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70f. Produto Educacional relativo a Dissertação (Mestrado em Ensino na Educação Básica) – 

Programa de Pós Graduação em Ensino na Educação Básica, Centro de Ensino e Pesquisa 

Aplicada à Educação, Universidade Federal de Goiás, Goiânia, GO. 

RESUMO  

Este Produto Educacional em forma de guia é resultado da pesquisa do Programa de Pós-

Graduação em Ensino na Educação Básica da Universidade Federal de Goiás, e caracteriza-se 

como uma Proposta Metodológica para dar conhecimento a toda comunidade escolar a respeito 

das legislações e os princípios jurídicos para a defesa da dignidade de todos os indivíduos, bem 

como às minorias, além de ser um instrumento para o combate à discriminação e ao preconceito 

racial, cujo produto final é a dissertação “DAS PROPOSIÇÕES À LEI FEDERAL Nº 

10.639/2003 e sua aplicabilidade no município de Inhumas”. Diante dessa perspectiva, a 

presente dissertação problematiza essa realidade, tentando identificar, se o tema é trabalhado 

em sala de aula mesmo após a promulgação da Lei 10.639/03, bem como identificar se há a 

necessidade de aprofundamento quanto aos quesitos legais pertinentes ao tema, esclarecendo a 

toda comunidade escolar as políticas públicas existentes, bem como as legislações, sendo esta 

uma oportunidade de demonstrar que o racismo/discriminação é crime sendo punido àquele que 

comete. Para tanto, oportuniza o presente trabalho analisar instrumentos (legislação e 

regulamentos) de combate ao racismo e a discriminação racial que podem ser utilizados pelas 

escolas. Afinal, Rabelo (2015) já sustentava que diante da discriminação racial no ambiente 

escolar, o conhecimento da legislação pela comunidade escolar, poderia ser um valioso 

instrumento para combater o racismo e lutar por maior dignidade, respeito e melhores condições 

de vida. A metodologia do trabalho envolveu a pesquisa bibliográfica, bem como entrevistas. 

Os resultados foram analisados e dispostos em gráficos o que permitiu concluir a necessidade 

da formação continuada dos professores, bem como a inclusão do conhecimento das legislações 

pelos mesmos e toda a comunidade escolar para haver o combate ao racismo e à discriminação 

e construir cidadãos cônscios e igualitários, além de evidenciar a necessidade de ofertar 

subsídios para que a Lei de fato seja implementada na escola, deixando de ser um desafio ainda 

que dezessete anos depois de sua promulgação e torne-se de fato uma realidade.   

 

Palavras-Chave: Lei 10.639/03; Étnico-racial; Formação de professores; Legislações 
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173f. Educational Product related to Dissertation (Master in Teaching in Basic Education) - 
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ABSTRACT 

 

This Educational Product in the form of a guide is the result of research by the Graduate 

Program in Teaching in Basic Education at the Federal University of Goiás, and is characterized 

as a Methodological Proposal to inform the entire school community regarding the laws and 

principles for the defense of the dignity of all individuals, as well as minorities, in addition to 

being an instrument to combat discrimination and racial prejudice, whose final product is the 

dissertation “FROM PROPOSITIONS TO FEDERAL LAW No. 10,639 / 2003 and its 

applicability in the municipality of Inhumas ”. Given this perspective, the present dissertation 

problematizes this reality, trying to identify, if the theme is worked on in the classroom even 

after the promulgation of Law 10.639 / 03, as well as to identify if there is a need to deepen the 

legal requirements pertinent to the theme, clarifying to the whole school community the existing 

public policies, as well as the legislation, this being an opportunity to demonstrate that racism 

/ discrimination is a crime being punished for the one who commits. To this end, the present 

work is an opportunity to analyze instruments (legislation and regulations) to combat racism 

and racial discrimination that can be used by schools. After all, Rabelo (2015) already argued 

that in the face of racial discrimination in the school environment, knowledge of legislation by 

the school community, could be a valuable instrument to combat racism and fight for greater 

dignity, respect and better living conditions. The methodology of the work involved 

bibliographic research, as well as interviews. The results were analyzed and displayed in graphs, 

which made it possible to conclude the need for continuing education for teachers, as well as 

the inclusion of knowledge of legislation by them and the entire school community in order to 

combat racism and discrimination and build aware and egalitarian citizens. , in addition to 

highlighting the need to offer subsidies for the Law to be actually implemented in the school, 

ceasing to be a challenge even though seventeen years after its enactment and become in fact a 

reality. 

 

Key words: Law 10,639 / 03; Ethnic-racial; Teacher training; Legislation 
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 Apresentação  

Este guia é resultado da pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Ensino na 

Educação Básica da Universidade Federal de Goiás. Trata-se da apresentação de um conjunto 

de legislações, nacionais e internacionais, que foram desenvolvidas ao longo dos anos e que, 

aqui, resumimos e comentamos para levar ao conhecimento a toda comunidade escolar. 

Consideramos que um grupo esclarecido acerca dos direitos humanos possui mais capacidade 

de contribuir na defesa da dignidade de todos os indivíduos, especialmente as minorias, além 

de ser um instrumento para o combate à discriminação e ao preconceito racial.  

Para Rabelo (2015) ter conhecimento dos dispositivos legais que foram e são 

utilizados na luta pelo respeito étnico-racial, corrobora para que a escola seja um espaço de 

convivência mais harmônico e que a mesma possa cumprir seu papel transformador da 

sociedade, objetivando ter e manter relações mais justas, igualitárias e solidárias. 

O material é destinado a todos os profissionais da educação para que os mesmos 

tenham conhecimento dos regimentos legais que os amparam ao mediar determinado 

conhecimento referente à educação étnico-racial, bem como para que os mesmos saibam como 

agir ao vivenciar situações de preconceito e/ou racista. Esse material amplia seu alcance, sendo 

ofertado também a toda comunidade escolar. Consideramos que cabe à escola refletir e 

contribuir na construção de uma compreensão relacionada à luta dos movimentos negros no 

Brasil e perceber que muito se alcançou no quesito legal, restando a devida aplicação das leis 

nos ambientes educativos. Importante, ainda, refletir sobre a necessidade de ampliação das 

políticas públicas para que de fato se tenha igualdade e solidariedade neste país.   

Este guia funciona também como um material de consulta que, além de sugerir 

dados, fontes e bases legais a serem consideradas, propõe a reflexão e discussão acerca da 

educação étnico-racial. Esperamos que o conteúdo deste trabalho - as orientações, análises das 

legislações e os princípios universais de combate ao racismo e à discriminação racial -, possa 

colaborar para construção de uma sociedade mais justa, igualitária e coesa em relação à questão 

étnico-racial. 

Neste material, ao lado de cada subtítulo, aparecem QR Codes para que o leitor 

possa acessar a legislação completa. Para ler um QR Code é preciso instalar um aplicativo em 

seu celular. Ele será o responsável por decodificar rapidamente a imagem capturada. Na 

internet, há muitos aplicativos gratuitos disponíveis. É preciso, contudo, observar o modelo do 

celular. Então, inicia-se o aplicativo de leitura, aponta o celular para um QR Code para que o 
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conteúdo adicional seja exibido no navegador de internet. Caso não seja possível baixar o 

aplicativo para leitura dos QR Codes, use os links disponíveis para acesso dos materiais.  

 

1.2- Declaração Universal dos Direitos Humanos e o combate ao racismo1  

 

No dia 10 de dezembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou e 

proclamou a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) por meio da Resolução 217 

A (III). A partir disso, foi solicitado que a mesma fosse divulgada em todos os países, 

principalmente nas escolas e instituições educacionais. Esse documento estabeleceu, pela 

primeira vez, a proteção universal dos direitos humanos e caracterizou-se como uma resposta 

ao holocausto nazista e aos horrores da 2ª Guerra Mundial.  

Desse modo, o documento apresenta um conjunto mínimo de direitos que 

possibilitam ao homem viver em sociedade com a devida dignidade, mostrando que não deve 

haver distinção entre eles.  

Vale ressaltar que o Brasil foi um dos primeiros países signatários da DUDH. A 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 consolida os direitos humanos e a 

dignidade da pessoa humana e apresenta-os como fundamentos para a construção do Estado 

Democrático de Direito, conforme vimos anteriormente. 

O Art. 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos aponta que “Todos os 

seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e 

consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” (ONU, 1948 

- grifos nossos).  

Observamos por meio desse documento que a comunidade internacional enfatiza a 

questão da dignidade, tratando-a como o princípio norteador para qualquer outra lei que venha 

a ser criada. Isso também está enfatizado no preâmbulo da DUDH quando reafirma a fé na 

dignidade da pessoa humana para promover o progresso social.  

                                                           
1 https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos  

https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
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Mary Robinson, ex-chefe de direitos humanos da ONU, considerou a dignidade 

como um “senso interior de consciência própria”, um conceito que “evoca uma empatia com o 

outro, nos conecta uns com os outros”. Sendo assim, assegurar a dignidade a todos é garantir 

que não haja diferença de cor, religião, gênero, etnias, dentre outras.  

O artigo segundo da DUDH aponta que: 

Art. 2º Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 

social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. Não será também feita 

nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou internacional do país ou 

território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, sob 

tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania 

(ONU, 1948). 
 

O presente artigo aponta para a questão da não discriminação e da necessidade de 

se buscar cada vez mais a justiça e a igualdade. O artigo supracitado é ainda mais abrangente 

ao mencionar: “ou qualquer outra condição”. Isso contribui para que, com o tempo, sejam feitas 

mudanças nas legislações da humanidade como um todo e, assim, se possa garantir, por meio 

dos elementos oferecidos pela DUDH, a construção de um Estado Democrático de Direito.  

No que refere à educação a DUDH explicita em seu artigo 26 que todo ser humano 

tem direito à educação e que esta deve ser gratuita, pelo menos nos graus elementares e 

fundamentais. O documento enfatiza que a educação técnico-profissional e a instrução superior 

deverá ser acessível a todos, ressaltando que ela deve contribuir para o pleno desenvolvimento 

da personalidade humana e ainda para o fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e 

liberdades fundamentais, além de promover a tolerância entre diversos grupos.   

 

Artigo 26: 

1. Todo ser humano tem direito à educação. A educação será gratuita, pelo menos nos 

graus elementares e fundamentais. A educação elementar será obrigatória. A educação 

técnico-profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta 

baseada no mérito. 

2. A educação será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade 

humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades 

fundamentais. A educação promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 

as nações e grupos raciais ou religiosos, e deve desenvolver as atividades da ONU em 

prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do tipo de educação que será fornecida 

a seus filhos (ONU, 1948). 

 

Ao tratar a educação como um direito humano fundamental, esse documento traz 

como consequência um emponderamento ao ser humano além de ser a porta de entrada para o 

exercício de todos os outros direitos humanos. 
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1.3- Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho2  

 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) foi fundada no ano de 1919 com o 

objetivo de promover a Justiça Social. Trata-se da única agência das Nações Unidas organizada 

estruturalmente de forma tripartide, ou seja, composta por representantes de Governos, de 

organizações de empregadores e de trabalhadores.  

Os objetivos estratégicos da Agenda de Trabalho Decente da OIT são: 

• Definir e promover normas e princípios e direitos fundamentais no trabalho; 

• Criar maiores oportunidades de emprego e renda decentes para mulheres e homens; 

• Melhorar a cobertura e a eficácia da proteção social para todos; 

• Fortalecer o tripartismo e o diálogo social (OIT, 2020). 

 

 

A Organização Internacional do Trabalho tem como princípio fundamental a 

promoção da igualdade de oportunidades e a eliminação de todas as formas de discriminação. 

Com intuito de melhorar as condições de trabalho, especialmente das minorias (negros, 

mulheres e outros), esta organização busca por meio dos seus programas garantirem-lhes o 

mínimo de dignidade.   

Para a OIT, tratar de temas sensíveis como este significa possibilitar que grupos 

discriminados possam superar a pobreza acreditando que esta está intimamente ligada aos 

fenômenos de exclusão social. 

Gênero e raça/cor são fatores muito importantes para determinar as diferentes 

possibilidades dos indivíduos de terem acesso a um emprego e nas suas condições de 

trabalho: remunerações, benefícios e possibilidades de proteção social. Desse modo, 

gênero e raça condicionam a forma através da qual os indivíduos e as famílias 

vivenciam a situação de pobreza e conseguem ou não superá-la. A erradicação da 

pobreza vem sendo considerada uma das maiores prioridades para a construção de 

sociedades mais justas, assim como vem aumentando o reconhecimento de que as 

causas e condições de pobreza são diferentes para homens e mulheres, negros e 

brancos. Por isso, estão sendo realizados esforços para que as necessidades das 

mulheres e negros sejam consideradas de forma explícita e efetiva nas estratégias de 

redução da pobreza e nas políticas de geração de emprego e renda (OIT, 2020) 

 

                                                           
2 https://www.ilo.org/brasilia/temas/g%C3%AAnero-e-ra%C3%A7a/lang--pt/index.htm  

 

https://www.ilo.org/brasilia/temas/g%C3%AAnero-e-ra%C3%A7a/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/temas/g%C3%AAnero-e-ra%C3%A7a/lang--pt/index.htm
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A Convenção de nº 111 da OIT diz respeito à discriminação em matéria de emprego 

e ocupação, adotada pela Organização Internacional do Trabalho no ano de 1958 na 42ª reunião 

da Conferência Internacional do Trabalho em Genebra. Esta foi ratificada pelo Brasil em 26 de 

novembro de 1965, promulgada através do Decreto nº 62.150 de 19 de janeiro de 1968 e está 

em vigor desde o dia 26/11/1966.  

Fundamentada na Declaração de Filadélfia e na Declaração Universal dos Direitos 

do Homem que afirma que todos os seres humanos, seja qual for a raça, credo o ou sexo, tem 

direito ao progresso e com oportunidades iguais a Convenção nº 111 conceitua o termo 

discriminação como:  

 

Art. 1 — 1. Para os fins da presente convenção o termo “discriminação” compreende: 

 

a) toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião 

política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar 

a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego ou profissão; 

 

b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou 

alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou 

profissão que poderá ser especificada pelo Membro interessado depois de consultadas 

as organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas 

existam, e outros organismos adequados (SUSSEKIND, 1998, p. 338). 

 

Para tanto, o país membro da OIT deve promover políticas públicas para que toda 

forma de discriminação seja erradicada, como por exemplo, promulgando leis e apoiando 

programas de educação que assegurem a não discriminação e ainda indicar anualmente por 

meio de relatórios a forma de aplicação da referida Convenção, bem como os resultados obtidos 

para posterior análise.   

 

 

1.4- Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos3 

 

                                                           
3 https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/1991/decretolegislativo-226-12-dezembro-1991-358251-

publicacaooriginal-1-pl.html  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/1991/decretolegislativo-226-12-dezembro-1991-358251-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/1991/decretolegislativo-226-12-dezembro-1991-358251-publicacaooriginal-1-pl.html
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos juntamente com o Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e outros protocolos formam a Carta Internacional 

dos Direitos Humanos.  

O Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos foi adotado pela Resolução n. 

2.200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas em dezembro de 1966 e entrou em 

vigor em 1976. O Brasil ratificou o presente documento através do Decreto-Legislativo n. 226, 

de 12 de dezembro de 1991 que entrou em vigor em 24 de abril de 1992 (Decreto Legislativo 

592/992). Sendo assim, a partir deste momento o Brasil se responsabilizou a proteger os direitos 

fundamentais previstos no presente pacto. 

Em conformidade com a DUDH o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos consagrou alguns princípios e direitos, reafirmando primeiramente o direito à 

autodeterminação dos povos. 

O artigo 2º do Pacto prevê o direito à igualdade, mostrando que cabe aos Estados 

garantir aos indivíduos todos os direitos consagrados nele, sem discriminação de raça, cor, 

religião, língua, sexo, opiniões políticas ou qualquer outro motivo de qualquer natureza.  

 

Artigo 2º §1. Os Estados-partes no presente Pacto comprometem-se a garantir a todos 

os indivíduos que se encontrem em seu território e que estejam sujeitos à sua 

jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma por 

motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer outra 

natureza, origem nacional ou social, situação. 

§2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar 

efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados-partes comprometem-

se a tomar as providências necessárias, com sitas a adotá-las, levando em consideração 

seus respectivos procedimentos constitucionais e as disposições do presente Pacto. 

§3. Os Estados-partes comprometem-se a: 

1. garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente Pacto 

hajam sido violados, possa dispor de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha 

sido perpetrada por pessoas que agiam no exercício de funções oficiais; 

2. garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito determinado pela 

competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou por qualquer outra 

autoridade competente prevista no ordenamento jurídico do Estado em questão e a 

desenvolver as possibilidades de recurso judicial;  

3. garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer decisão que 

julgar procedente tal recurso (BRASIL, 1991). 

 

O Brasil estabelece a igualdade como um dos principais fundamentos do sistema 

legal conforme já observamos quando tratamos da Constituição Federal de 1988 em seu artigo 

3º que trata dos objetivos da República: “promover o bem de todos sem qualquer forma de 

discriminação”, bem como em seu artigo 5º, no qual ressalta que “todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo o pleno direito à igualdade” (BRASIL, 

1988).  
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O artigo 6º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos trata do direito à 

vida, esclarecendo que este é inerente à pessoa humana, devendo ser protegido pela lei, não 

podendo ninguém ser privado de sua vida: “Artigo 6º § 1. O direito à vida é inerente à pessoal 

humana. Este direito deverá ser protegido pelas Leis. Ninguém poderá ser arbitrariamente 

privado de sua vida” (BRASIL, 1991). 

O Pacto ainda trata do direito à liberdade, quando aduz em seu artigo 9º que toda 

pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais, estando em conformidade com a 

Constituição Federal brasileira que trata dessa questão em seu artigo 5º. 

  

Artigo 9º §1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém 

poderá ser preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de sua 

liberdade, salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os 

procedimentos nela estabelecidos (BRASIL, 1991). 

 

 

Os artigos 18 e 19 dispõem sobre o direito à liberdade de pensamento, de 

consciência, de religião e de expressão, todos eles amplamente consagrados também na 

Constituição pátria. Segundo o artigo 18: 

 

Toda pessoa terá direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Esse 

direito implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou crença de sua escolha e 

a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente, tanto 

pública como privadamente por meio do culto, da celebração de ritos, de práticas e do 

ensino (BRASIL, 1991). 

 

No mesmo sentido, a Constituição Federal Brasileira de 1988 nos diz em seu artigo 

5º, inc. VI que a liberdade de consciência e de crença é inviolável, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos. 

Por sua vez, o artigo 19 do Pacto assevera que "Ninguém poderá ser molestado por 

suas opiniões", o que se amolda ao artigo 5º, inciso IX, da Constituição Federal (1988), que, da 

mesma forma, prevê a liberdade de expressão decorrente da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, abolindo-se assim qualquer forma de censura. 

O presente documento ainda aduz em seu artigo que Artigo 26º: “Todas as pessoas 

são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual proteção da Lei” 

devendo a lei “proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as pessoas proteção 

igual e eficaz contra qualquer discriminação étnico-racial dentre outras” (BRASIL, 1991). 

 



 

13 

 1.5- Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto São José da Costa Rica)4 

 

Antes de adentrarmos às questões propriamente referentes à Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, apresentamos um breve relato histórico para entendermos sobre o 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos.  

Em 1948 a Organização dos Estados Americanos aprovou a Declaração Americana 

de Direitos e Deveres do Homem e, esse foi o primeiro documento de caráter geral sobre direitos 

humanos. Um ano depois, foi criada a Comissão Internacional de Direitos Humanos, 

responsável por observar as relações referentes aos direitos humanos nos países membros.  

Em 1969 a Convenção Americana sobre Direitos Humanos foi aprovada em San 

José, Costa Rica, por isto o nome Pacto São José de Costa Rica. Esse documento entrou em 

vigor apenas no ano de 1978 e foi ratificada por vários países, dentre eles o Brasil. A Convenção 

define os direitos humanos que os Estados membros se comprometem internacionalmente a 

respeitar, bem como oferecerem meios e dar garantias para que sejam respeitados.  

O Pacto fundamenta-se na DUDH que compreende o ideal do ser humano livre, 

isento do temor e da miséria e sob condições que lhe permitam gozar dos seus direitos 

econômicos, sociais e culturais, civis e políticos. Esse Pacto ainda reconhece os direitos 

essenciais inerentes ao homem pelo simples fato de ser pessoa humana e enumera deveres aos 

Estados para promoção de proteção ao homem e aos direitos do mesmo.  

Enquanto deveres, logo no capítulo I, a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos enfatiza a obrigação de respeitar os direitos do homem, mostrando que não se pode 

haver discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas 

ou de qualquer outra natureza, considerando toda pessoa ser humano.  

Artigo 1.  Obrigação de respeitar os direitos 

1.Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e 

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que 

esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem 

nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social 

(grifo nosso) 

2.Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano (BRASIL, 1992). 

                                                           
4 https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=678&ano=1992&ato=c6bQTWU10MFpWTe91  

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=678&ano=1992&ato=c6bQTWU10MFpWTe91
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A Convenção Americana Sobre Direitos Humanos ainda elenca diversos direitos 

referentes ao homem, como: direito a vida, à integridade pessoal, proibição da escravidão e da 

servidão, direito à liberdade pessoal, garantias judiciais, direito à indenização, à proteção da 

honra e da dignidade, liberdade de consciência e de religião, liberdade de pensamento e de 

expressão, direito de reunião, liberdade de associação, direitos políticos dentre outros, 

destacando o artigo 24 que diz que “todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, 

têm direito, sem discriminação, a igual proteção da lei” (BRASIL, 1992). 

A Convenção Americana de Direitos Humanos é composta por dois órgãos, quais 

sejam: a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos.  

Segundo o próprio sítio da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, este 

organismo internacional tem como função principal a promoção da observância e a defesa dos 

direitos humanos, como também:  

a) receber, analisar e investigar petições individuais que alegam violações dos direitos 

humanos, segundo o disposto nos artigos 44 a 51 da Convenção; 

 b) observar o cumprimento geral dos direitos humanos nos Estados membros, e 

quando o considera conveniente, publicar as informações especiais sobre a situação 

em um estado específico; 

 c) realizar visitas in loco aos países para aprofundar a observação geral da situação, 

e/ou para investigar uma situação particular. Geralmente, essas visitas resultam na 

preparação de um relatório respectivo, que é publicado e enviado à Assembleia Geral. 

 d) estimular a consciência dos direitos humanos nos países da América. Além disso, 

realizar e publicar estudos sobre temas específicos como, por exemplo, sobre: medidas 

para assegurar maior independência do poder judiciário; atividades de grupos armados 

irregulares; a situação dos direitos humanos dos menores, das mulheres e dos povos 

indígenas.  

 e) realizar e participar de conferencias e reuniões com diversos tipos de 

representantes de governo, universitários, organizações não governamentais, etc.. para 

difundir e analisar temas relacionados com o sistema interamericano de direitos 

humanos. 

 f) fazer recomendações aos Estados membros da OEA acerca da adoção de medidas 

para contribuir com a promoção e garantia dos direitos humanos. 

 g) requerer aos Estados membros que adotem “medidas cautelares” específicas para 

evitar danos graves e irreparáveis aos direitos humanos em casos urgentes. Pode 

também solicitar que a Corte Interamericana requeira “medidas provisionais” dos 

Governos em casos urgentes de grave perigo às pessoas, ainda que o caso não tenha 

sido submetido à Corte. 

 h) remeter os casos à jurisdição da Corte Interamericana e atuar frente à Corte em 

determinados litígios. 

 i) solicitar “Opiniões Consultivas” à Corte Interamericana sobre aspectos de 

interpretação da Convenção Americana (CIDH, 2020). 
 

 

Com relação à Corte Interamericana de Direitos Humanos ressaltamos que sua 

competência divide-se em duas: uma consultiva, que faz a interpretação da Convenção 

Americana de Direitos Humanos e de outros tratados internacionais americanos de direitos 
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humanos; e, outra, esta contenciosa, em adjudica disputas relativas às denúncias feitas contra 

Estados partes que violaram a Convenção. 

Uma decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos vincula e obriga o 

Estado parte ao seu cumprimento; pois, caso assim não fosse, não haveria a efetividade da 

decisão internacional, fazendo com que tal Corte Interamericana não tivesse mais razão para 

ser mantida.  

No Brasil, esse Pacto influenciou quando da promulgação da atual Constituição 

Federal (1988), em especial no que concerne aos direitos e garantias fundamentais, em sua 

grande maioria, preconizados no decorrer do artigo 5º. 

Ademais, o Pacto de San José da Costa Rica, não apenas cuidou de criar garantias 

fundamentais, individuais e coletivas obrigando todos os países membros que as observasse, 

mas também criou os órgãos para fiscalizar e julgar a violação contra os direitos do homem. 

Dito isto, é fato que tal Declaração veio para sacramentar a sofrida luta do homem 

no decorrer dos tempos, para que este tenha igualdade de condições de “vida, liberdade, 

dignidade, integridade pessoal e moral, direito à educação e condições que garantam a proteção 

da família”. 

 

1.5.1. Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância5 

 

 

Após uma análise na página oficial da Organização dos Estados Americanos (OEA) 

observamos que a mesma se coloca em um papel de defesa do ser humano com intuito de 

combater o racismo, a discriminação racial e as formas correlatas de intolerância, considerando 

sempre a dignidade e a igualdade de todo ser humano. A OEA reafirma o compromisso de todos 

                                                           
5 https://www.cut.org.br/system/uploads/ck/files/interamericantreatiesA-

68ConvencaoInteramericanaracismoPOR.pdf  

https://www.cut.org.br/system/uploads/ck/files/interamericantreatiesA-68ConvencaoInteramericanaracismoPOR.pdf
https://www.cut.org.br/system/uploads/ck/files/interamericantreatiesA-68ConvencaoInteramericanaracismoPOR.pdf
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os Estados membros a necessidade de erradicação total e incondicional do racismo, 

reconhecendo o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para promover e incentivar 

o respeito e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de todos os 

indivíduos e grupos sujeitos à sua jurisdição, sem distinção de raça, cor, ascendência ou origem 

nacional ou étnica.  

A OEA aprovou a Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância, no qual o Brasil teve uma importante participação 

na elaboração, durante o período de 2005 a 2013. Em seu artigo 1º o documento conceituou 

termos como discriminação racial, discriminação racial indireta, discriminação múltipla ou 

agravada, racismo e intolerância, senão vejamos:  

Artigo 1 Para os efeitos desta Convenção: 1. Discriminação racial é qualquer 

distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública ou 

privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 

exercício, em condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades 

fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados 

Partes. A discriminação racial pode basear-se em raça, cor, ascendência ou origem 

nacional ou étnica. 2. Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em 

qualquer esfera da vida pública ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério 

aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem particular para 

pessoas pertencentes a um grupo específico, com base nas razões estabelecidas no 

Artigo 1.1, ou as coloca em desvantagem, a menos que esse dispositivo, prática ou 

critério tenha um objetivo ou justificativa razoável e legítima à luz do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos. 3. Discriminação múltipla ou agravada é 

qualquer preferência, distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo concomitante, 

em dois ou mais critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em 

instrumentos internacionais, cujo objetivo ou resultado seja anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, de um ou mais 

direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da vida pública ou 

privada. 4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de 

ideias que enunciam um vínculo causal entre as características fenotípicas ou 

genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e de 

personalidade, inclusive o falso conceito de superioridade racial. O racismo ocasiona 

desigualdades raciais e a noção de que as relações discriminatórias entre grupos são 

moral e cientificamente justificadas. Toda teoria, doutrina, ideologia e conjunto de 

ideias racistas descritas neste Artigo são cientificamente falsas, moralmente 

censuráveis, socialmente injustas e contrárias aos princípios fundamentais do Direito 

Internacional e, portanto, perturbam gravemente a paz e a segurança internacional, 

sendo, dessa maneira, condenadas pelos Estados Partes. 5. As medidas especiais ou 

de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais 

de grupos que requeiram essa proteção não constituirão discriminação racial, desde 

que essas medidas não levem à manutenção de direitos separados para grupos 

diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos. 6. Intolerância é 

um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, rejeição ou 

desprezo à dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por serem 

diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização e a exclusão de 

grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer esfera da vida 

pública ou privada ou como violência contra esses grupos (BRASIL, 2020). 
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Após apresentar esses conceitos, o artigo 2º desse documento aduz que os direitos 

devem ser protegidos, indicando a igualdade de todo ser humano perante a lei e o direito à 

proteção contra o racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância seja na 

esfera pública ou privada.  

O documento indica, ainda, que é dever do Estado prevenir, eliminar e punir, de 

acordo com suas legislações e as disposições elencadas nesta Convenção qualquer e todos os 

atos e manifestações de racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância (art. 

4º. Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas 

de Intolerância); enfatizando que o Estado deve comprometer-se em adotar políticas públicas 

especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos direitos e 

liberdades fundamentais.  

Artigo 5 Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações 

afirmativas necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos direitos e liberdades 

fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao racismo, à discriminação racial e formas 

correlatas de intolerância, com o propósito de promover condições equitativas para a 

igualdade de oportunidades, inclusão e progresso para essas pessoas ou grupos. Tais 

medidas ou políticas não serão consideradas discriminatórias ou incompatíveis com o 

propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão na manutenção de direitos 

separados para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou 

após terem alcançado seu objetivo.  

Artigo 6 Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo 

propósito seja proporcionar tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades 

para todas as pessoas, em conformidade com o alcance desta Convenção; entre elas 

políticas de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo 

de política promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios 

possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela internet.  

Artigo 7 Os Estados Partes comprometem-se a adotar legislação que defina e proíba 

expressamente o racismo, a discriminação racial e formas correlatas de intolerância, 

aplicável a todas as autoridades públicas, e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e 

jurídicas, tanto no setor público como no privado, especialmente nas áreas de emprego, 

participação em organizações profissionais, educação, capacitação, moradia, saúde, 

proteção social, exercício de atividade econômica e acesso a serviços públicos, entre 

outras, bem como revogar ou reformar toda legislação que constitua ou produza 

racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância (BRASIL, 2020). 

 

O Brasil, apesar de ter participado ativamente dos Grupos de Trabalhos para 

discussão e análise até a proposição da presente Convenção apenas ratificou a mesma no ano 

de 2018.  

Ressaltamos, ainda, que juntamente com essa Convenção foi aprovada e 

promulgada a Convenção Interamericana contra toda forma de discriminação e intolerância que 

considera que nos encontramos em uma sociedade pluralista e democrática que deve respeitar 

a identidade cultural, linguística, religiosa, sexual e de gênero de toda pessoa, pertencente ou 

não a uma minoria, bem como criar as condições que lhe possibilitem expressar, preservar e 
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desenvolver sua identidade. A Convenção considera o aumento dos crimes de ódio motivados 

por estas diferenças, ressaltando o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos 

direitos humanos, da igualdade, da não discriminação e da tolerância. 

1.6- Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação 

racial 6 

 

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial é um tratado internacional relacionado aos direitos humanos considerado 

como um dos principais tratados adotados pela Assembleia Geral das Nações Unidas.  

Essa Convenção foi assinada pelo Brasil em 07 de março de 1966, sendo ratificada 

em 27 de março de 1968 por meio do decreto legislativo de número 65.810/69.  

Fundamentada em princípios de dignidade e igualdade que são inerentes a todos os 

seres humanos a Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de 

discriminação racial tem o intuito de promover o respeito universal sem discriminação de raça, 

sexo, idioma ou religião. O documento pede comprometimento dos Estados partes, 

principalmente na esfera educacional para que estes lutem contra os preconceitos que causam 

a discriminação racial, promovendo a tolerância e a amizade entre todos. 

 

Artigo VII- Os Estados Partes, comprometem-se a tomar as medidas imediatas e 

eficazes, principalmente no campo de ensino, educação, da cultura e da informação, 

para lutar contra os preconceitos que levem à discriminação racial e para promover o 

entendimento, a tolerância e a amizade entre nações e grupos raciais e éticos assim 

como para propagar ao objetivo e princípios da Carta das Nações Unidas da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem, da Declaração das Nações Unidas 

sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial e da presente 

Convenção (BRASIL, 1969). 

 

                                                           
6 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65810.html
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Além de enfatizar a importância da educação no que se refere às questões de 

discriminação racial, o documento apresenta o conceito de discriminação racial e elenca os 

direitos e garantias a serem gozados por todos:  

 

Artigo I- 1. Nesta Convenção, a expressão “discriminação racial” significará qualquer 

distinção, exclusão restrição ou preferência baseadas em raça, cor, descendência ou 

origem nacional ou étnica que tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício num mesmo plano, (em igualdade de condição), 

de direitos humanos e liberdades fundamentais no domínio político econômico, social, 

cultural ou em qualquer outro domínio de vida pública. 

 

Artigo V- De conformidade com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 2, 

Os Estados Partes comprometem-se a proibir e a eliminar a discriminação racial em 

todas suas formas e a garantir o direito de cada uma à igualdade perante a lei sem 

distinção de raça, de cor ou de origem nacional ou étnica, principalmente no gozo dos 

seguintes direitos: 

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer outro órgão que 

administre justiça; 

b) direito a segurança da pessoa ou à proteção do Estado contra violência ou ou lesão 

corporal cometida que por funcionários de Governo, quer por qualquer indivíduo, 

grupo ou instituição. 

c) direitos políticos principalmente direito de participar às eleições - de votar e ser 

votado - conforme o sistema de sufrágio universal e igual direito de tomar parte no 

Governo, assim como na direção dos assuntos públicos, em qualquer grau e o direito 

de acesso em igualdade de condições, às funções públicas. 

d) Outros direitos civis, principalmente, 

i) direito de circular livremente e de escolher residência dentro das fronteiras do 

Estado; 

ii) direito de deixar qualquer país, inclusive o seu, e de voltar a seu país; 

iii) direito de uma nacionalidade; 

iv) direito de casar-se e escolher o cônjuge; 

v) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, à 

propriedade; 

vi) direito de herda; 

vii) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião;  

viii) direito à liberdade de opinião e de expressão; 

ix) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica; 

e) direitos econômicos, sociais culturais, principalmente: 

i) direitos ao trabalho, a livre escolha de seu trabalho, a condições equitativas e 

satisfatórias de trabalho à proteção contra o desemprego, a um salário igual para um 

trabalho igual, a uma remuneração equitativa e satisfatória; 

ii) direito de fundar sindicatos e a eles se filiar; 

iii) direito à habitação; 

iv) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social e aos serviços 

sociais; 

v) direito a educação e à formação profissional; 

vi) direito a igual participação das atividades culturais; 

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do público, tais 

como, meios de transporte hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos e parques (BRASIL, 

1969). 

 

Portanto, trata-se de um documento importante para assegurar a igualdade entre os 

pares e promover o combate à discriminação racial.  
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1.7- Declaração sobre a raça e os Preconceitos Raciais7 

 

 

No dia 27 de novembro do ano de 1978 a Organização das Nações Unidas para a 

Educação, Ciência e Cultura, em sua Conferência Geral, proclamou e adotou a Declaração sobre 

a Raça e os Preconceitos Raciais.  

Fundamentada no ideal democrático e da dignidade da pessoa humana, pela 

igualdade e respeito a qualquer ser humano essa declaração tem a finalidade de contribuir para 

a manutenção da paz e segurança por meio da educação, da cultura e da ciência, conscientes de 

que o racismo e a discriminação racial ainda permeiam o mundo sob diversas formas.  

Em seu artigo 1º essa declaração aduz que todos os seres humanos pertencem à 

mesma espécie e descendem de uma origem comum, sendo iguais em dignidade e direitos e, 

nesse sentido, não devem as diferenças de raça servir de motivação para qualquer tipo de 

preconceito racial.  

 

Artigo 1.º 1. Todos os seres humanos pertencem à mesma espécie e descendem de 

uma origem comum. Nascem iguais em dignidade e em direitos e todos fazem parte 

integrante da Humanidade. 

 2. Todos os indivíduos e grupos têm o direito de ser diferentes, de se considerarem 

diferentes e de serem vistos como tal. Contudo, a diversidade de estilos de vida e o 

direito de ser diferente não podem, em quaisquer circunstâncias, servir de pretexto 

para o preconceito racial; não podem justificar, de direito ou de facto, qualquer prática 

discriminatória, nem servir de fundamento à política do apartheid, a qual constitui 

uma forma extrema de racismo. 

 3. A identidade de origem não afecta de forma alguma o facto de os seres humanos 

poderem viver de formas diferentes, nem prejudica a existência de diferenças 

baseadas na diversidade cultural, ambiental e histórica ou o direito de manter a 

identidade cultural. 

 4. Todos os povos do mundo possuem iguais faculdades para alcançar o mais alto 

nível de desenvolvimento intelectual, técnico, social, econômico, cultural e político. 

 5. As diferenças entre as realizações dos diferentes povos são inteiramente imputáveis 

a factores geográficos, históricos, políticos, econômicos, sociais e culturais. Estas 

diferenças não podem, em circunstancia alguma, servir de pretexto para qualquer 

classificação hierarquizada de nações ou povos (ONU, 1978a). 

                                                           
7 http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/discrimina/dec78.htm  

http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/discrimina/dec78.htm
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Por meio desse documento a ONU demonstra que abomina qualquer teoria que 

invoque a superioridade ou inferioridade de qualquer grupo étnico-racial, alegando não ter 

justificativa qualquer tipo de discriminação.  

Artigo 2.º 1. Qualquer teoria que invoque a superioridade ou inferioridade intrínseca 

de grupos raciais ou étnicos, assim implicando que uns têm o direito de dominar ou 

eliminar outros, presumivelmente inferiores, ou que faça julgamentos de valor com 

base na diferenciação racial, não tem base científica e é contrária aos princípios morais 

e éticos da Humanidade. 

 2. O racismo engloba ideologias racistas, atitudes motivadas por preconceitos raciais, 

comportamentos discriminatórios, disposições estruturais e práticas 

institucionalizadas causadoras de desigualdade racial, bem como a noção falaciosa de 

que as relações discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificáveis; 

manifesta-se através de disposições discriminatórias na legislação e regulamentos, 

bem como de convicções e atos anti-sociais; compromete o desenvolvimento das suas 

vítimas, perverte quem o pratica, divide internamente as nações, impede a cooperação 

internacional e dá origem a tensões políticas entre os povos; é contrário aos princípios 

fundamentais do direito internacional e, consequentemente, perturba seriamente a paz 

e a segurança internacionais. 

 3. O preconceito racial, historicamente ligado às desigualdades de poder, reforçado 

por diferenças econômicas e sociais entre indivíduos, e que tenta ainda hoje justificar 

tais desigualdades, não tem qualquer justificação (ONU, 1978a). 

 

 

Vale ressaltar que esse documento considera que a educação no sentido amplo 

oferece aos homens meios de conscientização de que todos são iguais, devendo haver respeito 

aos direitos destes independentemente de etnia ou qualquer identidade cultural. Desta forma, 

mostra que é função dos Estados garantir que os recursos educativos sejam utilizados no 

combate ao racismo.  

 

Artigo 5.º 1. A cultura, enquanto obra de todos os seres humanos e patrimônio comum 

da Humanidade, bem como a educação no seu sentido mais amplo, oferecem aos 

homens e às mulheres meios cada vez mais eficazes de adaptação, permitindo-lhes 

não apenas afirmar que nascem iguais em dignidade e em direitos, mas também 

reconhecer que devem respeitar o direito de todos os grupos à sua própria identidade 

cultural e ao desenvolvimento da sua vida cultural própria no contexto nacional e 

internacional, entendendo-se que cabe a cada grupo decidir em completa liberdade 

sobre a manutenção e, se necessário, a adaptação ou o enriquecimento dos valores que 

considera essenciais à sua identidade. 

2. Os Estados, em conformidade com os seus princípios e procedimentos 

constitucionais, bem como todas as outras autoridades competentes e todo o pessoal 

docente, têm a responsabilidade de garantir que os recursos educativos de todos os 

países são utilizados no combate ao racismo, nomeadamente assegurando que os 

programas de estudo e os manuais escolares incluem considerações científicas e éticas 

a respeito da unidade e diversidade humanas e que não são feitas quaisquer distinções 

perversas relativamente a nenhum povo; garantindo a formação dos professores a fim 

de realizar estes objetivos; colocando os recursos do sistema de ensino à disposição 

de todas as pessoas sem restrição nem discriminação com base na raça; e adoptando 

as medidas adequadas para remediar as limitações que afectam determinados grupos 

raciais ou étnicos no que diz respeito ao respectivo nível de educação e de vida e, em 

particular, para evitar que elas se transmitam às crianças (ONU, 1978a).  
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Portanto, em conformidade come esse documento, cabe aos Estados garantir a 

formação de professores com a finalidade de que os objetivos inerentes a esta Declaração se 

consolidem, dispondo de um sistema de ensino para todas as pessoas.  

 

1.8- Declaração sobre os Princípios Fundamentais relativos à contribuição dos meios de 

comunicação de massa para o fortalecimento da Paz da compreensão internacional, para 

a promoção dos Direitos Humanos e a luta contra o racismo, o apartheid e o incitamento 

à guerra8 

  

 

Proclamada em 28 de novembro de 1978 na vigésima reunião da Conferência Geral 

da organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e à Cultura, celebrada na França, 

na cidade de Paris, a Declaração sobre os princípios fundamentais relativos à contribuição dos 

meios de comunicação de massa para o fortalecimento da paz e da compreensão internacional 

para a promoção dos direitos humanos e a luta contra o racismo, o apartheid e o incitamento à 

guerra propôs contribuir para a paz através da educação, da ciência e da cultura, assegurando o 

respeito universal à justiça, à lei, aos direitos humanos, bem como as liberdades fundamentais 

(ONU, 1978b). 

Esse documento visa assegurar a liberdade de informação, sendo esta considerada 

como elemento indispensável a qualquer ser humano e essencial para o fortalecimento da paz, 

devendo ser usada de forma correta, sem que haja intenção maliciosa. Para tanto, os órgãos de 

informação contribuem para a promoção dos direitos humanos, principalmente ao dar voz às 

minorias oprimidas, tendo uma participação na educação dos jovens.  

Artigo 1º O fortalecimento da paz e da compreensão internacional, a promoção dos 

direitos humanos, a luta contra o racismo, o apartheid e a incitação à guerra exigem 

uma circulação livre e uma difusão mais ampla e equilibrada da informação. Para esse 

fim, os órgãos de informação devem dar uma contribuição essencial, sendo que esta 

será eficiente caso a informação reflita os diferentes aspectos do assunto examinado. 

  

Artigo 2º §1. O exercício da liberdade de opinião, da liberdade de expressão e da 

liberdade de informação, reconhecido como parte integrante dos direitos humanos e 

                                                           
8 https://www.camara.leg.br/Internet/comissao/index/perm/cdh/Tratados_e_Convencoes/Discrimina%C3%A7ao-

Racismo/dec_lprinc_comunic_massa.htm  

https://www.camara.leg.br/Internet/comissao/index/perm/cdh/Tratados_e_Convencoes/Discrimina%C3%A7ao-Racismo/dec_lprinc_comunic_massa.htm
https://www.camara.leg.br/Internet/comissao/index/perm/cdh/Tratados_e_Convencoes/Discrimina%C3%A7ao-Racismo/dec_lprinc_comunic_massa.htm
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das liberdades fundamentais, constitui um fator essencial do fortalecimento da paz e 

da compreensão internacional. 

§2. O acesso ao público à informação deve ser garantido mediante a diversidade das 

fontes e dos meios de informação de que disponha, permitindo assim a cada pessoa 

verificar a exatidão dos acontecimentos e elaborar objetivamente sua opinião sobre os 

acontecimentos. Para esse fim, os jornalistas devem corresponder às expectativas dos 

povos e dos indivíduos, favorecendo assim a participação do público na elaboração 

da informação. 

§3. Com o objetivo de fortalecer a paz e a compreensão internacional, a promoção dos 

direitos humanos e da luta contra o racismo, o apartheid e a incitação à guerra, os 

órgãos de informação, em todo o mundo, dada a função que lhes corresponde, 

contribuem para a promoção dos direitos humanos, em particular ao fazer com a voz 

dos povos oprimidos que lutam contra o colonialismo, o neocolonialismo, a ocupação 

estrangeira e todas as formas de discriminação racial e de opressão seja ouvida, assim 

como dos povos que não podem se expressar em seu próprio território. 

§4. Para que os meios de comunicação possam promover em suas atividades os 

princípios da presente Declaração, é indispensável que os jornalistas e outros agentes 

dos órgãos de comunicação, em seu próprio país ou no estrangeiro, desfrutem do 

estatuto que lhes garanta as melhores condições para exercer a sua profissão. 

  

Artigo 3º §1. Os meios de comunicação devem dar uma contribuição importante ao 

fortalecimento da paz e da compreensão internacional e na luta contra o racismo, o 

apartheid e contra a propaganda bélica. 

§2. Na luta contra a guerra da agressão, racismo e o apartheid, assim como contra as 

violações dos direitos humanos que , entre outras coisas são resultado dos 

preconceitos e da ignorância, os meios de comunicação, através da difusão da 

informação relativa aos ideais, às aspirações, cultura e exigências dos povos, 

contribuem para eliminar a ignorância e a incompreensão entre os povos, a sensibilizar 

os cidadãos de um país às exigências e às aspirações dos outro, a conseguir o respeito 

dos direitos e da dignidade de todas as nações, de todos os povos e de todos os 

indivíduos, sem distinção de raça, de sexo, de língua, de religião ou de nacionalidade, 

e de marcar com atenção os grandes males que afligem a humanidade, tais como a 

miséria, a desnutrição e as doenças. Ao assim realizar estas tarefas, favorecem a 

elaboração por parte dos Estados de políticas mais adequadas às tensões internacionais 

e para solucionar de maneira pacífica e de igual maneira as diferenças internacionais. 

  

Artigo 4º Os meios de comunicação de massas têm uma participação essencial na 

educação dos jovens dentro do espírito da paz, da justiça, da liberdade, do respeito 

mútuo e da compreensão, a fim de promover os direitos humanos, a igualdade de 

direitos entre todos os seres humanos e as nações, e o progresso econômico e social. 

Desempenham um papel de igual importância para o conhecimento das opiniões e das 

aspirações da nova geração (ONU, 1978b). 

 

Portanto, observamos que fundamentado na igualdade de direitos e no respeito à 

diversidade é necessário que sejam publicadas as mais diversas opiniões com objetivo de 

fortalecer a paz e lutar contra o racismo.  
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1.9- Declaração sobre a eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação 

fundadas na religião ou nas convicções9  

 

A Declaração sobre a Eliminação de Todas as Formas de Intolerância e 

Discriminação Fundadas na Religião ou nas Convicções foi proclamada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas no dia 25 de novembro de 1981, por meio da Resolução 36/55. O documento 

fundamenta-se no princípio da dignidade da pessoa humana e da igualdade, bem como da não 

discriminação e tem objetivo de promover a compreensão à tolerância e o respeito referentes às 

questões de cunho religioso e de convicções religiosas. 

 

Artigo 1º §1. Toda pessoa tem o direito de liberdade de pensamento, de consciência e 

de religião. Este direito inclui a liberdade de ter uma religião ou qualquer convicção 

a sua escolha, assim como a liberdade de manifestar sua religião ou suas convicções 

individuais ou coletivamente, tanto em público como em privado, mediante o culto, a 

observância, a prática e o ensino. 

§2. Ninguém será objeto de coação capaz de limitar a sua liberdade de ter uma religião 

ou convicções de sua escolha. 

§3. A liberdade de manifestar a própria religião ou as próprias convicções estará 

sujeita unicamente às limitações prescritas na lei e que sejam necessárias para proteger 

a segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades 

fundamentais dos demais (ONU, 1981). 

 

 

Para tanto, assegura que ninguém deve ser objeto de discriminação tendo em vista 

sua religião ou convicção, constituindo tal discriminação ofensa à dignidade da pessoa humana. 

Desse modo, aponta que: 

Artigo 2º §1. Ninguém será objeto de discriminação por motivos de religião ou 

convicções por parte de nenhum Estado, instituição, grupo de pessoas ou particulares. 

§2. Aos efeitos da presente declaração, entende-se por " intolerância e discriminação 

baseadas na religião ou nas convicções" toda a distinção, exclusão, restrição ou 

preferência fundada na religião ou nas convicções e cujo fim ou efeito seja a abolição 

ou o fim do reconhecimento, o gozo e o exercício em igualdade dos direitos humanos 

e das liberdades fundamentais (ONU, 1981). 

  

                                                           
9 

https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o

%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o

%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf  

https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1981Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Intoler%C3%A2ncia%20e%20Discrimina%C3%A7%C3%A3o%20Baseadas%20em%20Religi%C3%A3o%20ou%20Cren%C3%A7a.pdf
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Artigo 3º A discriminação entre os seres humanos por motivos de religião ou de 

convicções constitui uma ofensa à dignidade humana e uma negação dos princípios 

da Carta das Nações Unidas, deve ser condenada como uma violação dos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal de 

Direitos Humanos e enunciados detalhadamente nos Pactos internacionais de direitos 

humanos, e como um obstáculo para as relações amistosas e pacíficas entre as nações 

(ONU, 1981). 

 

Portanto, a partir desse documento, os Estados deverão adotar medidas de 

prevenção e eliminação de qualquer ato que gere qualquer discriminação por motivos de 

religião ou convicções. 

1.10- Declaração de Princípios sobre a tolerância 

 

Aprovada pela Conferência Geral da UNESCO, em 16 de novembro de 1995, em 

Paris, a Declaração de Princípios sobre tolerância reafirmou a importância dos direitos 

fundamentais, baseados na dignidade da pessoa humana com intuito de promover a prática da 

tolerância e o convívio pacífico entre as pessoas. Esse documento, em conformidade com a 

DUDH, salienta em seu art. 26 que a educação "deve favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre todas as nações e todos os grupos étnicos ou religiosos" (BRASIL, 1995). 

A Declaração de Princípios sobre a Tolerância ressalta o dever dos Estados de 

garantir uma sociedade mais justa e igualitária, respeitando os direitos humanos, sem 

discriminação, sem distinção fundadas em preceitos étnico-raciais, religiosos, sexo, origem, 

idioma, devendo sempre combater a intolerância.  

O documento conceitua a tolerância como sendo o respeito e a aceitação à 

diversidade: 

 

Artigo 1º - Significado da tolerância  

1.1 A tolerância é o respeito, a aceitação e a apreço da riqueza e da diversidade das 

culturas de nosso mundo, de nossos modos de expressão e de nossas maneiras de 

exprimir nossa qualidade de seres humanos. É fomentada pelo conhecimento, a 

abertura de espírito, a comunicação e a liberdade de pensamento, de consciência e de 

crença. A tolerância é a harmonia na diferença. Não só é um dever de ordem ética; é 

igualmente uma necessidade política e jurídica. A tolerância é uma virtude que torna 

a paz possível e contribui para substituir uma cultura de guerra por uma cultura de 

paz.  
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1.2 A tolerância não é concessão, condescendência, indulgência. A tolerância é, antes 

de tudo, uma atitude ativa fundada no reconhecimento dos direitos universais da 

pessoa humana e das liberdades fundamentais do outro. Em nenhum caso a tolerância 

poderia ser invocada para justificar lesões a esses valores fundamentais. A tolerância 

deve ser praticada pelos indivíduos, pelos grupos e pelo Estado. 

1.3 A tolerância é o sustentáculo dos direitos humanos, do pluralismo (inclusive o 

pluralismo cultural), da democracia e do Estado de Direito. Implica a rejeição do 

dogmatismo e do absolutismo e fortalece as normas enunciadas nos instrumentos 

internacionais relativos aos direitos humanos.  

1.4 Em consonância ao respeito dos direitos humanos, praticar a tolerância não 

significa tolerar a injustiça social, nem renunciar às próprias convicções, nem fazer 

concessões a respeito. A prática da tolerância significa que toda pessoa tem a livre 

escolha de suas convicções e aceita que o outro desfrute da mesma liberdade. Significa 

aceitar o fato de que os seres humanos, que se caracterizam naturalmente pela 

diversidade de seu aspecto físico, de sua situação, de seu modo de expressar-se, de 

seus comportamentos e de seus valores, têm o direito de viver em paz e de ser tais 

como são. Significa também que ninguém deve impor suas opiniões a outrem 

(BRASIL, 1995).   

 

 

Conforme o artigo supracitado esse documento vislumbra a educação como meio 

de combate à intolerância, destinando um artigo específico ao assunto. Conforme essa 

declaração, a educação deve ser considerada como prioridade e, portanto deve-se apoiar 

pesquisas em ciências sociais e de educação que corroborem para a construção da tolerância, 

para os direitos humanos e para a não-violência, salientando ainda a atenção que o Estado deve 

fornecer à formação dos docentes, bem como do material pedagógico para formação de 

cidadãos solidários e respeitadores da dignidade do ser humano.  

Artigo 4º - Educação 

 4.1 A educação é o meio mais eficaz de prevenir a intolerância. A primeira etapa da 

educação para a tolerância consiste em ensinar aos indivíduos quais são seus direitos 

e suas liberdades a fim de assegurar seu respeito e de incentivar a vontade de proteger 

os direitos e liberdades dos outros. 

 4.2 A educação para a tolerância deve ser considerada como imperativo prioritário; 

por isso é necessário promover métodos sistemáticos e racionais de ensino da 

tolerância centrados nas fontes culturais, sociais, econômicas, políticas e religiosas da 

intolerância, que expressam as causas profundas da violência e da exclusão. As 

políticas e programas de educação devem contribuir para o desenvolvimento da 

compreensão, da solidariedade e da tolerância entre os indivíduos, entre os grupos 

étnicos, sociais, culturais, religiosos, lingüísticos e as nações.  

4.3 A educação para a tolerância deve visar a contrariar as influências que levam ao 

medo e à exclusão do outro e deve ajudar os jovens a desenvolver sua capacidade de 

exercer um juízo autônomo, de realizar uma reflexão crítica e de raciocinar em termos 

éticos.  

4.4 Comprometemo-nos a apoiar e a executar programas de pesquisa em ciências 

sociais e de educação para a tolerância, para os direitos humanos e para a não-

violência. Por conseguinte, torna-se necessário dar atenção especial à melhoria da 

formação dos docentes, dos programas de ensino, do conteúdo dos manuais e cursos 

e de outros tipos de material pedagógico, inclusive as novas tecnologias educacionais, 

a fim de formar cidadãos solidários e responsáveis, abertos a outras culturas, capazes 

de apreciar o valor da liberdade, respeitadores da dignidade dos seres humanos e de 

suas diferenças e capazes de prevenir os conflitos ou de resolvê-los por meios não 

violentos (BRASIL, 1995).   
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Deste modo, esta declaração é mais um documento internacional que endossa a 

importância da educação no combate à intolerância referente às diferenças da humanidade.  

 

1.11- Breve abordagem sobre a Constituição Federal de 198810 

 

  

A história do Brasil é marcada pela discriminação social e racial e, com o decorrer 

dos anos, obtivemos significativos avanços nas políticas públicas referentes ao combate à 

discriminação e à promoção da igualdade étnico-racial.  

A Constituição Federal (CF) brasileira de 1988 registrou o princípio da igualdade 

ou da não-discriminação em seu artigo 5º, segundo o qual “todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza”. E, os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor foram 

definidos pela Lei 7.716/1989, também conhecida como Lei Antirracismo.  

Também em conformidade com a DUDH, a CF de 1988 tratou do princípio da 

dignidade humana em seu artigo 5º, I, dizendo que “homens e mulheres são iguais em direitos 

e obrigações, nos termos desta Constituição” e, ainda, enquanto fundamento da República 

Federativa do Brasil em seu artigo 1º:  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania;  

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição (BRASIL, 1988 

- grifo nosso).  

 

Enquanto a DUDH trata da não discriminação dizendo que todos possuem o mesmo 

direito de gozar de garantias e liberdades sem qualquer distinção, a CF/1988, em seu artigo 5º, 

que trata dos direitos e garantias fundamentais do brasileiro, em seu inciso XLI, diz que: “a lei 

                                                           
10 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 

28 

punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”, condenando 

a prática do racismo, considerando a como “crime inafiançável imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei" (Art. 5º, XLII).  

A DUDH ainda trata em seu artigo 7º a questão referente à igualdade de todos os 

seres, sem distinção, enfatizando que todos devem ser protegidos por lei. A CF/1988 consagrou 

esse princípio também em seu artigo 5º, inciso primeiro, esclarecendo que homens e mulheres 

são iguais em direitos e obrigações nos termos desta Constituição.  

Quanto à liberdade de consciência, a DUDH em seu artigo 18 diz que toda a pessoa 

tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião, consagrado na CF/1988 a 

inviolabilidade de consciência e de crença em seu artigo 5º, incisos VI e VII:  

Art. 5º, VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício de cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção nos locais 

de culto e as suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 

civis e militares de internação coletiva; (BRASIL, 1988). 

 

No que se refere à livre expressão tratada na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos na qual se enfatiza que qualquer pessoa tem direito à liberdade de opinião e de se 

expressar, sem qualquer interferência ou de receber e transmitir informação independentemente 

de fronteiras, a Constituição Federal de 1988 também em seu artigo 5º assegura a todos o acesso 

à informação e à livre expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença (art. 5º, XIV e IX).  

Esse documento estabelece que as normas exemplificadas acima que se trata de 

garantias e direitos fundamentais tem aplicabilidade imediata, não excluindo outros princípios 

ou tratados internacionais dos quais o país seja membro. 

No que concerne à cultura, a CF/1988 estabelece em seu artigo 215 e 216 a garantia 

do pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes culturais, apoiando e incentivando 

manifestações culturais, constituindo estas como patrimônio cultural brasileiro.  

 

215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 

fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 

diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
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II produção, promoção e difusão de bens culturais;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

  Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico (BRASIL, 1988). 

 

A Constituição Federal Brasileira de 1988 também garante aos remanescentes das 

comunidades quilombolas a propriedade definitiva das terras ocupadas por estes cabendo ao 

Estado a emissão do título de propriedade (art. 68 da ADCT CF/1988).  

 

1.12- Legislações Antirracistas  

Para melhor visualizar as legislações antirracistas, apresentamos a seguir um quadro 

no qual elas são demonstradas:  

Quadro 4: Legislações Federais antirracistas.  

Lei Descrição Tipificação 

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

Dezembro de 1940 

Código Penal DOS CRIMES CONTRA A PAZ 

PUBLICA 

Incitação ao crime 

Art. 286 – Incitar, publicamente, a 

prática de crime: 

Pena – detenção, de três a seis meses, 

ou multa. 

Apologia de crime ou criminoso 

Artigo 140, § 3º do Código Penal 

Brasileiro 

§ 3o Se a injúria consiste na 

utilização de elementos referentes a 

raça, cor, etnia, religião, origem ou a 

condição de pessoa idosa ou 

portadora de deficiência: (Redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Pena – reclusão de um a três anos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
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multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 

1997). 

Lei nº 2.889, de 1º de Outubro 

de 1956 

Define e pune o crime de 

genocídio. 

A referida lei tipifica em seu artigo 1º: 

– como homicídio qualificado os 

casos em que haja intenção de matar 

grupo nacional, étnico, racial ou 

religioso (pena de 12 a 30 anos de 

reclusão); 

– como crime de lesão corporal os 

casos em que haja intenção de causar 

lesão grave à integridade física ou 

mental (pena de detenção, de três 

meses a um ano). 

O artigo 3º trata dos casos de incitação 

direta e pública aos crimes prescritos 

no artigo 1º, que se referem aos casos 

em que haja intenção de destruir, no 

todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso.  

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE 

JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor. 

Trabalho: A lei define os crimes de 

preconceito de raça e cor e estabelece 

penas para os casos que envolvem 

discriminação em ambientes de 

trabalho públicos e privados, para 

casos em que a pessoa tenha o 

emprego negado, seja impedida de ter 

acesso a cargos de administração 

direta, sofra tratamento diferenciado, 

seja impedida de prestar serviço 

militar. 

Acesso a meios de transporte e locais 

públicos: A lei estabelece pena de 1 a 

5 anos para os casos em que a pessoa 

seja impedida de ter acesso a 

transportes públicos e locais públicos 

como restaurantes, clubes, 

estabelecimentos desportivos, 

edifícios públicos, edifícios públicos 

ou residenciais, elevadores e escadas 

e instituições de ensino. 

Práticas de incitação à discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional: A 

lei estabelece punições para a 

fabricação, comercialização, 

distribuição ou veiculação de 

símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda. 
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Lei nº 8.072, de 25 de Julho de 

1990 

Dispõe dos crimes hediondos e 

considera: 

“Também hediondo o crime de 

genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º 

da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 

1956, tentado ou consumado.” 

Lei nº 10.446, de 8 de Maio de 

2002 

 

 

Dispõe sobre infrações penais de 

repercussão interestadual ou 

internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins 

do disposto no inciso I do § 1o do 

art. 144 da Constituição. 

O artigo 1º determina que, quando 

houver repercussão interestadual ou 

internacional, o Departamento de 

Polícia Federal do Ministério da 

Justiça poderá investigar os casos de 

infrações penai de violação dos 

direitos humanos “que a República 

Federativa do Brasil se comprometeu 

a reprimir em decorrência de tratados 

internacionais de que seja parte”. 

 

1.13- Declaração e o Programa de Ação de Durban11 

 

 

Na semana do dia 31 de agosto a 8 de setembro de 2001, aconteceu em Durban, 

África do Sul, a Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e 

Intolerância correlata, em clima democrático e inspirado na luta heroica do povo africano, bem 

como diante das preocupações referentes ao combate do racismo e à discriminação racial.  

O ano de 2001 foi proclamado pela Assembleia Geral da ONU como o Ano das 

Nações Unidas de Diálogo entre as Civilizações com objetivo de salientar a tolerância e o 

respeito pela diversidade, enquanto a década 2001-2010 foi proclamada como a Década por 

uma Cultura de Paz e Não-Violência para as Crianças do Mundo. 

Celebrando a decisão da Assembléia Geral de proclamar o ano 2001 como o Ano das 

Nações Unidas de Diálogo entre as Civilizações, o qual enfatiza a tolerância, o 

respeito pela diversidade e a necessidade de buscar bases comuns entre as civilizações 

e no seio das civilizações, a fim de enfrentarem os desafios comuns à humanidade que 

ameaçam os valores partilhados, os direitos humanos universais e a luta contra o 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, através da 

cooperação, da parceria e da inclusão (DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 4). 

                                                           
11 http://www.unfpa.org.br/Arquivos/declaracao_durban.pdf  

http://www.unfpa.org.br/Arquivos/declaracao_durban.pdf
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A presente declaração afirma que racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata constituem graves violações dos direitos humanos, devendo todos os 

Estados aderirem/ratificarem todos os tratados internacionais referentes aos direitos humanos.  

 

Afirmando que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata  

equivalem a racismo e discriminação racial, constituem graves violações de todos os 

direitos humanos e obstáculos ao pleno gozo destes direitos, e negam a verdade 

patente de que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, 

constituem um obstáculo para relações amistosas e pacíficas entre povos e nações, e 

figuram entre as causas básicas de muitos conflitos internos e internacionais, 

incluindo conflitos armados e o conseqüente deslocamento forçado das populações; 

(DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 5). 
 

O documento reconhece as origens, formas e manifestações contemporâneas de 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Há, ainda, uma preocupação 

em relação às vítimas destas discriminações, uma vez que o documento elenca medidas de 

prevenção. Atribuem a importância da educação na proteção e no combate ao racismo ou 

qualquer outro tipo de discriminação e destacam a necessidade de criar estratégias para alcançar 

a igualdade plena e efetiva, abrangendo a cooperação internacional e o fortalecimento das 

nações unidas e de outros mecanismos internacionais no combate ao racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata, criando assim um programa de ação.  

 

Acreditamos firmemente que a educação, o desenvolvimento e a implementação fiel 

das nossas normas e obrigações dos direitos humanos internacionais, inclusive a 

promulgação de leis e estratégias políticas econômicas e sociais, são cruciais no 

combate ao racismo, à discriminação racial, à xenofobia e à intolerância correlata; 

(DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 17). 

 

 

Destarte, diante de todo reconhecimento da necessidade urgente de combater o 

racismo e outras discriminações declaradas na Conferência Mundial contra o Racismo, 

Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, foi criado nessa ocasião um 

Programa de Ação que descreve as origens e causas, bem como trazem de forma taxativa as 

vítimas dessas violações dos direitos humanos, correlacionando os africanos e 

afrodescendentes, indígenas, os migrantes, os refugiados, bem como outras vítimas de forma 

genérica.  

O presente programa solicita dos Estados a implementação de medidas de 

prevenção, educação e proteção visando à erradicação do racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata nos âmbitos nacional, regional e internacional.  

Insta os Estados a adotarem e a implementarem, tanto no âmbito nacional quanto no 

internacional, medidas e políticas efetivas, além da legislação nacional 
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antidiscriminatória existente e dos importantes instrumentos e mecanismos 

internacionais, os quais incentivam todos os cidadãos e instituições a tomarem posição 

contra o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata e a 

reconhecerem, respeitarem e maximizarem os benefícios da diversidade, dentro e 

entre todas as nações, no esforço conjunto para a construção de um futuro harmonioso 

e produtivo, colocando em prática e promovendo valores e princípios tais como 

justiça, igualdade e não discriminação, democracia, lealdade e amizade, tolerância e 

respeito, dentro e entre as comunidades e nações, em particular através da informação 

pública e de programas educativos para aumentar a consciência e o entendimento dos 

benefícios da diversidade cultural, incluindo programas onde as autoridades públicas 

trabalhem em parceria com organizações internacionais, organizações não-

governamentais e outros setores da sociedade civil;  
Insta os Estados para trabalharem para assegurar que seus sistemas políticos e legais 

reflitam a diversidade multicultural dentro de suas sociedades e, onde seja necessário, 

melhorem as instituições democráticas para que elas sejam mais plenamente 

participativas e evitem a marginalização, exclusão e discriminação contra setores 

específicos da sociedade; 

 Insta os Estados a tomarem todas as medidas necessárias para enfrentarem, através 

de políticas e programas, o racismo e as violências motivadas por racismo contra 

mulheres e meninas e para aumentar a cooperação, as respostas políticas e 

implementação efetiva de legislação nacional e de outras obrigações de acordo com 

os relevantes instrumentos internacionais e outras medidas protetoras e preventivas 

visando a eliminação de todas as formas de discriminação racialmente motivadas e de 

violência contra mulheres e meninas; (DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 35 e 

36). 

 

O Programa de Ação de Durban salienta o importante papel da educação e da adoção 

de medidas de sensibilização para o combate ao racismo e outras discriminações. 

  

Insta os Estados a trabalharem com outros órgãos pertinentes, a comprometerem 

recursos financeiros para a educação anti-racista e para campanhas publicitárias que 

promovam os valores de aceitação e tolerância, diversidade e respeito pelas culturas 

de todos os povos indígenas que moram dentro das fronteiras nacionais. Em especial, 

os Estados devem promover um entendimento preciso da história e das culturas dos 

povos indígenas;  

Insta as Nações Unidas, outras organizações internacionais e regionais e os Estados a 

compensarem a minimização da contribuição da África para a história do mundo e da 

civilização através do desenvolvimento e implementação de programas de pesquisa, 

educação e comunicação de massa abrangentes e específicos para disseminarem de 

forma ampla uma visão equilibrada e objetiva da importante e valiosa contribuição da 

África para a humanidade; (DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 49). 
 

 

Sendo assim, o programa requer que os Estados assegurem acesso à educação 

gratuita e de qualidade sem discriminação, adotando políticas e leis que proíbam discriminação 

fundamentada em raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica em todos os níveis de 

educação, tanto formal quanto informal.  

 

Insta os Estados a comprometerem-se a assegurar o acesso à educação, incluindo o 

acesso gratuito à educação fundamental para todas as crianças, tanto para meninas 

quanto para meninos, e o acesso à educação e aprendizado permanente para adultos, 

baseado no respeito aos direitos humanos, à diversidade e à tolerância, sem 

discriminação de qualquer tipo;  
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Insta os Estados a assegurarem igual acesso à educação para todos na lei e na prática 

e para absterem-se de qualquer medida legal ou outras que levem à segregação racial 

imposta sob qualquer forma no acesso à educação;  

Insta os Estados a: (a) Adotarem e implementarem leis que proíbam a discriminação 

baseada em raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica em todos os níveis de 

educação, tanto formal quanto informal; (b) Tomarem todas as medidas necessárias 

para eliminar os obstáculos que limitam o acesso de crianças à educação; (c) 

Assegurarem que todas as crianças tenham acesso, sem discriminação, à educação de 

boa qualidade; (d) Estabelecerem e implementarem métodos padronizados para medir 

e acompanhar o desempenho educacional de crianças e jovens em desvantagem; (e) 

Comprometerem recursos para eliminar, onde existam, desigualdades nos 

rendimentos educacionais para jovens e crianças; (f) Apoiarem os esforços que 

assegurem ambiente escolar seguro, livre da violência e de assédio motivados por 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; e a (g) Considerarem 

o estabelecimento de programas de assistência financeira desenhados para capacitar 

todos os estudantes, independente de raça, cor, descendência, origem étnica ou 

nacional a frequentarem instituições educacionais de ensino superior;  

Insta os Estados a adotarem, onde seja aplicável, medidas apropriadas para assegurar 

que pessoas pertencentes às minorias nacionais, étnicas, religiosas e linguísticas 

tenham acesso à educação sem discriminação de qualquer tipo e, quando possível, 

tenham oportunidade de aprender sua própria língua a fim de protegê-las de qualquer 

forma de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata a que 

possam estar sujeitas; (DECLARAÇÃO DE DURBAN, 2001, p. 50). 
 

 

 

Igualmente, o programa ainda requer que haja Educação em Direitos Humanos em 

todos âmbitos, ou seja, onde houver convivência social.  

 

1.14- Ações Afirmativas 

 

Ações afirmativas são políticas públicas preventivas que destinam recursos para 

beneficiar determinadas pessoas pertencentes a grupos minoritários, discriminados, excluídos 

socioeconomicamente. Essas ações têm o intuito de combater a discriminação étnico-racial, 

gênero, religiosas, bem como de classes sociais, garantindo acesso destes principalmente à 

educação, emprego e saúde.  
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1.14.1 Lei 12.288/2010 ou Estatuto da Igualdade Racial12 

 

A Lei 12.288/2010 instituiu o Estatuto da Igualdade Racial, alterando as Leis nº 

7.716/1989, a Lei 9.029/1995, Lei 7.347/85 e a Lei 10.778/2003 para garantir à população negra 

a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos 

e difusos e o combate à discriminação e demais formas de intolerância (art.1º).  

Para tanto, esse documento conceitua a discriminação étnico-racial, desigualdade 

racial, desigualdade de gênero e raça, população negra, políticas públicas e ações afirmativas.  

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos 

étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais 

formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que 

tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos 

político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou 

privada; 

 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude 

de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que 

acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela 

iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades (BRASIL, 2010). 

 

                                                           
12 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm
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Essa lei ainda regula o dever do Estado quanto à obrigação de oferecer igualdade 

de oportunidades, o direito à participação na comunidade defendendo sua dignidade e sua 

identidade cultural e religiosa (art. 2º).  

Art. 4o A participação da população negra, em condição de igualdade de 

oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 

prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado 

enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e 

da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação 

étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, 

institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem 

a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil 

direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às 

desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios 

de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento 

das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, 

segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos 

públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas 

públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 

discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de 

formação social do País (BRASIL, 2010). 

 

 

Direitos fundamentais são estabelecidos nessa lei como garantia de que todos sejam 

executados sem discriminação, são eles: saúde, educação, cultura, esporte e lazer, direito à 

liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos, direito ao acesso 

à terra e à moradia adequada, trabalho, dos meios de comunicação. Além da enumeração dos 

referidos direitos, a lei garante a execução desses direitos criando o Sistema Nacional de 

Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR).  

Art. 48.  São objetivos do Sinapir: 

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do 

racismo, inclusive mediante adoção de ações afirmativas; 

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a 

promover a integração social da população negra; 

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, 

distrital e municipais; 

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das 

ações afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas (BRASIL, 2010). 

 

No que tange à educação, o Estatuto da Igualdade Racial obriga os estabelecimentos 

de ensino fundamental e médio, público ou privado o estudo da história geral da África e da 

história da população negra no Brasil, observado o disposto na LDB, devendo ser ministrado 
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no âmbito de todo currículo escolar. Ainda estimula a pesquisa para temas referentes às relações 

étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à população negra.  

 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, é obrigatório o estudo da história geral da África e da história da população 

negra no Brasil, observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1o Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão ministrados 

no âmbito de todo o currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva para o 

desenvolvimento social, econômico, político e cultural do País. 

§ 2o O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e 

continuada de professores e a elaboração de material didático específico para o 

cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 3o Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela educação 

incentivarão a participação de intelectuais e representantes do movimento negro para 

debater com os estudantes suas vivências relativas ao tema em comemoração. 

 

Art. 12.  Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-

graduação poderão criar incentivos a pesquisas e a programas de estudo voltados para 

temas referentes às relações étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à 

população negra. 

 

Art. 13.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as 

instituições de ensino superior públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em 

vigor, a: 

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de 

pesquisa, nos diversos programas de pós-graduação que desenvolvam temáticas de 

interesse da população negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas 

que incluam valores concernentes à pluralidade étnica e cultural da sociedade 

brasileira; 

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens 

negros de tecnologias avançadas, assegurado o princípio da proporcionalidade de 

gênero entre os beneficiários; 

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino 

públicos, privados e comunitários, com as escolas de educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a formação docente baseada em 

princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas. 

 

Art. 14.  O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por 

entidades do movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão 

social, mediante cooperação técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, entre 

outros mecanismos. 

 

Art. 15.  O poder público adotará programas de ação afirmativa. 

 

Art. 16.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas 

de promoção da igualdade e de educação, acompanhará e avaliará os programas de 

que trata esta Seção (BRASIL, 2010). 

 

Conforme mencionado, esse Estatuto ainda altera algumas leis e mantém outras em 

prol da população negra.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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1.14.2- Lei de Cotas (Lei 12.711/2012)13 

 

 

A Lei de Cotas (Lei nº 12.711) de 29 de agosto de 2012, alterou a forma de ingresso 

nas instituições federais de ensino superior, obrigando estas a reservarem metade das vagas 

oferecidas anualmente nos processos seletivos para candidatos cotistas.  

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de 

graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas 

para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas. 

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º 

desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e 

pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a 

instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016) 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada 

concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino 

fundamental em escolas públicas. 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que 

trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em 

proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, 

indígenas e pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está 

instalada a instituição, segundo o último censo do IBGE. (Redação dada pela Lei nº 

13.409, de 2016). 

 

 

Portanto, conforme essa lei, são considerados cotistas os candidatos aprovados que 

cursaram todo o ensino médio em escolas públicas, as pessoas que concluíram o ensino médio 

por meio do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e Educação de Jovens Adultos (EJA) 

desde que tenham cursado o ensino fundamental na rede pública. Além destes, as vagas devem 

ser distribuídas conforme a lei entre estudantes com renda familiar mensal por pessoa igual ou 

menor a 1,5 salário mínimo e a outra metade com renda maior que 1,5 salário mínimo. Há, 

                                                           
13 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13409.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13409.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13409.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm
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ainda, dentro de cada categoria de renda, vagas reservadas para pretos, pardos, índios e, pessoas 

com deficiência.  

 

1.14.3- Lei 12.990/2014 14 

 

 

Inspirada no Estatuto da Igualdade Racial a Lei 12.990 editada em 2014 determina 

a reserva de 20% das vagas oferecidas em concurso público no âmbito da administração pública 

de âmbito federal para negros (art. 1º).  

Essa Lei tem aplicabilidade por 10 anos a partir de sua publicação (10/06/2014), 

devendo o candidato obedecer o critério de reconhecimento enquanto negro.  

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o 

quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 

admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que 

lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis (BRASIL, 2014). 

 

Sendo assim, o dispositivo utiliza como critério legal o da autodeclaração 

apresentada pelo candidato, que pode se enquadrar como negro ou pardo, observando para isso 

o critério aplicado pelo IBGE. De acordo com o documento, o candidato que prestar declaração 

falsa será eliminado do concurso ou, se nomeado, terá sua nomeação anulada, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

 

 

 

                                                           
14 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm
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1.14.4- Leis Estaduais que instituem programas de ação afirmativa no ensino superior 

público e respectivas universidades abrangidas. 

No quadro a seguir podemos observar os Estados que aprovaram Leis Estaduais 

para instituição de ação afirmativa no ensino superior e as respectivas universidades abrangidas. 

Para confecção deste quadro realizamos uma pesquisa na página virtual do Grupo de Estudos 

Multidisciplinares da Ação Afirmativa (GEMMA) do Instituto de Estudos Sociais e Políticos 

da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (IESP.UERJ). 

Quadro 5- Leis Estaduais/ Ação Afirmativa.  

Estado Legislação Universidade 

Alagoas  Lei nº 6.542, de 7/12/2004 
UNEAL – Universidade Estadual de 

Alagoas 

Amapá Leis Estaduais n°s. 

1022 e 1023º de 30/06/2006 

e 1258 de 18/09/2008 

UEAP – Universidade do Estado do 

Amapá 

 Amazonas Lei nº 2.894, de 31/05/2004 UEA – Universidade do Estado do 

Amazonas 

Goiás Lei nº 14.832, de 12/07/2004 UEG – Universidade Estadual de Goiás 

Maranhão Lei n.º 9.295, de 17/11/2010 UEMA – Universidade Estadual do 

Maranhão 

Mato Grosso do Sul Leis nº 2605 de 06/01/2003 e nº 

2589 de 27/12/2002 

UEMS – Universidade Estadual do Mato 

Grosso do Sul 

Minas Gerais Lei Estadual n° 15.259 de 

27/07/2004; Resolução n° 104 

CEPEX/2004; Lei Estadual nº 

13.465, de 12/1/2000 

 

UEMG – Universidade do Estado de 

Minas Gerais 

UNIMONTES – Universidade Estadual 

de Montes Claros 

 

Paraná Lei n° 13.134 de 18/04/2001 

Casa Civil, modificada pela Lei 

Estadual nº 14.995/2006, de 

09/01/2006, Edital nº 007/2007 

COORPS, Edital nº 01/2006 

CUIA e Resolução n° 

029/2006 SETI 

UEM – Universidade Estadual de 

Maringá 

UNICENTRO – Universidade Estadual 

do Centro-Oeste 

UNIOESTE – Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná 

 

Rio de Janeiro Lei Estadual nº 4151/03 
UERJ – Universidade Estadual do Rio 

de Janeiro 

http://www.aocp.com.br/concursos/arquivos/lei6542.PDF
http://gemaa.iesp.uerj.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-1022-Amap%C3%A1.pdf
http://gemaa.iesp.uerj.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-1022-Amap%C3%A1.pdf
http://gemaa.iesp.uerj.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-1023-Amap%C3%A1.pdf
http://gemaa.iesp.uerj.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-1258-Amap%C3%A1.pdf
https://documento.vunesp.com.br/documento/stream/MTAzNzI0
https://documento.vunesp.com.br/documento/stream/MTAzNzI0
http://www.gabcivil.go.gov.br/leis_ordinarias/2004/lei_14832.htm
http://gemaa.iesp.uerj.br/wp-content/uploads/2018/03/Lei-9295-Maranh%C3%A3o.pdf
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/bcd36eb5beb6f88004256cd800626998?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/bf986101be681e6504256cb5006e6164?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/448b683bce4ca84704256c0b00651e9d/bf986101be681e6504256cb5006e6164?OpenDocument
http://procan.uemg.br/inscricoes/images/lei_15259.pdf
http://procan.uemg.br/inscricoes/images/lei_15259.pdf
http://procan.uemg.br/inscricoes/images/lei_15259.pdf
http://procan.uemg.br/inscricoes/images/lei_15259.pdf
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=4440
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=4440
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=4440
http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=4440
http://www.nc.ufpr.br/vestindigena/2007/documentos/edital0106_cuia.pdf
http://www.nc.ufpr.br/vestindigena/2007/documentos/edital0106_cuia.pdf
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/e9589b9aabd9cac8032564fe0065abb4/e50b5bf653e6040983256d9c00606969?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/e9589b9aabd9cac8032564fe0065abb4/e50b5bf653e6040983256d9c00606969?OpenDocument
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UENF – Universidade Estadual do 

Norte-Fluminense 

UEZO – Centro Universitário Estadual 

da Zona Oeste 

 

Rio Grande do Norte Lei Estadual Nº 8.258, de 

27/12/2002 UERN – Universidade do Estado do Rio 

Grande do Norte 

Rio Grande do Sul Lei 11.646/01 
UERGS – Universidade Estadual do Rio 

Grande do Sul 

Fonte: GEMMA (2020) – adaptado. 

 

1.15- Lei 10.639/200315 

 

 

A lei 10.639/2003 alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, incluindo no 

currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da presença da temática "História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana". 

Em seu parágrafo primeiro, essa lei decide que será incluso no conteúdo 

programático a luta dos negros no Brasil, a cultura negra e formação da sociedade nacional 

"resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinente à 

História do Brasil". 

Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 
"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 

particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 

da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 

brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do 

povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 
§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 

âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 

Literatura e História Brasileiras (BRASIL, 2003a). 

 

                                                           
15 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.639.htm 

http://www.uern.br/controledepaginas/comperve-leis-decretos/arquivos/0471lei_n_8.258_(reserva_de_vagas).pdf
http://www.uern.br/controledepaginas/comperve-leis-decretos/arquivos/0471lei_n_8.258_(reserva_de_vagas).pdf
http://www.al.rs.gov.br/filerepository/repLegis/arquivos/11.646.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm#art26a
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Ressaltamos que o aprofundamento do conteúdo especificado pela presente lei pode 

ser encontrado no Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para 

Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 

Africana que tem como objetivo colaborar e construir políticas públicas e processos 

pedagógicos para a implementação das Leis 10639/03 e 11645/08. 

Sendo assim, observamos que o combate ao racismo, à discriminação étnico-racial 

diante da luta histórica do povo negro ainda está em fase de amadurecimento, apesar de possuir 

tratados internacionais e legislações nacionais que amparam os mesmos e punem aqueles que 

cometem tal crime.  

Diante do cenário atual presenciamos um racismo quase sempre velado, o que nos 

permite afirmar que seguindo os protocolos internacionais ainda é necessário o trabalho através 

da educação, entendendo-a como um meio eficaz para o combate do mesmo.   

Este guia apresentou para o conhecimento de vocês, professores e interessados, um 

compilado de legislações que podem contribuir para mediar o entendimento sobre a educação 

étnico-racial. Nesse sentido, enfatizamos que cada pessoa que tiver acesso a esse conteúdo pode 

(e deve) compartilhar tais conhecimentos com a comunidade escolar considerando não somente 

da história afrodescendente, mas também das vitórias alcançadas pelos movimentos negros no 

âmbito legislativo.  

Encerramos este guia, acreditando ser uma contribuição para a formação de uma 

sociedade mais justa e igualitária, na defesa dos direitos humanos e na transmissão desses 

direitos e deveres à comunidade escolar, com a certeza de que se trata de um trabalho não 

acabado. Pelo contrário, compreendemos que para conseguirmos construir uma cultura de 

respeito às diferenças são necessários diversos estudos, formação continuada e conscientização 

de todas as pessoas que atuam na educação. E, nesse sentido, em relação a este guia é possível 

incrementá-lo, melhorá-lo e torná-lo mais produtivo, bem como atual, afinal a luta do 

movimento negro ainda não acabou e a dívida histórica com esse povo ainda não está finalizada. 
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ANEXO I 

 

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

 

 

Preâmbulo 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e dos seus 

direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo; 

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem conduziram a actos de barbárie que 

revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os seres humanos sejam livres de 

falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 

Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um regime de direito, para que o 

Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania e a opressão; 

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações; 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos direitos fundamentais 

do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se 

declaram resolvidos a favorecer o progresso social e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma 

liberdade mais ampla; 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a Organização das 

Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais; 

Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta importância para dar plena 

satisfação a tal compromisso: 

A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como ideal comum a atingir 

por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os orgãos da sociedade, tendo-a 

constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e 

liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento e a 

sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados membros como entre as dos 

territórios colocados sob a sua jurisdição. 

Artigo 1° 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, 

devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 

Artigo 2° 

Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na presente Declaração, sem 

distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de 

origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita 

nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade 

da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, autônomo ou sujeito a alguma limitação de 

soberania. 

Artigo 3° 

Todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

Artigo 4° 

Ninguém será mantido em escravatura ou em servidão; a escravatura e o trato dos escravos, sob todas as formas, 

são proibidos. 

Artigo 5° 

Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. 

Artigo 6° 

Todos os indivíduos têm direito ao reconhecimento, em todos os lugares, da sua personalidade jurídica.  

Artigo 7° 

Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual protecção da lei. Todos têm direito a protecção 

igual contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal 

discriminação. 

Artigo 8° 

Toda a pessoa tem direito a recurso efectivo para as jurisdições nacionais competentes contra os actos que violem 

os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição ou pela lei. 

Artigo 9° 

Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

Artigo 10° 
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Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua causa seja equitativa e publicamente julgada por um 

tribunal independente e imparcial que decida dos seus direitos e obrigações ou das razões de qualquer acusação 

em matéria penal que contra ela seja deduzida. 

Artigo 11° 

1.Toda a pessoa acusada de um acto delituoso presume-se inocente até que a sua culpabilidade fique legalmente 

provada no decurso de um processo público em que todas as garantias necessárias de defesa lhe sejam asseguradas. 

2.Ninguém será condenado por acções ou omissões que, no momento da sua prática, não constituíam acto delituoso 

à face do direito interno ou internacional. Do mesmo modo, não será infligida pena mais grave do que a que era 

aplicável no momento em que o acto delituoso foi cometido. 

Artigo 12° 

Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na sua família, no seu domicílio ou na sua 

correspondência, nem ataques à sua honra e reputação. Contra tais intromissões ou ataques toda a pessoa tem 

direito a protecção da lei. 

Artigo 13°  

1.Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a sua residência no interior de um Estado. 

2.Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em que se encontra, incluindo o seu, e o direito de regressar ao 

seu país. 

 

Artigo 14° 

1.Toda a pessoa sujeita a perseguição tem o direito de procurar e de beneficiar de asilo em outros países. 

2.Este direito não pode, porém, ser invocado no caso de processo realmente existente por crime de direito comum 

ou por actividades contrárias aos fins e aos princípios das Nações Unidas. 

Artigo 15° 

1.Todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalidade. 

2.Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua nacionalidade nem do direito de mudar de nacionalidade. 

Artigo 16° 

1.A partir da idade núbil, o homem e a mulher têm o direito de casar e de constituir família, sem restrição alguma 

de raça, nacionalidade ou religião. Durante o casamento e na altura da sua dissolução, ambos têm direitos iguais. 

2.O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos futuros esposos. 

3.A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção desta e do Estado. 

Artigo 17° 

1.Toda a pessoa, individual ou colectiva, tem direito à propriedade. 

2.Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua propriedade. 

Artigo 18° 

Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; este direito implica a liberdade 

de mudar de religião ou de convicção, assim como a liberdade de manifestar a religião ou convicção, sozinho ou 

em comum, tanto em público como em privado, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pelos ritos. 

Artigo 19° 

Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado 

pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de fronteiras, informações e idéias por 

qualquer meio de expressão. 

Artigo 20° 

 1.Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas. 

2.Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

Artigo 21° 

1.Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direcção dos negócios, públicos do seu país, quer directamente, 

quer por intermédio de representantes livremente escolhidos. 

2.Toda a pessoa tem direito de acesso, em condições de igualdade, às funções públicas do seu país. 

3.A vontade do povo é o fundamento da autoridade dos poderes públicos: e deve exprimir-se através de eleições 

honestas a realizar periodicamente por sufrágio universal e igual, com voto secreto ou segundo processo 

equivalente que salvaguarde a liberdade de voto. 

Artigo 22° 

Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social; e pode legitimamente exigir a satisfação 

dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis, graças ao esforço nacional e à cooperação 

internacional, de harmonia com a organização e os recursos de cada país. 

Artigo 23° 

 1.Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de 

trabalho e à protecção contra o desemprego. 

2.Todos têm direito, sem discriminação alguma, a salário igual por trabalho igual. 
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3.Quem trabalha tem direito a uma remuneração equitativa e satisfatória, que lhe permita e à sua família uma 

existência conforme com a dignidade humana, e completada, se possível, por todos os outros meios de protecção 

social.  

4.Toda a pessoa tem o direito de fundar com outras pessoas sindicatos e de se filiar em sindicatos para defesa dos 

seus interesses. 

Artigo 24° 

Toda a pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres, especialmente, a uma limitação razoável da duração do trabalho 

e as férias periódicas pagas. 

Artigo 25° 

1.Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a saúde e o bem-estar, 

principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços 

sociais necessários, e tem direito à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou 

noutros casos de perda de meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade. 

2.A maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou 

fora do matrimônio, gozam da mesma protecção social. 

Artigo 26° 

1.Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos a correspondente ao ensino 

elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino técnico e profissional dever ser generalizado; 

o acesso aos estudos superiores deve estar aberto a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 

2.A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e das 

liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos 

os grupos raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a 

manutenção da paz. 

3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escholher o género de educação a dar aos filhos. 

 

Artigo 27° 

1.Toda a pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de 

participar no progresso científico e nos benefícios que deste resultam. 

2.Todos têm direito à protecção dos interesses morais e materiais ligados a qualquer produção científica, literária 

ou artística da sua autoria.  

Artigo 28° 

Toda a pessoa tem direito a que reine, no plano social e no plano internacional, uma ordem capaz de tornar 

plenamente efectivos os direitos e as liberdades enunciadas na presente Declaração. 

Artigo 29° 

1.O indivíduo tem deveres para com a comunidade, fora da qual não é possível o livre e pleno desenvolvimento 

da sua personalidade. 

2.No exercício deste direito e no gozo destas liberdades ninguém está sujeito senão às limitações estabelecidas 

pela lei com vista exclusivamente a promover o reconhecimento e o respeito dos direitos e liberdades dos outros 

e a fim de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática. 

3.Em caso algum estes direitos e liberdades poderão ser exercidos contrariamente e aos fins e aos princípios das 

Nações Unidas. 

Artigo 30° 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada de maneira a envolver para qualquer Estado, 

agrupamento ou indivíduo o direito de se entregar a alguma actividade ou de praticar algum acto destinado a 

destruir os direitos e liberdades aqui enunciados. 
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ANEXO II 

 

CONVENÇÃO Nº 111 DA OIT SOBRE DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE EMPREGO E 

PROFISSÃO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e reunida 

a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima segunda sessão; 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria de emprego e profissão, 

assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção internacional; 

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, seja qual for a raça, 

credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em 

segurança econômica e com oportunidades iguais; 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos enunciados na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e 

cinquenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será denominada Convenção sobre a discriminação (emprego 

e profissão), 1958. 

Artigo 1º 

 1. Para fins da presente convenção, o termo “discriminação” compreende: 

a) Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência 

nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento 

em matéria de emprego ou profissão; 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 

oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro 

interessado depois de consultadas as organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas 

existam, e outros organismos adequados. 

2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 

emprego não são consideradas como discriminação. 

3. Para os fins da presente convenção as palavras “emprego” e “profissão” incluem o acesso à formação 

profissional, ao emprego e às diferentes profissões, bem como as condições de emprego. 

Artigo 2º 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a formular e 

aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados às circunstâncias e aos usos 

nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e profissão, com objetivo de 

eliminar toda discriminação nessa matéria. 

Artigo 3º 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor deve, por métodos adequados às 

circunstâncias e os usos nacionais: 

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organizações de empregadores e trabalhadores e de outros 

organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação e aplicação desta política; 

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a assegurar esta aceitação e esta aplicação; 

c) Revogar todas as disposições legislativas e modificar todas as disposições ou práticas, administrativas 

que sejam incompatíveis com a referida política. 

d) Seguir a referida política no que diz respeito a empregos dependentes do controle direto de uma 

autoridade nacional; 

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de orientação profissional, 

formação profissional e colocação dependentes do controle de uma autoridade nacional; 

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sobre a aplicação da convenção, as medidas tomadas em conformidades 

com esta política e os resultados obtidos. 

Artigo 4º 

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em relação a uma pessoa que, 

individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma atividade prejudicial à segurança do 

Estado ou cuja atividade se encontre realmente comprovada, desde que a referida pessoa tenha o direito de recorrer 

a uma instância competente, estabelecida de acordo com a prática nacional. 

Artigo 5º 

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras convenções ou recomendações 

adotadas pela Conferência Internacional do Trabalho não são consideradas como discriminação. 

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações representativas de empregadores e 

trabalhadores, quando estas existam, definir como não discriminatórias quaisquer outras medidas especiais que 
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tenham por fim salvaguardar as necessidades particulares de pessoas em relação às quais a atribuição de uma 

proteção ou assistência especial seja de uma maneira geral, reconhecida como necessária, por razões tais como o 

sexo, a invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural. 

Artigo 6º 

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a aplicá-la aos territórios não 

metropolitanos, de acordo com as disposições da Constituição da Organização Internacional do Trabalho. 

 Artigo 7º 

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição 

Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo 8º 

1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização Internacional do Trabalho cuja 

ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral. 

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois dos 

Membros. 

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses após a data do registro da 

respectiva ratificação. 

Artigo 9º 

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no término de um período 

de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção por ato comunicado ao Diretor-Geral da 

Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. 

A denúncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no prazo de um ano, depois de expirado 

o período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que não fizer uso da faculdade de denúncia prevista 

no presente artigo, ficará vinculado por um novo período de dez anos, e, em seguida, poderá denunciar a presente 

convenção no término de cada período de dez anos, observadas as condições estabelecidas no presente artigo. 

Artigo 10 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da Organização 

Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos 

Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada 

o Diretor-Geral chamará a atenção para a data em que a presente convenção entrará em vigor. 

Artigo 11 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-geral das Nações 

Unidas para efeitos de registro de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a 

respeito de todas as ratificações e todos os atos de denúncia, que tiver registrado, nos termos dos artigos 

precedentes. 

Artigo 12 

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho 

apresentará a Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente convenção e decidirá da oportunidade 

de inscrever na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial. 

Artigo 13 

No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em revisão total ou parcial da presente 

convenção e salvo disposição em contrário da nova convenção: 

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ipso jure a denúncia imediata da 

presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva de que a nova convenção de revisão tenha 

entrada em vigor; 

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente convenção deixa de estar aberta à 

ratificação dos Membros. 

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e conteúdo para os Membros que a 

tiverem ratificado, e que não ratificarem a convenção de revisão. 

Artigo 14 

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé. 

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada pela Conferência Geral da 

Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima segunda sessão, que se reuniu em Genebra e que foi 

encerrada a 26 de junho de 1958. 

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958: 

O Presidente da Conferência, B. K. DAS. 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, DAVID A. MORSE. 
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ANEXO III 

DECRETO No 592, DE 6 DE JULHO DE 1992. 

 

 

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos 

Civis e Políticos. Promulgação. 

 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, 

e 

    Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela XXI Sessão da 

Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 

    Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma internacional por meio do Decreto 

Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

    Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi depositada em 

24 de janeiro de 1992; 

    Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de abril de 1992, na forma de 

seu art. 49, § 2°; 

    DECRETA:  
    Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao presente decreto, será 

executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

    Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 06 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Celso Lafer 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.7.1992 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E 

POLÍTICOS/MRE 

    PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

    PREÂMBULO 

    Os Estados Partes do presente Pacto, 

    Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, o 

reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 

inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

    Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana, 

    Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o ideal do ser 

humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto do temor e da miséria, não pode ser realizado e 

menos que se criem às condições que permitam a cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de 

seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

    Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de promover o respeito universal 

e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

    Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para com a coletividade a que 

pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância dos direitos reconhecidos no presente Pacto, 

    Acordam o seguinte: 

    PARTE I 

    ARTIGO 1 

    1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, determinam livremente seu estatuto 

político e asseguram livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural. 

    2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente se suas riquezas e de seus 

recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes da cooperação econômica internacional, baseada no 

princípio do proveito mútuo, e do Direito Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios 

de subsistência. 

    3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a responsabilidade de administrar 

territórios não-autônomos e territórios sob tutela, deverão promover o exercício do direito à autodeterminação e 

respeitar esse direito, em conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas. 

    PARTE II 

    ARTIGO 2 

    1. Os Estados Partes do presente pacto comprometem-se a respeitar e garantir a todos os indivíduos que se 

achem em seu território e que estejam sujeitos a sua jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem 

discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo. língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem 

nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer condição. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20592-1992?OpenDocument
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    2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar efetivos os direitos reconhecidos 

no presente Pacto, os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a tomar as providências necessárias com 

vistas a adotá-las, levando em consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as disposições do 

presente Pacto. 

    3. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a: 

    a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente Pacto tenham sido violados, 

possa de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha sido perpetra por pessoas que agiam no exercício de 

funções oficiais; 

    b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito determinado pela competente autoridade 

judicial, administrativa ou legislativa ou por qualquer outra autoridade competente prevista no ordenamento 

jurídico do Estado em questão; e a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; 

    c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer decisão que julgar procedente tal recurso. 

    ARTIGO 3 

    Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e mulheres igualdade no gozo de 

todos os direitos civis e políticos enunciados no presente Pacto. 

    ARTIGO 4 

    1. Quando situações excepcionais ameacem a existência da nação e sejam proclamadas oficialmente, os Estados 

Partes do presente Pacto podem adotar, na estrita medida exigida pela situação, medidas que suspendam as 

obrigações decorrentes do presente Pacto, desde que tais medidas não sejam incompatíveis com as demais 

obrigações que lhes sejam impostas pelo Direito Internacional e não acarretem discriminação alguma apenas por 

motivo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem social. 

    2. A disposição precedente não autoriza qualquer suspensão dos artigos 6, 7, 8 (parágrafos 1 e 2) 11, 15, 16, e 

18. 

    3. Os Estados Partes do presente Pacto que fizerem uso do direito de suspensão devem comunicar imediatamente 

aos outros Estados Partes do presente Pacto, por intermédio do Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas, as disposições que tenham suspendido, bem como os motivos de tal suspensão. Os Estados partes deverão 

fazer uma nova comunicação, igualmente por intermédio do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 

na data em que terminar tal suspensão. 

    ARTIGO 5 

    1. Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada no sentido de reconhecer a um Estado, grupo 

ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos que tenham por 

objetivo destruir os direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhe limitações mais amplas do 

que aquelas nele previstas. 

    2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos fundamentais reconhecidos ou vigentes 

em qualquer Estado Parte do presente Pacto em virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob 

pretexto de que o presente Pacto não os reconheça ou os reconheça em menor grau. 

    PARTE III 

    ARTIGO 6 

    1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Esse direito deverá ser protegido pela lei. Ninguém poderá ser 

arbitrariamente privado de sua vida. 

    2. Nos países em que a pena de morte não tenha sido abolida, esta poderá ser imposta apenas nos casos de crimes 

mais graves, em conformidade com legislação vigente na época em que o crime foi cometido e que não esteja em 

conflito com as disposições do presente Pacto, nem com a Convenção sobra a Prevenção e a Punição do Crime de 

Genocídio. Poder-se-á aplicar essa pena apenas em decorrência de uma sentença transitada em julgado e proferida 

por tribunal competente. 

    3. Quando a privação da vida constituir crime de genocídio, entende-se que nenhuma disposição do presente 

artigo autorizará qualquer Estado Parte do presente Pacto a eximir-se, de modo algum, do cumprimento de 

qualquer das obrigações que tenham assumido em virtude das disposições da Convenção sobre a Prevenção e a 

Punição do Crime de Genocídio. 

    4. Qualquer condenado à morte terá o direito de pedir indulto ou comutação da pena. A anistia, o indulto ou a 

comutação da pena poderá ser concedido em todos os casos. 

    5. A pena de morte não deverá ser imposta em casos de crimes cometidos por pessoas menores de 18 anos, nem 

aplicada a mulheres em estado de gravidez. 

    6. Não se poderá invocar disposição alguma do presente artigo para retardar ou impedir a abolição da pena de 

morte por um Estado Parte do presente Pacto. 

    ARTIGO 7 

    Ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamento cruéis, desumanos ou degradantes. Será 

proibido sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu livre consentimento, a experiências médias ou cientificas. 

    ARTIGO 8 
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    1. Ninguém poderá ser submetido á escravidão; a escravidão e o tráfico de escravos, em todos as suas formas, 

ficam proibidos. 

    2. Ninguém poderá ser submetido à servidão. 

    3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos forçados ou obrigatórios; 

    b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser interpretada no sentido de proibir, nos países em que certos 

crimes sejam punidos com prisão e trabalhos forçados, o cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta 

por um tribunal competente; 

    c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão considerados "trabalhos forçados ou obrigatórios": 

    i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea b) normalmente exigido de um individuo que tenha sido 

encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou que, tendo sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade 

condicional; 

    ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que se admite a isenção por motivo de consciência, 

qualquer serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles que se oponham ao serviço militar por motivo de 

consciência; 

    iii) qualquer serviço exigido em casos de emergência ou de calamidade que ameacem o bem-estar da 

comunidade; 

    iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 

    ARTIGO 9 

    1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso ou encarcerado 

arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade 

com os procedimentos nela estabelecidos. 

    2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e notificada, sem demora, das 

acusações formuladas contra ela. 

    3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à 

presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada 

em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não 

deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o 

comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a execução 

da sentença. 

    4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá o direito de recorrer a 

um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha 

sido ilegal. 

    5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

    ARTIGO 10 

    1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à dignidade inerente à 

pessoa humana. 

    2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias excepcionais, das pessoas 

condenadas e receber tratamento distinto, condizente com sua condição de pessoa não-condenada. 

    b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser separadas das adultas e julgadas o mais rápido possível. 

    3. O regime penitenciário consistirá num tratamento cujo objetivo principal seja a reforma e a reabilitação 

normal dos prisioneiros. Os delinqüentes juvenis deverão ser separados dos adultos e receber tratamento 

condizente com sua idade e condição jurídica. 

    ARTIGO 11 

    Ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com uma obrigação contratual. 

    ARTIGO 12 

 1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado terá o direito de nele livremente circular e 

escolher sua residência. 

 2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu próprio país. 

     3. os direitos supracitados não poderão em lei e no intuito de restrições, a menos que estejam previstas em lei 

e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, a saúde ou a moral pública, bem como os direitos e 

liberdades das demais pessoas, e que sejam compatíveis com os outros direitos reconhecidos no presente Pacto. 

 4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de entrar em seu próprio país. 

    ARTIGO 13 

    Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte do presente Pacto só poderá dele ser 

expulso em decorrência de decisão adotada em conformidade com a lei e, a menos que razões imperativas de 

segurança nacional a isso se oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua expulsão e 

de ter seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou varias pessoas especialmente 

designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com esse objetivo. 

    ARTIGO 14 
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    1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida 

publicamente e com devidas garantias por um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, 

na apuração de qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na determinação de seus direitos e 

obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão ser excluídos de parte da totalidade de um julgamento, 

quer por motivo de moral pública, de ordem pública ou de segurança nacional em uma sociedade democrática, 

quer quando o interesse da vida privada das Partes o exija, que na medida em que isso seja estritamente necessário 

na opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas quais a publicidade venha a prejudicar os interesses da 

justiça; entretanto, qualquer sentença proferida em matéria penal ou civil deverá torna-se pública, a menos que o 

interesse de menores exija procedimento oposto, ou processo diga respeito à controvérsia matrimoniais ou à tutela 

de menores. 

    2. Toda pessoa acusada de um delito terá direito a que se presuma sua inocência enquanto não for legalmente 

comprovada sua culpa. 

    3. Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena igualmente, a, pelo menos, as seguintes garantias: 

    a) De ser informado, sem demora, numa língua que compreenda e de forma minuciosa, da natureza e dos motivos 

da acusão contra ela formulada; 

    b) De dispor do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa e a comunicar-se com defensor de 

sua escolha; 

    c) De ser julgado sem dilações indevidas; 

    d) De estar presente no julgamento e de defender-se pessoalmente ou por intermédio de defensor de sua escolha; 

de ser informado, caso não tenha defensor, do direito que lhe assiste de tê-lo e, sempre que o interesse da justiça 

assim exija, de ter um defensor designado ex-offício gratuitamente, se não tiver meios para remunerá-lo; 

    e) De interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusão e de obter o comparecimento eo interrogatório das 

testemunhas de defesa nas mesmas condições de que dispõem as de acusação; 

    f) De ser assistida gratuitamente por um intérprete, caso não compreenda ou não fale a língua empregada durante 

o julgamento; 

    g) De não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada. 

     4. O processo aplicável a jovens que não sejam maiores nos termos da legislação penal em conta a idade dos 

menos e a importância de promover sua reintegração social. 

     5. Toda pessoa declarada culpada por um delito terá direito de recorrer da sentença condenatória e da pena a 

uma instância superior, em conformidade com a lei. 

     6. Se uma sentença condenatória passada em julgado for posteriormente anulada ou se um indulto for concedido, 

pela ocorrência ou descoberta de fatos novos que provem cabalmente a existência de erro judicial, a pessoa que 

sofreu a pena decorrente desse condenação deverá ser indenizada, de acordo com a lei, a menos que fique provado 

que se lhe pode imputar, total ou parcialmente, a não revelação dos fatos desconhecidos em tempo útil. 

    7. Ninguém poderá ser processado ou punido por um delito pelo qual já foi absorvido ou condenado por sentença 

passada em julgado, em conformidade com a lei e os procedimentos penais de cada país. 

    ARTIGO 15 

    1. ninguém poderá ser condenado por atos omissões que não constituam delito de acordo com o direito nacional 

ou internacional, no momento em que foram cometidos. Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que a 

aplicável no momento da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de 

pena mais leve, o delinqüente deverá dela beneficiar-se. 

    2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá o julgamento ou a condenação de qualquer individuo por 

atos ou omissões que, momento em que forma cometidos, eram considerados delituosos de acordo com os 

princípios gerais de direito reconhecidos pela comunidade das nações. 

    ARTIGO 16 

    Toda pessoa terá direito, em qualquer lugar, ao reconhecimento de sua personalidade jurídica. 

    ARTIGO 17 

    1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida privada, em sua família, em 

seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais às suas honra e reputação. 

    2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerências ou ofensas. 

    ARTIGO 18 

     1. Toda pessoa terá direito a liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Esse direito implicará a 

liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua escolha e a liberdade de professar sua religião ou 

crença, individual ou coletivamente, tanto pública como privadamente, por meio do culto, da celebração de ritos, 

de práticas e do ensino. 

     2. Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que possam restringir sua liberdade de ter ou de adotar 

uma religião ou crença de sua escolha. 

     3. A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas à limitações previstas em lei e 

que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as 

liberdades das demais pessoas. 
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     4. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, quando for o caso, 

dos tutores legais - de assegurar a educação religiosa e moral dos filhos que esteja de acordo com suas próprias 

convicções. 

    ARTIGO 19 

    1. ninguém poderá ser molestado por suas opiniões. 

    2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá a liberdade de procurar, receber e 

difundir informações e idéias de qualquer natureza, independentemente de considerações de fronteiras, 

verbalmente ou por escrito, em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro meio de sua escolha. 

    3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2 do presente artigo implicará deveres e responsabilidades 

especiais. Conseqüentemente, poderá estar sujeito a certas restrições, que devem, entretanto, ser expressamente 

previstas em lei e que se façam necessárias para: 

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas; 

b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a moral públicas. 

    ARTIGO 20 

    1. Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da guerra.0707 

    2. Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitamento à 

discriminação, à hostilidade ou a violência. 

    ARTIGO 21 

    O direito de reunião pacifica será reconhecido. O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições 

previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, 

da segurança ou da ordem pública, ou para proteger a saúde ou a moral pública ou os direitos e as liberdades das 

demais pessoas. 

    ARTIGO 22 

    1. Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, inclusive o direito de construir sindicatos e de 

a eles filiar-se, para a proteção de seus interesses. 

    2. O exercício desse direito estará sujeito apenas ás restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em 

uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para 

proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. O presente artigo não impedirá 

que se submeta a restrições legais o exercício desse direito por membros das forças armadas e da polícia. 

    3. Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que Estados Partes da Convenção de 1948 da 

Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade sindical e à proteção do direito sindical, venham a 

adotar medidas legislativas que restrinjam ou aplicar a lei de maneira a restringir as garantias previstas na referida 

Convenção. 

    ARTIGO 23 

    1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e terá o direito de ser protegida pela sociedade e 

pelo Estado. 

    2. Será reconhecido o direito do homem e da mulher de, em idade núbil, contrair casamento e constituir família. 

    3. Casamento algum será celebrado sem o consentimento livre e pleno dos futuros esposos. 

    4. Os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar as medidas apropriadas para assegurar a igualdade de 

direitos e responsabilidades dos esposos quanto ao casamento, durante o mesmo e por ocasião de sua dissolução. 

Em caso de dissolução, deverão adotar-se disposições que assegurem a proteção necessária para os filhos. 

    ARTIGO 24 

    1. Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, sexo, língua, religião, origem nacional 

ou social, situação econômica ou nascimento, às medidas de proteção que a sua condição de menor requerer por 

parte de sua família, da sociedade e do Estado. 

    2. Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá receber um nome. 

    3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade. 

    ARTIGO 25 

    Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discriminação mencionadas no artigo 

2 e sem restrições infundadas: 

    a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente 

escolhidos; 

    b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por 

voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; 

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 

    ARTIGO 26 

    Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual proteção da Lei. A 

este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as pessoas proteção igual e 

eficaz contra qualquer discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra 

natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação. 
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    ARTIGO 27 

    Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, as pessoas pertencentes a essas minorias 

não poderão ser privadas do direito de ter, conjuntamente com outros membros de seu grupo, sua própria vida 

cultural, de professar e praticar sua própria religião e usar sua própria língua. 

    PARTE IV 

    ARTIGO 28 

    1. Constituir-se-á um Comitê de Diretores Humanos (doravante denominado o "Comitê" no presente Pacto). O 

Comitê será composto de dezoito membros e desempenhará as funções descritas adiante. 

    2. O Comitê será integrado por nacionais dos Estados Partes do presente Pacto, os quais deverão ser pessoas de 

elevada reputação moral e reconhecida competência em matéria de direito humanos, levando-se em consideração 

a utilidade da participação de algumas pessoas com experiências jurídicas. 

    3. Os membros do Comitê serão eleitos e exercerão suas funções a título pessoal. 

    ARTIGO 29 

    1. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pessoas que preencham os 

requisitos previstos no artigo 28 e indicados, com esse objetivo, pelos Estados Partes do presente Pacto. 

    2. Cada Estado Parte no presente Pacto poderá indicar duas pessoas. Essas pessoas deverão ser nacionais do 

Estado que as indicou. 

    3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais de uma vez. 

    ARTIGO 30 

    1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo seis meses após a data de entrada em vigor do presente Pacto. 

    2. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição do Comitê, e desde que seja uma eleição para preencher 

uma vaga declarada nos termos do artigo 34, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convidará, por 

escrito, os Estados Partes do presente Protocolo a indicar, no prazo de três meses, os candidatos a membro do 

Comitê. 

     3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por ordem alfabética de todos 

os candidatos assim designados, mencionando os Estados Partes que os tiverem indicado, e a comunicará aos 

Estados Partes o presente Pacto, no Maximo um mês antes da data de cada eleição. 

    4. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões dos Estados Partes convocados pelo Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas na sede da Organização. Nessas reuniões, em que o quorum será estabelecido por 

dois terços dos Estados Partes do presente Pacto, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que obtiverem o 

maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes. 

    ARTIGO 31 

    1. O Comitê não poderá ter mais de uma nacional de um mesmo Estado. 

    2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em consideração uma distribuição geográfica eqüitativa e uma 

representação das diversas formas de civilização, bem como dos principais sistemas jurídicos. 

    ARTIGO 32 

    1. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão, caso suas candidaturas sejam 

apresentadas novamente, ser reeleitos. Entretanto, o mandato de nove dos membros eleitos na primeira eleição 

expirará ao final de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, o presidente da reunião a que se refere o 

parágrafo 4 do artigo 30 indicará, por sorteio, os nomes desses nove membros. 

    2. Ao expirar o mandato dos membros, as eleições se realizarão de acordo com o disposto nos artigos precedentes 

desta parte do presente Pacto. 

    ARTIGO 33 

    1.Se, na opinião unânime dos demais membros, um membro do Comitê deixar de desempenhar suas funções 

por motivos distintos de uma ausência temporária, o Presidente comunicará tal fato ao Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas, que declarará vago o lugar que o referido membro ocupava. 

    2. Em caso de morte ou renúncia de um membro do Comitê, o Presidente comunicará imediatamente tal fato ao 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que declarará vago o lugar desde a data da morte ou daquela 

em que a renúncia passe a produzir efeitos. 

    ARTIGO 34 

    1. Quando uma vaga for declarada nos termos do artigo 33 e o mandato do membro a ser substituído não expirar 

no prazo de seis messes a conta da data em que tenha sido declarada a vaga, o Secretário-Geral da Organização 

das Nações Unidas comunicará tal fato aos Estados Partes do presente Pacto, que poderá, no prazo de dois meses, 

indicar candidatos, em conformidade com o artigo 29, para preencher a vaga. 

    2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por ordem alfabética dos 

candidatos assim designados e a comunicará aos Estados Partes do presente Pacto. A eleição destinada a preencher 

tal vaga será realizada nos termos das disposições pertinentes desta parte do presente Pacto. 

    3. Qualquer membro do Comitê eleito para preencher uma vaga em conformidade com o artigo 33 fará parte do 

Comitê durante o restante do mandato do membro que deixar vago o lugar do Comitê, nos termos do referido 

artigo. 
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    ARTIGO 35 

    Os membros do Comitê receberão, com a aprovação da Assembléia-Geral da Organização das Nações, 

honorários provenientes de recursos da Organização das Nações Unidas, nas condições fixadas, considerando-se 

a importância das funções do Comitê, pela Assembléia-Geral. 

    ARTIGO 36 

    O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal e os serviços 

necessários ao desempenho eficaz das funções que lhe são atribuídas em virtude do presente Pacto. 

    ARTIGO 37 

    1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará os Membros do Comitê para a primeira 

reunião, a realizar-se na sede da Organização. 

    2. Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas em suas regras de 

procedimento. 

    3. As reuniões do Comitê serão realizadas normalmente na sede da Organização das Nações Unidas ou no 

Escritório das Nações Unidas em Genebra. 

    ARTIGO 38 

    Todo Membro do Comitê deverá, antes de iniciar suas funções, assumir, em sessão pública, o compromisso 

solene de que desempenhará suas funções imparciais e conscientemente. 

    ARTIGO 39 

    1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa poderão ser reeleitos. 

    2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deverão conter, entre outras, as 

seguintes disposições: 

    a) O quorum será de doze membros; 

    b) As decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes. 

    ARTIGO 40 

    1. Os Estados partes do presente Pacto comprometem-se a submeter relatórios sobre as medidas por eles adotadas 

para tornar efeitos os direitos reconhecidos no presente Pacto e sobre o processo alcançado no gozo desses direitos: 

    a) Dentro do prazo de um ano, a contar do início da vigência do presente pacto nos Estados Partes interessados; 

    b) A partir de então, sempre que o Comitê vier a solicitar. 

    2. Todos os relatórios serão submetidos ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que os 

encaminhará, para exame, ao Comitê. Os relatórios deverão sublinhar, caso existam, os fatores e as dificuldades 

que prejudiquem a implementação do presente Pacto. 

    3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, após consulta ao Comitê, encaminhar às 

agências especializadas interessadas cópias das partes dos relatórios que digam respeito a sua esfera de 

competência. 

    4. O Comitê estudará os relatórios apresentados pelos Estados Partes do presente Pacto e transmitirá aos Estados 

Partes seu próprio relatório, bem como os comentários gerais que julgar oportunos. O Comitê poderá igualmente 

transmitir ao Conselho Econômico e Social os referidos comentários, bem como cópias dos relatórios que houver 

recebido dos Estados Partes do presente Pacto. 

    5. Os Estados Partes no presente Pacto poderão submeter ao Comitê as observações que desejarem formular 

relativamente aos comentários feitos nos termos do parágrafo 4 do presente artigo. 

    ARTIGO 41 

    1. Com base no presente Artigo, todo Estado Parte do presente Pacto poderá declarar, a qualquer momento, que 

reconhece a competência do Comitê para receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que 

outro Estado Parte não vem cumprindo as obrigações que lhe impõe o presente Pacto. As referidas comunicações 

só serão recebidas e examinadas nos termos do presente artigo no caso de serem apresentadas por um Estado Parte 

que houver feito uma declaração em que reconheça, com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê 

não receberá comunicação alguma relativa a um Estado Parte que não houver feito uma declaração dessa natureza. 

As comunicações recebidas em virtude do presente artigo estarão sujeitas ao procedimento que se segue: 

    a) Se um Estado Parte do presente Pacto considerar que outro Estado Parte não vem cumprindo as disposições 

do presente Pacto poderá, mediante comunicação escrita, levar a questão ao conhecimento deste Estado Parte. 

Dentro do prazo de três meses, a contar da data do recebimento da comunicação, o Estado destinatário fornecerá 

ao Estado que enviou a comunicação explicações ou quaisquer outras declarações por escrito que esclareçam a 

questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possível e pertinente, aos procedimentos nacionais e aos 

recursos jurídicos adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a questão; 

    b) Se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da comunicação original pelo Estado 

destinatário, a questão não estiver dirimida satisfatoriamente para ambos os Estados partes interessados, tanto um 

como o outro terão o direito de submetê-la ao Comitê, mediante notificação endereçada ao Comitê ou ao outro 

Estado interessado; 

    c) O Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetem em virtude do presente artigo somente após ter-

se assegurado de que todos os recursos jurídicos internos disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em 
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consonância com os princípios do Direito Internacional geralmente reconhecidos. Não se aplicará essa regra 

quanto a aplicação dos mencionados recursos prolongar-se injustificadamente; 

    d) O Comitê realizará reuniões confidencias quando estiver examinando as comunicações previstas no presente 

artigo; 

    e) Sem prejuízo das disposições da alínea c) Comitê colocará seus bons Ofícios dos Estados Partes interessados 

no intuito de alcançar uma solução amistosa para a questão, baseada no respeito aos direitos humanos e liberdades 

fundamentais reconhecidos no presente Pacto; 

    f) Em todas as questões que se submetam em virtude do presente artigo, o Comitê poderá solicitar aos Estados 

Partes interessados, a que se faz referencia na alínea b) , que lhe forneçam quaisquer informações pertinentes; 

    g) Os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), terão direito de fazer-se representar 

quando as questões forem examinadas no Comitê e de apresentar suas observações verbalmente e/ou por escrito; 

    h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento da notificação mencionada na alínea b), 

apresentará relatório em que: 

    (i se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e), o Comitê restringir-se-á, em relatório, a uma 

breve exposição dos fatos e da solução alcançada. 

    (ii se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e), o Comitê, restringir-se-á, em seu 

relatório, a uma breve exposição dos fatos; serão anexados ao relatório o texto das observações escritas e as atas 

das observações orais apresentadas pelos Estados Parte interessados. 

    Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados Partes interessados. 

    2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do momento em que dez Estados Partes do 

presente Pacto houverem feito as declarações mencionadas no parágrafo 1 desde artigo. As referidas declarações 

serão depositados pelos Estados Partes junto ao Secretário-Geral das Organizações das Nações Unidas, que enviará 

cópias das mesmas aos demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, a qualquer momento, mediante 

notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á essa retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões 

que constituam objeto de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; em virtude do presente artigo, 

não se receberá qualquer nova comunicação de um Estado Parte uma vez que o Secretário-Geral tenha recebido a 

notificação sobre a retirada da declaração, a menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração. 

    ARTIGO 42 

    1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, nos termos do artigo 41, não estiver dirimida satisfatoriamente para 

os Estados Partes interessados, o Comitê poderá, com o consentimento prévio dos Estados Partes interessados, 

constituir uma Comissão ad hoc (doravante denominada "a Comissão"). A Comissão colocará seus bons ofícios à 

disposição dos Estados Partes interessados no intuito de se alcançar uma solução amistosa para a questão baseada 

no respeito ao presente Pacto. 

    b) A Comissão será composta de cinco membros designados com o consentimento dos Estados interessados. Se 

os Estados Partes interessados não chegarem a um acordo a respeito da totalidade ou de parte da composição da 

Comissão dentro do prazo de três meses, os membro da Comissão em relação aos quais não se chegou a acordo 

serão eleitos pelo Comitê, entre os seus próprios membros, em votação secreta e por maioria de dois terços dos 

membros do Comitê. 

    2. Os membros da Comissão exercerão suas funções a título pessoal. Não poderão ser nacionais dos Estados 

interessados, nem de Estado que não seja Parte do presente Pacto, nem de um Estado Parte que não tenha feito a 

declaração prevista no artigo 41. 

    3. A própria Comissão alegará seu Presidente e estabelecerá suas regras de procedimento. 

    4. As reuniões da Comissão serão realizadas normalmente na sede da Organização das Nações Unidas ou no 

escritório das Nações Unidas em Genebra. Entretanto, poderão realizar-se em qualquer outro lugar apropriado que 

a Comissão determinar, após consulta ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas e aos Estados Partes 

interessados. 

    5. O secretariado referido no artigo 36 também prestará serviços às condições designadas em virtude do presente 

artigo. 

    6. As informações obtidas e coligidas pelo Comitê serão colocadas à disposição da Comissão, a qual poderá 

solicitar aos Estados Partes interessados que lhe forneçam qualquer outra informação pertinente. 

    7. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, mas, em qualquer caso, no prazo de doze meses 

após dela tomado conhecimento, a Comissão apresentará um relatório ao Presidente do Comitê, que o encaminhará 

aos Estados Partes interessados: 

    a) Se a Comissão não puder terminar o exame da questão, restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição 

sobre o estágio em que se encontra o exame da questão; 

    b) Se houver sido alcançado uma solução amistosa para a questão, baseada no respeito dos direitos humanos 

reconhecidos no presente Pacto, a Comissão restringir-se-á, em relatório, a uma breve exposição dos fatos e da 

solução alcançada; 

     c) Se não houver sido alcançada solução nos termos da alínea b) a Comissão incluirá no relatório suas conclusões 

sobre os fatos relativos à questão debatida entre os Estados Partes interessados, assim como sua opinião sobre a 
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possibilidade de solução amistosa para a questão, o relatório incluirá as observações escritas e as atas das 

observações orais feitas pelos Estados Partes interessados; 

    d) Se o relatório da Comissão for apresentado nos termos da alínea c), os Estados Partes interessados 

comunicarão, no prazo de três meses a contar da data do recebimento do relatório, ao Presidente do Comitê se 

aceitam ou não os termos do relatório da Comissão. 

    8. As disposições do presente artigo não prejudicarão as atribuições do Comitê previstas no artigo 41. 

    9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas eqüitativamente entre os Estados Partes 

interessados, com base em estimativas a serem estabelecidas pelo Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas. 

    10. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá caso seja necessário, pagar as despesas dos 

membros da Comissão antes que sejam reembolsadas pelos Estados Partes interessados, em conformidade com o 

parágrafo 9 do presente artigo. 

    ARTIGO 43 

    Os membros do Comitê e os membros da Comissão de Conciliação ad hoc que forem designados nos termos do 

artigo 42 terão direito às facilidades, privilégios e imunidades que se concedem aos peritos no desempenho de 

missões para a Organização das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da Convenção sobre 

Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. 

    ARTIGO 44 

    As disposições relativas à implementação do presente Pacto aplicar-se-ão sem prejuízo dos procedimentos 

instituídos em matéria de direito humanos pelos ou em virtude dos mesmos instrumentos constitutivos e pelas 

Convenções da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas e não impedirão que os Estados 

Partes venham a recorrer a outros procedimentos para a solução de controvérsias em conformidade com os acordos 

internacionais gerias ou especiais vigentes entre eles. 

    ARTIGO 45 

    O Comitê submeterá a Assembléia-Geral, por intermédio do Conselho Econômico e Social, um relatório sobre 

suas atividades. 

    PARTE V 

    ARTIGO 46 

    Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento das disposições da Carta das 

Nações Unidas e das constituições das agências especializadas, as quais definem as responsabilidades respectivas 

dos diversos órgãos da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas relativamente às questões 

tratadas no presente Pacto. 

    ARTIGO 47 

    Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento do direito inerente a todos os 

povos de desfrutar e utilizar plena e livremente suas riquezas e seus recursos naturais. 

    PARTE VI 

    ARTIGO 48 

    1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados membros da Organização das Nações Unidas 

ou membros de qualquer de suas agências especializadas, de todo Estado Parte do Estatuto da Corte Internacional 

de Justiça, bem como de qualquer de suas agências especializadas, de todo Estado Parte do Estatuto da Corte 

Internacional de Justiça, bem como de qualquer outro Estado convidado pela Assembléia-Geral a tornar-se Parte 

do presente Pacto. 

    2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao 

Secretário-Geral da Organização da Organização das Nações Unidas. 

    3. O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 1 do presente artigo. 

    4. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral da Organização das 

Nações Unidas. 

    5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados que hajam assinado o 

presente Pacto ou a ele aderido do deposito de cada instrumento de ratificação ou adesão. 

    ARTIGO 49 

    1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, junto ao Secretário-Geral da Organização 

das Nações Unidas, do trigéssimo-quinto instrumento de ratificação ou adesão. 

    2. Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a ele aderir após o deposito do trigéssimo-quinto 

instrumento de ratificação ou adesão, o presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do deposito, pelo 

Estado em questão, de seu instrumento de ratificação ou adesão. 

    ARTIGO 50 

    Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a todas as unidades 

constitutivas dos Estados federativos. 

    ARTIGO 51 
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    1. Qualquer Estado Parte do presente Pacto poderá propor emendas e depositá-las junto ao Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará todas as propostas de emenda aos Estados Partes 

do presente Pacto, pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferencia dos Estados Partes 

destinada a examinar as propostas e submetê-las a votação. Se pelo menos um terço dos Estados Partes se 

manifestar a favor da referida convocação, o Secretário-Geral convocará a conferência sob os auspícios da 

Organização das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presente e votantes 

na conferência será submetida à aprovação da Assembléia-Geral das Nações Unidas. 

    2. Tais emendas entrarão e, vigor quando aprovadas pela Assembléia-Geral das Nações Unidas e aceitas em 

conformidade com seus respectivos procedimentos constitucionais, por uma maioria de dois terços dos Estados 

Partes no presente Pacto. 

    3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para os Estados Partes que as aceitaram, ao passo que 

os demais Estados Partes permanecem obrigados pelas disposições do presente Pacto e pelas emendas anteriores 

por eles aceitas. 

    ARTIGO 52 

    Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 48, o Secretário-Geral da Organização 

das Nações Unidas comunicará a todos os Estados referidos no parágrafo 1 do referido artigo: 

    a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com o artigo 48; 

    b) a data de entrega em vigor do Pacto, nos termos do artigo 49, e a data, e a data em entrada em vigor de 

quaisquer emendas, nos termos do artigo 51. 

    ARTIGO 53 

    1. O presente Pacto cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será 

depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas. 

    2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará cópias autênticas do presente Pacto a 

todos os Estados mencionados no artigo 48. 

    Em fé do quê, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram o 

presente Pacto, aberto à assinatura em Nova York, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 

sessenta e seis. 
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ANEXO IV 

 

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (1969)* 

(PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA) 
 

PREÂMBULO 
Os Estados Americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos humanos essenciais; 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do fato de ser ela nacional de determinado 

Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma 

proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno 

dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos, na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos do Homem, e 

que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como 

regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, só pode ser realizado o ideal do ser 

humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus 

direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a 

incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre os direitos econômicos, sociais e 

educacionais e resolveu que uma Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos determinasse a estrutura, 

competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria; 

Convieram no seguinte: 

  

PARTE I - DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 
Capítulo I - ENUMERAÇÃO DOS DEVERES 

Artigo 1º - Obrigação de respeitar os direitos 

1. Os Estados-partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a 

garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma, 

por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional 

ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social. 

2. Para efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

Artigo 2º - Dever de adotar disposições de direito interno 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições 

legislativas ou de outra natureza, os Estados-partes comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas 

constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outra natureza que forem 

necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades. 

Capítulo II - DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

Artigo 3º - Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica 

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica. 

Artigo 4º - Direito à vida 

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde 

o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em 

cumprimento de sentença final de tribunal competente e em conformidade com a lei que estabeleça tal pena, 

promulgada antes de haver o delito sido cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não 

se aplique atualmente. 

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido. 

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada a delitos políticos, nem a delitos comuns conexos com 

delitos políticos. 

5. Não se deve impor a pena de morte a pessoa que, no momento da perpetração do delito, for menor de dezoito 

anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez. 

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação da pena, os quais podem 

ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquanto o pedido estiver pendente de 

decisão ante a autoridade competente. 

Artigo 5º - Direito à integridade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito a que se respeite sua integridade física, psíquica e moral. 
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2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa 

privada de liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano. 

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente. 

4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias excepcionais, e devem ser 

submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoas não condenadas. 

5. Os menores, quando puderem ser processados, devem ser separados dos adultos e conduzidos a tribunal 

especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento. 

6. As penas privativas de liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readaptação social dos 

condenados. 

Artigo 6º - Proibição da escravidão e da servidão 

1. Ninguém poderá ser submetido a escravidão ou servidão e tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de 

mulheres são proibidos em todas as suas formas. 

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatório. Nos países em que se prescreve, 

para certos delitos, pena privativa de liberdade acompanhada de trabalhos forçados, esta disposição não pode ser 

interpretada no sentido de proibir o cumprimento da dita pena, imposta por um juiz ou tribunal competente. O 

trabalho forçado não deve afetar a dignidade, nem a capacidade física e intelectual do recluso. 

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste artigo: 

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em cumprimento de sentença ou resolução 

formal expedida pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços devem ser executados sob a 

vigilância e controle das autoridades públicas, e os indivíduos que os executarem não devem ser postos à 

disposição de particulares, companhias ou pessoas jurídicas de caráter privado; 

b) serviço militar e, nos países em que se admite a isenção por motivo de consciência, qualquer serviço nacional 

que a lei estabelecer em lugar daquele; 

c) o serviço exigido em casos de perigo ou de calamidade que ameacem a existência ou o bem-estar da comunidade; 

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 

Artigo 7º - Direito à liberdade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições previamente fixadas pelas 

Constituições políticas dos Estados-partes ou pelas leis de acordo com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da detenção e notificada, sem demora, da acusação 

ou das acusações formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade 

autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em 

liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem 

o seu comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este 

decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura, se a prisão ou a detenção 

forem ilegais. Nos Estados-partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua 

liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida sobre a legalidade de 

tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou 

por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de autoridade judiciária competente 

expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar. 

Artigo 8º - Garantias judiciais 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz 

ou Tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer 

acusação penal formulada contra ela, ou na determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, 

fiscal ou de qualquer outra natureza. 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua inocência, enquanto não for legalmente 

comprovada sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes garantias 

mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por um tradutor ou intérprete, caso não compreenda ou não 

fale a língua do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua escolha e de 

comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 
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e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo 

a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio, nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido 

pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no Tribunal e de obter o comparecimento, como 

testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 

g) direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada; e 

h) direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 

4. O acusado absolvido por sentença transitada em julgado não poderá ser submetido a novo processo pelos 

mesmos fatos. 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses da justiça. 

Artigo 9º - Princípio da legalidade e da retroatividade 

Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que, no momento em que foram cometidos, não constituam 

delito, de acordo com o direito aplicável. Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que a aplicável no 

momento da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, 

o deliquente deverá dela beneficiar-se. 

Artigo 10 - Direito à indenização 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido condenada em sentença transitada 

em julgado, por erro judiciário. 

Artigo 11 - Proteção da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade. 

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, em sua família, em seu 

domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas. 

Artigo 12 - Liberdade de consciência e de religião 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica a liberdade de conservar 

sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar 

sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado. 

2. Ninguém pode ser submetido a medidas restritivas que possam limitar sua liberdade de conservar sua religião 

ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita apenas às limitações previstas em 

lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as 

liberdades das demais pessoas. 

4. Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e 

moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

Artigo 13 - Liberdade de pensamento e de expressão 

1. Toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito inclui a liberdade de procurar, 

receber e difundir informações e idéias de qualquer natureza, sem considerações de fronteiras, verbalmente ou por 

escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer meio de sua escolha. 

2. O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura prévia, mas a 

responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente previstas em lei e que se façam necessárias para 

assegurar: 

a) o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas; 

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas. 

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias e meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais 

ou particulares de papel de imprensa, de frequências radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na 

difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias 

e opiniões. 

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a 

eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto no inciso 2. 

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, racial ou 

religioso que constitua incitamento à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência. 

Artigo 14 - Direito de retificação ou resposta 

1. Toda pessoa, atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seu prejuízo por meios de difusão 

legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, 

sua retificação ou resposta, nas condições que estabeleça a lei. 

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das outras responsabilidades legais em que se houver 

incorrido. 
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3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa jornalística, cinematográfica, de 

rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável, que não seja protegida por imunidades, nem goze de foro 

especial. 

Artigo 15 - Direito de reunião 

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício desse direito só pode estar sujeito às restrições 

previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade democrática, ao interesse da segurança nacional, 

da segurança ou ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das 

demais pessoas. 

Artigo 16 - Liberdade de associação 

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, 

trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de qualquer outra natureza. 

2. O exercício desse direito só pode estar sujeito às restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma 

sociedade democrática, ao interesse da segurança nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a 

saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas. 

3. O presente artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a privação do exercício do direito de 

associação, aos membros das forças armadas e da polícia. 

Artigo 17 - Proteção da família 

1. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida pela sociedade e pelo Estado. 

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem casamento e de constituírem uma família, se 

tiverem a idade e as condições para isso exigidas pelas leis internas, na medida em que não afetem estas o princípio 

da não-discriminação estabelecido nesta Convenção. 

3. O casamento não pode ser celebrado sem o consentimento livre e pleno dos contraentes. 

4. Os Estados-partes devem adotar as medidas apropriadas para assegurar a igualdade de direitos e a adequada 

equivalência de responsabilidades dos cônjuges quanto ao casamento, durante o mesmo e por ocasião de sua 

dissolução. Em caso de dissolução, serão adotadas as disposições que assegurem a proteção necessária aos filhos, 

com base unicamente no interesse e conveniência dos mesmos. 

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos fora do casamento, como aos nascidos dentro do 

casamento. 

Artigo 18 - Direito ao nome 

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A lei deve regular a forma 

de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se for necessário. 

Artigo 19 - Direitos da criança 

Toda criança terá direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer, por parte da sua família, da 

sociedade e do Estado. 

Artigo 20 - Direito à nacionalidade 

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 

2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver nascido, se não tiver direito a outra. 

3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionalidade, nem do direito de mudá-la. 

Artigo 21 - Direito à propriedade privada 

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo de seus bens. A lei pode subordinar esse uso e gozo ao interesse social. 

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo mediante o pagamento de indenização justa, por motivo 

de utilidade pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos pela lei. 

3. Tanto a usura, como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem, devem ser reprimidas pela 

lei. 

Artigo 22 - Direito de circulação e de residência 

1. Toda pessoa que se encontre legalmente no território de um Estado tem o direito de nele livremente circular e 

de nele residir, em conformidade com as disposições legais. 

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu próprio país. 

3. O exercício dos direitos supracitados não pode ser restringido, senão em virtude de lei, na medida indispensável, 

em uma sociedade democrática, para prevenir infrações penais ou para proteger a segurança nacional, a segurança 

ou a ordem públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 

4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode também ser restringido pela lei, em zonas determinadas, 

por motivo de interesse público. 

5. Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual for nacional e nem ser privado do direito de nele 

entrar. 

6. O estrangeiro que se encontre legalmente no território de um Estado-parte na presente Convenção só poderá 

dele ser expulso em decorrência de decisão adotada em conformidade com a lei. 

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em território estrangeiro, em caso de perseguição por delitos 

políticos ou comuns conexos com delitos políticos, de acordo com a legislação de cada Estado e com as 

Convenções internacionais. 
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8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue a outro país, seja ou não de origem, onde seu direito 

à vida ou à liberdade pessoal esteja em risco de violação em virtude de sua raça, nacionalidade, religião, condição 

social ou de suas opiniões políticas. 

9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros. 

Artigo 23 - Direitos políticos 

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades: 

a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente eleitos; 

b) de votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por voto 

secreto, que garantam a livre expressão da vontade dos eleitores; e 

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 

2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades, a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por 

motivo de idade, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz 

competente, em processo penal. 

Artigo 24 - Igualdade perante a lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação alguma, à igual proteção 

da lei. 

Artigo 25 - Proteção judicial 

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante os juízes ou 

tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais reconhecidos pela 

Constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que 

estejam atuando no exercício de suas funções oficiais. 

2. Os Estados-partes comprometem-se: 

a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do Estado decida sobre os direitos de toda 

pessoa que interpuser tal recurso; 

b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e 

c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda decisão em que se tenha considerado 

procedente o recurso. 

Capítulo III - DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS 

Artigo 26 - Desenvolvimento progressivo 

Os Estados-partes comprometem-se a adotar as providências, tanto no âmbito interno, como mediante cooperação 

internacional, especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos 

direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da 

Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos 

disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados. 

Capítulo IV - SUSPENSÃO DE GARANTIAS, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO 

Artigo 27 - Suspensão de garantias 

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emergência que ameace a independência ou segurança do 

Estado-parte, este poderá adotar as disposições que, na medida e pelo tempo estritamente limitados às exigências 

da situação, suspendam as obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais disposições não 

sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhe impõe o Direito Internacional e não encerrem 

discriminação alguma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião ou origem social. 

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinados nos seguintes artigos: 3 (direito ao 

reconhecimento da personalidade jurídica), 4 (direito à vida), 5 (direito à integridade pessoal), 6 (proibição da 

escravidão e da servidão), 9 (princípio da legalidade e da retroatividade), 12 (liberdade de consciência e religião), 

17 (proteção da família), 18 (direito ao nome), 19 (direitos da criança), 20 (direito à nacionalidade) e 23 (direitos 

políticos), nem das garantias indispensáveis para a proteção de tais direitos. 

3. Todo Estado-parte no presente Pacto que fizer uso do direito de suspensão deverá comunicar imediatamente aos 

outros Estados-partes na presente Convenção, por intermédio do Secretário Geral da Organização dos Estados 

Americanos, as disposições cuja aplicação haja suspendido, os motivos determinantes da suspensão e a data em 

que haja dado por terminada tal suspensão. 

Artigo 28 - Cláusula federal 

1. Quando se tratar de um Estado-parte constituído como Estado federal, o governo nacional do aludido Estado-

parte cumprirá todas as disposições da presente Convenção, relacionadas com as matérias sobre as quais exerce 

competência legislativa e judicial. 

2. No tocante às disposições relativas às matérias que correspondem à competência das entidades componentes da 

federação, o governo nacional deve tomar imediatamente as medidas pertinentes, em conformidade com sua 

Constituição e com suas leis, a fim de que as autoridades competentes das referidas entidades possam adotar as 

disposições cabíveis para o cumprimento desta Convenção. 
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3. Quando dois ou mais Estados-partes decidirem constituir entre eles uma federação ou outro tipo de associação, 

diligenciarão no sentido de que o pacto comunitário respectivo contenha as disposições necessárias para que 

continuem sendo efetivas no novo Estado, assim organizado, as normas da presente Convenção. 

Artigo 29 - Normas de interpretação 

Nenhuma disposição da presente Convenção pode ser interpretada no sentido de: 

a) permitir a qualquer dos Estados-partes, grupo ou indivíduo, suprimir o gozo e o exercício dos direitos e 

liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los em maior medida do que a nela prevista; 

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos em virtude de leis de 

qualquer dos Estados-partes ou em virtude de Convenções em que seja parte um dos referidos Estados; 

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que decorrem da forma democrática 

representativa de governo; 

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e 

outros atos internacionais da mesma natureza. 

Artigo 30 - Alcance das restrições 

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao gozo e exercício dos direitos e liberdades nela 

reconhecidos, não podem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promulgadas por motivo de interesse 

geral e com o propósito para o qual houverem sido estabelecidas. 

Artigo 31 - Reconhecimento de outros direitos 

Poderão ser incluídos, no regime de proteção desta Convenção, outros direitos e liberdades que forem reconhecidos 

de acordo com os processos estabelecidos nos artigo 69 e 70. 

Capítulo V - DEVERES DAS PESSOAS 

Artigo 32 - Correlação entre deveres e direitos 

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade e a humanidade. 

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela segurança de todos e pelas justas 

exigências do bem comum, em uma sociedade democrática. 

PARTE II - MEIOS DE PROTEÇÃO 

  

Capítulo VI - ÓRGÃOS COMPETENTES 

Artigo 33 - São competentes para conhecer de assuntos relacionados com o cumprimento dos compromissos 

assumidos pelos Estados-partes nesta Convenção: 

a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Comissão; e 

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Corte. 

Capítulo VII - COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

Seção 1 - Organização 

Artigo 34 - A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á de sete membros, que deverão ser 

pessoas de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 

Artigo 35 - A Comissão representa todos os Membros da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 36 - 1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia Geral da Organização, a 

partir de uma lista de candidatos propostos pelos governos dos Estados-membros. 

2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os propuser ou de 

qualquer outro Estado-membro da Organização dos Estados Americanos. Quando for proposta uma lista de três 

candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado diferente do proponente. 

Artigo 37 - 1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos um vez, porém o 

mandato de três dos membros designados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. Logo depois da 

referida eleição, serão determinados por sorteio, na Assembleia Geral, os nomes desses três membros. 

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo país. 

Artigo 38 - As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expiração normal do mandato, serão 

preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de acordo com o que dispuser o Estatuto da Comissão. 

Artigo 39 - A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembleia Geral e expedirá seu 

próprio Regulamento. 

Artigo 40 - Os serviços da Secretaria da Comissão devem ser desempenhados pela unidade funcional especializada 

que faz parte da Secretaria Geral da Organização e deve dispor dos recursos necessários para cumprir as tarefas 

que lhe forem confiadas pela Comissão. 

Seção 2 - Funções 

  

Artigo 41 - A Comissão tem a função principal de promover a observância e a defesa dos direitos humanos e, no 

exercício de seu mandato, tem as seguintes funções e atribuições: 

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América; 
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b) formular recomendações aos governos dos Estados-membros, quando considerar conveniente, no sentido de 

que adotem medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito de suas leis internas e seus preceitos 

constitucionais, bem como disposições apropriadas para promover o devido respeito a esses direitos; 

c) preparar estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho de suas funções; 

d) solicitar aos governos dos Estados-membros que lhe proporcionem informações sobre as medidas que adotarem 

em matéria de direitos humanos; 

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos, lhe formularem 

os Estados-membros sobre questões relacionadas com os direitos humanos e, dentro de suas possibilidades, 

prestar-lhes o assessoramento que lhes solicitarem; 

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de sua autoridade, de conformidade com o 

disposto nos artigos 44 a 51 desta Convenção; e 

g) apresentar um relatório anual à Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 42 - Os Estados-partes devem submeter à Comissão cópia dos relatórios e estudos que, em seus respectivos 

campos, submetem anualmente às Comissões Executivas do Conselho Interamericano Econômico e Social e do 

Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que aquela zele para que se promovam os 

direitos decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da 

Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 

Artigo 43 - Os Estados-partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as informações que esta lhes solicitar sobre 

a maneira pela qual seu direito interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer disposições desta Convenção. 

Seção 3 - Competência 

  

Artigo 44 - Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental legalmente reconhecida em um 

ou mais Estados-membros da Organização, pode apresentar à Comissão petições que contenham denúncias ou 

queixas de violação desta Convenção por um Estado-parte. 

Artigo 45 - 1. Todo Estado-parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação desta 

Convenção, ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a competência da 

Comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado-parte alegue haver outro Estado-parte 

incorrido em violações dos direitos humanos estabelecidos nesta Convenção. 

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidas e examinadas se forem apresentadas por 

um Estado-parte que haja feito uma declaração pela qual reconheça a referida competência da Comissão. A 

Comissão não admitirá nenhuma comunicação contra um Estado-parte que não haja feito tal declaração. 

3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas para que esta vigore por tempo 

indefinido, por período determinado ou para casos específicos. 

4. As declarações serão depositadas na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos, a qual 

encaminhará cópia das mesmas aos Estados-membros da referida Organização. 

Artigo 46 - Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 seja admitida 

pela Comissão, será necessário: 

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo com os princípios de Direito 

Internacional geralmente reconhecidos; 

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em que o presumido prejudicado em seus 

direitos tenha sido notificado da decisão definitiva; 

c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro processo de solução internacional; e 

d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a profissão, o domicílio e a assinatura 

da pessoa ou pessoas ou do representante legal da entidade que submeter a petição. 

2. As disposições das alíneas "a" e "b" do inciso 1 deste artigo não se aplicarão quando: 

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o devido processo legal para a proteção do direito 

ou direitos que se alegue tenham sido violados; 

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, 

ou houver sido ele impedido de esgotá-los; e 

c) houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos. 

Artigo 47 - A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 

44 ou 45 quando: 

a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46; 

b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos garantidos por esta Convenção; 

c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for manifestamente infundada a petição ou comunicação 

ou for evidente sua total improcedência; ou 

d) for substancialmente reprodução de petição ou comunicação anterior, já examinada pela Comissão ou por outro 

organismo internacional. 

Seção 4 - Processo 
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Artigo 48 - 1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual se alegue a violação de qualquer dos 

direitos consagrados nesta Convenção, procederá da seguinte maneira: 

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, solicitará informações ao Governo do Estado ao 

qual pertença a autoridade apontada como responsável pela violação alegada e transcreverá as partes pertinentes 

da petição ou comunicação. As referidas informações devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, fixado 

pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso; 

b) recebidas as informações, ou transcorrido o prazo fixado sem que sejam elas recebidas, verificará se existem ou 

subsistem os motivos da petição ou comunicação. No caso de não existirem ou não subsistirem, mandará arquivar 

o expediente; 

c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improcedência da petição ou comunicação, com base em 

informação ou prova supervenientes; 

d) se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de comprovar os fatos, a Comissão procederá, com 

conhecimento das partes, a um exame do assunto exposto na petição ou comunicação. Se for necessário e 

conveniente, a Comissão procederá a uma investigação para cuja eficaz realização solicitará, e os Estados 

interessados lhe proporcionarão, todas as facilidades necessárias; 

e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente e receberá, se isso for solicitado, as 

exposições verbais ou escritas que apresentarem os interessados; e 

f) pôr-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar a uma solução amistosa do assunto, fundada no 

respeito aos direitos reconhecidos nesta Convenção. 

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação, mediante prévio consentimento do 

Estado em cujo território se alegue houver sido cometida a violação, tão somente com a apresentação de uma 

petição ou comunicação que reúna todos os requisitos formais de admissibilidade. 

Artigo 49 - Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as disposições do inciso 1, "f", do artigo 

48, a Comissão redigirá um relatório que será encaminhado ao peticionário e aos Estados-partes nesta Convenção 

e posteriormente transmitido, para sua publicação, ao Secretário Geral da Organização dos Estados Americanos. 

O referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada. Se qualquer das partes no caso 

o solicitar, ser-lhe-á proporcionada a mais ampla informação possível. 

Artigo 50 - 1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for fixado pelo Estatuto da Comissão, esta 

redigirá um relatório no qual exporá os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, no todo ou em parte, 

o acordo unânime dos membros da Comissão, qualquer deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em 

separado. Também se agregarão ao relatório as exposições verbais ou escritas que houverem sido feitas pelos 

interessados em virtude do inciso 1, "e", do artigo 48. 

2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos quais não será facultado publicá-lo. 

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e recomendações que julgar adequadas. 

Artigo 51 - 1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados interessados do relatório da Comissão, o 

assunto não houver sido solucionado ou submetido à decisão da Corte pela Comissão ou pelo Estado interessado, 

aceitando sua competência, a Comissão poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, sua 

opinião e conclusões sobre a questão submetida à sua consideração. 

2. A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro do qual o Estado deve tomar as medidas 

que lhe competir para remediar a situação examinada. 

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, se o Estado 

tomou ou não as medidas adequadas e se pública ou não seu relatório. 

Capítulo VIII - CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

Seção 1 - Organização 

  

Artigo 52 - 1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados-membros da Organização, eleitos a título 

pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida competência em matéria de direitos humanos, 

que reúnam as condições requeridas para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do 

Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos. 

2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade. 

Artigo 53 - 1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo voto da maioria absoluta dos Estados-

partes na Convenção, na Assembleia Geral da Organização, a partir de uma lista de candidatos propostos pelos 

mesmos Estados. 

2. Cada um dos Estados-partes pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer 

outro Estado-membro da Organização dos Estados Americanos. Quando se propuser uma lista de três candidatos, 

pelo menos um deles deverá ser nacional do Estado diferente do proponente. 

Artigo 54 - 1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos e só poderão ser reeleitos uma vez. O 

mandato de três dos juízes designados na primeira eleição expirará ao cabo de três anos. Imediatamente depois da 

referida eleição, determinar-se-ão por sorteio, na Assembleia Geral, os nomes desses três juízes. 

2. O juiz eleito para substituir outro, cujo mandato não haja expirado, completará o período deste. 
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3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos seus mandatos. Entretanto, continuarão funcionando 

nos casos de que já houverem tomado conhecimento e que se encontrem em fase de sentença e, para tais efeitos, 

não serão substituídos pelos novos juízes eleitos. 

Artigo 55 - 1. O juiz, que for nacional de algum dos Estados-partes em caso submetido à Corte, conservará o seu 

direito de conhecer do mesmo. 

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de nacionalidade de um dos Estados-partes, outro Estado-

parte no caso poderá designar uma pessoa de sua escolha para integrar a Corte, na qualidade de juiz ad hoc. 

3. Se, dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade dos Estados-partes, cada um 

destes poderá designar um juiz ad hoc. 

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52. 

5. Se vários Estados-partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no caso, serão considerados como uma só 

parte, para os fins das disposições anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá. 

Artigo 56 - O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes. 

Artigo 57 - A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte. 

Artigo 58 - 1. A Corte terá sua sede no lugar que for determinado, na Assembléia Geral da Organização, pelos 

Estados-partes na Convenção, mas poderá realizar reuniões no território de qualquer Estado-membro da 

Organização dos Estados Americanos em que considerar conveniente, pela maioria dos seus membros e mediante 

prévia aquiescência do Estado respectivo. Os Estados-partes na Convenção podem, na Assembléia Geral, por dois 

terços dos seus votos, mudar a sede da Corte. 

2. A Corte designará seu Secretário. 

3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que ela realizar fora da mesma. 

Artigo 59 - A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará sob a direção do Secretário Geral da 

Organização em tudo o que não for incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários serão nomeados 

pelo Secretário Geral da Organização, em consulta com o Secretário da Corte. 

Artigo 60 - A Corte elaborará seu Estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá seu 

Regimento. 

  

Seção 2 - Competência e funções 

Artigo 61 - 1. Somente os Estados-partes e a Comissão têm direito de submeter um caso à decisão da Corte. 

2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que sejam esgotados os processos previstos nos 

artigos 48 a 50. 

Artigo 62 - 1. Todo Estado-parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação desta Convenção 

ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória, de pleno direito 

e sem convenção especial, a competência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desta 

Convenção. 

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de reciprocidade, por prazo determinado ou 

para casos específicos. Deverá ser apresentada ao Secretário Geral da Organização, que encaminhará cópias da 

mesma a outros Estados-membros da Organização e ao Secretário da Corte. 

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso, relativo à interpretação e aplicação das disposições 

desta Convenção, que lhe seja submetido, desde que os Estados-partes no caso tenham reconhecido ou reconheçam 

a referida competência, seja por declaração especial, como prevêem os incisos anteriores, seja por convenção 

especial. 

Artigo 63 - 1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegidos nesta Convenção, a Corte 

determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. Determinará também, se 

isso for procedente, que sejam reparadas as consequências da medida ou situação que haja configurado a violação 

desses direitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada. 

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar danos irreparáveis às pessoas, a 

Corte, nos assuntos de que estiver conhecendo, poderá tomar as medidas provisórias que considerar pertinentes. 

Se se tratar de assuntos que ainda não estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido da 

Comissão. 

Artigo 64 - 1. Os Estados-membros da Organização poderão consultar a Corte sobre a interpretação desta 

Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos. Também 

poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos enumerados no capítulo X da Carta da Organização dos 

Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 

2. A Corte, a pedido de um Estado-membro da Organização, poderá emitir pareceres sobre a compatibilidade entre 

qualquer de suas leis internas e os mencionados instrumentos internacionais. 

Artigo 65 - A Corte submeterá à consideração da Assembléia Geral da Organização, em cada período ordinário de 

sessões, um relatório sobre as suas atividades no ano anterior. De maneira especial, e com as recomendações 

pertinentes, indicará os casos em que um Estado não tenha dado cumprimento a suas sentenças. 
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Seção 3 - Processo 

  

Artigo 66 - 1. A sentença da Corte deve ser fundamentada. 

2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes, qualquer deles terá direito a que 

se agregue à sentença o seu voto dissidente ou individual. 

Artigo 67 - A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência sobre o sentido ou alcance 

da sentença, a Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja apresentado dentro 

de noventa dias a partir da data da notificação da sentença. 

Artigo 68 - 1. Os Estados-partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte em todo caso em 

que forem partes. 

2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser executada no país respectivo pelo 

processo interno vigente para a execução de sentenças contra o Estado. 

Artigo 69 - A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados-partes na 

Convenção. 

Capítulo IX - DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 70 - 1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o momento da eleição e enquanto durar 

o seu mandato, das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional. Durante o 

exercício dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios diplomáticos necessários para o desempenho de suas 

funções. 

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da Corte, nem dos membros da Comissão, 

por votos e opiniões emitidos no exercício de suas funções. 

Artigo 71 - Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são incompatíveis com outras atividades que 

possam afetar sua independência ou imparcialidade, conforme o que for determinado nos respectivos Estatutos. 

Artigo 72 - Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão honorários e despesas de viagem na forma 

e nas condições que determinarem os seus Estatutos, levando em conta a importância e independência de suas 

funções. Tais honorários e despesas de viagem serão fixados no orçamento-programa da Organização dos Estados 

Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas da Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos, a 

Corte elaborará o seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia Geral, por 

intermédio da Secretaria Geral. Esta última não poderá nele introduzir modificações. 

Artigo 73 - Somente por solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o caso, cabe à Assembléia Geral da 

Organização resolver sobre as sanções aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes da Corte que incorrerem 

nos casos previstos nos respectivos Estatutos. Para expedir uma resolução, será necessária maioria de dois terços 

dos votos dos Estados-membros da Organização, no caso dos membros da Comissão; e, além disso, de dois terços 

dos votos dos Estados-partes na Convenção, se se tratar dos juízes da Corte. 

PARTE III - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Capítulo X - ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, RESERVA, EMENDA, PROTOCOLO E DENÚNCIA 

Artigo 74 - 1. Esta Convenção está aberta à assinatura e à ratificação de todos os Estados-membros da Organização 

dos Estados Americanos. 

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á mediante depósito de um instrumento de ratificação 

ou adesão na Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos. Esta Convenção entrará em vigor logo 

que onze Estados houverem depositado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão. Com 

referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir ulteriormente, a Convenção entrará em vigor 

na data do depósito do seu instrumento de ratificação ou adesão. 

3. O Secretário Geral comunicará todos os Estados-membros da Organização sobre a entrada em vigor da 

Convenção. 

Artigo 75 - Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformidade com as disposições da Convenção de 

Viena sobre o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

Artigo 76 - 1. Qualquer Estado-parte, diretamente, e a Comissão e a Corte, por intermédio do Secretário Geral, 

podem submeter à Assembléia Geral, para o que julgarem conveniente, proposta de emendas a esta Convenção. 

2. Tais emendas entrarão em vigor para os Estados que as ratificarem, na data em que houver sido depositado o 

respectivo instrumento de ratificação, por dois terços dos Estados-partes nesta Convenção. Quanto aos outros 

Estados-partes, entrarão em vigor na data em que eles depositarem os seus respectivos instrumentos de ratificação. 

Artigo 77 - 1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qualquer Estado-parte e a Comissão podem 

submeter à consideração dos Estados-partes reunidos por ocasião da Assembléia Geral projetos de Protocolos 

adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente, no regime de proteção da mesma, 

outros direitos e liberdades. 

2. Cada Protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em vigor e será aplicado somente entre os 

Estados-partes no mesmo. 
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Artigo 78 - 1. Os Estados-partes poderão denunciar esta Convenção depois de expirado o prazo de cinco anos, a 

partir da data em vigor da mesma e mediante aviso prévio de um ano, notificando o Secretário Geral da 

Organização, o qual deve informar as outras partes. 

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-parte interessado das obrigações contidas nesta Convenção, 

no que diz respeito a qualquer ato que, podendo constituir violação dessas obrigações, houver sido cometido por 

ele anteriormente à data na qual a denúncia produzir efeito. 

  

Capítulo XI - 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

  

Seção 1 - Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 79 - Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário Geral pedirá por escrito a cada Estado-membro da 

Organização que apresente, dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos 

apresentados e a encaminhará aos Estados-membros da Organização, pelo menos trinta dias antes da Assembléia 

Geral seguinte. 

Artigo 80 - A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que se refere 

o artigo 79, por votação secreta da Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior 

número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-membros. Se, para eleger todos os 

membros da Comissão, for necessário realizar várias votações, serão eliminados sucessivamente, na forma que for 

determinada pela Assembléia Geral, os candidatos que receberem maior número de votos. 

  

Seção 2 - Corte Interamericana de Direitos Humanos 

Artigo 81 - Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário Geral pedirá a cada Estado-parte que apresente, dentro 

de um prazo de noventa dias, seus candidatos a juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário 

Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados-partes 

pelo menos trinta dias antes da Assembléia Geral seguinte. 

Artigo 82 - A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que se refere o artigo 

81, por votação secreta dos Estados-partes, na Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os candidatos que 

obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-partes. Se, para 

eleger todos os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão eliminados sucessivamente, na forma 

que for determinada pelos Estados-partes, os candidatos que receberem menor número de votos. 

____________ 

Adotada e aberta à assinatura na Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, em San José 

de Costa Rica, em 22.11.1969 - ratificada pelo Brasil em 25.09.1992 
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ANEXO V 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O RACISMO, A DISCRIMINAÇÃO RACIAL E 

FORMAS CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA 

OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO, 

 

CONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade de todos os membros da família humana são princípios 

básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e da Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial;  

 

REAFIRMANDO o firme compromisso dos Estados membros da Organização dos Estados Americanos com a 

erradicação total e incondicional do racismo, da discriminação racial e de todas as formas de intolerância, e sua 

convicção de que essas atitudes discriminatórias representam a negação dos valores universais e dos direitos 

inalienáveis e invioláveis da pessoa humana e dos propósitos e princípios consagrados na Carta da Organização 

dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos, na Carta Social das Américas, na Carta Democrática Interamericana, na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial e na Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos;  

 

RECONHECENDO o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para promover e incentivar o respeito 

e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de todos os indivíduos e grupos sujeitos a sua 

jurisdição, sem distinção de raça, cor, ascendência ou origem nacional ou étnica;  

 

CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não discriminação entre os seres humanos são conceitos 

democráticos dinâmicos que propiciam a promoção da igualdade jurídica efetiva e pressupõem uma obrigação por 

parte do Estado de adotar medidas especiais para proteger os direitos de indivíduos ou grupos que sejam vítimas 

da discriminação racial em qualquer esfera de atividade, seja pública ou privada, com vistas a promover condições 

equitativas para a igualdade de oportunidades, bem como combater a discriminação racial em todas as suas 

manifestações individuais, estruturais e institucionais;  

 

CONSCIENTES de que o fenômeno do racismo demonstra uma capacidade dinâmica de renovação que lhe 

permite assumir novas formas pelas quais se dissemina e se expressa política, social, cultural e linguisticamente;  

 

LEVANDO EM CONTA que as vítimas do racismo, da discriminação racial e de outras formas correlatas de 

intolerância nas Américas são, entre outras, afrodescendentes, povos indígenas, bem como outros grupos e 

minorias raciais e étnicas ou grupos que por sua ascendência ou origem nacional ou étnica são afetados por essas 

manifestações;  

 

CONVENCIDOS de que determinadas pessoas e grupos vivenciam formas múltiplas ou extremas de racismo, 

discriminação e intolerância, motivadas por uma combinação de fatores como raça, cor, ascendência, origem 

nacional ou étnica, ou outros reconhecidos em instrumentos internacionais;  

 

LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar a raça, cor, ascendência e 

origem nacional ou étnica de toda pessoa, pertencente ou não a uma minoria, bem como criar condições adequadas 

que lhe possibilitem expressar, preservar e desenvolver sua identidade; 

 

 CONSIDERANDO que a experiência individual e coletiva de discriminação deve ser levada em conta para 

combater a exclusão e a marginalização com base em raça, grupo étnico ou nacionalidade e para proteger o projeto 

de vida de indivíduos e comunidades em risco de exclusão e marginalização;  

 

ALARMADOS com o aumento dos crimes de ódio motivados por raça, cor, ascendência e origem nacional ou 

étnica; 

 

 RESSALTANDO o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos direitos humanos, da igualdade, 

da não discriminação e da tolerância;  

 

e TENDO PRESENTE que, embora o combate ao racismo e à discriminação racial tenha sido priorizado em um 

instrumento internacional anterior, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial, de 1965, os direitos nela consagrados devem ser reafirmados, desenvolvidos, aperfeiçoados 
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e protegidos, a fim de que se consolide nas Américas o conteúdo democrático dos princípios da igualdade jurídica 

e da não discriminação, 

 

 ACORDAM o seguinte:  

 

CAPÍTULO I Definições  

 

Artigo 1 Para os efeitos desta Convenção:  

1. Discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública 

ou privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições 

de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes. A discriminação racial pode basear-se em raça, cor, ascendência ou 

origem nacional ou étnica.  

2. Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida pública ou privada, quando um 

dispositivo, prática ou critério aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem particular 

para pessoas pertencentes a um grupo específico, com base nas razões estabelecidas no Artigo 1.1, ou as coloca 

em desvantagem, a menos que esse dispositivo, prática ou critério tenha um objetivo ou justificativa razoável e 

legítima à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

 3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência, distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo 

concomitante, em dois ou mais critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em instrumentos 

internacionais, cujo objetivo ou resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da vida pública ou privada.  

4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal 

entre as características fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e de 

personalidade, inclusive o falso conceito de superioridade racial. O racismo ocasiona desigualdades raciais e a 

noção de que as relações discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas. Toda teoria, 

doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas descritas neste Artigo são cientificamente falsas, moralmente 

censuráveis, socialmente injustas e contrárias aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, portanto, 

perturbam gravemente a paz e a segurança internacional, sendo, dessa maneira, condenadas pelos Estados Partes. 

 5. As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa 

proteção não constituirão discriminação racial, desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos 

separados para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos.  

6. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, rejeição ou desprezo à 

dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-

se como a marginalização e a exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer 

esfera da vida pública ou privada ou como violência contra esses grupos.  

CAPÍTULO II Direitos protegidos  

Artigo 2 Todo ser humano é igual perante a lei e tem direito à igual proteção contra o racismo, a discriminação 

racial e formas correlatas de intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou privada. 

 

 Artigo 3 Todo ser humano tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em condições de igualdade, 

tanto no plano individual como no coletivo, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados 

na legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes.  

 

CAPÍTULO III Deveres do Estado  

 

Artigo 4 Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com suas normas 

constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos e manifestações de racismo, discriminação 

racial e formas correlatas de intolerância, inclusive: i. apoio público ou privado a atividades racialmente 

discriminatórias e racistas ou que promovam a intolerância, incluindo seu financiamento; ii. publicação, circulação 

ou difusão, por qualquer forma e/ou meio de comunicação, inclusive a internet, de qualquer material racista ou 

racialmente discriminatório que: a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; e b) tolere, 

justifique ou defenda atos que constituam ou tenham constituído genocídio ou crimes contra a humanidade, 

conforme definidos pelo Direito Internacional, ou promova ou incite a prática desses atos; iii. violência motivada 

por qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; iv. atividade criminosa em que os bens da vítima sejam 

alvos intencionais, com base em qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; v. qualquer ação repressiva 

fundamentada em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento da 

pessoa ou em informações objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades criminosas; vi. restrição, 
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de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos direitos individuais à propriedade, administração e 

disposição de bens de qualquer tipo, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1; vii. qualquer 

distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido a sua condição de vítima de discriminação 

múltipla ou agravada, cujo propósito ou resultado seja negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, exercício ou 

proteção, em condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais; viii. qualquer restrição racialmente 

discriminatória do gozo dos direitos humanos consagrados nos instrumentos internacionais e regionais aplicáveis 

e pela jurisprudência dos tribunais internacionais e regionais de direitos humanos, especialmente com relação a 

minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e sujeitos à discriminação racial; ix. qualquer restrição ou 

limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura das pessoas em atividades públicas ou privadas; x. 

elaboração e implementação de material, métodos ou ferramentas pedagógicas que reproduzam estereótipos ou 

preconceitos, com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; xi. negação do acesso à 

educação pública ou privada, bolsas de estudo ou programas de financiamento educacional, com base em qualquer 

critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; xii. negação do acesso a qualquer direito econômico, social 

e cultural, com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; xiii. realização de pesquisas 

ou aplicação dos resultados de pesquisas sobre o genoma humano, especialmente nas áreas da biologia, genética e 

medicina, com vistas à seleção ou à clonagem humana, que extrapolem o respeito aos direitos humanos, às 

liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer forma de discriminação fundamentada em 

características genéticas; xiv. restrição ou limitação, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1 

desta Convenção, do direito de toda pessoa de obter acesso à água, aos recursos naturais, aos ecossistemas, à 

biodiversidade e aos serviços ecológicos que constituem o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos 

instrumentos internacionais pertinentes e suas próprias legislações nacionais, bem como de usá-los de maneira 

sustentável; e xv. restrição do acesso a locais públicos e locais privados franqueados ao público pelos motivos 

enunciados no Artigo 1.1 desta Convenção.  

 

Artigo 5 Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações afirmativas necessárias para 

assegurar o gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao racismo, à 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o propósito de promover condições equitativas para 

a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou políticas não 

serão consideradas discriminatórias ou incompatíveis com o propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão 

na manutenção de direitos separados para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou 

após terem alcançado seu objetivo.  

 

Artigo 6 Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo propósito seja proporcionar 

tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em conformidade com o alcance 

desta Convenção; entre elas políticas de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro 

tipo de política promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios possíveis, inclusive 

pelos meios de comunicação de massa e pela internet.  

 

Artigo 7 Os Estados Partes comprometem-se a adotar legislação que defina e proíba expressamente o racismo, a 

discriminação racial e formas correlatas de intolerância, aplicável a todas as autoridades públicas, e a todos os 

indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no privado, especialmente nas áreas de 

emprego, participação em organizações profissionais, educação, capacitação, moradia, saúde, proteção social, 

exercício de atividade econômica e acesso a serviços públicos, entre outras, bem como revogar ou reformar toda 

legislação que constitua ou produza racismo, discriminação racial e formas correlatas de intolerância.  

 

Artigo 8 Os Estados Partes comprometem-se a garantir que a adoção de medidas de qualquer natureza, inclusive 

aquelas em matéria de segurança, não discrimine direta ou indiretamente pessoas ou grupos com base em qualquer 

critério mencionado no Artigo 1.1 desta Convenção. 

  

Artigo 9 Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam 

adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades legítimas de todos os setores 

da população, de acordo com o alcance desta Convenção.  

 

Artigo 10 Os Estados Partes comprometem-se a garantir às vítimas do racismo, discriminação racial e formas 

correlatas de intolerância um tratamento equitativo e não discriminatório, acesso igualitário ao sistema de justiça, 

processo ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil e criminal, conforme pertinente. 

 

 Artigo 11 Os Estados Partes comprometem-se a considerar agravantes os atos que resultem em discriminação 

múltipla ou atos de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada em dois ou mais 

critérios enunciados nos Artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção.  
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Artigo 12 Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e as manifestações 

do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus respectivos países, em âmbito 

local, regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar dados sobre a situação de grupos ou indivíduos 

que sejam vítimas do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância.  

 

Artigo 13 Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer ou designar, de acordo com sua legislação interna, 

uma instituição nacional que será responsável por monitorar o cumprimento desta Convenção, devendo informar 

essa instituição à Secretaria-Geral da OEA.  

 

Artigo 14 Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação internacional com vistas ao intercâmbio 

de ideias e experiências, bem como a executar programas voltados à realização dos objetivos desta Convenção.  

 

CAPÍTULO IV Mecanismos de proteção e acompanhamento da Convenção  

 

Artigo 15 A fim de monitorar a implementação dos compromissos assumidos pelos Estados Partes na Convenção: 

i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental juridicamente reconhecida em um ou mais 

Estados membros da Organização dos Estados Americanos, pode apresentar à Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por um Estado 

Parte. Além disso, qualquer Estado Parte pode, quando do depósito de seu instrumento de ratificação desta 

Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a competência da 

Comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 

incorreu em violações dos direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as 

normas de procedimento pertinentes constantes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos assim como o 

Estatuto e o Regulamento da Comissão; ii. os Estados Partes poderão consultar a Comissão sobre questões 

relacionadas com a aplicação efetiva desta Convenção. Poderão também solicitar à Comissão assessoria e 

cooperação técnica para assegurar a aplicação efetiva de qualquer disposição desta Convenção. A Comissão, na 

medida de sua capacidade, proporcionará aos Estados Partes os serviços de assessoria e assistência solicitados; iii. 

qualquer Estado Parte poderá, ao depositar seu instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou 

em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória, de pleno direito, e sem acordo especial, 

a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todas as matérias referentes à interpretação ou 

aplicação desta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as normas de procedimento pertinentes constantes 

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte; iv. será 

estabelecido um Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e Todas 

as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será constituído por um perito nomeado por cada Estado Parte, 

que exercerá suas funções de maneira independente e cuja tarefa será monitorar os compromissos assumidos nesta 

Convenção. O Comitê também será responsável por monitorar os compromissos assumidos pelos Estados que são 

partes na Convenção Interamericana contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância. O Comitê será criado 

quando a primeira das Convenções entrar em vigor, e sua primeira reunião será convocada pela Secretaria-Geral 

da OEA uma vez recebido o décimo instrumento de ratificação de qualquer das Convenções. A primeira reunião 

do Comitê será realizada na sede da Organização, três meses após sua convocação, para declará-lo constituído, 

aprovar seu Regulamento e metodologia de trabalho e eleger suas autoridades. Essa reunião será presidida pelo 

representante do país que depositar o primeiro instrumento de ratificação da Convenção que estabelecer o Comitê; 

e v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e experiências, bem como examinar o progresso alcançado pelos 

Estados Partes na implementação desta Convenção, e qualquer circunstância ou dificuldade que afete seu 

cumprimento em alguma medida. O referido Comitê poderá recomendar aos Estados Partes que adotem as medidas 

apropriadas. Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se a apresentar um relatório ao Comitê, 

transcorrido um ano da realização da primeira reunião, com o cumprimento das obrigações constantes desta 

Convenção. Dos relatórios que os Estados Partes apresentarem ao Comitê também constarão dados e estatísticas 

desagregados sobre os grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes apresentarão relatórios a cada quatro 

anos. A Secretaria-Geral da OEA proporcionará ao Comitê o apoio necessário para o cumprimento de suas funções.  

 

CAPÍTULO V Disposições gerais  

 

Artigo 16. Interpretação 1. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 

limitar a legislação interna de um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às 

estabelecidas nesta Convenção. 2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir 

ou limitar as convenções internacionais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual ou superior nessa 

matéria.  
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Artigo 17. Depósito O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português 

são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

 Artigo 18. Assinatura e ratificação 1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratificação por parte de todos os 

Estados membros da Organização dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, esta Convenção será aberta à 

adesão de todos os Estados que não a tenham assinado. 2. Esta Convenção está sujeita à ratificação pelos Estados 

signatários de acordo com seus respectivos procedimentos constitucionais. Os instrumentos de ratificação ou 

adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

 Artigo 19. Reservas Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta Convenção quando da assinatura, 

ratificação ou adesão, desde que não sejam incompatíveis com seu objetivo e propósito e se refiram a uma ou mais 

disposições específicas.  

Artigo 20. Entrada em vigor 1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que se 

depositar o segundo instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos. 2. Para cada Estado que ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do segundo 

instrumento de ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal 

Estado tenha depositado o respectivo instrumento.  

 

Artigo 21. Denúncia Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá 

denunciá-la mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Os efeitos da Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um ano após a data de depósito do instrumento 

de denúncia, permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das 

obrigações a ele impostas por esta Convenção com relação a toda ação ou omissão anterior à data em que a 

denúncia produziu efeito.  

 

Artigo 22. Protocolos adicionais Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos Estados Partes 

reunidos em Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir 

gradualmente outros direitos em seu regime de proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua entrada em 

vigor e se aplicará somente aos Estados que nele sejam  
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ANEXO VI 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

CONTRA TODA FORMA DE DISCRIMINAÇÃO E INTOLERÂNCIA 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

CONTRA TODA FORMA DE DISCRIMINAÇÃO E INTOLERÂNCIA 

OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO, 

 

CONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade de todos os membros da família humana são princípios 

básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;  

REAFIRMANDO o firme compromisso dos Estados membros da Organização dos Estados Americanos com a 

erradicação total e incondicional de todas as formas de discriminação e intolerância, e sua convicção de que essas 

atitudes discriminatórias representam a negação dos valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da 

pessoa humana e dos propósitos e princípios consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos, na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na 

Carta Social das Américas, na Carta Democrática Interamericana, na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e na Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos; 

RECONHECENDO o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para promover e incentivar o respeito 

e a observância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais de todos os indivíduos e grupos sujeitos a sua 

jurisdição, sem distinção por motivo de gênero, idade, orientação sexual, idioma, religião, opinião política ou de 

outra natureza, origem social, posição econômica, condição de migrante, refugiado ou deslocado, nascimento, 

condição infectocontagiosa estigmatizada, característica genética, deficiência, sofrimento psíquico incapacitante 

ou qualquer outra condição social; 

CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não discriminação entre os seres humanos são conceitos 

democráticos dinâmicos que propiciam a promoção da igualdade jurídica efetiva, e pressupõem uma obrigação 

por parte do Estado de adotar medidas especiais para proteger os direitos dos indivíduos ou grupos que sejam 

vítimas de discriminação e intolerância, em qualquer esfera da atividade humana, seja pública ou privada, com 

vistas a promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, bem como combater a discriminação 

e a intolerância em todas as suas manifestações individuais, estruturais e institucionais; 

LEVANDO EM CONTA que as vítimas da discriminação e da intolerância nas Américas são, entre outras, os 

migrantes, os refugiados e os deslocados e suas famílias, além de outros grupos ou minorias sexuais, culturais, 

religiosas e linguísticas afetados por essas manifestações; 

CONVENCIDOS de que determinadas pessoas e grupos vivenciam formas múltiplas ou extremas de 

discriminação e intolerância, motivadas por uma combinação de fatores como gênero,  idade, orientação sexual, 

idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem social, posição econômica, condição de migrante, 

refugiado ou deslocado, nascimento, condição infectocontagiosa estigmatizada, característica genética, 

deficiência, sofrimento psíquico incapacitante, ou outra condição social, bem como outros reconhecidos em 

instrumentos internacionais; 

CONSTERNADOS pelo fato de que várias partes do mundo testemunham um aumento geral de casos de 

intolerância e violência motivados pelo antissemitismo, cristianofobia ou islamofobia, e contra membros de outras 

comunidades religiosas, inclusive as de origem africana; 

RECONHECENDO que a coexistência pacífica entre as religiões em sociedades pluralistas e Estados 

democráticos se baseia no respeito à igualdade e à não discriminação entre as religiões e na clara separação entre 

as leis do Estado e os preceitos religiosos; 

LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar a identidade cultural, 

linguística, religiosa, sexual e de gênero de toda pessoa, pertencente ou não a uma minoria, bem como criar as 

condições que lhe possibilitem expressar, preservar e desenvolver sua identidade;  

CONSIDERANDO que a experiência individual e coletiva de discriminação e intolerância deve ser levada em 

conta para combater a exclusão e a marginalização com base em gênero, idade, orientação sexual, idioma, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem social, situação econômica, condição de migrante, refugiado ou 

deslocado, nascimento, condição infectocontagiosa estigmatizada, característica genética, deficiência, sofrimento 

psíquico incapacitante, ou outra condição social, além de outras reconhecidas em instrumentos internacionais, bem 

como para proteger o projeto de vida de indivíduos e comunidades em risco de exclusão e marginalização; 

ALARMADOS com o aumento dos crimes de ódio motivados por gênero, religião, orientação sexual, deficiência 

e outras condições sociais; e RESSALTANDO o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos 

direitos humanos, da igualdade, da não discriminação e da tolerância, 

ACORDAM no seguinte: 

CAPÍTULO I 

Definições 
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Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção: 

1. Discriminação é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública ou 

privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de 

igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais 

aplicáveis aos Estados Partes. 

A discriminação pode basear-se em nacionalidade, idade, sexo, orientação sexual, identidade e expressão de 

gênero, idioma, religião, identidade cultural, opinião política ou de outra natureza, origem social, posição 

socioeconômica, nível educacional, condição de migrante, refugiado, repatriado, apátrida ou deslocado interno, 

deficiência, característica genética, estado de saúde física ou mental, inclusive infectocontagioso, e condição 

psíquica incapacitante, ou qualquer outra condição. 

2. Discriminação indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida pública ou privada, quando um 

dispositivo, prática ou critério aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem particular 

para pessoas pertencentes a um grupo específico, ou as coloca em desvantagem, a menos que esse dispositivo, 

prática ou critério tenha algum objetivo ou justificativa razoável e legítima, à luz do Direito Internacional dos 

Direitos Humanos. 

3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência, distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo 

concomitante, em dois ou mais dos critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em instrumentos 

internacionais, cujo objetivo ou resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos 

internacionais aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da vida pública ou privada. 

4. As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o gozo ou exercício, em 

condições de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa 

proteção não constituirão discriminação, desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos separados 

para grupos diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos.  

5. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, rejeição ou desprezo à 

dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-

se como a marginalização e a exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer 

esfera da vida pública ou privada, ou como violência contra esses grupos. 

CAPÍTULO II 

Direitos Protegidos 

Artigo 2 

Todo ser humano é igual perante a lei e tem direito à igual proteção contra qualquer forma de discriminação e 

intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou privada. 

Artigo 3 

Todo ser humano tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em condições de igualdade, tanto no 

plano individual como no coletivo, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados na 

legislação interna e nos instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes. 

CAPÍTULO III 

Deveres do Estado 

Artigo 4 

Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com suas normas constitucionais e 

com as disposições desta Convenção, todos os atos e Manifestações de discriminação e intolerância, inclusive: 

i. apoio público ou privado a atividades discriminatórias ou que promovam a intolerância, incluindo seu 

financiamento; 

ii. publicação, circulação ou difusão, por qualquer forma e/ou meio de comunicação, inclusive a internet, de 

qualquer material que: 

a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; e 

b) tolere, justifique ou defenda atos que constituam ou tenham constituído genocídio ou crimes contra a 

humanidade, conforme definidos pelo Direito Internacional, ou promova ou incite a prática desses atos; 

iii. violência motivada por qualquer um dos critérios estabelecidos no Artigo 1.1; 

iv. atividade criminosa em que os bens da vítima sejam alvos intencionais, com base em qualquer um dos critérios 

estabelecidos no Artigo 1.1; 

v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1, em vez de basear-

se no comportamento da pessoa ou em informações objetivas que identifiquem seu envolvimento em atividades 

criminosas; 

vi. restrição, de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos direitos individuais à propriedade, 

administração e disposição de bens de qualquer tipo, com base em qualquer dos critérios estabelecidos no Artigo 

1.1; 
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vii. qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a pessoas, devido a sua condição de vítima de 

discriminação múltipla ou agravada, cujo propósito ou  resultado seja negar ou prejudicar o reconhecimento, gozo, 

exercício ou proteção, em condições de igualdade, de direitos e liberdades fundamentais; 

viii. qualquer restrição discriminatória do gozo dos direitos humanos consagrados nos instrumentos internacionais 

e regionais aplicáveis e pela jurisprudência de tribunais internacionais e regionais de direitos humanos, 

especialmente com relação a minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e sujeitos à discriminação; 

ix. qualquer restrição ou limitação do uso de idioma, tradições, costumes e cultura de pessoas em atividades 

públicas ou privadas; 

x. elaboração e utilização de materiais, métodos ou ferramentas pedagógicas que reproduzam estereótipos ou 

preconceitos, com base em qualquer critério estabelecido 

no Artigo 1.1 desta Convenção; 

xi. negação do acesso à educação pública ou privada, bolsas de estudo ou programas de financiamento educacional, 

com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção; 

xii. negação do acesso a qualquer direito econômico, social e cultural, com base em qualquer critério estabelecido 

no Artigo 1.1 desta Convenção;  

xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos resultados de pesquisas sobre o genoma humano, especialmente nas 

áreas da biologia, genética e medicina, com vistas à seleção ou à clonagem humana, que extrapolem o respeito aos 

direitos humanos, às liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer forma de discriminação 

fundamentada em características genéticas; 

xiv. restrição ou limitação, com base em qualquer dos critérios enunciados no Artigo 1.1 desta Convenção, do 

direito de toda pessoa de obter acesso à água, aos recursos naturais, aos ecossistemas, à biodiversidade e aos 

serviços ecológicos que constituem o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos instrumentos 

internacionais pertinentes e suas próprias legislações nacionais, bem como de usá-los de maneira sustentável; e 

xv. restrição do acesso a locais públicos e locais privados franqueados ao público pelos motivos enunciados no 

Artigo 1.1 desta Convenção. 

Artigo 5 

Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar 

o gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais de pessoas ou Grupos sujeitos a discriminação ou 

intolerância, com o propósito de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão e 

progresso para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou políticas não serão consideradas discriminatórias ou 

incompatíveis com o propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão na manutenção de direitos separados 

para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou após terem alcançado seu objetivo. 

Artigo 6 

 Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo propósito seja proporcionar 

tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em conformidade com o alcance 

desta Convenção, entre elas políticas de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro 

tipo de política promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios possíveis, inclusive 

pelos meios de comunicação de massa e pela internet. 

Artigo 7 

 Os Estados Partes comprometem-se a adotar legislação que defina e proíba expressamente a discriminação e a 

intolerância, aplicável a todas as autoridades públicas e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto 

no setor público como no privado, especialmente nas áreas de emprego, participação em organizações 

profissionais, educação, capacitação, moradia, saúde proteção social, exercício de atividade econômica e acesso a 

serviços públicos, entre outras, bem como revogar ou reformar toda legislação que constitua ou produza 

discriminação e intolerância. 

Artigo 8 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir que a adoção de medidas de qualquer natureza,inclusive aquelas em 

matéria de segurança, não discrimine direta ou indiretamente pessoas ou grupos com base em qualquer critério 

mencionado no Artigo 1.1 desta Convenção. 

Artigo 9 

 Os Estados Partes comprometem-se a garantir que seus sistemas políticos e jurídicos reflitam adequadamente a 

diversidade de suas sociedades, a fim de atender às necessidades especiais e legítimas de todos os setores da 

população, de acordo com o alcance desta Convenção. 

Artigo 10 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir às vítimas de discriminação e intolerância um tratamento equitativo 

e não discriminatório, acesso igualitário ao sistema de justiça, processos ágeis e eficazes e reparação justa nos 

âmbitos civil e criminal, conforme pertinente. 

Artigo 11 
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Os Estados Partes comprometem-se a considerar agravantes os atos que resultem em discriminação múltipla ou 

atos de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada em dois ou mais dos critérios 

estabelecidos nos Artigos 1.1 e 1.3 desta Convenção. 

Artigo 12 

Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e as manifestações de 

discriminação ou intolerância nos respectivos países, em âmbito local, regional e nacional, bem como coletar, 

compilar e divulgar dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas de discriminação e 

intolerância. 

Artigo 13 

Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer ou designar, de acordo com a legislação interna, uma instituição 

nacional que será responsável por monitorar o cumprimento desta Convenção, devendo informar essa instituição 

à Secretaria-Geral da OEA. 

Artigo 14 

Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação internacional, com vistas ao intercâmbio de ideias e 

experiências, bem como a executar programas voltados à realização dos objetivos desta Convenção. 

CAPÍTULO IV 

Mecanismos de Proteção e Monitoramento desta Convenção 

Artigo 15 

A fim de monitorar a implementação dos compromissos assumidos pelos Estados Partes nesta Convenção:  

i. qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental juridicamente reconhecida em um ou mais 

Estados membros da Organização dos Estados Americanos, pode apresentar à Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por um Estado 

Parte. Além disso, qualquer Estado Parte pode, quando do depósito de seu instrumento de ratificação desta 

Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a competência da 

Comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 

incorreu em violações dos direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as 

normas de procedimento pertinentes constantes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, assim como o 

Estatuto e o Regulamento da Comissão; 

ii. os Estados Partes poderão consultar a Comissão sobre questões relacionadas com a aplicação efetiva desta 

Convenção. Poderão também solicitar à Comissão assessoria e cooperação técnica para assegurar a aplicação 

efetiva de qualquer disposição desta Convenção. A Comissão, na medida de sua capacidade, proporcionará aos 

Estados Partes os serviços de assessoria e assistência solicitados; 

iii. qualquer Estado Parte poderá, ao depositar seu instrumento de ratificação da Convenção ou de adesão a ela, ou 

em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória e de pleno direito, e sem acordo especial 

a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em todas as matérias referentes à interpretação ou 

aplicação desta Convenção. Nesse caso, serão aplicáveis todas as normas de procedimento pertinentes constantes 

da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte; 

iv. será estabelecido um Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do Racismo, Discriminação Racial 

e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual será constituído por um perito nomeado por cada Estado 

Parte, que exercerá suas funções de maneira independente e cuja tarefa será monitorar os compromissos assumidos 

nesta Convenção. O Comitê também será responsável por monitorar os compromissos assumidos pelos Estados 

que são partes na Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 

Intolerância; 

 O Comitê será criado quando a primeira das convenções entrar em vigor, e sua primeira reunião será convocada 

pela Secretaria-Geral da OEA uma vez recebido o décimo instrumento de ratificação de qualquer das convenções. 

A primeira reunião do Comitê será realizada na sede da Organização, três meses após sua convocação, para 

declará-lo constituído, aprovar seu Regulamento e metodologia de trabalho e eleger suas autoridades. Essa reunião 

será presidida pelo representante do país que depositar o primeiro instrumento de ratificação da Convenção que 

estabelecer o Comitê; e 

v. o Comitê será o foro para intercambiar ideias e experiências, bem como examinar o progresso alcançado pelos 

Estados Partes na implementação desta Convenção e qualquer circunstância ou dificuldade que afete seu 

cumprimento em alguma medida. O referido Comitê poderá recomendar aos Estados Partes que adotem as medidas 

apropriadas. Com esse propósito, os Estados Partes comprometem-se a apresentar um relatório ao Comitê, 

transcorrido um ano da realização da primeira reunião, com o cumprimento das obrigações constantes desta 

Convenção. Dos relatórios que os Estados Partes apresentarem ao Comitê também constarão dados e estatísticas 

desagregados sobre os grupos vulneráveis. Posteriormente, os Estados Partes apresentarão relatórios a cada quatro 

anos. A Secretaria-Geral da OEA proporcionará ao Comitê o apoio necessário para o cumprimento de suas funções.  

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Artigo 16. Interpretação 
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1. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou limitar a legislação interna 

de um Estado Parte que ofereça proteção e garantias iguais ou superiores às estabelecidas nesta Convenção. 

2. Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou limitar as convenções 

internacionais sobre direitos humanos que ofereçam proteção igual ou superior nessa matéria. 

Artigo 17. Depósito 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e português são igualmente 

autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 18. Assinatura e ratificação 

1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratificação de todos os Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos. Uma vez em vigor, esta Convenção será aberta à adesão de todos os Estados que não a tenham 

assinado. 

2. Esta Convenção está sujeita à ratificação pelos Estados signatários, de acordo com os seus respectivos 

procedimentos constitucionais. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 19. Reservas 

Os Estados Partes poderão apresentar reservas a esta Convenção quando da assinatura, ratificação ou adesão, desde 

que não sejam incompatíveis com seu objetivo e propósito e se refiram a uma ou mais disposições específicas. 

Artigo 20. Entrada em vigor 

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que se depositar o segundo instrumento 

de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

2. Para cada Estado que ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, após o depósito do segundo instrumento de 

ratificação ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha 

depositado o respectivo instrumento. 

Artigo 21. Denúncia 

Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá denunciá-la mediante 

notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. Os efeitos da 

Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um ano após a data de depósito do instrumento de denúncia, 

permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações a 

ele impostas por esta Convenção com relação a toda ação ou omissão anterior à data em que a denúncia produziu 

efeito. 

Artigo 22. Protocolos adicionais 

Qualquer Estado Parte poderá submeter à consideração dos Estados Partes reunidos em Assembleia Geral projetos 

de protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir gradualmente outros direitos em seu regime 

de proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua entrada em vigor e se aplicará somente aos Estados que 

nele sejam partes. 
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ANEXO VII 

 

DECRETO Nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969. 

 

Promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , HAVENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 23, de 21 de junho de 1967, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial, que foi aberta à assinatura em Nova York e assinada pelo Brasil a 07 de março de 1966; 

E HAVENDO sido depositado o Instrumento brasileiro de Ratificação, junto ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas, a 27 de março de 1968; 

E TENDO a referida Convenção entrada em vigor, de conformidade com o disposto em seu artigo 19, 

parágrafo 1º, a 04 de janeiro de 1969; 

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 

como ela nele contém. 

Brasília, 08 de dezembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Mário Gibson Barbosa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial de 10.12.1969 

1.1.1.1 A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL. 

Os Estados Partes na presente Convenção, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em principios de dignidade e igualdade inerentes a 

todos os seres humanos, e que todos os Estados Membros comprometeram-se a tomar medidas separadas e 

conjuntas, em cooperação com a Organização, para a consecução de um dos propósitos das Nações Unidas que é 

promover e encorajar o respeito universal e observancia dos direitos humanos e liberdades fundamentais para 

todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma ou religião. 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os homens nascem 

livres e iguais em dignidade e direitos e que todo homem tem todos os direitos estabelecidos na mesma, sem 

distinção de qualquer espécie e principalmente de raça, cor ou origem nacional nacional, 

Considerando todos os homens são iguais perante a lei e têm o direito à igual proteção contra qualquer 

discriminação e contra qualquer incitamento à discriminação, 

Considerando que as Nações Unidas têm condenado o colonialismo e todas as práticas de segregação e 

discriminação a ele associados, em qualquer forma e onde quer que existam, e que a Declaração sobre a Conceção 

de Independência, a Partes e Povos Coloniais, de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 (XV), da Assembléia 

Geral afirmou e proclamou solenemente a necessidade de levá-las a um fim rapido e incondicional, 

Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre eliminação de todas as formas de Discriminação 

Racial, de 20 de novembro de 1963, (Resolução 1.904 ( XVIII) da Assembléia-Geral), afima solemente a 

necessidade de eliminar rapidamente a discriminação racial através do mundo em todas as suas formas e 

manifestações e de assegurar a compreenção e o respeito à diginidade da pessoa humana, 

Convencidos de que qualquer doutrina de superioridade baseada em diferenças raciais é cientificamente 

falsa, moralmente condenável, socialmente injusta e perigosa, em que, não existe justificação para a discriminação 

racial, em teoria ou na prática, em lugar algum, 

Reafirmando que a discriminação entre os homens por motivos de raça, cor ou origem étnica é um obstáculo 

a relações aminstosas e pacíficas entre as nações e é capaz de disturbar a paz e a segurança entre povos e a harmonia 

de pessoas vivendo lado a lado até dentro de um mesmo Estado, 

Convencídos que a existência de barreiras raciais repugna os ideais de qualquer sociedade humana, 

Alarmados por manifestações de discriminação racial ainda em evidência em algumas áreas do mundo e por 

políticas governamentais baseadas em superioridade racial ou ódio, como as políticas de apartheid, segreção ou 

separação, 

Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias para eliminar rapidamente a discriminação racial em, todas 

as suas formas e manifestações, e a prevenir e combater doutrinas e práticas raciais com o objetivo de promover o 

entendimento entre as raças e construir uma comunidade internacional livre de todas as formas de separação racial 

e discriminação racial, 

Levando em conta a Convenção sobre Discriminação nos Emprego e Ocupação adotada pela Organização 

internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção contra discriminação no Ensino adotada pela Organização das 

Nações Unidas para Educação a Ciência em 1960, 

Desejosos de completar os princípios estabelecidos na Declaração das Naçõs unidas sobre a Eliminação de 

todas as formas de discriminação racial e assegurar o mais cedo possível a adoção de medidas práticas para esse 

fim, 

Acordaram no seguinte: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2065.810-1969?OpenDocument
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PARTE I 

Artigo I 

1. Nesta Convenção, a expressão “discriminação racial” significará qualquer distinção, exclusão restrição 

ou preferência baseadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou etnica que tem por objetivo ou efeito 

anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício num mesmo plano,( em igualdade de condição), de 

direitos humanos e liberdades fundamentais no domínio político econômico, social, cultural ou em qualquer outro 

dominio de vida pública. 

2. Esta Convenção não se aplicará ás distinções, exclusões, restrições e preferências feitas por um Estado 

Parte nesta Convenção entre cidadãos e não cidadãos. 

3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afetando as disposições legais dos Estados Partes, 

relativas a nacionalidade, cidadania e naturalização, desde que tais disposições não discriminem contra qualquer 

nacionalidade particular. 

4. Não serão consideradas discriminação racial as medidas especiais tomadas com o único objetivo de 

assegurar progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que necessitem da proteção que 

possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos igual gozo ou exercício de direitos humanos e 

liberdades fundamentais, contando que, tais medidas não conduzam, em conseqüência, à manutenção de direitos 

separados para diferentes grupos raciais e não prossigam após terem sidos alcançados os seus objetivos. 

Artigo II 

1. Os Estados Partes condenam a discriminação racial e comprometem-se a adotar, por todos os meios 

apropriados e sem tardar uma política de eliminação da discriminação racial em todas as suas formas e de 

promoção de entendimento entre todas as raças e para esse fim: 

a) Cada Estado parte compromete-se a efetuar nenhum ato ou prática de discriminação racial contra pessoas, 

grupos de pessoas ou instituições e fazer com que todas as autoridades públicas nacionais ou locais, se conformem 

com esta obrigação; 

b) Cada Estado Parte compromete-se a não encorajar, defender ou apoiar a discriminação racial praticada 

por uma pessoa ou uma organização qualquer; 

c) Cada Estado Parte deverá tomar as medidas eficazes, a fim de rever as politicas governamentais nacionais 

e locais e para modificar, ab-rogar ou anular qualquer disposição regulamentar que tenha como objetivo criar a 

discriminação ou perpetrá-la onde já existir; 

d) Cada Estado Parte deverá, por todos os meios apropriados, inclusive se as circunstâncias o exigerem, as 

medidas legislativas, proibir e por fim, a discriminação racial praticadas por pessoa, por grupo ou das organizações; 

e) Cada Estado Parte compromete-se a favorecer, quando for o caso as organizações e movimentos multi-

raciais e outros meios proprios a eliminar as barreiras entre as raças e a desecorajar o que tende a fortalecer a 

divisão racial. 

2) Os Estados Partes tomarão, se as circunstâncias o exigirem, nos campos social, econômico, cultural e 

outros, as medidas especiais e concretas para assegurar como convier o desenvolvimento ou a proteção de certos 

grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a estes grupos com o objetivo de garantir-lhes, em condições de 

igualdade, o pleno exercício dos direitos do homem e das liberdades fundamentais. 

Essas medidas não deverão, em caso algum, ter a finalidade de manter direitos grupos raciais, depois de 

alcançados os objetivos em razão dos quais foram tomadas. 

Artigo III 

Os Estados Partes especialmente condenam a segregação racial e o apartheid e comprometem-se a proibir e 

a eliminar nos territórios sob sua jurisdição todas as práticas dessa natureza. 

Artigo IV 

Os Estados partes conenam toda propaganda e todas as organizações que se inspirem em idéias ou teorias 

baseadas na superioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma certa cor ou de uma certa origem ética 

ou que pretendem justificar ou encorajar qualquer forma de odio e de discriminação raciais e comprometem-se a 

adotar imediatamente medidas positivas destinadas a eliminar qualquer incitação a uma tal discriminação, ou 

quaisquer atos de discriminação com este objetivo tendo em vista os princípios formulados na Declaração universal 

dos direitos do homem e os direitos expressamente enunciados no artigo 5 da presente convenção, eles se 

comprometem principalmente: 

a) a declarar delitos puníveis por lei, qualquer difusão de idéias baseadas na superioridade ou ódio raciais, 

qualquer incitamento à discriminação racial, assim como quaisquer atos de violência ou provocação a tais atos, 

dirigidos contra qualquer raça ou qualquer grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem técnica, como tambem 

qualquer assistência prestada a atividades racistas, incluive seu financiamento; 

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações assim como as atividades de propaganda organizada e 

qualquer outro tipo de atividade de propaganda que incitar a discriminação racial e que a encorajar e a declara 

delito punivel por lei a participação nestas organizações ou nestas atividades. 

c) a não permitir as autoridades públicas nem ás instituições públcias nacionais ou locais, o incitamento ou 

encorajamento à discriminação racial. 
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Artigo V 

De conformidade com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 2, Os Estados Partes comprometem-

se a proibir e a eliminar a discriminação racial em todas suas formas e a garantir o direito de cada uma à igualdade 

perante a lei sem distinção de raça , de cor ou de origem nacional ou étnica, principalmente no gozo dos seguintes 

direitos: 

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer outro orgão que administre justiça; 

b) direito a segurança da pessoa ou à proteção do Estado contra violência ou ou lesão corporal  cometida que 

por funcionários de Governo, quer por qualquer individúo, grupo ou instituição. 

c) direitos políticos principalemnte direito de participar às eleições - de votar e ser votado - conforme o 

sistema de sufrágio universal e igual direito de tomar parte no Governo, assim como na direção dos assuntos 

públicos, em qualquer grau e o direito de acesso em igualdade de condições, às funções públicas. 

d) Outros direitos civis, principalmente, 

i) direito de circular livremente e de escolher residência dentro das fronteiras do Estado; 

ii) direito de deixar qualquer pais, inclusive o seu, e de voltar a seu país; 

iii) direito de uma nacionalidade; 

iv) direito de casar-se e escolher o cônjuge; 

v) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, à propriedade; 

vi) direito de herda; 

vii) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 

viii) direito à liberdade de opinião e de expressão; 

ix) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica; 

e) direitos econômicos, sociais  culturais, principalmente: 

i) direitos ao trabalho, a livre escolha de seu trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho à 

proteção contra o desemprego, a um salário igual para um trabalho igual, a uma remuneração equitativa e 

satisfatória; 

ii) direito de fundar sindicatos e a eles se filiar; 

iii) direito à habitação; 

iv) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social e aos serviços sociais; 

v) direito a educação e à formação profissional; 

vi) direito a igual participação das atividades culturais; 

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do publico, tais como, meios de transporte 

hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos e parques. 

Artigo VI 

Os Estados Partes assegurarão a qualquer pessoa que estiver sob sua jurisdição, proteção e recursos efetivos 

perante os tribunais nacionais e outros órgãos do Estado competentes, contra quaisquer atos de discriminação racial 

que, contraviamente à presente Convenção, violarem seus direitos individuais e suas liberdades fundamentais, 

assim como o direito de pedir a esses tribunais uma satisfação ou repartição justa e adequada por qualquer dano 

de que foi vitima em decorrência de tal discriminação. 

Artigo VII 

Os Estados Partes, comprometem-se a tomar as medidas imediatas e eficazes, principalmente no campo de 

ensino, educação, da cultura e da informação, para lutar contra os preconceitos que levem à discriminação racial e 

para promover o entendimento, a tolerância e a amizade entre nações e grupos raciais e éticos assim como para 

propagar ao objetivo e princípios da Carta das Nações Unidas da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

da Declaração das Nações Unidas sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial e da presente 

Convenção. 

PARTE II 

Artigo VIII 

1. Será estabelecido um Comitê para a eliminação da discriminação racial (doravante denominado “o 

Comitê) composto de 18 peritos conhecidos para sua alta moralidade e conhecida imparcialidade, que serão eleitos 

pelos Estados Membros dentre seus nacionais e que atuarão a título individual, levando-se em conta uma repartição 

geográfica equitativa e a representação das formas diversas de civilização assim como dos principais sistemas 

jurídicos. 

2. Os Membros do Comite serão eleitos em escrutínio secreto de uma lista de candidatos designados pelos 

Estados Partes, Cada Estado Parte poderá designar um candidato escolhido dentre seus nacionais. 

3. A primeira eleição será realizada seis meses após a data da entrada em vigor da presente Convenção. Três 

meses pelo menos antes de cada eleição, o Secretário Geral das Nações Unidas enviará uma Carta aos Estados 

Partes para convidá-los a apresentar suas candidaturas no prazo de dois meses. O Secretário Geral elaborará uma 

lista por ordem alfabética, de todos os candidatos assim nomeados com indicação dos Estados partes que os 

nomearam, e a comunicará aos Estados Partes. 
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4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião dos Estados Partes convocada pelo Secretário 

Geral das Nações Unidas. Nessa reunião, em que o quorum será  alcançado com dois terços dos Estados Partes, 

serão elitos membros do Comitê, os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de 

votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes. 

5. a) Os membros do Comitê serão eleitos por um período de quatro anos. Entretanto, o mandato de nove 

dos membros eleitos na primeira eleição, expirará ao fim de dois anos; logo após a primeira eleição os nomes 

desses nove membros serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê. 

b) Para preencher as vagas fortuítas, o Estado Parte, cujo perito deixou de exercer suas funções de membro 

do Comitê, nomeará outro períto dentre seus nacionais, sob reserva da aprovação do Comitê. 

6. Os Estados Partes serão responsáveis pelas despesas dos membros do Comitê para o período em que estes 

desempenharem funções no Comitê. 

Artigo IX 

1. Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao Secretário Geral para exame do Comitê, um relatório 

sobre as medidas legislativas, judiciárias, administrativas ou outras que tomarem para tornarem efetivas as 

disposições da presente Convenção: 

a) dentro do prazo de um ano a partir da entrada em vigor da Convenção, para cada Estado interessado no 

que lhe diz respeito, e posteriomente, cada dois anos, e toda vez que o Comitê o solicitar. O Comitê poderá solicitar 

informações complementares aos Estados Partes. 

2. O Comitê submeterá anualmente à Assembléia Geral, um relatório sobre suas atividades e poderá fazer 

sugestões e recomedações de ordem geral baseadas no exame dos relatórios e das informaçõe recebidas dos 

Estados Partes. Levará estas sugestões e recomendações de ordem geral ao conhecimento da Assembleia Geral, e 

se as houver juntamente com as observações dos Estados Partes. 

Artigo X 

1. O Comitê adotará seu regulamento interno. 

2. O Comitê alegerá sua mesa por um período de dois anos. 

3. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas foi necessários serviços de Secretaria ao Comitê. 

4. O Comitê reunir-se-à normalmente na Sede das Nações Unidas. 

Artigo XI 

1. Se um Estado Parte Julgar que outro Estado igualmente Parte não aplica as disposições da presente 

Covenção poderá chamar a atenção do Comitê sobre a questão. O Comitê transmitirá, então, a comunicação ao 

Estado Parte interessado. Num prazo de três meses, o Estado destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou 

declarações por escrito, a fim de esclarecer a questão e indicar as medidas corretivas que por acaso tenham sido 

tomadas pelo referido Estado. 

2. Se, dentro de um prazo de seis meses a partir da data do recebimento da comunicação original pelo Estado 

destinatário a questão não foi resolvida a contento dos dois Estados, por meio de negociações bilaterais ou por 

qualquer outro processo que estiver a sua disposição, tanto um como o outro terão o direito de submetê-la 

novamente ao Comitê, endereçando uma notificação ao Comitê assim como ao outro Estado interessado. 

3. O Comitê só poderá tomar conhecimento de uma questão, de acordo com o parágrafo 2 do presente artigo, 

após ter constatado que todos os recursos internos disponíveis foram interpostos ou esgotados, de conformidade 

com os princípios do direito internacional geralmente reconhecidos. Esta regra não se aplicará se os procedimentos 

de recurso excederem prazos razoáveis. 

4. Em qualquer questão que lhe for submetida, Comitê poderá solicitar aos Estados-Partes presentes que lhe 

forneçam quaisquer informações complementares pertinentes. 

5. Quando o Comitê examinar uma questão conforme o presente Artigo os Estados Partes interessados terão 

o direito de nomear um representante que participará sem direito de voto dos trabalhos no Comitê durante todos 

os debates. 

Artigo XII 

1. a) Depois que o Comitê obtiver e consultar as informações que julgar necessárias, o Presidente nomeará 

uma Comissão de Conciliação ad hoc (doravante denominada “ A Comissão”, composta de 5 pessoas que poderão 

ser ou não membros do Comitê. Os membros serão nomeados com o consentimento pleno e unânime das partes 

na controvérsia e a Comissão fará seus bons ofícios a disposição dos Estados presentes, com o objetivo de chegar 

a uma solução amigável da questão, baseada no respeito à presente Convenção. 

b) Se os Estados Partes na controvérsia não chegarem a um entendimento em relação a toda ou parte da 

composição da Comissão num prazo de três meses os membros da Comissão que não tiverem o assentimento do 

Estados Partes, na controvérsia serão eleitos por escrutinio secreto entre os membros de dois terços dos membros 

do Comitê. 

2. Os membros da Comissão atuarão a título individual. Não deverão ser nacionais de um dos Estados Partes 

na controvérsia nem de um Estado que não seja parte da presente Convenção. 

3. A Comissão elegerá seu Presidente e adotará seu regimento interno. 
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4. A Comissão reunir-se-a normalmente na sede nas Nações Unidas em qualquer outro lugar apropriado que 

a Comissão determinar. 

5. O Secretariado previsto no parágrafo 3 do artigo 10 prestará igualmente seus serviços à Comissão cada 

ver que uma controvérsia entre os Estados Partes provocar sua formação. 

6. Todas as despesas dos membros da Comissão serão divididos igualmente entre os Estados Partes na 

controvérsia baseadas num cálculo estimativo feito pelo Secretário-Geral. 

7. O Secretário Geral ficará autorizado a pagar, se for necessário, as despesas dos membros da Comissão, 

antes que o reembolso seja efetuado pelos Estados Partes na controvérsia, de conformidade com o parágrafo 6 do 

presente artigo. 

8. As informações obtidas e confrotadas pelo Comitê serão postas à disposição da Comissão, e a Comissão 

poderá solicitar aos Estados interessados sde lhe fornecer qualquer informação complementar pertinente. 

Artigo XIII 

1. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, a Comissão preparará e submeterá ao Presidente 

do Comitê um relatório com as conclusões sobre todas ass questões de fato relativas à controvérsia entre as partes 

e as recomendações que julgar oportunas a fim de chegar a uma solução amistosa da controvérsia. 

2. O Presidente do Comitê trasmitirá o relatório da Comissão a cada um dos Estados Partes na controvèrsia. 

Os referidos Estados comunicarão ao Presidente do Comitê num prazo de três meses se aceitam ou não, as 

recomendações contidas no relatório da Comissão. 

3. Expirado o prazo previsto no paragrafo 2º do presente artigo, o Presidente do Comitê comunicará o 

Relatório da Comissão e as declarações dos Estados Partes interessadas aos outros Estados Parte na Comissão. 

Artigo XIV 

1. Todo o Estado parte poderá declarar e qualquer momento que reconhece a competência do Comitê para 

receber e examinar comunicações de indivíduos sob sua jurisdição que se consideram vítimas de uma violação 

pelo referido Estado Parte de qualquer um dos direitos enunciados na presente Convenção. O Comitê não receberá 

qualquer comunicaçõa de um Estado Parte que não houver feito tal declaração. 

2. Qualquer Estado parte que fizer uma declaração de conformidade com o parágrafo do presente artigo, 

poderá criar ou designar um órgão dentro de sua ordem jurídica nacional, que terá competência para receber e 

examinar as petições de pessoas ou grupos de pessoas sob sua jurisdição que alegarem ser vitimas de uma violação 

de qualquer um dos direitos enunciados na presente Convenção e que esgotaram os outros recursos locais 

disponíveis. 

3. A declaração feita de conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo e o nome de qualquer órgão 

criado ou designado pelo Estado Parte interessado consoante o parágrafo 2 do presente artigo será depositado pelo 

Estado Parte interessado junto ao Secretário Geral das Nações Unidas que remeterá cópias aos outros Estados 

Partes. A declaração poderá ser retirada a qualquer momento mediante notificação ao Secretário Geral mas esta 

retirada não prejudicará as comunicações que já estiverem sendo estudadas pelo Comitê. 

4. O órgão criado ou designado de conformidade com o parágrafo 2 do presente artigo, deverá manter um 

registro de petições e cópias autenticada do registro serão depositadas anualmente por canais apropriados junto ao 

Secretário Geral das Nações Unidas, no entendimento que o conteúdo dessas cópias não será divulgado ao público. 

5. Se não obtiver repartição satisfatória do órgão criado ou designado de conformidade com o parágrafo 2 

do presente artigo, o peticionário terá o direito de levar a questão ao Comitê dentro de seis meses. 

6. a) O Comitê levará, a título confidencial, qualquer comunicação que lhe tenha sido endereçada, ao 

conhecimento do Estado Parte que, pretensamente houver violado qualquer das disposições desta Convenção, mas 

a identidade da pessoa ou dos grupos de pessoas não poderá ser revelada sem o consentimento expresso da referida 

pessoa ou grupos de pessoas. O Comitê não receberá comunicações anônimas. 

b) Nos três meses seguintes, o referido Estado submeterá, por escrito ao Comitê, as explicações ou 

recomendações que esclarecem a questão e indicará as medidas corretivas que por acaso houver adotado. 

7. a) O Comitê examinará as comunmicações, à luz de todas as informações que forem submetidas pelo 

Estado parte interessado e pelo peticionário. O Comitê so examinará uma comunicação de peticionário após ter-

se assegurado que este esgotou todos os recursos internos disponíveis. Entretanto, esta regra não se aplicará se os 

processos de recurso excederem prazos razoáveis. 

b) O Comitê remeterá suas sugestões e recomedações eventuais, ao Estado Parte interessado e ao 

peticionário. 

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um resumo destas comunicações, se for necessário, um resumo 

das explicações e declarações dos Estados Partes interessados assim como suas próprias sugestões e recomedações. 

9. O Comitê somente terá competência para exercer as funções previstas neste artigo se pelo menos dez 

Estados Partes nesta Convenção estiverem obrigados por declarações feitas de conformidade com o parágrafo 

deste artigo. 

Artigo XV 

1. Enquanto não forem atingidos os objetivos da resolução 1.514 (XV) da Assembléia Geral de 14 de 

dezembro de 1960, relativa à Declaração sobro a concessão da independência dos países e povos coloniais, as 
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disposições da presente convenção não restringirão de maneira alguma o direito de petição concedida aos povos 

por outros instrumentos internacionais ou pela Organização das Nações Unidas e suas agências especializadas. 

2. a) O Comitê constituído de conformidade com o parágrafo 1 do artigo 8 desta Convenção receberá cópia 

das petições provenientes dos órgãos das Nações Unidas que se encarregarem de questões diretamente relacionadas 

com os principios e objetivos da presente Convenção e expressará sua opinião e formulará recomedações sobre 

petições recebidas quando examinar as petições recebidas dos habitantes dos territórios sob tutela ou não autônomo 

ou de qualquer outro território a que se aplicar a resolução 1514 (XV) da Assembléia Geral, relacionadas a questões 

tratadas pela presente Convenção e que forem submetidas a esses órgãos. 

b) O Comitê receberá dos órgãos competentes da Organização das Nações Unidas cópia dos relatários sobre 

medidas de ordem legislativa judiciária, administrativa ou outra diretamente relacionada com os princípios e 

objetivos da presente Convenção que as Potências Administradoras tiverem aplicado nos territórios mencionados 

na alinea “a” do presente parágrafo e expressará sua opinião e fará recomendações a esses órgãos. 

3. O Comitê incluirá em seu relatório à Assembléia um resumo das petições e relatários que houver recebido 

de órgãos das Nações Unidas e as opiniões e recomendações que houver proferido sobre tais petições e relatórios. 

4. O Comitê solicitará ao Secretário Geral das Nações Unidas qualquer informação relacionada com os 

objetivos da presente Convenção que este dispuser sobre os territórios mencionados no parágrafo 2 (a) do presente 

artigo. 

Artigo XVI 

As disposições desta Convenção relativas a solução das controvérsias ou queixas serão aplicadas sem 

prejuízo de outros processos para solução de controvérsias e queixas no campo da discriminação previstos nos 

intrumentos constitutivos das Nações Unidas e suas agências especializadas, e não excluirá a possibilidade dos 

Estados partes recomendarem aos outros, processos para a solução de uma controvérsia de conformidade com os 

acordos internacionais ou especiais que os ligarem. 

Terceira Parte 

Artigo XVII 

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todo Estado Membro da Organização das Nações 

Unidas ou membro de qualquer uma de suas agências especializadas, de qualquer Estado parte no Estatuto da 

Côrte Internacional de Justiça, assim como de qualquer outro Estado convidado pela Assembléia-Geral da 

Organização das Nações Unidas a torna-se parte na presente Convenção. 

2. A presente Convenção ficará sujeita à ratificação e os instrumentos de ratificação serão depositados junto 

ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

Artigo XVIII 

1. A presente Convenção ficará aberta a adesão de qualquer Estado mencionado no parágrafo 1º do artigo 

17. 

2. A adesão será efetuada pelo depósito de instrumento de adesão junto ao Secretário Geral das Nações 

Unidas. 

Artigo XIX 

1. Esta convenção entrará em vigor no trigéssimo dia após a data do deposito junto ao Secretário Geral das 

Nações Unidas do vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou a ele aderir após o depósito do vigésimo sétimo 

instrumento de ratificação ou adesão esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito de seu 

instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo XX 

1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e enviará, a todos os Estados que forem ou vierem a torna-

se partes desta Convenção, as reservas feitas pelos Estados no momento da ratificação ou adesão. Qualquer Estado 

que objetar a essas reservas, deverá notificar ao Secretário Geral dentro de noventa dias da data da referida 

comunicação, que não aceita. 

2. Não será permitida uma reserva incompatível com o objeto e o escopo desta Convenção nem uma reserva 

cujo efeito seria a de impedir o funcionamento de qualquer dos órgãos previstos nesta Convenção. Uma reserva 

será considerada incompatível ou impeditiva se a ela objetarerm ao menos dois terços dos Estados partes nesta 

Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por uma notificação endereçada com esse objetivo 

ao Secretário Geral. Tal notificação surgirá efeito na data de seu recebimento. 

Artigo XXI 

Qualquer Estado parte poderá denunciar esta Convenção mediante notificação escrita endereçada ao 

Secretário Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano após data do recebimento 

da notificação pelo Secretário Geral. 

Artigo XXI 

Qualquer Controvérsia entre dois ou mais Estados Parte relativa a interpretação ou aplicação desta 

Convenção que não for resolvida por negociações ou pelos processos previstos expressamente nesta Convenção, 
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será o pedido de qualquer das Partes na controvérsia. Submetida à decisão da Côrte Internacional de Justiça a não 

ser que os litigantes concordem em outro meio de solução. 

Artigo XXII 

Qualquer Controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relativa à interpretação ou aplicação desta 

Convenção, que não for resolvida por negociações ou pelos processos previstos expressamente nesta Convenção 

será, pedido de qualquer das Partes na controvérsia, submetida à decisão da Côrte Internacional de Justiça a não 

ser que os litigantes concordem em outro meio de solução. 

Artigo XXIII 

1. Qualquer Estado Parte poderá formular a qualquer momento um pedido de revisão da presente Convenção, 

mediante notificação escrita endereçada ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

2. A Assembléia-Geral decidirá a respeito das medidas a serem tomadas, caso for necessário, sobre o pedido. 

Artigo XXIV 

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas comunicará a todos os Estados mencionados no 

parágrafo 1º do artigo 17 desta Convenção. 

a) as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação e de adesão de conformidade com os artigos 

17 e 18; 

b) a data em que a presente Convenção entrar em vigor, de conformidade com o artigo 19; 

c) as comunicações e declarações recebidas de conformidade com os artigos 14, 20 e 23. 

d) as denúncias feitas de conformidade com o artigo 21. 

Artigo XXV 

1. Esta Conveção, cujos textos em chinês, espanhol, inglês e russo são igualmente autênticos será depositada 

nos arquivos das Nações Unidas. 

2. O Secretário Geral das Nações Unidas enviará cópias autenticadas desta Convenção a todos os Estados 

pertencentes a qualquer uma das categorias mencionadas no parágrafo 1º do artigo 17. 

Em fé do que os abaixos assinados devidamente autorizados por seus Governos assinaram a presente 

Conveção que foi aberta a assinatura em Nova York a 7 de março de 1966. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO SOBRE A RAÇA E OS PRECONCEITOS RACIAIS 

 

PREÂMBULO A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, 

reunida em Paris na sua vigésima sessão, de 24 de Outubro a 28 de Novembro de 1978, Recordando que é dito no 

Preâmbulo da Constituição da UNESCO, adoptada a 16 de Novembro de 1945, que “a grande e terrível guerra 

agora terminada se tornou possível pela negação do ideal democrático da dignidade, igualdade e respeito da pessoa 

humana e pela proclamação, em vez dele e mediante a exploração da ignorância e do preconceito, do dogma da 

desigualdade das raças e dos homens”, e que, de acordo com o artigo 1.º da referida Constituição, a UNESCO tem 

por finalidade “contribuir para a manutenção da paz e da segurança, mediante o incremento, através da educação, 

da ciência e da cultura, da colaboração entre as nações, a fim de assegurar o respeito universal pela justiça, pela 

lei, pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais que a Carta das Nações Unidas reconhece a todos os 

povos do Mundo, sem distinção de raça, de sexo, de língua ou de religião”, Reconhecendo que, mais de três 

décadas após a fundação da UNESCO, estes princípios continuam tão válidos como o eram quando foram inscritos 

na sua Constituição, Consciente do processo de descolonização e de outras mudanças históricas que levaram a 

maioria dos povos outrora sob domínio estrangeiro a recuperar a sua soberania, tornando a comunidade 

internacional num conjunto simultaneamente universal e diversificado e criando novas oportunidades para a 

erradicação do flagelo do racismo e para por fim às suas odiosas manifestações em todos os aspectos da vida social 

e política, a nível nacional e internacional, Convencida de que a unidade intrínseca da raça humana e, 

consequentemente, a igualdade fundamental de todos os seres humanos e de todos os povos, reconhecidas pelas 

mais elevadas expressões da filosofia, da moral e da religião, refletem um ideal para o qual convergem atualmente 

a ética e a ciência, Convencida de que todos os povos e todos os grupos humanos, qualquer que seja a sua 

composição e origem étnica, contribuem de acordo com o seu próprio gênio para o progresso das civilizações e 

culturas que, na sua pluralidade e em resultado da sua interpenetração, constituem o patrimônio comum da 

Humanidade, Confirmando a sua adesão aos princípios proclamados na Carta das Nações Unidas e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e a sua determinação em promover a aplicação dos Pactos Internacionais sobre 

Direitos Humanos bem como da Declaração sobre o Estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica 

Internacional, Determinada também em promover a aplicação da Declaração e da Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, das Nações Unidas, Tomando nota da Convenção para 

a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio, da Convenção Internacional para a Supressão e Repressão do 

Crime de Apartheid e da Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e Crimes contra a 

Humanidade, Recordando também os instrumentos internacionais já adoptados pela UNESCO, nomeadamente e 

em particular a Convenção e Recomendações relativas à luta contra a Discriminação no campo do Ensino, a 

Recomendação relativa ao Estatuto dos Professores, a Declaração dos Princípios da Cooperação Cultural 

Internacional, a Recomendação sobre a Educação para a Compreensão, Cooperação e Paz Internacionais e 

Educação Relativa aos Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais, a Recomendação relativa ao Estatuto dos 

Investigadores Científicos, e a Recomendação relativa à participação e contribuição das massas populares na vida 

cultural, Tendo presentes as quatro declarações sobre a questão da raça adoptadas por peritos reunidos pela 

UNESCO, Reafirmando o seu desejo de desempenhar um papel vigoroso e construtivo na aplicação do programa 

da Década de Luta contra o Racismo e a Discriminação Racial, conforme definido pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas na sua vigésima oitava sessão, Constatando com a mais viva preocupação que o racismo, a 

discriminação racial, o colonialismo e o apartheid continuam a afligir o mundo sob formas em constante evolução, 

devido, tanto à manutenção de disposições legislativas e práticas governamentais e administrativas contrárias aos 

princípios de direitos humanos, como à subsistência de estruturas políticas e sociais, e de relações e atitudes, 

caracterizadas pela injustiça e pelo desprezo da pessoa humana e conducentes à exclusão, humilhação e exploração, 

ou à assimilação forçada, dos membros dos grupos desfavorecidos, Manifestando a sua indignação por estes 

atentados à dignidade humana, deplorando os obstáculos que colocam à compreensão mútua entre os povos e 

alarmada pelo perigo de que perturbem seriamente a paz e a segurança internacionais, Adopta e proclama 

solenemente a presente Declaração sobre a Raça e os Preconceitos Raciais: 

 Artigo 1.º  

1. Todos os seres humanos pertencem à mesma espécie e descendem de uma origem comum. Nascem iguais 

em dignidade e em direitos e todos fazem parte integrante da Humanidade. 

 2. Todos os indivíduos e grupos têm o direito de ser diferentes, de se considerarem diferentes e de serem 

vistos como tal. Contudo, a diversidade de estilos de vida e o direito de ser diferente não podem, em quaisquer 

circunstâncias, servir de pretexto para o preconceito racial; não podem justificar, de direito ou de facto, qualquer 

prática discriminatória, nem servir de fundamento à política do apartheid, a qual constitui uma forma extrema de 

racismo. 
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 3. A identidade de origem não afecta de forma alguma o facto de os seres humanos poderem viver de formas 

diferentes, nem prejudica a existência de diferenças baseadas na diversidade cultural, ambiental e histórica ou o 

direito de manter a identidade cultural. 

 4. Todos os povos do mundo possuem iguais faculdades para alcançar o mais alto nível de desenvolvimento 

intelectual, técnico, social, econômico, cultural e político.  

5. As diferenças entre as realizações dos diferentes povos são inteiramente imputáveis a factores geográficos, 

históricos, políticos, econômicos, sociais e culturais. Estas diferenças não podem, em circunstancia alguma, servir 

de pretexto para qualquer classificação hierarquizada de nações ou povos. 

 Artigo 2.º  

1. Qualquer teoria que invoque a superioridade ou inferioridade intrínseca de grupos raciais ou étnicos, assim 

implicando que uns têm o direito de dominar ou eliminar outros, presumivelmente inferiores, ou que faça 

julgamentos de valor com base na diferenciação racial, não tem base científica e é contrária aos princípios morais 

e éticos da Humanidade. 

 2. O racismo engloba ideologias racistas, atitudes motivadas por preconceitos raciais, comportamentos 

discriminatórios, disposições estruturais e práticas institucionalizadas causadoras de desigualdade racial, bem 

como a noção falaciosa de que as relações discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificáveis; 

manifesta-se através de disposições discriminatórias na legislação e regulamentos, bem como de convicções e atos 

anti-sociais; compromete o desenvolvimento das suas vítimas, perverte quem o pratica, divide internamente as 

nações, impede a cooperação internacional e dá origem a tensões políticas entre os povos; é contrário aos princípios 

fundamentais do direito internacional e, consequentemente, perturba seriamente a paz e a segurança internacionais.  

3. O preconceito racial, historicamente ligado às desigualdades de poder, reforçado por diferenças 

econômicas e sociais entre indivíduos, e que tenta ainda hoje justificar tais desigualdades, não tem qualquer 

justificação. Artigo 3.º Qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência com base na raça, cor, origem étnica 

ou nacional ou intolerância religiosa motivada por considerações racistas, que destrua ou comprometa a igualdade 

soberana dos Estados e o direito dos povos à autodeterminação, ou limite de foram arbitrária ou discriminatória o 

direito de cada ser e grupo humano ao pleno desenvolvimento, é incompatível com as exigências de uma ordem 

internacional justa e que garanta o respeito pelos direitos humanos; o direito ao pleno desenvolvimento implica 

igualdade de acesso aos meios de progresso e realização individual e colectiva, num clima de respeito pelos valores 

das civilizações e culturas nacionais e universais.  

Artigo 4.º  

1. Qualquer restrição à completa realização pessoal dos seres humanos e à livre comunicação entre eles que 

se baseie em considerações raciais ou étnicas é contrária ao princípio da igualdade em dignidade e direitos; não 

pode ser admitida. 

 2. O apartheid representa uma das mais graves violações deste princípio e constitui, como o genocídio, um 

crime contra a Humanidade, perturbando gravemente a paz e a segurança internacionais.  

3. Outras políticas e práticas de segregação e discriminação racial constituem crimes contra a consciência e 

dignidade da espécie humana e podem provocar tensões políticas e comprometer gravemente a paz e a segurança 

internacionais.  

Artigo 5.º  

1. A cultura, enquanto obra de todos os seres humanos e patrimônio comum da Humanidade, bem como a 

educação no seu sentido mais amplo, oferecem aos homens e às mulheres meios cada vez mais eficazes de 

adaptação, permitindo-lhes não apenas afirmar que nascem iguais em dignidade e em direitos, mas também 

reconhecer que devem respeitar o direito de todos os grupos à sua própria identidade cultural e ao desenvolvimento 

da sua vida cultural própria no contexto nacional e internacional, entendendo-se que cabe a cada grupo decidir em 

completa liberdade sobre a manutenção e, se necessário, a adaptação ou o enriquecimento dos valores que 

considera essenciais à sua identidade. 

 2. Os Estados, em conformidade com os seus princípios e procedimentos constitucionais, bem como todas 

as outras autoridades competentes e todo o pessoal docente, têm a responsabilidade de garantir que os recursos 

educativos de todos os países são utilizados no combate ao racismo, nomeadamente assegurando que os programas 

de estudo e os manuais escolares incluem considerações científicas e éticas a respeito da unidade e diversidade 

humanas e que não são feitas quaisquer distinções perversas relativamente a nenhum povo; garantindo a formação 

dos professores a fim de realizar estes objetivos; colocando os recursos do sistema de ensino à disposição de todas 

as pessoas sem restrição nem discriminação com base na raça; e adoptando as medidas adequadas para remediar 

as limitações que afectam determinados grupos raciais ou étnicos no que diz respeito ao respectivo nível de 

educação e de vida e, em particular, para evitar que elas se transmitam às crianças.  

3. Os meios de comunicação social e aqueles que os controlam ou estão ao seu serviço, bem como todos os 

grupos organizados existentes no seio das comunidades nacionais, são instados – tendo devidamente em conta os 

princípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, particularmente o princípio da liberdade 

de expressão – a promover a compreensão, a tolerância e a amizade entre os indivíduos e os grupos e a contribuir 

para a erradicação do racismo, da discriminação racial e dos preconceitos raciais, em particular abstendo-se de 
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apresentar os indivíduos e os diversos grupos de seres humanos de forma estereotipada, parcial, unilateral ou 

tendenciosa. A comunicação entre os grupos raciais e étnicos deve ser um processo recíproco, que lhes permita 

exprimir-se e fazer-se ouvir em pleno e em completa liberdade. Os meios de comunicação social devem, assim, 

estar receptivos às idéias dos indivíduos e dos grupos que facilitem essa comunicação.  

Artigo 6.º  

1. O Estado tem a responsabilidade primordial de garantir os direitos humanos e as liberdades fundamentais 

em plena igualdade, de dignidade e direitos, a todos os indivíduos e grupos humanos. 

 2. Na medida da sua competência e em conformidade com os seus princípios e disposições constitucionais, 

os Estado deverá adoptar todas as medidas apropriadas, nomeadamente de caráter legislativo, em particular nos 

domínios da educação, cultura e comunicação, a fim de prevenir, proibir e erradicar o racismo, a propaganda 

racista, a segregação racial e o apartheid e estimular a difusão de conhecimentos e dos resultados de pesquisas 

adequadas na área das ciências sociais e humanas sobre as causas e a prevenção dos preconceitos raciais e das 

atitudes racistas, tendo devidamente em conta os princípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e no Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos.  

3. Uma vez que as leis proibitivas da discriminação racial não são, só por si, suficientes, incumbe também 

aos Estados complementá-las com um aparelho administrativo encarregado da investigação sistemática dos casos 

de discriminação racial, com um conjunto completo de mecanismos de recurso contra os atos de discriminação 

racial, com programas de educação e pesquisa de âmbito alargado concebidos com o objectivo de combater os 

preconceitos raciais e a discriminação racial e com programas de medidas positivas de natureza política, social, 

educativa e cultural destinadas a promover um respeito mútuo genuíno entre os grupos de seres humanos. Sempre 

que as circunstâncias o justifiquem, deverão ser levados a cabo programas especiais para melhorar a situação dos 

grupos desfavorecidos e, no caso dos cidadãos nacionais, para garantir a sua efetiva participação nos processos 

decisórios da comunidade.  

Artigo 7.º 

 A par de medidas políticas, econômicas e sociais, a lei constitui um dos principais meios para garantir a 

igualdade das pessoas em dignidade e direitos, e reprimir qualquer propaganda, forma de organização ou prática 

baseada em idéias ou teorias que façam referência à alegada superioridade de determinados grupos raciais ou 

étnicos ou que procure justificar ou encorajar o ódio ou a discriminação racial sob qualquer forma. Os Estados 

devem adoptar a legislação adequada para este fim e assegurar-se de que a mesma é tornada efetiva e aplicada por 

todos os seus serviços, tendo devidamente em conta os princípios consagrados na Declaração Universal dos 

Direitos do Homem. Esta legislação deverá inserir-se num enquadramento político, econômico e social favorável 

à sua aplicação. Os indivíduos e outras entidades jurídicas, públicas e privadas, deverão respeitar tal legislação e 

utilizar todos os meios adequados para ajudar a população no seu conjunto a compreendê-la e aplicá-la.  

Artigo 8.º  

1. Todas as pessoas, tendo direito a que reine, nos planos nacional e internacional, uma ordem econômica, 

social, cultural e jurídica capaz de lhes permitir exercer todas as suas faculdades na base de uma plena igualdade 

de direitos e oportunidades, têm correspondentes deveres perante os seus semelhantes, perante a sociedade em que 

vivem e perante a comunidade internacional. Nesta conformidade, têm a obrigação de promover a harmonia entre 

os povos, combater o racismo e os preconceitos raciais e contribuir, por todos os meios ao seu dispor, para a 

erradicação de todas as formas de discriminação racial. 

 2. No que diz respeito aos preconceitos raciais e às atitudes e práticas racistas, os especialistas na área das 

ciências naturais e sociais e dos estudos culturais, bem como as organizações e associações científicas, são 

chamados a realizar estudos objetivos numa ampla base interdisciplinar; todos os Estados os deverão encorajar 

para este fim.  

3. Cabe, em particular, aos especialistas garantir, por todos os meios à sua disposição, que as conclusões dos 

seus estudos não sejam mal interpretadas e ainda ajudar o público a compreender tais conclusões.  

Artigo 9.º 

 1. O princípio da igualdade em dignidade e direitos de todos os seres humanos e todos os povos, 

independentemente da respectiva raça, cor e origem, constitui um princípio de direito internacional geralmente 

aceite e reconhecido. Por conseguinte, qualquer forma de discriminação racial praticada pelo Estado constitui uma 

violação do direito internacional que dá origem a responsabilidade internacional.  

2. Deverão ser tomadas medidas especiais para garantir a igualdade em dignidade e direitos dos indivíduos 

e grupos, sempre que necessário, evitando dar a estas medidas um caráter que possa parecer discriminatório no 

plano racial. A este respeito, deverá ser prestada particular atenção aos grupos raciais ou étnicos social ou 

economicamente desfavorecidos, de forma a garantir-lhes, em completa igualdade e sem discriminação ou 

restrição, a proteção da lei e regulamentos e os benefícios das medidas sociais em vigor, em particular nos domínios 

da habitação, emprego e saúde, respeitar a autenticidade da sua cultura e valores, e facilitar o seu progresso social 

e ocupacional, especialmente através da educação.  

3. Os grupos populacionais de origem estrangeira, particularmente trabalhadores migrantes e suas famílias 

que contribuem para o desenvolvimento do país de acolhimento, deverão beneficiar de medidas adequadas 
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destinadas a garantir-lhes segurança e o respeito da sua dignidade e valores culturais e a facilitar a sua adaptação 

ao meio de acolhimento e a progressão profissional com vista à posterior reintegração no respectivo país de origem 

e à sua contribuição para o desenvolvimento do mesmo; deverão ser tomadas medidas que permitam aos seus 

filhos aprender a sua língua materna.  

4. Os desequilíbrios existentes nas relações econômicas internacionais contribuem para exacerbar o racismo 

e os preconceitos raciais; por conseguinte, todos os Estados devem tentar contribuir para a reestruturação da 

economia internacional numa base mais equitativa.  

Artigo 10.º  

As organizações internacionais, universais ou regionais, governamentais ou não governamentais, são 

chamadas a cooperar e auxiliar, na medida em que as respectivas áreas de competência e meios o permitam, a 

plena e completa aplicação dos princípios enunciados na presente Declaração, assim contribuindo para a legítima 

luta de todos os homens, nascidos iguais em dignidade e direitos, contra a tirania e a opressão do racismo, 

segregação racial, apartheid e genocídio, a fim de que todos os povos do mundo se libertem para sempre destes 

flagelos. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO SOBRE OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS RELATIVOS À CONTRIBUIÇÃO 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA PARA O FORTALECIMENTO DA PAZ E DA 

COMPREENSÃO INTERNACIONAL PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E A LUTA 

CONTRA O RACISMO, O APARTHEID E O INCITAMENTO À GUERRA – 1978 

 

Proclamada em 28 de novembro de 1978 na vigésima reunião da Conferência Geral da organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e à Cultura, celebrada em Paris. 

PREÂMBULO 

A Conferência Geral, 

Recordando que em virtude de sua Constituição, a UNESCO se propõe a "contribuir para a paz e a segurança 

estreitando, mediante a educação, a ciência e à cultura, a colaboração entre as nações a fim de assegurar o respeito 

universal à justiça, à lei, os direitos humanos e as liberdades fundamentais" (art. I, §1), e que para cumprir tal tarefa 

a Organização se preocupará com " facilitar a livre circulação das idéias por meio da palavra e da imagem". (art. 

I, §2). 

Recordando também que, em virtude de sua Constituição, os Estados Membros da UNESCO, " persuadidos 

da necessidade de assegurar a todos o pleno e igual acesso à educação, a possibilidade de investigar livremente a 

verdade objetiva e a livre troca de idéias e de conhecimentos, resolveram desenvolver e intensificar as relações 

entre seus povos, a fim de que estes se compreendam melhor entre si e adquiram um conhecimento mais preciso 

e verdadeiro de suas vidas" (Preâmbulo, parágrafo sexto). 

Recordando os objetivos e os princípios das Nações Unidas tal como são definidos em sua Carta. 

Recordando a Declaração Universal de Direitos Humanos aprovada pela assembléia Geral das Nações 

Unidas em 1948 e em particular o "artigo 19" que estipula que " todo indivíduo tem o direito à liberdade de opinião 

e de expressão; este direito inclui o de não ser incomodado por causa de suas opiniões, o de pesquisar e receber 

informações e opiniões, e o de difundi-las, sem limitação de fronteiras, por qualquer meio de expressão", assim 

como o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 

1966, que proclama os mesmos princípios em seu artigo 19 e em seu artigo 20 condena a incitação à guerra, a 

apologia ao ódio nacional, racial ou religioso, assim como toda forma de discriminação, de hostilidade ou de 

violência, 

Recordando o "artigo 4" da Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação 

Racial, aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1965, e à Convenção Internacional Sobre a 

Repressão e o Castigo do Crime de Apartheid, aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1973, que 

estipulam que os estados que tenham aderido a essas convenções se comprometem a adotar imediatamente medidas 

positivas para eliminar toda incitação a essa discriminação a todo ato de discriminação e tenham decidido impedir 

que seja estimulado de qualquer modo que seja o crime de apartheid e outras políticas segregacionistas 

semelhantes. 

Recordando a Declaração sobre a promoção entre a juventude dos ideais de paz, respeito mútuo e 

compreensão entre os povos, aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1965. 

Recordando as declarações e as resoluções aprovadas pelos diversos organismos das Nações Unidas relativas 

ao estabelecimento de uma nova ordem econômica internacional, e o papel que a UNESCO é convocada a 

desempenhar nesta esfera. 

Recordando a Resolução 59 (1) da Assembléia Geral das Nações Unidas, adotada em 1949, que declara: 

"A liberdade de informação é um direito humano fundamental e alicerce de todas as liberdades às quais estão 

consagradas as Nações Unidas [...] A liberdade de informação requer, como elemento indispensável, a vontade e 

à capacidade de usar e de não abusar de seus privilégios.Requer também, como disciplina básica, a obrigação 

moral de pesquisar os fatos sem prejuízo e difundir as informações sem intenção maliciosa [...]"  

Recordando a Resolução 110 (II) aprovada em 1947 pela Assembléia Geral das Nações Unidas, que condena 

toda propaganda destinada a provocar ou a estimular ameaças contra a paz, a ruptura da paz ou todo ato de agressão. 

Recordando a Resolução 127 (II) da mesma Assembléia Geral, que convida os estados Membros a lutar 

dentro dos limites constitucionais contra a difusão de notícias falsas ou deformadas que possam prejudicar as boas 

relações entre os Estados, assim como as demais resoluções da citada Assembléia relativas aos meios de 

comunicação de massas e sua contribuição ao desenvolvimento da confiança e das relações de amizade entre os 

Estados, Recordando a Resolução 9.12 aprovada pela Conferência Geral da UNESCO em 1968, que reafirma o 

objetivo da Organização de contribuir para a eliminação do colonialismo e do racismo, assim como a Resolução 

12.1 aprovada pela Conferência Geral em 1976, que declara que o colonialismo, o neocolonialismo e o racismo 

em todas as suas formas e manifestações são incompatíveis com os objetivos fundamentais da UNESCO. 

Recordando a Resolução 4.301, aprovada em 1970 pela Conferência Geral da UNESCO, relativa à 

contribuição dos grandes meios de comunicação de massas ao fortalecimento da compreensão e da cooperação 

internacionais em interesse da paz e do bem estar da humanidade, e à luta contra a propaganda em favor da guerra, 
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do racismo, do Apartheid e o ódio entre os povos, e consciente do papel fundamental que os meios de comunicação 

da massas podem desempenhar nessas esferas. 

Recordando a Declaração sobre a raça e os preconceitos raciais aprovada pela Conferência Geral em sua 20.ª 

reunião. 

Consciente da complexidade dos problemas que oferece à sociedade moderna a informação e da diversidade 

de soluções que lhe há dado, e que apresentou em um manifesto uma reflexão especialmente conduzida pela 

UNESCO, e em particular a legítima preocupação de uns e outros para que sejam levadas em conta suas aspirações, 

suas opiniões e sua personalidade cultural. 

Consciente das aspirações dos países em desenvolvimento no que diz respeito ao estabelecimento de uma 

nova ordem mundial de informação e de comunicação. 

Proclama neste dia vinte e oito do mês de novembro de 1978 a presente Declaração sobre os princípios 

fundamentais relativos à contribuição dos meios de comunicação de massas para o fortalecimento da Paz e da 

cooperação internacional, para a promoção dos Direitos Humanos contra o racismo, o apartheid e o incitamento à 

guerra. 

Artigo 1º 

O fortalecimento da paz e da compreensão internacional, a promoção dos direitos humanos, a luta contra o 

racismo, o apartheid e a incitação à guerra exigem uma circulação livre e uma difusão mais ampla e equilibrada 

da informação. Para esse fim, os órgãos de informação devem dar uma contribuição essencial, sendo que esta será 

eficiente caso a informação reflita os diferentes aspectos do assunto examinado. 

Artigo 2º 

§1. O exercício da liberdade de opinião, da liberdade de expressão e da liberdade de informação, reconhecido 

como parte integrante dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, constitui um fator essencial do 

fortalecimento da paz e da compreensão internacional. 

§2. O acesso ao público à informação deve ser garantido mediante a diversidade das fontes e dos meios de 

informação de que disponha, permitindo assim a cada pessoa verificar a exatidão dos acontecimentos e elaborar 

objetivamente sua opinião sobre os acontecimentos. Para esse fim, os jornalistas devem corresponder às 

expectativas dos povos e dos indivíduos, favorecendo assim a participação do público na elaboração da 

informação. 

§3. Com o objetivo de fortalecer a paz e a compreensão internacional, a promoção dos direitos humanos e 

da luta contra o racismo, o apartheid e a incitação à guerra, os órgãos de informação, em todo o mundo, dada a 

função que lhes corresponde, contribuem para a promoção dos direitos humanos, em particular ao fazer com a voz 

dos povos oprimidos que lutam contra o colonialismo, o neocolonialismo, a ocupação estrangeira e todas as formas 

de discriminação racial e de opressão seja ouvida, assim como dos povos que não podem se expressar em seu 

próprio território. 

§4. Para que os meios de comunicação possam promover em suas atividades os princípios da presente 

Declaração, é indispensável que os jornalistas e outros agentes dos órgãos de comunicação, em seu próprio país 

ou no estrangeiro, desfrutem do estatuto que lhes garanta as melhores condições para exercer a sua profissão. 

Artigo 3º 

§1. Os meios de comunicação devem dar uma contribuição importante ao fortalecimento da paz e da 

compreensão internacional e na luta contra o racismo, o apartheid e contra a propaganda bélica. 

§2. Na luta contra a guerra da agressão, racismo e o apartheid, assim como contra as violações dos direitos 

humanos que , entre outras coisas são resultado dos preconceitos e da ignorância, os meios de comunicação, através 

da difusão da informação relativa aos ideais, às aspirações, cultura e exigências dos povos, contribuem para 

eliminar a ignorância e a incompreensão entre os povos, a sensibilizar os cidadãos de um país às exigências e às 

aspirações dos outro, a conseguir o respeito dos direitos e da dignidade de todas as nações, de todos os povos e de 

todos os indivíduos, sem distinção de raça, de sexo, de língua, de religião ou de nacionalidade, e de marcar com 

atenção os grandes males que afligem a humanidade, tais como a miséria, a desnutrição e as doenças. Ao assim 

realizar estas tarefas, favorecem a elaboração por parte dos Estados de políticas mais adequadas às tensões 

internacionais e para solucionar de maneira pacífica e de igual maneira as diferenças internacionais. 

Artigo 4º 

Os meios de comunicação de massas têm uma participação essencial na educação dos jovens dentro do 

espírito da paz, da justiça, da liberdade, do respeito mútuo e da compreensão, a fim de promover os direitos 

humanos, a igualdade de direitos entre todos os seres humanos e as nações, e o progresso econômico e social. 

Desempenham um papel de igual importância para o conhecimento das opiniões e das aspirações da nova geração 

Artigo 5º 

Para que a liberdade de opinião seja respeitada, assim como a liberdade de expressão e de informação, e para 

que esta última respeite todos os pontos de vista, é importante que sejam publicados os pontos de vista apresentados 

por aqueles que considerem que a informação publicada ou difundida sobre eles tenha prejudicado gravemente a 

ação que realizam com o objetivo de fortalecer a paz e a compreensão internacional, a promoção dos direitos 

humanos, ou lutar contra o racismo, o apartheid e contra a incitação à guerra. 
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Artigo 6º 

A instauração de um novo equilíbrio e de uma melhor reciprocidade na circulação da informação, condição 

favorável para o sucesso de uma paz justa e durável e para a independência econômica e política dos países em 

desenvolvimento, exige que sejam corrigidas as desigualdades na circulação da informação com destino aos países 

em desenvolvimento, procedente deles, ou em algum desses países. Para tal fim é essencial que os meios de 

comunicação de massas desses países disponham as condições e os meios necessários para fortalecer-se, 

estendendo-se a cooperação entre si e com os meios de comunicação de massa dos países desenvolvidos. 

Artigo 7º 

Ao difundir mais amplamente toda a informação relativa aos objetivos e aos princípios universalmente 

adotados, que constituem a base das relações aprovadas pelos diferentes órgãos das Nações Unidas, os meios de 

comunicação de massa contribuem eficientemente no reforço da paz e da compreensão internacional, na promoção 

dos direitos humanos e no estabelecimento de uma nova ordem econômica internacional mais justa e igual. 

Artigo 8º 

As organizações profissionais, assim como as pessoas que participam na formação profissional dos 

jornalistas e dos demais profissionais dos grandes meios de comunicação que os ajudem a desempenhar suas 

tarefas de maneira responsável, devem concordar com a importância dos princípios da presente Declaração e nos 

códigos  que estabeleçam . 

Artigo 9º 

No espírito da presente Declaração, é tarefa da comunidade internacional contribuir no estabelecimento de 

condições necessárias para uma circulação livre da informação e para sua mais ampla e equilibrada difusão, assim 

como as condições necessárias para a proteção, no exercício de suas funções, dos jornalistas e dos demais agentes 

dos meios de comunicação. A UNESCO está bem qualificada para oferecer uma valiosa contribuição nessa área. 

Artigo 10º   

§1. Com o devido respeito às disposições institucionais que garantem a liberdade de informação e dos 

instrumentos e acordos internacionais aplicáveis, é indispensável criar e manter no mundo todo as condições que 

permitam aos órgãos e às pessoas dedicados profissionalmente na difusão da informação alcançar os objetivos da 

presente Declaração. 

§2. É importante que seja estimulada uma livre circulação e uma ampla e equilibrada difusão da informação. 

§3. É necessário para tal fim, que os Estados facilitem a obtenção para os meios de comunicação dos países 

em desenvolvimento, as condições necessárias para que se fortaleçam, e que ofereçam a cooperação entre eles e 

com os meios de comunicação dos países desenvolvidos. 

§4. Assim mesmo, baseando-se na igualdade de direitos, na promoção mútua e no respeito à diversidade 

cultural, elementos do patrimônio comum da humanidade, é essencial que sejam alimentados e desenvolvidos os 

intercâmbios de informação tanto bilaterais como multilaterais entre todos os Estados, em particular entre os que 

possuem sistemas econômicos e sociais diferentes. 

Artigo 11 

Para que a presente Declaração seja eficiente, é preciso que, com o devido respeito das disposições 

legislativas e administrativas e das demais obrigações dos estados Membros, seja garantida a existência de 

condições favoráveis para a ação dos meios de comunicação, conforme as disposições da Declaração Universal de 

Direitos Humanos e dos princípios correspondentes enunciados no Pacto Internacional de direitos Civis e Políticos 

aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1966. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE INTOLERÂNCIA E 

DISCRIMINAÇÃO FUNDADAS NA RELIGIÃO OU NAS CONVICÇÕES 

 

A Assembleia Geral, 

Considerando que um dos princípios fundamentais da Carta das Nações Unidas é o da dignidade e o da igualdade 

própria a todos os seres humanos, e que todos os Estados membros se comprometeram em tomar todas as medidas 

conjuntas e separadamente, em cooperação com a Organização das Nações Unidas, para promover e estimular o 

respeito universal e efetivo dos direitos humanos e as liberdades fundamentais de todos, sem distinção de raça, 

sexo, idioma ou religião. 

Considerando que na Declaração Universal de Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos 

são proclamados os princípios de não discriminação e de igualdade diante da lei e o direito à liberdade de 

pensamento, de consciência, de religião ou de convicções. 

Considerando que o desprezo e a violação dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, em particular o 

direito a liberdade de pensamento, de consciência, de religião ou de qualquer convicção, causam direta ou 

indiretamente guerras e grandes sofrimentos à humanidade, especialmente nos casos em que sirvam de meio de 

intromissão estrangeira nos assuntos internos de outros Estados, e são o mesmo que instigar o ódio entre os povos 

e as nações. 

Considerando que a religião ou as convicções, para quem as profere, constituem um dos elementos fundamentais 

em sua concepção de vida e que, portanto, a liberdade de religião ou de convicções deve ser integralmente 

respeitada e garantida. 

Considerando que é essencial promover a compreensão, a tolerância e o respeito às questões relacionadas com a 

liberdade de religião e de convicções e assegurar que não seja aceito o uso da religião ou das convicções com fins 

incompatíveis com os da Carta, com outros instrumentos pertinentes das Nações Unidas e com os propósitos e 

princípios da presente Declaração. 

Convencida de que a liberdade de religião ou de convicções deve contribuir também para a realização dos objetivos 

da paz mundial, justiça social e amizade entre os povos, e à eliminação das ideologias ou práticas do colonialismo 

e da discriminação racial. 

Tomando nota com satisfação de que, com os auspícios das Nações Unidas e dos organismos especializados, foram 

aprovadas várias convenções, e de que algumas delas já entraram em vigor para a eliminação de diversas formas 

de discriminação. 

Preocupada com as manifestações de intolerância e pela existência de discriminação nas esferas da religião ou das 

convicções que ainda existem em alguns lugares do mundo. 

Decidida a adotar todas as medidas necessárias para a rápida eliminação de tal intolerância em todas as suas formas 

e manifestações e para prevenir e combater a discriminação por motivos de religião ou de convicções. 

Proclama a presente Declaração sobre a eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação fundadas 

na religião ou nas convicções: 

  

Artigo 1º 

§1. Toda pessoa tem o direito de liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Este direito inclui a 

liberdade de ter uma religião ou qualquer convicção a sua escolha, assim como a liberdade de manifestar sua 

religião ou suas convicções individuais ou coletivamente, tanto em público como em privado, mediante o culto, a 

observância, a prática e o ensino. 

§2. Ninguém será objeto de coação capaz de limitar a sua liberdade de ter uma religião ou convicções de sua 

escolha. 

§3. A liberdade de manifestar a própria religião ou as próprias convicções estará sujeita unicamente às limitações 

prescritas na lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os 

direitos e liberdades fundamentais dos demais. 

Artigo 2º 

§1. Ninguém será objeto de discriminação por motivos de religião ou convicções por parte de nenhum Estado, 

instituição, grupo de pessoas ou particulares. 

§2. Aos efeitos da presente declaração, entende-se por " intolerância e discriminação baseadas na religião ou nas 

convicções" toda a distinção, exclusão, restrição ou preferência fundada na religião ou nas convicções e cujo fim 

ou efeito seja a abolição ou o fim do reconhecimento, o gozo e o exercício em igualdade dos direitos humanos e 

das liberdades fundamentais. 

Artigo 3º 

A discriminação entre os seres humanos por motivos de religião ou de convicções constitui uma ofensa à dignidade 

humana e uma negação dos princípios da Carta das Nações Unidas, deve ser condenada como uma violação dos 

direitos humanos e das liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal de Direitos Humanos e 
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enunciados detalhadamente nos Pactos internacionais de direitos humanos, e como um obstáculo para as relações 

amistosas e pacíficas entre as nações. 

Artigo 4º 

§1. Todos os Estados adotarão medidas eficazes para prevenir e eliminar toda discriminação por motivos de 

religião ou convicções, no reconhecimento, do exercício e do gozo dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais em todas as esferas da vida civil, econômica, política, social e cultural. 

§2. Todos os Estados farão todos os esforços necessários para promulgar ou derrogar leis, segundo seja o caso, a 

fim de proibir toda discriminação deste tipo e por tomar as medidas adequadas para combater a intolerância por 

motivos ou convicções na matéria. 

Artigo 5º 

§1. Os pais, ou no caso os tutores legais de uma criança terão o direito de organizar sua vida familiar conforme 

sua religião ou suas convicções e devem levar em conta a educação moral em que acreditem e queiram educar suas 

crianças. 

§2. Toda criança gozará do direito de ter acesso à educação em matéria de religião ou convicções conforme seus 

desejos ou, no caso, seus tutores legais, e não lhes será obrigado a instrução em uma religião ou convicções contra 

o desejo de seus pais ou tutores legais, servindo de princípio essencial o interesse superior da criança. 

§3. A criança estará protegida de qualquer forma de discriminação por motivos de religião ou convicções. Ela será 

educada em um espírito de compreensão, tolerância, amizade entre os povos, paz e fraternidade universal, respeito 

à liberdade de religião ou de convicções dos demais e em plena consciência de que sua energia e seus talentos 

devem dedicar-se ao serviço da humanidade. 

§4. Quando uma criança não esteja sob a tutela de seus pais nem de seus tutores legais, serão levados em 

consideração os desejos expressos por eles ou qualquer outra prova que se tenha obtido de seus desejos em matéria 

de religião ou de convicções, servindo de princípio orientador o interesse superior da criança. 

§5. A prática da religião ou convicções em que se educa uma criança não deverá prejudicar sua saúde física ou 

mental nem seu desenvolvimento integral, levando em conta o "§3 do artigo 1º" da presente Declaração. 

 Artigo 6º 

Conforme o "artigo 1º" da presente Declaração e sem prejuízo do disposto no "§3 do artigo 1º", o direito à liberdade 

de pensamento, de consciência, de religião ou de convicções compreenderá especialmente as seguintes liberdades: 

 

a) A de praticar o culto e o de celebrar reuniões sobre a religião ou as convicções, e de fundar e manter lugares 

para esses fins. 

b) A de fundar e manter instituições de beneficência ou humanitárias adequadas. 

c) A de confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os artigos e materiais necessários para os ritos e 

costumes de uma religião ou convicção. 

d) A de escrever, publicar e difundir publicações pertinentes a essas esferas. 

 

e) A de ensinar a religião ou as convicções em lugares aptos para esses fins. 

 

f) A de solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de outro tipo de particulares e instituições; 

g) A de capacitar, nomear, eleger e designar por sucessão os dirigentes que correspondam segundo as necessidades 

e normas de qualquer religião ou convicção. 

h) A de observar dias de descanso e de comemorar festividades e cerimônias de acordo com os preceitos de uma 

religião ou convicção. 

i) A de estabelecer e manter comunicações com indivíduos e comunidades sobre questões de religião ou convicções 

no âmbito nacional ou internacional. 

Artigo 7º 

Os direitos e liberdades enunciados na presente Declaração serão concedidos na legislação nacional de modo tal 

que todos possam desfrutar deles na prática. 

Artigo 8º 

Nado do que está disposto na presente declaração será entendido de forma que restrinja ou derrogue algum dos 

direitos definidos na Declaração Universal de Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos. 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE PRINCÍPIOS SOBRE A TOLERÂNCIA APROVADA PELA CONFERÊNCIA 

GERAL DA UNESCO 

 

em sua 28ª reunião Paris, 16 de novembro de 1995 

Os Estados Membros da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura reunidos em Paris 

em virtude da 28ª reunião da Conferência Geral, de 25 de outubro a 16 de novembro de 1995 

Preâmbulo Tendo presente que a Carta da Nações Unidas declara " Nós os povos das Nações Unidas decididos a 

preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra,... a reafirmar a fé nos direitos fundamentais do homem, na 

dignidade e no valor da pessoa humana,... e com tais finalidades a praticar a tolerância e a conviver em paz como 

bons vizinhos",  

Lembrando que no Preâmbulo da Constituição da UNESCO, aprovada em 16 de novembro de 1945, se afirma que 

"a paz deve basear-se na solidariedade intelectual e moral da humanidade", 

 Lembrando também que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que "Toda pessoa tem direito 

à liberdade de pensamento, de consciência e de religião"(art. 18), "de opinião e de expressão"(art. 19) e que a 

educação "deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos étnicos 

ou religiosos" (art.26),  

Tendo em conta os seguintes instrumentos internacionais pertinentes, notadamente: 

  o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos;  

 o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais;  

 a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial; 

  a Convenção sobre a Prevenção e a Sanção do Crime de Genocídio; 

  a Convenção sobre os Direitos da Criança;  

 a Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados, seu Protocolo de 1967 e seus instrumentos regionais; 

  a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher;  

 a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, desumanos ou degradantes;  

 a Declaração sobre a Eliminação de todas as Formas de Intolerância e de Discriminação fundadas na religião ou 

na convicção;  

 a Declaração sobre os Direitos da Pessoas pertencentes a minorias nacionais ou étnicas, religiosas e lingüisticas;  

 a Declaração sobre as Medidas para Eliminar o Terrorismo Internacional; 

  a Declaração e o Programa de Ação de Viena aprovados pela Conferência Mundial dos Direitos do Homem;  

 a Declaração de Copenhague e o Programa de Ação aprovados pela Cúpula Mundial para o Desenvolvimento 

Social; 

  a Declaração da UNESCO sobre a Raça e os Preconceitos Raciais; 

  a Convenção e a Recomendação da UNESCO sobre a Luta contra a Discriminação no Campo do Ensino;  

Tendo presentes os objetivos do Terceiro Decênio da luta contra o racismo e a discriminação racial, do Decênio 

Mundial para a educação no âmbito dos direitos do homem e o Decênio Internacional das populações indígenas 

do mundo,  

Tendo em consideração as recomendações das conferências regionais organizadas no quadro do Ano das Nações 

Unidas para a Tolerância conforme a Resolução 27 C/5.14 da Conferência Geral da UNESCO, e também as 

conclusões e as recomendações das outras conferências e reuniões organizadas pelos Estados membros no quadro 

do programa do Ano das Nações Unidas para a Tolerância, 

 Alarmados pela intensificação atual da intolerância, da violência, do terrorismo, da xenofobia, do nacionalismo 

agressivo, do racismo, do anti-semitismo, da exclusão, da marginalização e da discriminação contra minorias 

nacionais, étnicas, religiosas e lingüísticas, dos refugiados, dos trabalhadores migrantes, dos imigrantes e dos 

grupos vulneráveis da sociedade e também pelo aumento dos atos de violência e de intimidação cometidos contra 

pessoas que exercem sua liberdade de opinião e de expressão, todos comportamentos que ameaçam a consolidação 

da paz e da democracia no plano nacional e internacional e constituem obstáculos para o desenvolvimento, 

 Ressaltando que incumbe aos Estados membros desenvolver e fomentar o respeito dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais de todos, sem distinção fundada sobre a raça, o sexo, a língua, a origem nacional, a 

religião ou incapacidade e também combater a intolerância, aprovam e proclamam solenemente a presente 

Declaração de Princípios sobre a Tolerância Decididos a tomar todas as medidas positivas necessárias para 

promover a tolerância nas nossas sociedades, pois a tolerância é não somente um princípio relevante mas 

igualmente uma condição necessária para a paz e para o progresso econômico e social de todos os povos, 

 Declaramos o seguinte:  

Artigo 1º - Significado da tolerância 1.1 A tolerância é o respeito, a aceitação e a apreço da riqueza e da diversidade 

das culturas de nosso mundo, de nossos modos de expressão e de nossas maneiras de exprimir nossa qualidade de 

seres humanos. É fomentada pelo conhecimento, a abertura de espírito, a comunicação e a liberdade de 
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pensamento, de consciência e de crença. A tolerância é a harmonia na diferença. Não só é um dever de ordem 

ética; é igualmente uma necessidade política e jurídica. A tolerância é uma virtude que torna a paz possível e 

contribui para substituir uma cultura de guerra por uma cultura de paz. 1.2 A tolerância não é concessão, 

condescendência, indulgência. A tolerância é, antes de tudo, uma atitude ativa fundada no reconhecimento dos 

direitos universais da pessoa humana e das liberdades fundamentais do outro. Em nenhum caso a tolerância poderia 

ser invocada para justificar lesões a esses valores fundamentais. A tolerância deve ser praticada pelos indivíduos, 

pelos grupos e pelo Estado. 1.3 A tolerância é o sustentáculo dos direitos humanos, do pluralismo (inclusive o 

pluralismo cultural), da democracia e do Estado de Direito. Implica a rejeição do dogmatismo e do absolutismo e 

fortalece as normas enunciadas nos instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos. 1.4 Em 

consonância ao respeito dos direitos humanos, praticar a tolerância não significa tolerar a injustiça social, nem 

renunciar às próprias convicções, nem fazer concessões a respeito. A prática da tolerância significa que toda pessoa 

tem a livre escolha de suas convicções e aceita que o outro desfrute da mesma liberdade. Significa aceitar o fato 

de que os seres humanos, que se caracterizam naturalmente pela diversidade de seu aspecto físico, de sua situação, 

de seu modo de expressar-se, de seus comportamentos e de seus valores, têm o direito de viver em paz e de ser 

tais como são. Significa também que ninguém deve impor suas opiniões a outrem.  

Artigo 2º - O papel do Estado 2.1 No âmbito do Estado a tolerância exige justiça e imparcialidade na legislação, 

na aplicação da lei e no exercício dos poderes judiciário e administrativo. Exige também que todos possam 

desfrutar de oportunidades econômicas e sociais sem nenhuma discriminação. A exclusão e a marginalização 

podem conduzir à frustração, à hostilidade e ao fanatismo. 2.2 A fim de instaurar uma sociedade mais tolerante, 

os Estados devem ratificar as convenções internacionais relativas aos direitos humanos e, se for necessário, 

elaborar uma nova legislação a fim de garantir igualdade de tratamento e de oportunidades aos diferentes grupos 

e indivíduos da sociedade. 2.3 Para a harmonia internacional, torna-se essencial que os indivíduos, as comunidades 

e as nações aceitem e respeitem o caráter multicultural da família humana. Sem tolerância não pode haver paz e 

sem paz não pode haver nem desenvolvimento nem democracia. 2.4 A intolerância pode ter a forma da 

marginalização dos grupos vulneráveis e de sua exclusão de toda participação na vida social e política e também 

a da violência e da discriminação contra os mesmos. Como afirma a Declaração sobre a Raça e os Preconceitos 

Raciais, " Todos os indivíduos e todos os grupos têm o direito de ser diferentes" (art. 1.2).  

Artigo 3º - Dimensões sociais 3.1 No mundo moderno, a tolerância é mais necessária do que nunca. Vivemos uma 

época marcada pela mundialização da economia e pela aceleração da mobilidade, da comunicação, da integração 

e da interdependência, das migrações e dos deslocamentos de populações, da urbanização e da transformação das 

formas de organização social. Visto que inexiste uma única parte do mundo que não seja caracterizada pela 

diversidade, a intensificação da intolerância e dos confrontos constitui ameaça potencial para cada região. Não se 

trata de ameaça limitada a esse ou aquele país, mas de ameaça universal. 3.2 A tolerância é necessária entre os 

indivíduos e também no âmbito da família e da comunidade. A promoção da tolerância e o aprendizado da abertura 

do espírito, da ouvida mútua e da solidariedade devem se realizar nas escolas e nas universidades, por meio da 

educação não formal, nos lares e nos locais de trabalho. Os meios de comunicação devem desempenhar um papel 

construtivo, favorecendo o diálogo e debate livres e abertos, propagando os valores da tolerância e ressaltando os 

riscos da indiferença à expansão das ideologias e dos grupos intolerantes. 3.3 Como afirma a Declaração da 

UNESCO sobre a Raça e os Preconceitos Raciais, medidas devem ser tomadas para assegurar a igualdade na 

dignidade e nos direitos dos indivíduos e dos grupos humanos em toda lugar onde isso seja necessário. Para tanto, 

deve ser dada atenção especial aos grupos vulneráveis social ou economicamente desfavorecidos, a fim de lhes 

assegurar a proteção das leis e regulamentos em vigor, sobretudo em matéria de moradia, de emprego e de saúde, 

de respeitar a autenticidade de sua cultura e de seus valores e de facilitar, em especial pela educação, sua promoção 

e sua integração social e profissional. 3.4 A fim de coordenar a resposta da comunidade internacional a esse desafio 

universal, convém realizar estudos científicos apropriados e criar redes, incluindo a análise, pelos métodos das 

ciências sociais, das causas profundas desses fenômenos e das medidas eficazes para enfrentá-las, e também a 

pesquisa e a observação, a fim de apoiar as decisões dos Estados Membros em matéria de formulação política geral 

e ação normativa.  

Artigo 4º - Educação 4.1 A educação é o meio mais eficaz de prevenir a intolerância. A primeira etapa da educação 

para a tolerância consiste em ensinar aos indivíduos quais são seus direitos e suas liberdades a fim de assegurar 

seu respeito e de incentivar a vontade de proteger os direitos e liberdades dos outros. 4.2 A educação para a 

tolerância deve ser considerada como imperativo prioritário; por isso é necessário promover métodos sistemáticos 

e racionais de ensino da tolerância centrados nas fontes culturais, sociais, econômicas, políticas e religiosas da 

intolerância, que expressam as causas profundas da violência e da exclusão. As políticas e programas de educação 

devem contribuir para o desenvolvimento da compreensão, da solidariedade e da tolerância entre os indivíduos, 

entre os grupos étnicos, sociais, culturais, religiosos, lingüísticos e as nações. 4.3 A educação para a tolerância 

deve visar a contrariar as influências que levam ao medo e à exclusão do outro e deve ajudar os jovens a 

desenvolver sua capacidade de exercer um juízo autônomo, de realizar uma reflexão crítica e de raciocinar em 

termos éticos. 4.4 Comprometemo-nos a apoiar e a executar programas de pesquisa em ciências sociais e de 

educação para a tolerância, para os direitos humanos e para a não-violência. Por conseguinte, torna-se necessário 
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dar atenção especial à melhoria da formação dos docentes, dos programas de ensino, do conteúdo dos manuais e 

cursos e de outros tipos de material pedagógico, inclusive as novas tecnologias educacionais, a fim de formar 

cidadãos solidários e responsáveis, abertos a outras culturas, capazes de apreciar o valor da liberdade, respeitadores 

da dignidade dos seres humanos e de suas diferenças e capazes de prevenir os conflitos ou de resolvê-los por meios 

não violentos. 

 Artigo 5º - Compromisso de agir Comprometemo-nos a fomentar a tolerância e a não violência por meio de 

programas e de instituições no campo da educação, da ciência, da cultura e da comunicação.  

Artigo 6º - Dia Internacional da Tolerância A fim de mobilizar a opinião pública, de ressaltar os perigos da 

intolerância e de reafirmar nosso compromisso e nossa determinação de agir em favor do fomento da tolerância e 

da educação para a tolerância, nós proclamamos solenemente o dia 16 de novembro de cada ano como o Dia 

Internacional da Tolerância.  

Aplicação da Declaração de Princípios sobre a Tolerância  

A Conferência Geral, Considerando que em virtude da missão que lhe atribui seu Ato constitutivo nos campos da 

educação, ciência - ciências exatas e naturais, como também sociais -, cultura e comunicação, a UNESCO tem o 

dever de chamar a atenção dos Estados e dos povos sobre os problemas ligados a todos os aspectos da questão 

essencial da tolerância e da intolerância. 

 Considerando a Declaração de Princípios da UNESCO sobre a Tolerância, proclamada em 16 de novembro de 

1995, 

 1. Insta os Estados Membros 

 (a) a ressaltar, a cada ano, o dia 16 de novembro, Dia Internacional da Tolerância, mediante a organização de 

manifestações e de programas especiais destinados a pregar a mensagem da tolerância entre os cidadãos, em 

cooperação com os estabelecimentos educacionais, as organizações intergovernamentais e não-governamentais e 

os meios de comunicação;  

(b) a comunicar ao Diretor Geral todas as informações que desejariam compartilhar, sobretudo os conhecimentos 

extraídos da pesquisa ou do debate público sobre os problemas da tolerância e do pluralismo cultural, a fim de 

ajudar a compreender melhor os fenômenos ligados à intolerância e às ideologias que pregam a intolerância, como 

o racismo, o fascismo e o antisemitismo e também as medidas mais eficazes para enfrentar tais problemas;  

2. Convida o Diretor Geral: 

 (a) a assegurar ampla difusão do texto da Declaração de Princípios, e para tal fim, a publicar e fazer distribuir esse 

texto não somente nas línguas oficiais da Conferência Geral, mas também no maior número possível de outras 

línguas;  

(b) a instituir um mecanismo apropriado para a coordenação e avaliação das ações realizadas no âmbito do sistema 

das Nações Unidas e em cooperação com outras organizações para fomentar e ensinar a tolerância;  

(c) a comunicar a Declaração de Princípios ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, solicitando-

lhe que a apresente, como convém, à Assembléia Geral das Nações Unidas em sua qüinquagésima primeira sessão, 

de acordo com a Resolução 49 313 da Assembléia Geral. 
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ANEXO XII 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional.       (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Art. 2º (Vetado). 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração 

Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, obstar a promoção funcional.       (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

§ 1o  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes 

do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:      (Incluído pela Lei nº 12.288, de 

2010)      (Vigência) 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os demais 

trabalhadores;      (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício profissional;        (Incluído 

pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto ao 

salário.        (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

§ 2o  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo atividades de 

promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, 

exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas 

exigências.        (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender ou receber 

cliente ou comprador. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público 

ou privado de qualquer grau. 

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço). 

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento 

similar. 

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes 

abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou 

clubes sociais abertos ao público. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de 

massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada 

de acesso aos mesmos: 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, 

metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças Armadas. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar e social. 

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.716-1989?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-7716-1989.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65


 

100 

Art. 15. (Vetado). 

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor público, e a 

suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses. 

Art. 17. (Vetado). 

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser motivadamente 

declarados na sentença. 

Art. 19. (Vetado). 

 Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa.(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou 

propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada pela Lei 

nº 9.459, de 15/05/97) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de comunicação social 

ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 

ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;(Incluído pela 

Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da publicação por 

qualquer meio;      (Redação dada pela Lei nº 12.735, de 2012)        (Vigência) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)      (Vigência) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição 

do material apreendido. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990) 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Paulo Brossard 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-7716-1989.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-7716-1989.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-7716-1989.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12735.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12735.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9459.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8081.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8081.htm
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO E PROGRAMA DE AÇÃO 

Adotada em 8 de setembro de 2001 em Durban, África do Sul 

 

DECLARAÇÃO 

 

Tendo se reunido em Durban, África do Sul, de 31 de agosto a 8 de setembro de 2001; 

Expressando nosso profundo agradecimento ao Governo da África do Sul por haver sediado e atuado como 

anfitrião desta Conferência Mundial; 

Inspirando-nos na luta heróica do povo da África do Sul contra o sistema institucionalizado do Apartheid, bem 

como na luta por igualdade e justiça em um clima de democracia, desenvolvimento, Estado de direito e respeito 

aos direitos humanos, relembrando, neste contexto a importante contribuição da comunidade internacional para 

aquela luta e, em particular, o papel-chave dos povos e Governos da África, e observando o importante papel que 

diferentes atores da sociedade civil, incluindo as organizações não governamentais, tiveram nesta luta e nos 

esforços continuados no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; Lembrando 

que a Declaração de Viena e o Programa de Ação, adotados pela Conferência Mundial de Direitos Humanos em 

junho de 1993, clamam pela rápida e abrangente eliminação de todas as formas de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata; 

Lembrando a resolução 1997/74, de 18 de abril de 1997, da Comissão de Direitos Humanos, a resolução 52/111 

de 12 de dezembro, da Assembléia Geral e as subsequentes resoluções daqueles órgãos concernentes à convocação 

da Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata e lembrando, 

também, as duas Conferências Mundiais de Combate ao Racismo e à Discriminação Racial, ocorridas em Genebra 

em 1978 e 1983, respectivamente; Observando com grande preocupação que, a despeito dos esforços da 

comunidade internacional, os principais objetivos das três Décadas de Combate ao Racismo e à Discriminação 

Racial não foram alcançados e que um número incontável de seres humanos continuam, até o presente momento, 

a serem vítimas de várias formas de racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

Lembrando que o ano 2001 é o Ano Internacional de Mobilização contra o Racismo, Discriminação Racial, 

Xenofobia e Intolerância Correlata, e que tem o objetivo de chamar a atenção do mundo para os objetivos da 

Conferência Mundial e de dar lugar a um novo momento para o compromisso político de eliminar todas as formas 

de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

Celebrando a decisão da Assembléia Geral de proclamar o ano 2001 como o Ano das Nações Unidas de Diálogo 

entre as Civilizações, o qual enfatiza a tolerância, o respeito pela diversidade e a necessidade de buscar bases 

comuns entre as civilizações e no seio das civilizações, a fim de enfrentarem os desafios comuns à humanidade 

que ameaçam os valores partilhados, os direitos humanos universais e a luta contra o racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata, através da cooperação, da parceria e da inclusão; Celebrando, também, a 

proclamação, pela Assembléia Geral, do período 2001-2010 como a Década por uma Cultura de Paz e Não-

Violência para as Crianças do Mundo, assim com a adoção, pela Assembléia Geral, da Declaração e do Plano de 

Ação sobre uma Cultura de Paz;  

Reconhecendo que a Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata, juntamente com a Década Internacional dos Povos Indígenas do Mundo, apresenta uma oportunidade 

única de se considerar as inestimáveis contribuições dos povos indígenas para o desenvolvimento político, 

econômico, social, cultural e espiritual das nossas sociedades em todo o mundo, assim como, os desafios 

enfrentados por eles, incluindo o racismo e a discriminação racial; 

Lembrando a Declaração das Nações Unidas sobre a Concessão da Independência dos Países e Povos Colonizados, 

de 1960;  

Reafirmando nosso compromisso com os propósitos e princípios contidos na Carta das Nações Unidas e na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos; Afirmando que o racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata constituem a negação dos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas; 

Reafirmando os princípios de igualdade e não-discriminação reconhecidos na Declaração Universal de Direitos 

Humanos e incentivando o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção 

de qualquer tipo, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou qualquer outro tipo de opinião, origem 

social e nacional, propriedade, nascimento ou outro status; 

Convencidos da importância fundamental da adesão universal à Convenção Internacional sobre de todas as formas 

de Discriminação Racial, assim como de sua ratificação universal e da plena implementação de nossas obrigações 

emanadas da Convenção Internacional para a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial como 

principal instrumento para a eliminação do racismo, da discriminação racial, da xenofobia e de intolerâncias 

correlatas; 
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Reconhecendo a importância fundamental de que os Estados, ao combaterem o racismo, a discriminação racial, a 

xenofobia e a intolerância correlata, considerem a possibilidade da assinatura, ratificação ou a concordância com 

todos os instrumentos internacionais de direitos humanos pertinentes, visando a adesão universal;  

Tendo tomado nota dos informes das Conferências Regionais organizadas em Estrasburgo, Santiago, Dakar e 

Teerã e outras colaborações dos Estados, assim como dos informes dos seminários de peritos, dos encontros 

regionais das organizações não governamentais e de outros encontros realizados na preparação para a Conferência 

Mundial; 

Observando com reconhecimento a Declaração intitulada “ Visão para o Século XXI” lançada pelo Presidente da 

África do Sul, Sr. Thabo Mbeki, subscrita peloHonorável Nelson Mandela, primeiro presidente da nova África do 

Sul, por iniciativa da Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos Humanos e Secretária-Geral da 

Conferência Mundial, e assinada por setenta e quatro Chefes de Estado, Chefes de Governo e dignatários; 

Reafirmando que a diversidade cultural é um valioso elemento para o avanço e bem-estar da humanidade com um 

todo, e que deve ser valorizada, desfrutada, genuinamente aceita e adotada como característica permanente de 

enriquecimento de nossas sociedades; 

Reconhecendo que a proibição de discriminação racial, do genocídio, do crime do apartheid e da escravidão, como 

está definida nas obrigações dos importantes instrumentos de direitos humanos, não admite exceção; 

Tendo ouvido os povos do mundo e reconhecendo suas aspirações por justiça, por igualdade de oportunidades para 

todos e cada um, no gozo de seus direitos humanos, incluindo o direito ao desenvolvimento, de viver em paz e em 

liberdade e o direito à participação em condições de igualdade, sem discriminação econômica, social, cultural, 

civil e política; 

Reconhecendo que a participação igualitárias de todos os indivíduos e povos na formação de sociedades justas, 

eqüitativas, democráticas e inclusivas pode contribuir para um mundo livre do racismo, da discriminação racial, 

da xenofobia e de intolerância correlata; 

Enfatizando a importância da participação eqüitativa de todos, sem qualquer discriminação, nas tomadas de 

decisão tanto locais quanto globais;  

Afirmando que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, quando equivalem a racismo e 

discriminação racial, constituem graves violações de todos os direitos humanos e obstáculos ao pleno gozo destes 

direitos, e negam a verdade patente de que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, 

constituem um obstáculo para relações amistosas e pacíficas entre povos e nações, e figuram entre as causas básicas 

de muitos conflitos internos e internacionais, incluindo conflitos armados e o conseqüente deslocamento forçado 

das populações; 

Reconhecendo que ações nacionais e internacionais são necessárias para o combate ao racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata, a fim de assegurar o pleno gozo de todos os direitos humanos, 

econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, os quais são universais, indivisíveis, interdependentes e 

interrelacionados, e para melhorar as condições de vida de homens, mulheres e crianças de todas as nações; 

Reafirmando a importância da ênfase da cooperação internacional na promoção e proteção dos direitos humanos 

e no alcance dos objetivos da luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

Reconhecendo que a xenofobia, em suas mais diferentes manifestações, é uma das principais fontes 

contemporâneas de discriminação e conflito, cujo combate requer pronta e urgente atenção dos Estados, assim 

como da comunidade internacional; 

Plenamente conscientes de que, apesar dos esforços realizados pela comunidade internacional, Governos e 

autoridades locais, o flagelo do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata persiste e continua 

sendo causa de violações dos direitos humanos, sofrimentos, desvantagens e violência, que devem ser combatidos 

por todos os meios disponíveis e apropriados como questão de prioridade máxima, preferencialmente em 

cooperação com comunidades atingidas; 

Observando com preocupação a persistência dos casos violentos de racismo, da discriminação racial, da xenofobia 

e de intolerância correlata, e que as teorias de superioridade de certas raças sobre outras, promovidas e praticadas 

durante o período colonial, continuam a ser propagadas de uma forma ou de outra ainda hoje em dia; 

Alarmados pelo ressurgimento e persistência do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

nas suas formas e manifestações contemporâneas mais sutis e, assim como por outras ideologias e práticas baseadas 

em discriminação ou superioridade racial ou étnica; 

Rejeitando firmemente qualquer doutrina de superioridade racial, assim como as teorias que tentam demonstrar a 

existência das chamadas raças humanas distintas;  

Reconhecendo que a falha no combate e na denúncia do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata por todos, especialmente pelas autoridades públicas e pelos políticos em todos os níveis, é um fator de 

incentivo à  perpetuação; 

Reafirmando que os Estados têm o dever de proteger e promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais 

de todas as vítimas, e que devem adotar uma perspectiva de gênero que reconheça as múltiplas formas de 

discriminação que podem afetar as mulheres e que o gozo de seus direitos civis, políticos, econômicos, sociais e 

culturais é essencial para o desenvolvimento das sociedades em todo o mundo; 
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Reconhecendo ambos os desafios e as oportunidades apresentadas por um crescente mundo globalizado em relação 

à luta pela erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

Determinados, em uma época em que a globalização e a tecnologia têm contribuído consideravelmente para unir 

os povos, para materializar a noção de uma família humana baseada na igualdade, dignidade e solidariedade, e 

para fazer do século XXI um século dos direitos humanos, da erradicação do racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata e da realização da igualdade de oportunidades e tratamento autênticos para todos 

os indivíduos e povos; 

Reafirmando os princípios dos direitos iguais e da autodeterminação dos povos e lembrando que todos os 

indivíduos nascem iguais em dignidade e direitos, enfatizando que a igualdade deve ser protegida como questão 

de prioridade máxima e reconhecendo o dever dos Estados em tomar medidas rápidas, decisivas e apropriadas 

visando eliminar todas as formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

Dedicando-nos ao combate do flagelo do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, plena 

e efetivamente, como questão prioritária, tirando lições das manifestações e das experiências passadas de racismo 

em todas as partes do mundo visando evitar sua recorrência; 

Unindo-nos em um espírito de renovada vontade política e compromisso com a igualdade universal, com a justiça 

e a dignidade, rendemos homenagens à memória de todas as vítimas do racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata, em todo o mundo e, solenemente, adotamos a Declaração e o Programa da Ação de 

Durban; 

 

QUESTÕES GERAIS 

1. Declaramos que, para o propósito da presente Declaração e Programa de Ação, as vítimas do racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata são indivíduos ou grupos de indivíduos que são ou têm 

sido negativamente afetados, subjugados ou alvo desses flagelos; 

2. Reconhecemos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata ocorrem com base na raça, 

cor, descendência, origem nacional ou étnica e que as vítimas podem sofrer múltiplas ou agravadas formas de 

discriminação calcadas em outros aspectos correlatos como sexo, língua, religião, opinião política ou de qualquer 

outro tipo, origem social, propriedade, nascimento e outros;  

3. Reconhecemos e afirmamos que, no limiar do terceiro milênio, a luta global contra o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata e todas as suas abomináveis formas e manifestações é uma questão de 

prioridade para a comunidade internacional e que esta Conferência oferece uma oportunidade ímpar e histórica 

para a avaliação e identificação de todas as dimensões destes males devastadores da humanidade visando sua total 

eliminação através, inter alia1, da adoção de enfoques inovadores e holísticos, do fortalecimento e da promoção 

de medidas práticas e efetivas em níveis nacionais, regionais e internacionais; 

4. Expressamos nossa solidariedade aos povos da África em sua luta incessante contra o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata e reconhecemos os seus sacrifícios, assim como seus esforços para 

despertarem a consciência pública internacional acerca destas tragédias inumanas; 

5. Afirmamos, também, a grande importância que atribuímos aos valores de solidariedade, respeito, tolerância e 

multiculturalismo, que constituem o fundamento moral e a inspiração para nossa luta mundial contra o racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, tragédias inumanas que durante demasiado tempo têm 

afetadoos povos de todo mundo, especialmente na África; 

6. Afirmamos, ainda, que todos os povos e indivíduos constituem um única família humana, rica em sua 

diversidade. Eles têm contribuído para o progresso das civilizações e das culturas que formam o legado comum da 

humanidade. A preservação e a promoção da tolerância, do pluralismo e do respeito à diversidade podem produzir 

mais sociedades inclusivas; 

7. Declaramos que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e têm o potencial de 

contribuir construtivamente para o desenvolvimento e bem-estar de suas sociedades. Qualquer doutrina de 

superioridade racial é cientificamente falsa, moralmente condenável, socialmente injusta e perigosa, e deve ser 

rejeitada juntamente com as teorias que tentam determinar a existência de raças humanas distintas; . Reconhecemos 

que a religião, a espiritualidade e as crenças desempenham um papel central nas vidas de milhões de mulheres e 

homens, e no modo como vivem e tratam as outras pessoas. Religião, espiritualidade e crenças podem e devem 

contribuir para a promoção da dignidade e dos valores inerentes à pessoa humana e para a erradicação do racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

9. Observamos com preocupação que racismo, disbcriminação racial, xenofobia e intolerância correlata podem ser 

agravados, inter alia, pela distribuição desigual de riqueza, pela marginalização e pela exclusão social; 

10. Reafirmamos que cada pessoa está atrelada a uma ordem social e internacional na qual  

todos os direitos humanos podem ser realizados por todos, sem qualquer discriminação; 

11. Observamos que o processo de globalização constitui uma força poderosa e dinâmica que deveria ser utilizada 

para o benefício, desenvolvimento e prosperidade de todos os países, sem exclusão. Reconhecemos que os países 

desenvolvidos enfrentam dificuldades especiais para fazer frente a este problema central. Enquanto a globalização 
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oferece grandes oportunidades, no momento, seus benefícios são partilhados de forma muito desigual, e seus custos 

são desigualmente distribuídos. 

Assim, expressamos nossa determinação em prevenir e mitigar os efeitos negativos da globalização. Estes efeitos 

podem agravar, em particular, a pobreza, o subdesenvolvimento, a marginalização, a exclusão social, a 

homogeneização cultural e as disparidades econômicas que podem ser produzidas segundo critérios raciais, dentro 

e entre Estados e têm conseqüências negativas. Ainda expressamos nossa determinação em maximizar os 

benefícios da globalização, inter alia, através do fortalecimento e do melhoramento da cooperação internacional 

para promover a igualdade de oportunidades no mercado, o crescimento econômico, o desenvolvimento 

sustentável, o aumento da comunicação global graças ao emprego de novas tecnologias e do incremento dos 

intercâmbios culturais através da preservação e da promoção da diversidade cultural, o que pode contribuir para a 

erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Somente através de esforços 

amplos e assistidos que venham a criar um futuro partilhado e baseado em nossa humanidade comum e em toda 

sua diversidade, a globalização pode se realizar de forma plenamente inclusiva e igualitária; 

12. Reconhecemos que as migrações inter-regionais e intra-regionais, em particular do Sul para o Norte, 

aumentaram como conseqüência da globalização, e acentuamos que as políticas voltadas para as migrações não 

devem ser baseadas no racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

 

ORIGENS, CAUSAS, FORMAS E MANIFESTAÇÕES CONTEMPORÂNEAS DE 

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA 

CORRELATA 

 

13 Reconhecemos que a escravidão e o tráfico escravo, incluindo o tráfico de escravos transatlântico, foram 

tragédias terríveis na história da humanidade, não apenas por sua barbárie abominável, mas também em termos de 

sua magnitude, natureza de organização e, especialmente, pela negação da essência das vítimas; ainda 

reconhecemos que a escravidão e o tráfico escravo são crimes contra a humanidade e assim devem sempre ser 

considerados, especialmente o tráfico de escravos transatlântico, estando entre as maiores manifestações e fontes 

de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; e que os Africanos e 

afrodescendentes, Asiáticos e povos de origem asiática, bem como os povos indígenas foram e continuam a ser 

vítimas destes atos e de suas conseqüências;  

14Reconhecemos que o colonialismo levou ao racismo, discriminação racial, xenofobia e  ntolerância correlata, e 

que os Africanos e afrodescendentes, os povos de origem asiática e os povos indígenas foram vítimas do 

colonialismo e continuam a ser vítimas de suas conseqüências. Reconhecemos o sofrimento causado pelo 

colonialismo e afirmamos que, onde e quando quer que tenham ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência 

prevenida. Ainda lamentamos que os efeitos e a persistência dessas estruturas e práticas estejam entre os fatores 

que contribuem para a continuidade das desigualdades sociais e econômicas em muitas partes do mundo ainda 

hoje; 

15. Reconhecemos que o apartheid e o genocídio, nos termos do direito internacional, constituem crimes de lesa-

humanidade e estão entre as maiores manifestações e fontes de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata; reconhecemos o mal não-dito e o sofrimento causado por estes atos e afirmamos que onde 

e quando quer que tenham ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência prevenida; 

16. Reconhecemos que a xenofobia contra estrangeiros, particularmente contra migrantes, refugiados e aqueles 

que solicitam asilo, constitui-se em uma das principais fontes do racismo contemporâneo, e que a violação dos 

direitos humanos contra membros de tais grupos ocorre em larga escala no contexto das práticas discriminatórias, 

xenófobas e racistas; 

17. Observamos a importância de se prestar especial atenção às novas manifestações de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata às quais os jovens e outros grupos vulneráveis podem estar expostos; 

18. Enfatizamos que a pobreza, o subdesenvolvimento, a marginalização, a exclusão social e as disparidades 

econômicas estão intimamente associadas ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e 

contribuem para a persistência de práticas e atitudes racistas as quais geram mais pobreza; 

19. Reconhecemos as conseqüências negativas de ordem econômica, social e cultural do racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata, as quais têm contribuído significativamente para o subdesenvolvimento 

dos países em desenvolvimento e, em particular, da África, e resolvemos libertar todo homem, toda mulher e toda 

criança das condições abjetas e desumanizantes de extrema pobreza às quais estão submetidas mais de um bilhão 

de seres humanos, para criar o direito de desenvolver uma nova realidade para todos e libertar toda a raça humana 

das necessidades materiais; 

20. Reconhecemos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata estão entre as causas 

básicas dos conflitos armados e freqüentemente são uma de suas conseqüências; lembramos que a não-

discriminação é um princípio fundamental do direito internacional humanitário. Sublinhamos a necessidade de que 

todos as partes nos conflitos armados atenham-se, escrupulosamente, a este princípio e que os Estados e a 
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comunidade internacional permaneçam especialmente vigilantes durante os períodos de conflito armado e 

continuem a combater todas as formas de discriminação racial; 

21. Expressamos nossa profunda preocupação com o fato de que o desenvolvimento socioeconômico está sendo 

dificultado por conflitos internos generalizados que se devem, entre outras causas, às graves violações dos direitos 

humanos, incluindo aquelas decorrentes do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e pela 

falta de governos democráticos, inclusivos e participativos; 

22. Expressamos nossa preocupação no que diz respeito ao fato de que, em alguns Estados, as estruturas ou 

instituições políticas e legais, algumas das quais foram herdadas e ainda persistem hoje, não correspondem às 

características multi-étnicas, pluriculturais e plurilinguais da população e, em muitos casos, constituem um fator 

importante de discriminação na exclusão dos povos indígenas; 

23. Reconhecemos plenamente os direitos dos povos indígenas coerentes com os princípios de soberania e 

integridade territorial dos Estados e, portanto, enfatizamos a necessidade de se adotarem medidas constitucionais, 

administrativas, legislativas e judiciais apropriadas, incluindo aquelas derivadas dos instrumentos internacionais 

aplicáveis; 

24. Declaramos que o uso do termo “povos indígenas” na Declaração e no Programa de Ação da Conferência 

Mundial contra Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata é utilizada no contexto das 

negociações internacionais em andamento sobre textos que tratam especificamente desta questão e sem prejuízo 

dos resultados destas negociações, e não deve ser interpretado como tendo quaisquer implicações quanto aos 

direitos reconhecidos pelas normas jurídicas internacionais; 

25. Expressamos nosso profundo repúdio ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata que 

persistem em alguns Estados no funcionamento dos sistemas penais e na aplicação da lei, assim como, nas ações 

e atitudes de instituições e indivíduos responsáveis pelo cumprimento da lei, especialmente nos casos em que isto 

tem contribuído para que certos grupos estejam excessivamente representados entre aqueles que estão sob custódia 

ou encarcerados; 

26. Afirmamos a necessidade de se colocar um fim à impunidade das violações dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais de indivíduos e de grupos que são vitimados pelo racismo , discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata; 

27. Expressamos nossa preocupação com o fato de que, além do racismo estar ganhando terreno, as formas e 

manifestações contemporâneas de racismo e xenofobia estão se empenhando para recuperar o reconhecimento 

político, moral e, até mesmo, legal de muitas maneiras, inclusive, através das plataformas de alguns partidos 

políticos e organizações e da disseminação,de idéias baseadas na noção de superioridade racial através de 

tecnologias modernas de comunicação; 

28. Lembramos que a opressão contra qualquer grupo identificável, coletividade ou comunidade sobre bases 

raciais, nacionais, étnicas ou outras que sejam universalmente reconhecidas como não permitidas pelo direito 

internacional, assim como o crime do apartheid, constituem sérias violações dos direitos humanos e, em alguns 

casos, qualificados como crimes contra a humanidade; 

29. Condenamos veementemente o fato de que a escravidão e as práticas análogas à escravidão ainda existam hoje 

em partes do mundo e instamos os Estados a tomarem medidas imediatas, em caráter prioritári, para por um fim a 

tais práticas as quais constituem violações flagrantes dos direitos humanos; 

30. Afirmamos a necessidade urgente de se prevenir, combater e eliminar todas as formas de tráfico de pessoas, 

em particular, de mulheres e crianças, e reconhecemos que as vítimas de tráfico são particularmente expostas ao 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

 

VÍTIMAS DE RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA 

CORRELATA 

 

31. Também expressamos nossa profunda preocupação quando os indicadores nas áreas, interalia, da educação, 

emprego, saúde, moradia, mortalidade infantil e expectativa de vida para muitos povos revelam uma situação de 

desvantagem, particularmente quando os fatores que para isto contribuem incluem racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata; 

32. Reconhecemos o valor e a diversidade da herança cultural dos africanos e afrodescendentes e afirmamos a 

importância e a necessidade de que seja assegurada sua total integração à vida social, econômica e política, visando 

a facilitar sua plena participação em todos os níveis dos processos de tomada de decisão; 

33. Consideramos essencial que todos os países da região das Américas e de todas as outras áreas da Diáspora 

africana, reconhecerem a existência de sua população de descendência africana e as contribuições culturais, 

econômicas, políticas e científicas feitas por esta população e a reconhecerem a persistência do racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata que os afeta especificamente, e reconhecemos que, em 

muitos países, a desigualdade histórica em termos de acesso, inter alia, à educação, ao sistema de saúde, à moradia 

tem sido uma causa profunda das disparidades sócio-econômicas que os afeta; 
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34. Reconhecemos que os povos de origem africana têm sido secularmente vítimas de racismo, discriminação 

racial e escravidão e da negação histórica de muitos de seus direitos, e afirmamos que eles devem ser tratados com 

justiça e respeito por sua dignidade e não devem sofrer discriminação de nenhum tipo. Reconhecimento deve, 

portanto, ser dado aos seus direitos à cultura e à sua própria identidade; de participarem livremente e com iguais 

condições da vida política, social, econômica e cultural; de se desenvolverem no contexto de suas aspirações e 

costumes; de manterem, preservarem e promoverem suas próprias formas de organização, seu modo de vida, 

cultura, tradições e expressões religiosas; de manterem e usarem suas próprias línguas; de protegerem seu 

conhecimento tradicional e sua herança artística e cultural; de usarem, gozarem e conservarem os recursos naturais 

renováveis de seu habitat e de participarem ativamente do desenho, implementação e desenvolvimento de 

programas e sistemas educacionais, incluindo aqueles de natureza específica e característica; e, quando procedente, 

o direito à sua terra ancestralmente habitada; 

35. Reconhecemos que, em muitas partes do mundo, africanos e afrodescendentes enfrentam barreiras como 

resultado de preconceitos e discriminações sociais predominantes em instituições públicas e privadas, e 

expressamos nosso compromisso em trabalhar pela erradicação de todas as formas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata enfrentadas pelos africanos e afrodescendentes; 

36. Reconhecemos que em muitas partes do mundo, asiáticos e povos de origem asiática enfrentam barreiras como 

resultado de preconceitos e discriminações sociais predominantes em instituições públicas e privadas e 

expressamos nosso compromisso em trabalhar pela erradicação de todas as formas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata enfrentadas pelos asiáticos e povos de origem asiática; 

37. Observamos com reconhecimento que apesar do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata enfrentados secularmente por eles, os povos de origem asiática contribuíram e continuam a contribuir 

significativamente para a vida econômica, social, política, científica e cultural dos países onde vivem; 

38. Instamos todos os Estados a examinarem e, quando necessário, revisarem quaisquer políticas de imigração que 

sejam incompatíveis com os instrumentos internacionais de direitos humanos, visando eliminar todas as políticas 

e práticas discriminatórias contra migrantes, incluindo asiáticos e povos de origem asiática; 

39. Reconhecemos que os povos de origem indígena têm sido, durante séculos, vítimas de discriminação e 

afirmamos que eles são livres e iguais em dignidade e direitos e não devem sofrer qualquer tipo de discriminação 

baseada, particularmente, em sua origem e identidade indígena, e enfatizamos a necessidade de se tomarem 

medidas constantemente para superar a persistência do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata que os afetam; 

40. Reconhecemos o valor e a diversidade das culturas e o patrimônio dos povos indígenas, cuja contribuição 

singular para o desenvolvimento e pluralismo cultural da sociedade e cuja plena participação em todos os aspectos 

da sociedade, em particular nas questões que a eles se relacionem, são fundamentais para a estabilidade política e 

social para o desenvolvimento dos Estados nos quais eles vivam; 

41. Reiteramos nossa convicção de que a plena realização pelos povos indígenas de seus direitos e de suas 

liberdades fundamentais é indispensável para a eliminação do racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata. Firmemente,reiteramos nossa determinação em promover o pleno gozo de seus direitos 

civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, bem como os benefícios do desenvolvimento sustentável, com 

pleno respeito às suas características distintas e suas próprias iniciativas; 

42. Enfatizamos que, para que os povos indígenas livremente expressem sua própria identidade e o exercício de 

seus direitos, não devem ser objeto de nenhuma forma de discriminação, o que necessariamente implicam no 

respeito aos seus direitos humanos e liberdades fundamentais. Atualmente estão sendo envidados esforços para 

assegurar o reconhecimento universal destes direitos nas negociações no projeto da declaração sobre os direitos 

dos povos indígenas, incluindo o que se segue: chamá-los pelo seu próprio nome; participarem livremente e em 

igual condição no desenvolvimento político, econômico, social e cultural de seu país; manterem suas próprias 

formas de organização, estilos de vida, culturas e tradições; manterem e usarem suas próprias línguas; manterem 

suas próprias estruturas econômicas nas áreas onde vivem; participarem no desenvolvimento de seus sistemas e 

programas educacionais; administrarem suas terras e os recursos naturais, incluindo os direitos de caça e pesca; e 

a terem acesso à justiça em condições de igualdade; 

43. Reconhecemos, também , a relação especial que os povos indígenas mantêm com sua terra como base de sua 

existência espiritual, física e cultural e incentivamos os Estados, sempre que seja possível, a assegurarem que os 

povos indígenas possam manter a propriedade de suas terras e dos recursos naturais a que têm direito conforme a 

legislação interna; 

44. Acolhemos a decisão de se criar dentro do Sistema das Nações Unidas o Fórum Permanente para as Questões 

Indígenas, dando expressão concreta aos principais objetivos da Década Internacional dos Povos Indígenas do 

Mundo e da Declaração e do Programa de Ação de Viena; 

45. Celebramos a indicação pelas Nações Unidas de um Relator Especial sobre a situação dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais dos povos indígenas e expressamos nosso compromisso em cooperar com o Relator 

Especial; 
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46. Reconhecemos as positivas contribuições econômicas, sociais e culturais feitas pelos migrantes, tanto para os 

países de origem quanto para os de destino; 

47. Reafirmamos o direito soberano de cada Estado para formular e aplicar seu próprio regime jurídico e políticas 

migracionistas e afirmamos, ainda, que estas políticas devem ser congruentes com os instrumentos, normas e 

pricípios de direitos humanos aplicáveis, e devem ser destinadas a assegurar que eles sejam livres do 

racismo,discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

48. Observamos com preocupação e condenamos veememente as manifestações e atos de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata contra migrantes e os estereótipos freqüentemente a eles se aplicam; 

reafirmamos a responsabilidade dos Estados de protegerem os direitos humanos dos migrantes sob sua jurisdição 

e reafirmamos a responsabilidade dos Governos de salvaguardarem e protegerem os migrantes contra atos ilícitos 

e violentos, em particular, atos de discriminação racial e delitos perpetrados por motivação racista ou xenófoba 

por indivíduos ou grupos; e enfatizamos a necessidade de que lhes seja dado tratamento justo, imparcial e 

equitativo na sociedade e no local de trabalho; 

49. Salientamos a importância de se criarem condições propiciadoras de uma maior harmonia, tolerância e respeito 

entre migrantes e o resto da sociedade nos países onde eles se encontrem, a fim de que sejam eliminadas as 

manifestações de racismo e xenofobia contra migrantes. Destacamos que a reunificação da família tem um efeito 

positivo na integração e enfatizamos a necessidade de que os Estados facilitem esta reunificação  

50. Estamos atentos à situação de vulnerabilidade nas quais os migrantes freqüentemente se encontram, devido, 

inter alia, à saída de seus países de origem e às dificuldades que encontram por causa das diferenças de idioma, 

costumes e cultura, bem como dificuldades sócio-econômicas e outros obstáculos para o retorno dos migrantes 

que não possuem documentos ou estão em situação irregular; 

51. Reafirmamos a necessidade de se eliminar a discriminação racial contra os migrantes, incluindo os migrantes 

trabalhadores, em relação a questões como emprego, serviços sociais, incluindo educação e saúde , assim como o 

acesso à justiça; e que o tratamento dado a eles deve estar de acordo com os instrumentos internacionais de direitos 

humanos, livres do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

52. Observamos com preocupação que, dentre outros fatores, racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata contribuem para o deslocamento forçado e para o movimento de saída de pessoas de seus 

países de origem como refugiados ou como solicitantes de asilo; 

53. Reconhecemos também com preocupação que, apesar dos esforços para combater o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata, exemplos de várias outras formas de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata, contra refugiados, solicitantes de asilo e contra pessoas que se deslocam 

internamente em seus países, entre outros, continuam ocorrendo; 

54. Enfatizamos a urgência de se fazer frente às causas básicas desses deslocamentos e de se encontrarem soluções 

duradouras para refugiados e pessoas deslocadas, em particular, no que se refere ao retorno voluntário em 

condições de segurança e dignidade para os países de origem, assim como o reassentamento nos países do terceiro 

mundo e a integração local, onde e quando seja apropriado e factível; 

55. Afirmamos nosso compromisso em respeitar e implementar obrigações humanitárias referentes à proteção dos 

refugiados, solicitantes de asilo, repatriados e pessoas que se deslocam internamente, e observamos, neste sentido, 

que é de suma importância a solidariedade internacional, o “dividir do fardo” e a cooperação internacional para 

partilhar a responsabilidade de proteção aos refugiados, reafirmando que a Convenção de 1951 relativa ao Status 

dos Refugiados e seu Protocolo de 1967 permanecem como base do regime internacional dos refugiados e 

reconhecemos a importância de sua plena aplicação pelos Estados-Partes; 

56. Reconhecemos, em muitos países, a existência de uma população mestiça, de origens étnicas e raciais diversas, 

e sua valiosa contribuição para a promoção da tolerância e respeito nestas sociedades, e condenamos a 

discriminação de que são vítimas, especialmente porque a natureza sutil desta discriminação pode fazer com que 

seja negada a sua existência; 

57. Estamos conscientes de que a história da humanidade está repleta de grandes atrocidades resultantes de graves 

violações aos direitos humanos, e acreditamos que, ao relembrarmos a história, podemos aprender lições que 

venham a impedir tragédias futuras; 

58. Relembramos que o Holocausto jamais deverá ser esquecido; 

59. Reconhecemos com profunda preocupação a intolerância religiosa contra algumas comunidades religiosas, 

bem como a emergência de atos hostis e de violência contra tais comunidades por causa de suas crenças religiosas 

e sua origem racial ou étnica em várias partes do mundo, o que limita, particularmente, o seu direito de praticar 

seu credo livremente; 

60. Também reconhecemos com profunda preocupação a existência em várias partes do mundo da intolerância 

religiosa contra comunidades religiosas e seus membros, em particular, a limitação de seus direitos à prática de 

seus credos livremente, bem como a a aparição cada vez mais freqüente de estereótipos negativos, atos hostis e 

violência contra tais comunidades por causa de suas crenças religiosas e sua origem étnica ou provável origem 

racial; 
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61. Reconhecemos com profunda preocupação o anti-semitismo e islamofobia crescentes em várias partes do 

mundo, assim como a emergência de movimentos racistas e violentos baseados no racismo e em idéias 

discriminatórias contra as comunidades judaica, muçulmana e árabes; 

62. Estamos conscientes de que a história da humanidade está repleta de terríveis injustiças infligidas pela falta de 

respeito à igualdade entre seres humanos e observamos alarmados o aumento de tais práticas em várias partes do 

mundo, e instamos as pessoas, particularmente as que estão em situação de conflito, para que desistam do 

incitamento ao racismo, ao linguajar pejorativo e aos estereótipos negativos; 

63. Estamos preocupados com o padecimento do povo palestino sob ocupação estrangeira.  

Reconhecemos o direito inalienável do povo palestino à sua auto-determinação e ao estabelecimento de um Estado 

independente e reconhecemos o direito à segurança a todos os países da região, incluindo Israel , e convocamos 

todos os Estados a apoiarem o processo de paz e a torná-lo realidade em curto termo; 

64. Clamamos por uma paz justa, abrangente e duradoura naquela região, onde todos os povos possam coexistir e 

gozar de igualdade, justiça, direitos humanos internacionalmente reconhecidos, e segurança; 

65. Reconhecemos o direito dos refugiados de regressarem voluntariamente aos seus lares e seus bens de forma 

digna e em segurança, e instamos todos os Estados a facilitarem tal retorno; 

66. Afirmamos que a identidade étnica, cultural, lingüística e religiosa das minorias, onde elas existam, deve ser 

protegida e que as pessoas pertencentes a tais grupos devem ser tratadas igualmente e devem gozar dos seus direitos 

humanos e liberdades fundamentais sem discriminação de qualquer tipo; 

67. Reconhecemos que os membros de certos grupos com uma identidade cultural própria enfrentam obstáculos 

atribuídos a uma complexa interação de fatores étnicos, religiosos, e de outra índole, bem como de suas tradições 

e costumes, e instamos os Estados a assegurarem que medidas, políticas e programas que objetivem erradicar o 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata abordem os obstáculos que esta interação de 

fatores cria; 

68. Reconhecemos com grande preocupação as manifestações de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata em curso, incluindo a violência contra os Roma, Ciganos, Sinti e Nômades; e reconhecemos 

a necessidade de se desenvolverem políticas eficazes e mecanismos de implementação para o pleno alcance da 

igualdade;  

69. Estamos convencidos de que o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata revelam-se de 

maneira diferenciada para mulheres e meninas, e podem estar entre os fatores que levam a uma deterioração de 

sua condição de vida, à pobreza, à violência, às múltiplas formas de discriminação e à limitação ou negação de 

seus direitos humanos. Reconhecemos a necessidade de integrar uma perspectiva de gênero dentro das políticas 

pertinentes, das estratégias e dos programas de ação contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata com o intuito de fazer frente às múltiplas formas de discriminação; 

70. Reconhecemos a necessidade de desenvolver um enfoque mais sistemático e coerente para avaliar e monitorar 

a discriminação racial contra mulheres, bem como as desvantagens, os obstáculos e as dificuldades que as mulheres 

enfrentam para o pleno exercício e gozo de seus direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais como 

conseqüência do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

71. Desaprovamos as tentativas de obrigar as mulheres que pertencem a certos credos e /ou minorias religiosas a 

renunciarem a sua identidade religiosa e cultural, seja para restringir sua expressão legítima ou para discriminá-

las em relação a oportunidades de educação e emprego;  

72. Observamos com preocupação o grande número de crianças e jovens, particularmente, meninas, que figuram 

entre as vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e acentuamos a necessidade 

de que sejam incorporadas medidas especiais, de acordo com os princípios de interesse maior da criança e o 

respeito à sua opinião, em programas de combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata, com o intuito de dar atenção prioritária aos direitos e à situação das crianças e jovens que são vítimas 

destas práticas; 

73. Reconhecemos que à criança pertencente a uma minoria étnica, religiosa ou linguística ou que é indígena não 

deve ter negado o direito de gozar da sua cultura, quer individualmente ou em conjunto com outros membros de 

seu grupo, e de professar e praticar sua própria religião, ou a usar sua própria língua;  

74. Reconhecemos que o trabalho infantil é ligado à pobreza, à falta de desenvolvimento e a condições sócio-

econômicas correlatas e que, em alguns casos, poderia perpetuar a pobreza e a discriminação racial ao, 

desproporcionalmente, negar às crianças dos grupos atingidos a oportunidade de adquirir as qualificações humanas 

requeridas para a vida produtiva e para o benefício do crescimento econômico; 

75. Observamos com profunda preocupação o fato de que, em muitos países, as pessoas afetadas ou infectadas por 

HIV/AIDS, assim como aquelas que estão presumivelmente infectadas, pertencem a grupos vulneráveis ao 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, o que tem um impacto negativo impedindo seus 

acesso aos serviços de saúde e à medicação; 
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO, EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO COM VISTAS À ERRADICAÇÃO DO 

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA EM NÍVEIS 

NACIONAIS, REGIONAIS E INTERNACIONAIS 

 

76. Reconhecemos que a desigualdade de condições políticas, econômicas, culturais e sociais podem reproduzir e 

promover o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e têm como resultado a exacerbação 

da desigualdade. 

Acreditamos que a igualdade de oportunidades real para todos, em todas as esferas, incluindo a do 

desenvolvimento, é fundamental para a erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata; 

77. Afirmamos que a adesão universal à Convenção Internacional para a Eliminação de todas as formas de 

Discriminação Racial e seu plen cumprimento é de suma importância para a promoção da igualdade e da não-

discriminação no mundo; 

78. Afirmamos o compromisso solene de todos os Estados em promoverem o respeito universal, a observância e 

a proteção de todos os direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, inclusive o direito ao 

desenvolvimento, como fator fundamental na prevenção e eliminação do racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata; 

79. Acreditamos firmemente que os obstáculos para superar a discriminação racial e alcançar a igualdade racial 

residem, principalmente, na ausência de vontade política, na existência de legislação deficiente, na falta de 

estratégias de implementação e de medidas concretas por parte dos Estados, bem como na prevalência de atitudes 

racistas e estereótipos negativos; 

80. Acreditamos firmemente que a educação, o desenvolvimento e a implementação fiel das nossas normas e 

obrigações dos direitos humanos internacionais, inclusive a promulgação de leis e estartégias políticas econômicas 

e sociais, são cruciais no combate ao racismo, à discriminação racial, à xenofobia e à intolerância correlata; 

81. Reconhecemos que a democracia e os governos transparentes, responsáveis e participativos, que respondam às 

necessidades e aspirações as população e ao respeito aos direitos humanos, às liberdades fundamentais e ao estado 

de direito como sendo essenciais para a prevenção e eliminação efetivas do racismo, da discriminação racial, da 

xenofobia e da intolerância correlata. Reafirmamos que qualquer forma de impunidade por crimes motivados por 

atitudes racistas e xenófobas tem um importante papel no enfraquecimento da democracia e do Estado de direito 

e tende a incentivar a recorrência de tais atos;  

82. Afirmamos que o Diálogo entre as Civilizações constitui um processo para alcançar identificação e a promoção 

de bases comuns entre as civilizações, reconhecimento e promoção da dignidade e da igualdade de direitos 

inerentes aos seres humanos e o respeito pelos princípios fundamentais da justiça; desse modo, pode dissipar 

noções de superioridade cultural baseada no racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e 

facilitar a construção de um mundo harmonizado para a família humana; 

83. Enfatizamos o papel-chave que os líderes políticos, assim como os partidos políticos podem e devem ter no 

combate ao racismo, à discriminação racial, à xenofobia e à intolerância correlata, e incentivamos os partidos 

políticos a darem passos concretos na promoção da solidariedade, da tolerância e do respeito; 

84. Condenamos a persistência e a ressurgência do neo-nazismo, do neo-fascismo e das ideologias nacionalistas 

violentas baseadas nos preconceitos racial e de origem nacional e declaramos que estes fenômenos nunca deverão 

ser justificados em qualquer instância ou circunstância; 

85. Condenamos as plataformas e as organizações políticas baseadas no racismo, xenofobia ou doutrinas de 

superioridade racial e discriminação correlata, assim como, as legislações e práticas baseadas no racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata como incompatíveis com a democracia e com os governos 

transparentes e responsáveis. Reafirmamos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

admitidas por políticas governamentais violam os direitos humanos e podem ameaçar as relações amistosas entre 

os povos, a cooperação entre as nações, a paz e a segurança internacional; 

86. Relembramos que a disseminação de idéias baseadas na superioridade ou no ódio racial devem ser declaradas 

como delitos puníveis pela lei , de acordo com os princípios consagrados na Declaração Universal de Direitos 

Humanos e os direitos formalmente enunciados no artigo 5, da Convenção Internacional para a Eliminação de 

todas as Formas de Discriminação Racial; 

87. Observamos que o artigo 4, parágrafo b, da Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas 

de Discriminação Racial, impõe aos Estados a obrigação de se mostrarem vigilantes e de tomarem medidas contra 

as organizações que disseminam idéias baseadas na superioridade racial ou no ódio, atos de violência ou ao 

incitamento de tais atos. Estas organizações devem ser condenadas e não incentivadas; 

88. Reconhecemos que os meios de comunicação devem representar a diversidade de uma sociedade multicultural 

e desempenham um papel na luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Neste 

sentido, chamamos a atenção para o poder da propaganda; 

89. Lamentamos que certas mídias, ao promoverem imagens falsas e estereótipos negativos dos indivíduos e 

grupos vulneráveis, particularmente de migrantes e refugiados, têm contribuído para difundir os sentimentos 
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racistas e xenófobos entre o público e, em alguns casos, têm incentivado a violência através de indivíduos e grupos 

racistas; 

90. Reconhecemos a contribuição positiva que o exercício do direito à liberdade de expressão, particularmente, 

pelos meios de comunicação e pelas novas tecnologias, incluindo a Internet, e o pleno respeito pela liberdade de 

buscar, receber e conceder informações podem trazer para a luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata; reiteramos a necessidade de se respeitar a independência da imprensa e a autonomia dos 

meios de comunicação neste sentido;  

91. Expressamos profunda preocupação com relação a utilização de novas tecnologias de informação, tais como a 

Internet, para propósitos contrários ao respeito aos valores humanos, à igualdade, à não-discriminação, ao respeito 

pelos outros e à tolerância, em particular para a propagação do racismo, ódio racial, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata, e que, sobretudo, as crianças e os jovens que têm acesso a este material se vejam 

negativamente influenciados por ele; 

92. Reconhecemos também a necessidade de se promover o uso de novas tecnologias de informação e 

comunicação, incluindo a Internet, para contribuir na luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata; as novas tecnologias podem auxiliar na promoção da tolerância e do respeito à dignidade 

humana, aos princípios da igualdade e da não-discriminação; 

93. Afirmamos que todos os Estados devem reconhecer a importância da mídia comunitária que dá voz às vítimas 

de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

94. Reafirmamos que a estigmatização de pessoas de diferentes origens por atos ou omissões das autoridades 

públicas, das instituições, da meios de comunicação, dos partidos políticos, de organizações locais ou nacionais 

não é apenas um ato de discriminação racial, mas também pode incitar a recorrência de tais atos, resultando, assim, 

na criação de um círculo vicioso que reforça atitudes e preconceitos racistas, as quais devem ser condenadas; 

95. Reconhecemos que a educação em todos os níveis e em todas as idades, inclusive dentro da família, em 

particular, a educação em direitos humanos, é a chave para a mudança de atitudes e comportamentos baseados no 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e para a promoção da tolerância e do respeito à 

diversidade nas sociedades; Ainda afirmamos que tal tipo de educação é um fator determinante na promoção, 

disseminação e proteção dos valores democráticos da justiça e da igualdade, os quais são essenciais para prevenir 

e combater a difusão do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

96. Reconhecemos que a qualidade da educação, a eliminação do analfabetismo e o acesso à educação básica 

gratuita para todos pode contribuir para a existência de sociedades mais inclusivas, para a igualdade, para relações 

estáveis e harmoniosas, para a amizade entre as nações, povos, grupos e indivíduos e para uma cultura de paz, 

promovendo o entendimento mútuo, a solidariedade, a justiça social e o respeito pelos direitos humanos de todos; 

97. Enfatizamos os vínculos entre o direito à educação e a luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata e o papel essencial da educação, incluindo a educação em direitos humanos, e a educação 

que reconheça e que respeite a diversidade cultural, especialmente entre as crianças e os jovens na prevenção e na 

erradicação de todas as formas de intolerância e discriminação; 

 

ESTABELECIMENTO DE RECURSOS E MEDIDAS EFICAZES DE REPARAÇÃO, 

RESSARCIMENTO, INDENIZAÇÃO E OUTRAS MEDIDAS EM NÍVEIS NACIONAL, REGIONAL E 

INTERNACIONAL 

 

98. Enfatizamos a importância e a necessidade de que sejam ensinados os fatos e verdades históricas da 

humanidade desde a Antigüidade até o passado recente, assim como, ensinados os fatos e verdades históricas, 

causas, natureza e conseqüências do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, visando 

alcançar um amplo e objetivo conhecimento das tragédias do passado; 

99. Reconhecemos e profundamente lamentamos os enormes sofrimentos humanos e o trágico padecimento de 

milhões de homens, mulheres e crianças causado pela escravidão, pelo tráfico de escravos, pelo tráfico 

transatlântico de escravos, pelo apartheid, pelo colonialismo e pelo genocídio, e convocamos os Estados a se 

preocuparem em honrar a memória das vítimas de tragédias do passado, e afirmamos que onde e quando quer que 

tenham ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência evitada. Lamentamos que estas práticas e estruturas 

políticas, sócio-econômicas e culturais tenham levado ao racismo, à discriminação racial, à xenofobia e à 

intolerância correlata; 

100. Reconhecemos e profundamente lamentamos o sofrimento e os males não-ditos infligidos a milhões de 

homens, mulheres e crianças como resultado da escravidão, do tráfico de escravos, do tráfico de escravos 

transatlântico, do apartheid, do colonialismo, do genocídio e das tragédias do passado. Observamos ainda que 

alguns Estados tiveram a iniciativa de pedirem perdão e pagaram indenização, quando apropriado, pelas graves e 

enormes violações perpretadas; 

101. Visando por um fim a estes capítulos obscuros da história e como um meio de reconciliação e cura das feridas, 

convidamos a comunidade internacional e seus membros a honrarem a memória das vítimas destas tragédias. 

Observamos ainda que alguns Estados tiveram a iniciativa de se lamentar pelo sucedido, expressar remorso ou 
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pedir perdão, e clamamos a todos aqueles Estados que ainda não tenham contribuído para restaurarem a dignidade 

das vítimas destas tragédias, para encontrarem caminhos para fazê-lo e, finalmente, nos congratulamos com os 

Estados que já o fizeram; 

102. Estamos conscientes das obrigações morais por parte de todos os Estados comprometidos e clamamos a estes 

Estados a tomarem medidas efetivas e adequadas para deterem e reverterem as conseqüências duradouras destas 

práticas; 

103. Reconhecemos as conseqüências das formas passadas e contemporâneas de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata como graves desafios à paz e à segurança mundial, à dignidade humana, à 

realização dos direitos humanos e às liberdades fundamentais de muitas pessoas em todo o mundo, em particular, 

dos africanos, afrodescendentes, dos povos de origem asiática e dos povos indígenas; 

104. Reafirmamos firmemente, como necessidade premente de justiça, que deve ser assegurado às vítimas das 

violações dos direitos humanos resultantes do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 

especialmente à luz de sua situação social, cultural e economicamente vulnerável, o acesso à justiça, bem como 

assistência jurídica, quando necessário, recursos e proteção efetivos e adequados, incluindo o direito a obter justa 

e adequada indenização ou satisfação por qualquer dano sofrido como resultado de tal discriminação, de acordo 

com o que está consagrado em vários instrumentos regionais e internacionais de direitos humanos, em particular 

na Declaração Universal de Direitos Humanos e na Convenção Internacional sobre aEliminação de todas as Formas 

de Discriminação Racial; 

105. Inspirados pelos princípios enunciados na Declaração do Milênio e pelo reconhecimento de que temos uma 

responsabilidade coletiva em preservar os princípios de dignidade humana, igualdade e eqüidade e para assegurar 

que a globalização se torne uma força positiva para todos os povos do mundo, a Comunidade Internacional 

compromete-se a trabalhar para a integração benéfica entre os países em desenvolvimento na economia mundial e 

a combater a marginalização, determinada a alcançar um acelerado crescimento econômico e o desenvolvimento 

sustentável para a erradicação da pobreza, da desigualdade e da privação; 

106. Enfatizamos que relembrar os crimes ou injustiças do passado, onde e quando quer que tenham ocorrido, 

inequivocamente condenando suas tragédias racistas e dizendo a verdade sobre a história, são elementos essenciais 

para a reconciliação internacional e para a criação de sociedades baseadas na justiça, na igualdade e na 

solidariedade; 

 

ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR A IGUALDADE PLENA E EFETIVA,ABRANGENDO A 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL E O FORTALECIMENTO DAS NAÇÕES UNIDAS E DE OUTROS 

MECANISMOS INTERNACIONAIS NO COMBATE AO RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, 

XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA 

 

107. Destacamos a necessidade de se desenhar, promover e implementar em níveis nacional, regional e 

internacional, estratégias, programas, políticas e legislação adequados, os quais possam incluir medidas positivas 

e especiais para um maior desenvolvimento social igualitário e para a realização de direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais de todas as vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata, inclusive através do acesso mais efetivo às instituições políticas, jurídicas e administrativas, bem como 

a necessidade de se 

promover o acesso efetivo à justiça para garantir que os benefícios do desenvolvimento, da ciência e da tecnologia 

contribuam efetivamente para a melhoria da qualidade devida para todos, sem discriminação; 

108. Reconhecemos a necessidade de ser adotarem medidas especiais ou medidas positivas em favor das vítimas 

de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata com o intuito de promover sua plena integração 

na sociedade. As medidas para uma ação efetiva, inclusive as medidas sociais, devem visar corrigir as condições 

que impedem o gozo dos direitos e a introdução de medidas especiais para incentivar a participação igualitária de 

todos os grupos raciais, culturais, lingüísticos e religiosos em todos os setores da sociedade, colocando a todos em 

igualdade de condições. Dentre estas medidas devem figurar outras medidas para o alcance de representação 

adequada nas instituições educacionais, de moradia, nos partidos políticos, nos parlamentos, no emprego, 

especialmente nos serviços judiciários, na polícia, exército e outros serviços civis, os quais em alguns casos devem 

exigir reformas eleitorais, reforma agrária e campanhas para igualdade de participação;  

109. Relembramos a importância de se fomentar a cooperação internacional para promover (a) a luta contra o 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; (b) a efetiva aplicação dos tratados e instrumentos 

internacionais que proíbam estas práticas, pelos Estados; (c) os objetivos da Carta das Nações Unidas neste sentido; 

(d) o alcance dos objetivos estabelecidos pela Conferência das Nações Unidas sobre Meio-Ambiente e 

Desenvolvimento ocorrida no Rio de Janeiro, em 1992, a Conferência Mundial de Direitos Humanos ocorrida em 

Viena, em 1993, a Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento ocorrida no Cairo, em 1994, a 

Cúpula Mundial de Desenvolvimento Social ocorrida em Copenhagen, em 1995, a IV Conferência Mundial sobre 

a Mulher ocorrida em Beijing, em 1995, a Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos (Habitat 

II) ocorrida em Istambul, em 1996 e a Cúpula Mundial sobre Alimentação, ocorrida em Roma, em 1996, 
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assegurando que estes objetivos beneficiem de forma igualitária para todas as vítimas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata; 

 110. Reconhecemos a importância da cooperação entre os Estados, organizações regionais e internacionais 

pertinentes, instituições financeiras internacionais, organizações não-governamentais e entre indivíduos na luta 

mundial contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e que o sucesso nesta luta requer 

que sejam levadas em consideração, especificamente, as queixas, opiniões e demandas das vítimas de tais 

discriminações;  

111. Reiteramos que a resposta e a política internacionais, incluindo assistência financeira aos refugiados e às 

pessoas deslocadas em diferentes partes do mundo, não devem basear-se em discriminação fundadas na raça, cor, 

descendência, origem étnica ou nacional dos refugiados e pessoas deslocadas e, neste contexto, exortamos a 

comunidade internacional a aumentar a provisão de assistência adequada sobre bases eqüitativas a ser dada aos 

países, em particular, aos países em desenvolvimento e países em transição;  

112. Reconhecemos a importância de instituições nacionais independentes de direitos humanos que se ajustem aos 

princípios relativos ao estatuto das instituições nacionais para a promoção e proteção dos direitos humanos, 

anexados à resolução da Assembléia Geral nº 48/134, de 20 de dezembro de 1993, e outras instituições 

especializadas pertinentes criadas por lei para a promoção e proteção dos direitos humanos, incluindo instituições 

defensoras do povo, na luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, bem como 

para a promoção dos valores 35 35 democráticos e do Estado de direito. Incentivamos os Estados, quando 

apropriado, a estabelecerem tais instituições e exortamos as autoridades e a sociedade em geral naqueles países 

onde realizam suas ações de promoção, proteção e prevenção, para cooperarem o máximo possível com estas 

instituições, respeitando sua independência; 

 113. Reconhecemos o importante papel que os órgãos regionais competentes, incluindo as associações regionais 

de instituições nacionais de direitos humanos, podem realizar no combate ao racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata e o papel-chave que podem ter no monitoramento e sensibilização da opinião 

pública sobre intolerância e discriminação, em nível regional, e reafirmamos o apoio a tais órgãos onde quer que 

elas existam e recomendamos a sua criação; 

 114. Reconhecemos o papel primordial dos Parlamentos na luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata, em adotar legislação adequada, supervisionando sua implementação e alocando os 

recursos financeiros indispensáveis;  

115. Enfatizamos a importância de se envolver parceiros sociais e outras organizações não-governamentais no 

desenho e implementação de programas de treinamento e desenvolvimento; 

 116. Reconhecemos o papel fundamental que a sociedade civil desempenha na luta contra o racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, em particular, na assistência aos Governos no 

desenvolvimento de regulações e estratégias, em tomar medidas de ação contra tais formas de discriminação e 

através de implementação continuada; 117. Reconhecemos também que a promoção de maior respeito e confiança 

entre diferentes grupos dentro da sociedade, deve ser uma responsabilidade compartilhada, porém, diferenciada 

entre as instituições governamentais, dirigentes políticos, organizações de base e cidadãos. Enfatizamos que a 

sociedade civil realiza um 36 36 importante papel na promoção do interesse público, especialmente no combate 

ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

118. Acolhemos o papel catalizador desempenhado pelas organizações nãogovernamentais na promoção da 

educação para os direitos humanos e no aumento da conscientização pública sobre o racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata. Estas instituições também podem ter um papel importante no aumento de 

sensibilização de tais questões nos órgãos pertinentes das Nações Unidas, baseadas em suas experiências nacionais, 

regionais e internacionais. Tendo em mente as dificuldades que elas enfrentam, comprometemo-nos a criar uma 

atmosfera prpício para o funcionamento efetivo das organizações não-governamentais de direitos humanos, em 

particular, organizações não-governamentais anti-racistas, no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata. Reconhecemos a situação precária das organizações não-governamentais de direitos 

humanos, incluindo as organizações não-governamentais anti-racistas, em muitas partes do mundo, e expressamos 

o nosso compromisso em cumprir nossas obrigações internacionais e de eliminar todo obstáculo ilícito para o seu 

funcionamento efetivo; 

 119. Incentivamos a plena participação das organizações não-governamentais no seguimento da Conferência 

Mundial; 

 120. Reconhecemos que o diálogo e o intercâmbio nacionais e internacionais e o desenvolvimento de uma rede 

mundial entre os jovens são elementos importantes e fundamentais na construção de entendimento e respeito 

interculturais e contribuirão para a eliminação do racismo, da discriminação racial, da xenofobia e da intolerância 

correlata; 

 121. Enfatizamos a utilidade de se envolver os jovens no desenvolvimento de estratégias nacionais, regionais e 

internacionais orientadas para o futuro e nas políticas de combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata;  
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122. Afirmamos que nosso esforço global para alcançar a total eliminação do racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata está em curso e que as recomendações contidas no Programa de Ação foram 

feitas num espírito de solidariedade e cooperação internacional e estão inspiradas nos propósitos e princípios da 

Carta das Nações Unidas e em outros instrumentos internacionais pertinentes. Estas recomendações foram 

formuladas levando-se em consideração o passado, o presente e o futuro e com um enfoque construtivo e orientado 

ao futuro. Reconhecemos que a formulação e a implementação destas estratégias, das políticas, programas e ações, 

que deveriam ser levadas a cabo de forma rápida e eficiente, são da responsabilidade de todos os Estados, com o 

pleno envolvimento da sociedade civil em níveis nacional, regional e internacional. PROGRAMA DE AÇÃO 

Reconhecendo a necessidade urgente de se traduzir os objetivos da Declaração em um Programa de Ação prático 

e realizável, a Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata:  

I. ORIGENS, CAUSAS, FORMAS E MANIFESTAÇÕES CONTEMPORÂNEAS DE RACISMO, 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA  
1. Insta os Estados, em seus esforços nacionais e em cooperação com outros Estados e com instituições financeiras 

regionais e internacionais, a promoverem o uso de investimentos públicos e privados com consulta às comunidades 

atingidas, a fim de erradicar a pobreza, particularmente naquelas áreas em que as vítimas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata vivem predominantemente; 

 2. Insta os Estados a tomarem todas as medidas necessárias e adequadas para por fim à escravidão e às formas 

contemporâneas de práticas análogas à escravidão para iniciarem um diálogo construtivo entre os Estados e 

implementarem medidas que visem a corrigir os problemas e os danos resultantes das mesmas; II. VÍTIMAS DE 

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA Vítimas: Geral  

3. Insta os Estados a trabalharem nacionalmente em cooperação com outros Estados e com outras organizações e 

programas regionais e internacionais para fortalecerem os mecanismos nacionais de promoção e proteção dos 

direitos humanos das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata que estão 

infectados ou presumivelmente infectados com as doenças pandêmicas, tais como HIV/AIDS e a tomarem medidas 

concretas, inclusive ações preventivas, acesso adequado à medicação e ao tratamento, programas de educação, 

treinamento e disseminação na mídia de massa para eliminar a violência, estigmatização, discriminação, 

desemprego e outras conseqüências negativas derivadas dessas pandemias; Africanos e Afrodescendentes  

4. Insta os Estados a facilitarem a participação de pessoas de descendência africana em todos os aspectos políticos, 

econômicos, sociais e culturais da sociedade, no avanço e no desenvolvimento econômico de seus países e a 

promoverem um maior conhecimento e um maior respeito pela sua herança e cultura;  

5. Solicita que os Estados, apoiados pela cooperação internacional, considerem positivamente a concentração de 

investimentos adicionais nos serviços de saúde, educação, saúde pública, energia elétrica, água potável e controle 

ambiental, bem como outras iniciativas de ações afirmativas ou de ações positivas, prinicipalmente, nas 

comunidades de origem africana; 

 6. Solicita às Nações Unidas, às instituições internacionais de financiamento e desenvolvimento e outros 

mecanismos internacionais competentes para desenvolverem programas de capacitação destinados a africanos e 

afrodescendentes nas Américas e ao redor do mundo;  

7. Requisita que a Comissão de Direitos Humanos considere a possibilidade de se estabelecer um grupo de trabalho 

ou de outro mecanismo das Nações Unidas para estudar os problemas de discriminação racial enfrentados pelos 

afrodescendentes que vivem na Diáspora africana e para fazer propostas para a eliminação da discriminação racial 

contra as pessoas de origem africana; 8. Exorta as instituições de financiamento e de desenvolvimento, os 

programas operacionais e as agências especializadas das Nações Unidas, de acordo com seus orçamentos 

ordinários e com os procedimentos de seus órgãos diretores a: a) Destinar prioridade especial e alocar recursos 

financeiros suficientes, dentro de sua esfera de competência e orçamento, para melhorar a situação de africanos e 

afrodescendentes, e a dar especial atenção às necessidades destas populações em países em desenvolvimento, inter 

alia, através da preparação de programas de ação específicos; b) Realizar projetos especiais através de canais 

apropriados e em colaboração com os africanos e afrodescendentes; apoiar suas iniciativas em nível comunitário, 

e a facilitar a troca de informações e conhecimento técnico entre estas populações e peritos nestas áreas; c) 

Desenvolver programas destinados aos afrodescendentes alocando recursos adicionais aos serviços de saúde, 

educação, moradia, energia elétrica, saneamento, medidas de controle ambiental e promover a igualdade de 

oportunidades no emprego, bem como em outras iniciativas de ações afirmativas ou positivas;  

9. Solicita que os Estados reforcem as medidas e políticas públicas em favor das mulheres e jovens de origem 

africana, dado que o racismo os afeta de forma mais profunda, colocando-os numa condição maior marginalidade 

e situação de desvantagem; 

 10. Insta os Estados a assegurarem o acesso à educação e a promoverem o acesso a novas tecnologias que ofereçam 

aos africanos e afrodescendentes, em particular, a mulheres e crianças, recursos adequados à educação, ao 

desenvolvimento tecnológico e ao ensino à distância em comunidades locais; ainda, insta os Estados a promoverem 

a plena e exata inclusão da história e da contribuição dos africanos e afrodescendentes no currículo educacional;  

11. Incentiva os Estados a identificarem os fatores que impedem o igual acesso e a presença eqüitativa de 

afrodescendentes em todos os níveis do setor público, incluindo os serviços públicos, em particular, a 
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administração da justiça; e a tomarem medidas apropriadas à remoção dos obstáculos identificados e, também, a 

incentivar o setor privado a promover o igual acesso e a presença eqüitativa de afrodescendentes em todos os níveis 

dentro de suas organizações; 12. Convoca os Estados a darem passos específicos para assegurar o pleno e efetivo 

acesso ao sistema judiciário para todos os indivíduos, particularmente, para os afrodescendentes;  

13. Insta os Estados, de acordo com a normativa internacional dos direitos humanos e seus respectivos 

ordenamentos jurídicos, a solucionarem os problemas de propriedade de terras ancestrais habitadas por gerações 

de afrodescendentes e a promoverem a utilização produtiva da terra e o desenvolvimento abrangente destas 

comunidades, respeitando sua cultura e suas formas específicas de tomada de decisão;  

14. Insta os Estados a reconhecerem os severos problemas de intolerância e preconceito religioso vivenciados por 

muitos afrodescendentes e a implementarem políticas e medidas designadas para prevenir e eliminar todo tipo de 

discriminação baseada em religião e nas crenças religiosas, a qual, combinada com outras formas de discriminação, 

constituem uma forma de múltipla discriminação; Povos Indígenas 

15. Insta os Estados a: a) Adotarem ou continuarem a aplicar, em concerto com eles, medidas constitucionais, 

administrativas, legislativas, judiciais e todos os tipos de medidas necessárias para promover, proteger e assegurar 

o gozo, pelos povos indígenas, de seus direitos, bem como a garantir àqueles povos o exercício de seus direitos 

humanos e de suas liberdades fundamentais com base na igualdade, na não-discriminação e na plena e livre 

participação em todas as esferas da sociedade, em particular, em matérias que os afetem ou se relacionem aos seus 

interesses; b) Promoverem maior conhecimento e respeito pela cultura e pela herança dos povos indígenas e a 

acolherem medidas já tomadas por outros Estados neste sentido; 

16. Insta os Estados a trabalharem com os povos indígenas para estimular seu acesso a atividades econômicas e a 

aumentar seus índices de emprego, onde for necessário, através do estabelecimento, aquisição e expansão, pelos 

povos indígenas, de empresas e através da implementação de medidas tais como: capacitação, prestação de 

assistência técnica e facilidades de crédito; 

 17. Insta os Estados a trabalharem com os povos indígenas para estabelecerem e implementarem programas que 

promovam o acesso à capacitação e a serviços que possam beneficiar o desenvolvimento dessas comunidades; 

 18. Solicita que os Estados adotem políticas públicas e impulsionem programas em favor de meninas e mulheres 

indígenas, e em concerto com elas, visando promover seus direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais; 

para colocar um fim à sua situação de desvantagem por razões de gênero e de etnicidade; para lidarem com os 

problemas urgentes que as afetam em relação à educação, à sua saúde física e mental, à vida econômica e em 

matéria de violência contra elas, incluindo a violência doméstica; e para eliminar a situação de agravada 

discriminação sofrida pelas meninas e mulheres indígenas calcadas em múltiplas bases de racismo e discriminação 

de gênero;  

19. Recomenda que os Estados, em conformidade com os instrumentos e normas internacionais de direitos 

humanos pertinentes, examinem suas Constituições, leis, ordenamentos jurídicos e políticas com o intuito de 

identificar e erradicar o racismo, discriminação racial, xenofobia, e intolerância correlata em relação a indivíduos 

e povos indígenas, seja de forma implícita, explícita ou inerente;  

20. Convoca os Estados interessados a honrarem e a respeitarem seus tratados e acordos com os povos indígenas 

e a reconhecê-los e observá-los devidamente;  

21. Solicita os Estados a considerarem de forma plena e devida as recomendações formuladas pelos povos 

indígenas em seus próprios fóruns na Conferência Mundial;  

22. Solicita que os Estados:  a) Desenvolvam mecanismos institucionais e, onde eles já existam, lhes dêem seu 

apoio para promover a consecução dos objetivos e medidas relativas aos povos indígenas concordadas neste Plano 

de Ação; b) Promovam em concerto com as organizações indígenas, autoridades locais e organizações não-

governamentais, medidas que visem a superação do racismo, discriminação racial, xenofobia, e intolerância 

correlata contra os povos indígenas e a fazerem avaliações periódicas sobre o progresso alcançado neste sentido; 

c) Promovam o entendimento da sociedade como um todo sobre a importância de medidas especiais que 

contribuam para superar as desvantagens enfrentadas pelos povos indígenas; d) Consultarem os representantes 

indígenas no processo de tomada de decisão concernentes a políticas e medidas que os afetem diretamente;  

23. Convoca os Estados a reconhecerem os problemas particulares enfrentados pelos indivíduos e povos indígenas 

que vivem em ambientes urbanos; e insta os Estados a implementarem estratégias eficazes no combate ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata que eles encontram e a prestarem particular atenção às 

oportunidades para a continuação de suas práticas e de seus modos de vida tradicionais, culturais, lingüísticos e 

espirituais; Migrantes  

24. Solicita a todos os Estados a combaterem as manifestações de generalizada rejeição aos migrantes e a 

desencorajarem, ativamente, todas as demonstrações e atos racistas que geram comportamentos xenófobos e 

sentimentos negativos ou de rejeição em relação a migrantes;  

25. Convida as organizações não-governamentais nacionais e internacionais a incluírem o monitoramento e a 

proteção dos direitos humanos dos migrantes nos seus programas e atividades e a sensibilizarem os Governos para 

aumentar a consciência pública em  todos os Estados sobre a necessidade de se prevenir atos racistas e 

manifestações de discriminação, xenofobia e intolerância correlata em relação aos migrantes;  
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26. Solicita aos Estados a promoverem e a protegerem plena e efetivamente os direitos humanos e as liberdades 

fundamentais de todos os migrantes, em conformidade com a Declaração dos Direitos Humanos e suas obrigações 

diante dos instrumentos internacionais de direitos humanos, independentemente da situação de imigração dos 

migrantes;  

27. Incentiva os Estados a promoverem a educação em direitos humanos dos migrantes e a se engajarem em 

campanhas informativas para assegurar que o público esteja devidamente informados em relação aos migrantes e 

às questões imigracionistas, incluindo a contribuição positiva dos migrantes para a sociedade que os acolhe e a 

situação de vulnerabilidade dos mesmos, em especial daqueles que estão em situação irregular;  

28. Convoca os Estados a facilitarem a reunificação das famílias de maneira rápida e eficaz, o que tem um efeito 

positivo na integração dos migrantes, com a devida atenção ao desejo de muitos membros de família a terem uma 

posição independente; 

 29. Insta os Estados a tomarem medidas concretas que eliminem o racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata no local de trabalho em relação a todos os trabalhadores, inclusive aos migrantes, e a 

assegurarem a plena igualdade de todos perante a lei, incluindo a legislação trabalhista, e ainda insta os Estados a 

eliminarem as barreiras a sua participação na qualificação profissional, na negociação coletiva, no emprego, nos 

contratos e atividades sindicais, no acesso aos tribunais judiciais e administrativos para fazerem suas queixas; o 

direito de buscarem emprego em diferentes partes do seu país de residência; e a trabalharem em segurança e em 

condições salubres;  

30. Insta os Estados a: a) Desenvolverem e implementarem políticas e planos de ação e a reforçarem e 

implementarem medidas preventivas, a fim de promoverem maior harmonia e tolerância entre os migrantes e as 

sociedades que os acolhem com o objetivo de eliminarem manifestações de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata, incluindo atos de violência, perpetrados por indivíduos e grupos em muitas 

sociedades; b) Examinarem e revisarem, quando necessário, suas leis, políticas e procedimentos de imigração, a 

fim de eliminarem todos elementos de discriminação racial neles contidos e a deixá-los compatíveis com as 

obrigações dos Estados segundo os instrumentos internacionais de direitos humanos; c) Implementarem medidas 

específicas envolvendo a comunidade de acolhida e os migrantes com o intuito de incentivarem o respeito à 

diversidade cultural; a promoverem o tratamento justo aos migrantes e a desenvolverem programas para facilitar 

sua integração dentro da vida social, cultural, política e econômica; d) Assegurarem que os migrantes, 

independentemente de sua situação, que tenham sido detidos pelas autoridades públicas, sejam tratados com 

humanidade e de forma imparcial e recebam proteção legal efetiva e, quando necessário, a assistência de intérprete 

competente de acordo com as normas e critérios pertinentes do direito internacional, particularmente durante o 

interrogatório; e) Assegurarem que a polícia e as autoridades de imigração tratem os migrantes de maneira 

dignificante e não-discriminatória, de acordo com as normas internacionais através, inter alia, da organização de 

cursos de capacitação especializados para administradores, policiais, funcionários de imigração e outros grupos de 

interesse; f) Considerarem a questão da promoção do reconhecimento do credenciamento educacional, profissional 

e técnico dos migrantes, visando maximizar sua contribuição nos novos Estados de residência; g) Tomarem todas 

as medidas possíveis para promover o pleno gozo de todos os direitos humanos por parte de todos os migrantes, 

incluindo aqueles relacionados a salários justos e igualdade de remuneração para trabalhos de igual valor, sem 

distinção de qualquer tipo e com direito à seguridade nos casos de desemprego, doença, incapacidade, viuvez, 

velhice ou na falta de meios de subsistência em circunstâncias alheias à sua vontade, à previdência social, incluindo 

seguro social, acesso à educação, assistência à saúde, serviços sociais e respeito pela sua identidade cultural; h) 

Considerarem a possibilidade de adoção e implementação de políticas e programas imigracionistas, que permitam 

os imigrantes, em particular as mulheres e crianças que são vítimas de violência conjugal e doméstica, escaparem 

de relacionamentos abusivos;  

31. Insta os Estados, à luz da proporção crescente de mulheres migrantes, a enfocarem especialmente as questões 

de gênero, incluindo discriminação sexual, particularmente quando múltiplas barreiras enfrentadas pelas mulheres 

migrantes se intercruzam; pesquisas exaustivas devem ser realizadas não apenas com relação às violações de 

direitos humanos perpetradas contra mulheres migrantes, mas também em relação à contribuição que estas 

mulheres dão às economias dos seus países de origem e aos países que as acolhem, e que os resultados destas 

investigações sejam incluídos nos informes destinados aos órgãos criados para tratá-los; 

32. Exorta os Estados a reconhecerem as mesmas oportunidades e responsabilidades econômicas que são dadas a 

outros membros da sociedade para os migrantes legalmente documentados, que são residentes a longo prazo; 33. 

Recomenda que os países de acolhida considerem a prestação de serviços sociais adequados, em particular, nas 

áreas da saúde, educação, moradia adequada, como questão prioritária, em cooperação com a agências das Nações 

Unidas, as organizações regionais e as instituições financeiras internacionais, também solicita-se que estes 

organismos dêem resposta adequada às solicitações de tais serviços; 

 

Refugiados  

34. Insta os Estados a cumprirem com suas obrigações, segundo a normativa internacional dos direitos humanos 

internacionais, segundo o direito dos refugiados e do direito humanitário relativos aos refugiados, solicitantes de 
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asilo e pessoas deslocadas, e insta a comunidade internacional para oferecer proteção e assistência de maneira 

igualitária e devida atenção às suas necessidades em diferentes partes do mundo, em conformidade com os 

princípios da solidariedade internacional, do partilhar do fardo e da cooperação internacional para dividir 

responsabilidades;  

35. Convoca os Estados a reconhecerem o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

enfrentados pelos refugiados quando tentam se engajar na vida das sociedades de seus países anfitriões, e incentiva 

os Estados a desenvolverem estratégias para enfrentarem esta discriminação e a facilitarem o pleno gozo dos 

direitos humanos dos refugiados, em concordância com seus compromissos e obrigações internacionais. Os 

Estados-Partes deveriam assegurar que todas as medidas relativas aos refugiados estejam em consonância com a 

Convenção de 1951 relativa ao Estatuto do Refugiado e seu Protocolo de 1967; 

 36. Insta os Estados a darem passos efetivos para proteger da violência, refugiados, mulheres e crianças que se 

deslocam internamente; a investigarem quaisquer tipos de violência e a ajuizarem os responsáveis, em colaboração, 

quando necessário, com as organizações competentes; Outra vítimas  

37. Insta os Estados a tomarem todas as medidas possíveis para assegurar que todas as pessoas, sem nenhum tipo 

de discriminação, sejam registradas e tenham acesso à documentação necessária refletindo sua identidade jurídica, 

permitindo-as a se beneficiarem dos procedimentos e recursos legais disponíveis, oportunidades de 

desenvolvimento, bem como para reduzir a incidência de tráfico;  

38. Reconhece que as vítimas de tráfico são particularmente expostas ao racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata. Os Estados devem assegurar que todas as medidas sejam adotadas contra o tráfico de 

pessoas e, em particular, aquelas medidas que afetam as vítimas de tráfico devem ser condizentes com os princípios 

reconhecidos internacionalmente da não-discriminação, incluindo a proibição da discriminação racial e a 

existência de ressarcimento jurídico apropriado; 

 39. Convoca os Estados a assegurarem que as crianças e os jovens Roma, Ciganos, Sinti e Nômades, 

especialmente as meninas, recebam igual acesso à educação e que o currículo educacional em todos os níveis, 

incluindo os programas complementares de educação intercultural, possam, inter alia, incluir oportunidades para 

que eles aprendam o idioma oficial no período pré-escolar; e a contratarem professores e assistentes de classe 

Roma, Ciganos, Sinti, e Nômades com o intuito de que estas crianças e estes jovens aprendam em sua língua 

materna, respondendo às suas necessidades;  

40. Incentiva os Estados a adotarem políticas e medidas adequadas e concretas, a desenvolverem a implementação 

de mecanismos onde eles ainda não existam e a trocar experiências em cooperação com representantes Roma, 

Ciganos, Sinti, e Nômades, com o intuito de erradicar a discriminação contra eles, permitindo-os alcançar a 

igualdade e assegurar o pleno gozo de todos os seus direitos humanos, como recomendado no caso dos Roma pelo 

Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial em sua Recomendação Geral XXVII, com o objetivo de 

atendes às suas necessidades; 

41. Recomenda que as organizações intergovernamentais enfoquem em seus projetos de cooperação com a 

assistência de vários Estados, a situação das comunidades Roma, Ciganos, Sinti e Nômades e promovam seu 

avanço econômico, social e cultural;  

42. Convoca os Estados e incentiva as organizações não-governamentais a aumentarem a conscientização sobre 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata vivenciadas pelos Roma, Ciganos, Sinti e 

Nômades e a promoverem o conhecimento e o respeito pela sua cultura e história;  

43. Incentiva a mídia a promover o igual acesso e a participação nos meios de comunicação dos Roma, Ciganos, 

Sinti e Nômades, assim como a protegê-los das reportagens racistas, estereotipadas e discriminatórias, e convoca 

os Estados a facilitarem os esforços midiáticos neste sentido; 

 44. Convida os Estados a desenharem políticas que visem ao combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata que sejam baseadas em dados estatísticos confiáveis reconhecendo as preocupações 

identificadas na consulta feitas com os próprios Roma, Ciganos, Sinti e Nômades e que reflitam com a maior 

precisão possível, sua posição na sociedade. Todas estas informações devem ser coletadas em conformidade com 

as disposições relativas aos direitos humanos e liberdades fundamentais, tais como dados de regulações de proteção 

de dados e garantias de privacidade, em consulta com as pessoas interessadas; 

45. Incentiva os Estados a enfocarem os problemas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata contra as pessoas de origem asiática e insta os Estados a adotarem todas as medidas necessárias para 

eliminarem as barreiras que tais pessoas enfrentam na participação na vida econômica, social, cultural e política;  

46. Insta os Estados a assegurarem, dentro de sua jurisdição, que pessoas pertencentes a minorias nacionais, 

étnicas, religiosas e lingüísticas possam exercer plena e efetivamente todos os seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais sem qualquer discriminação e em plena igualdade diante da lei, e também, exorta os Estados e a 

comunidade internacional a promoverem e protegerem os direitos de tais pessoas; 

47. Insta os Estados a garantirem os direitos de pessoas pertencentes a minorias nacionais, étnicas, religiosas e 

lingüísticas, individualmente ou em comunidade com outros membros do seu grupo, a gozarem de sua própria 

cultura, a professarem e a praticarem sua própria religião e a usarem seu próprio idioma em lugares públicos e 

privados, livres e sem interferência, e a participarem efetivamente da vida cultural, social, econômica e política do 
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país em que vivem, a fim de protegê-los de quaisquer formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata a que eles estejam ou possam estar submetidos;  

48. Insta os Estados a reconhecerem os efeitos que a discriminação, a marginalização e a exclusão social têm e 

continuam tendo sobre muitos grupos raciais que vivem em situação de minoria numérica dentro de um País, e a 

assegurarem que as pessoas de tais grupos possam exercer, plena e efetivamente como membros individuais de 

tais grupos, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais sem distinção e em plena igualdade diante da lei 

e a tomarem, quando necessário, medidas com relação a emprego, moradia e educação visando a prevenir a 

discriminação racial;  

49. Insta os Estados a tomarem, quando aplicável, medidas apropriadas para prevenir a discriminação racial contra 

pessoas pertencentes a minorias nacionais ou étnicas, religiosas e lingüísticas em relação ao emprego, atenção 

sanitária, moradia, serviços sociais e educação e, neste contexto, formas de múltipla discriminação devem ser 

levadas em consideração;  

50. Insta os Estados a incorporarem a perspectiva de gênero em todos os programas de ação contra o racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e a considerarem a carga deste tipo de discriminação que 

recai, particularmente, sobre as mulheres indígenas, africanas e asiáticas, mulheres de ascendência africana ou 

asiática, mulheres migrantes e de outros grupos desfavorecidos, assegurando seu acesso aos recursos de produção 

em igualdade de condições com os homens, como meio de promover sua participação no desenvolvimento 

econômico e produtivo de suas comunidades;  

51. Insta os Estados, quando estiverem trabalhando na erradicação da discriminação, a incluírem mulheres, 

especialmente aquelas vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, nas tomadas 

de decisão em todos os níveis e a adotarem medidas concretas para incorporar análises sobre gênero e raça na 

implementação de todos os aspectos do Programa de Ação e nos planos de ação nacionais, particularmente nos 

campos de programas de emprego e serviços, e na alocação de recursos;  

52. Reconhecendo que a pobreza determina a situação econômica e social e estabelece obstáculos à efetiva 

participação política de mulheres e homens de diferentes modos e em diferentes dimensões, insta os Estados a 

realizarem análises baseadas em gênero em todos os programas e políticas econômicas e sociais, especialmente 

nas medidas de erradicação da pobreza, incluindo aquelas desenhadas e aplicadas para beneficiar aqueles 

indivíduos ou grupos de indivíduos que são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata;  

53. Insta os Estados e incentiva todos os setores da sociedade a empoderarem mulheres e meninas que são vítimas 

de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, para que elas possam exercer plenamente seus 

direitos em todas as esferas da vida pública e privada e a assegurarem a participação plena, efetiva e em igualdade 

de condições de mulheres em todos os níveis de tomada de decisão, em particular na formulação, implementação 

e avaliação de políticas públicas e de medidas que afetem suas vidas; 

54. Insta os Estados a: a) Reconhecerem que a violência sexual que tem sido sistematicamente usada como arma 

de guerra e, algumas vezes, com a aquiescência ou pelo instigamento do próprio Estado, é uma grave violação do 

direito humanitário internacional o qual, em determinadas circunstâncias, constitui crime contra a humanidade 

e/ou crime de guerra e que a interseção das discriminações com base em raça e gênero faz com que mulheres e 

meninas sejam particularmente vulneráveis a este tipo de violência que é freqüentemente relacionada ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; b) Colocarem um fim à impunidade e a ajuizarem os 

responsáveis pelos crimes contra a humanidade e pelos crimes de guerra, incluindo os crimes relacionados à 

violência sexual e a outros tipos de violência baseados no gênero contra mulheres e meninas, bem como a 

assegurarem que pessoas em cargos de autoridade que sejam responsáveis por tais delitos por haverem cometido, 

ordenado, solicitado, induzido, encoberto ou auxiliado ou, de qualquer outro modo, contribuído para o 

cometimento ou tentativa de cometimento, sejam identificadas, investigadas, ajuizadas e punidas; 

 55. Solicita aos Estados, em colaboração com organizações internacionais quando necessário, a terem como 

principal consideração os interesses maiores da criança, a oferecerem proteção contra o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata contra as crianças, especialmente àquelas em circunstâncias de 

vulnerabilidade e a prestarem atenção especial à situação de tais crianças quando no planejamento de políticas, 

estratégias e programas pertinentes;  

56. Insta os Estados, em conformidade com sua legislação nacional e suas obrigações demandadas pelos 

instrumentos internacionais pertinentes, a tomarem todas as medidas, utilizando o máximo de recursos disponíveis, 

a garantirem, sem qualquer discriminação, o direito igual de todas as crianças a terem registro de nascimento ao 

nascer, com o propósito de permitir-lhes o exercício de seus direitos humanos e liberdades fundamentais. Os 

Estados devem conceder às mulheres direitos iguais aos dos homens com respeito à nacionalidade;  

57. Insta os Estados e as organizações internacionais e regionais, e incentiva as organizações não-governamentais 

e o setor privado a focalizarem a situação de pessoas portadoras de deficiência as quais também são objeto de 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; também insta os Estados a tomarem as medidas 

necessárias para assegurarem o pleno gozo de todos os seus direitos humanos e a facilitarem sua plena integração 

em todos os campos da vida; 
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 III. MEDIDAS DE PREVENÇÃO, EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO VISANDO À ERRADICAÇÃO DO 

RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA NOS 

ÂMBITOS NACIONAL, REGIONAL E INTERNACIONAL  
 

58. Insta os Estados a adotarem e a implementarem, tanto no âmbito nacional quanto no internacional, medidas e 

políticas efetivas, além da legislação nacional antidiscriminatória existente e dos importantes instrumentos e 

mecanismos internacionais, os quais incentivam todos os cidadãos e instituições a tomarem posição contra o 

racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata e a reconhecerem, respeitarem e 

maximizarem os benefícios da diversidade, dentro e entre todas as nações, no esforço conjunto para a construção 

de um futuro harmonioso e produtivo, colocando em prática e promovendo valores e princípios tais como justiça, 

igualdade e não discriminação, democracia, lealdade e amizade, tolerância e respeito, dentro e entre as 

comunidades e nações, em particular através da informação pública e de programas educativos para aumentar a 

consciência e o entendimento dos benefícios da diversidade cultural, incluindo programas onde as autoridades 

públicas trabalhem em parceria com organizações internacionais, organizações não-governamentais e outros 

setores da sociedade civil;  

59. Insta os Estados a incluírem uma perspectiva de gênero na formulação e desenvolvimento de medidas de 

prevenção, educação e proteção visando à erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata em todos os níveis, para fazerem frente com eficácia às distintas situações vivenciadas por mulheres e 

homens; 

 60. Insta os Estados a adotarem e a fortalecerem, quando seja aplicável, os programas nacionais para a erradicação 

da pobreza e redução da exclusão social que levem em consideração as necessidades e experiências de grupos ou 

indivíduos que são vítimas do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e também 

recomenda que eles intensifiquem seus esforços para promoverem a cooperação bilateral, regional e internacional 

na implementação destes programas;  

61. Insta os Estados para trabalharem para assegurar que seus sistemas políticos e legais reflitam a diversidade 

multicultural dentro de suas sociedades e, onde seja necessário, melhorem as instituições democráticas para que 

elas sejam mais plenamente participativas e evitem a marginalização, exclusão e discriminação contra setores 

específicos da sociedade;  

62. Insta os Estados a tomarem todas as medidas necessárias para enfrentarem, através de políticas e programas, o 

racismo e as violências motivadas por racismo contra mulheres e meninas e para aumentar a cooperação, as 

respostas políticas e implementação efetiva de legislação nacional e de outras obrigações de acordo com os 

relevantes instrumentos internacionais e outras medidas protetoras e preventivas visando a eliminação de todas as 

formas de discriminação racialmente motivadas e de violência contra mulheres e meninas;  

63. Incentiva o setor empresarial, em particular, a indústria do turismo e os provedores de serviços de Internet, a 

desenvolverem códigos de conduta, visando impedir o tráfico de seres humanos, a proteção das vítimas de tal 

tráfico, especialmente daquelas envolvidas na prostituição, contra a discriminação baseada na raça e no gênero e 

para a proteção de seus direitos, dignidade e segurança;  

64. Insta os Estados a criarem, cumprirem e fortalecerem medidas efetivas nos âmbitos nacional, regional e 

internacional para prevenir, combater e eliminar eficazmente todas as formas de tráfico de mulheres e crianças, 

em particular de meninas, através de estratégias anti-tráfico abrangentes as quais incluam medidas legislativas, 

campanhas preventivas e intercâmbios de informação. Também exorta os Estados a alocarem recursos necessários, 

quando apropriados, a desenvolverem programas integrais de assistência, proteção, tratamento, reinserção e 

reabilitação social das vítimas. Os Estados deverão proporcionar ou fortalecer a capacitação para servidores 

públicos que lidem com o cumprimento da lei, imigração e outros que lidem com vítimas de tráfico; 

 65. Incentiva os órgãos, organismos e outros programas pertinentes do sistema das Nações Unidas e os Estados a 

promoverem e a utilizarem os “Princípios Norteadores aplicáveis aos Deslocamentos Internos” 

(E/CN.4/1998/53/Add.2), particularmente aquelas disposições relativas à não-discriminação; A – Âmbito nacional 

1. Medidas legislativas, judiciais, normativas, administrativas e outras medidas para prevenção e proteção contra 

o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

 66. Insta os Estados a estabelecerem e implementarem, sem demora, políticas e planos de ação nacionais para 

combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, incluindo as manifestações baseadas 

em gênero; 

 67. Insta os Estados a formularem, reforçarem, promoverem e implementarem políticas legislativas e 

administrativas eficazes, bem como outras medidas preventivas contra a grave situação em que se encontram certos 

grupos de trabalhadores, inclusive trabalhadores migrantes que são vítimas de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata. Atenção especial deve ser dada para a proteção de pessoas engajadas no trabalho 

doméstico e pessoas vítimas de tráfico, discriminação e violência, bem como combater o preconceito contra elas;  

68. Insta os Estados a adotarem, implementarem ou fortalecerem a legislação nacional e as medidas administrativas 

que, expressa e especificamente, se oponham ao racismo e proíbam a discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata quer direta ou indiretamente, em todas as esferas da vida pública, de acordo com as obrigações observadas 
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na Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial assegurando-se de 

que suas reservas não sejam contrárias ao objeto e ao propósito da Convenção; 

 69. Insta os Estados a decretarem e implementarem leis para reprimir o tráfico de pessoas, especialmente de 

mulheres e crianças e o tráfico de migrantes, levando em conta, práticas que ameaçam vidas humanas ou 

provoquem diversas formas de escravidão e exploração, tais como dependência por dívidas, escravidão, exploração 

sexual ou exploração do trabalho; também incentiva os Estados a criarem, se eles ainda não existam, mecanismos 

para combater tais práticas e para alocarem recursos adequados para assegurar o cumprimento da lei, a proteção 

dos direitos das vítimas e para reforçarem a cooperação bilateral, regional e internacional, inclusive com 

organizações não-governamentais que assistem às vítimas, para combater o tráfico de pessoas e o tráfico de 

migrantes; 

 70. Insta os Estados a tomarem todas as medidas constitucionais, legislativas e administrativas necessárias para 

promover a igualdade entre indivíduos e grupos que são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata, e para reexaminarem as medidas vigentes visando a alteração ou a revogação da legislação 

nacional e das disposições administrativas que possam dar corpo a tais formas de discriminação;  

71. Insta os Estados, inclusive os organismos encarregados do cumprimento da lei, para desenharem e, plenamente, 

implementarem políticas e programas para prevenir, detectar e assegurar a responsabilidade pela conduta 

imprópria de oficiais de polícia e outros servidores responsáveis pelo cumprimento da lei, que é motivada pelo 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e a ajuizarem os perpretadores de tal conduta; 

 72. Insta os Estados a desenharem, implementarem e cumprirem medidas efetivas para eliminar o fenômeno 

popularmente conhecido como “perfil racial” que compreende a prática dos agentes de polícia e de outros 

funcionários responsáveis pelo cumprimento da lei de se basearem, de alguma modo , na raça, cor, descendência 

nacional ou origem étnica, como motivo para sujeitar pessoas a atividades de interrogatório ou para determinar se 

um indivíduo está envolvido em atividade criminosa; 

 73. Insta os Estados a adotarem medidas para impedir que as pesquisas genéticas ou suas aplicações sejam usadas 

para promover o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; para protegerem a privacidade 

da informação contida no código genético pessoal e para evitar que tal informação seja usada com propósitos 

discriminatórios e racistas;  

74. Insta os Estados e convida as organizações não-governamentais e o setor privado a: (a) Criarem e 

implementarem políticas que promovam um aumento da qualidade e diversidade da força policial, livre do racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e a contratarem pessoas de todos os grupos, incluindo as 

minorias, para o serviço público, inclusive dentro da força policial e de outros organismos dentro do sistema de 

justiça criminal (tais como os promotores); (b) Trabalharem para reduzir a violência, incluindo a violência 

motivada pelo racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, através de/do: 1. Desenvolvimento 

de materiais didáticos que ensinem aos jovens a importância da tolerância e do respeito; 2. Enfrentamento do 

preconceito antes que ele se manifeste em ações delituosas violentas; 3. Estabelecimento de grupos de trabalho 

constituídos, dentre outros, por líderes comunitários locais, servidores da lei locais e nacionais, para melhorar a 

coordenação, o envolvimento da comunidade, capacitação, educação e coleta de dados, visando a prevenção de 

ação criminosa violenta; 4. Assegurar que as leis de direitos civis que proíbem a ação criminosa violenta sejam 

aplicadas com rigor; 5. Ênfase na coleta de dados com relação à violência motivada pelo racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata; 6. Prestação de assistência adequada às vítimas, e educação pública para 

evitar incidentes futuros de violência motivados pelo racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata; Ratificação e efetiva aplicação dos instrumentos jurídicos internacionais e regionais pertinentes relativos 

aos direitos humanos e à não-discriminação  

75. Insta os Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a possibilidade de ratificação dos instrumentos 

internacionais de direitos humanos que combatem o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata; em particular, a aderirem à Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial como uma questão urgente, visando a sua ratificação universal até o ano de 2005; insta, 

também os Estados a considerarem a possilidade de fazerem a declaração prevista no artigo 14, a cumprirem com 

suas obrigações de apresentarem relatórios e a publicarem e aplicarem as observações conclusivas do Comitê para 

a Eliminação da Discriminação Racial. Também recomenda os Estados a retirarem suas reservas contrárias ao 

objeto e ao propósito da Convenção e a considerarem a possibilidade de retirarem outras reservas;  

76. Insta os Estados a darem a devida consideração às observações e recomendações do Comitê pela Eliminação 

da Discriminação Racial. Para esse efeito, os Estados devem considerar a possibilidade de se estabelecer 

mecanismos de monitoramento nacionais e avaliação adequados para assegurar que todos os passos adequados 

sejam dados para dar seguimento a estas observações e recomendações;  

77. Insta os Estados que ainda não o tenham feito, a tornarem-se partes do Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e da Convenção Internacional dos Direitos Civis e Políticos, bem como a 

considerarem a adesão dos Protocolos Facultativos do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos; 

 78. Insta aqueles Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a assinatura e a ratificação ou a aceitação dos 

seguintes instrumentos: (a) Convenção para a Prevenção e Sanção do Crime de Genocídio, 1948; (b) Convenção 
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sobre Migração e Emprego (revisada), 1949 (Nº 97), da Organização Internacional do Trabalho - OIT; (c) 

Convenção para a Supressão do Tráfico de Pessoas e contra a Exploração da Prostituição Alheia, 1949; (d) 

Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, e seu Protocolo de 1967; 59 59 (e) Convenção sobre a 

Discriminação no Emprego e na Ocupação, 1951 ( Nº 111), da OIT; (f) Convenção contra a Discriminação na 

Educação, adotada em 14 de dezembro de 1960 pela Conferência Geral da UNESCO; (g) Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979, visando alcançar ratificação universal 

dentro de cinco anos, e seu Protocolo Facultativo, de 1999; (h) Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989 

e seus dois Protocolos Facultativos, do ano 2000, e a Convenção da Organização Internacional do Trabalho sobre 

a Idade Mínima, de 1973 (Nº 138) e a Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, de 1999 (Nº 182); 

(i) Convenção sobre Trabalhadores Migrantes (Disposições Suplementares), de 1975 (Nº 143), da OIT; (j) 

Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais, de 1989 (Nº 169), da OITe a Convenção sobre a Diversidade 

Biológica, de 1992; (k) Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de todos os Trabalhadores 

Migrantes e de suas Famílias, de 1990; (l) O Estatuto de Roma, da Corte Penal Internacional, de 1998; (m) 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Transnacional Organizado, o Protocolo para Prevenir, Suprimir e 

Punir o Tráfico de Pessoas, especialmente Mulheres e Crianças, suplementando a Convenção e o Protocolo contra 

o Tráfico de Migrantes por Terra, Mar e Ar, suplementando a Convenção do ano 2000; Ainda , insta os Estados-

Partes destes instrumentos a implementá-los plenamente;  

79. Exorta os Estados a promoverem e protegerem o exercício dos direitos enunciados na Declaração sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Intolerância e de Discriminação baseadas na Religião ou Credo, proclamadas 

pela Assembléia Geral em sua resolução 36/55, de 25 de novembro de 1981, com o intuito de evitar a discriminação 

religiosa que, quando combinada com outras formas de discriminação, constitui-se em uma forma de múltipla 

discriminação;  

80. Insta os Estados a buscarem o pleno respeito e o cumprimento da Convenção de Viena sobre Relações 

Consulares, de 1963, especialmente quando se relaciona com os direitos de cidadãos estrangeiros, independente 

de situação legal de imigração, a se comunicar com um funcionário consular do seu próprio País em caso de prisão 

ou detenção;  

81. Insta todos os Estados a proibirem o tratamento discriminatório contra estrangeiros e trabalhadores migrantes 

baseado na raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica, inter alia, no caso de concessão de vistos de 

trabalho e permissão para moradia, atenção à saúde, acesso à justiça; 

82. Enfatiza a importância de se combater a impunidade, inclusive por crimes por motivação racista ou xenófoba, 

também em âmbito internacional, observando-se que a impunidade pela violação dos direitos humanos e do direito 

internacional humanitário é um grave obstáculo para um sistema judiciário justo e eqüitativo e, finalmente, 

reconciliação e estabilidade; também plenamente apóia o trabalho de tribunais de crimes internacionais existentes 

e a ratificação do Estatuto de Roma da Corte Penal Internacional; e insta todos os Estados a cooperarem com estes 

tribunais penais internacionais; 

83. Insta os Estados a fazerem todos os esforços possíveis para aplicarem de forma plena as disposições pertinentes 

da Declaração sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, de 1988, da Organização Internacional do 

Trabalho – OIT, visando combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. 

Ajuizamento de perpretadores de atos racistas  

84. Insta os Estados a adotarem medidas eficazes para combater atos criminosos motivados por racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; a tomarem medidas para que tais motivações sejam 

consideradas fatores agravantes para os propósitos da sentença; para evitar que esses crimes fiquem impunes e 

para assegurar a força de lei;  

85. Insta os Estados a realizarem investigações para examinar possíveis vínculos entre processos criminais, 

violência policial e sanções penais, por um lado, e racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 

por outro, para que se tenha provas para se darem os passos necessários para a erradicação de quaisquer desses 

vínculos e as práticas discriminatórias;  

86. Convoca os Estados a promoverem medidas para se deter a aparição e para se opor às ideologias nacionalistas, 

violentas e neo-fascistas que promovem o ódio racial e a discriminação racial, assim como, os sentimentos racistas 

e xenófobos, inclusive medidas para combater a influência negativa de tais ideologias, especialmente, sobre os 

jovens através da educação formal e informal, da mídia e do esporte;  

87. Insta os Estados-Partes a adotarem legislação que implemente as obrigações que eles tenham assumido para 

processar e punir pessoas que tenham cometido ou ordenado o cometimento de graves violações das Convenções 

de Genebra, de 12 de agosto de 1949 e o Protocolo Adicional I e de outras graves violações das leis e costumes de 

guerra, em particular em relação ao princípio da não-discriminação; 

 88. Convoca os Estados a criminalizarem todas as formas de tráfico de pessoas, em particular de mulheres e 

crianças; a condenarem e penalizarem os traficantes e intermediários, enquanto assegurem a proteção e a 

assistência às vítimas de tráfico com total respeito aos seus direitos humanos;  

89. Insta os Estados a realizarem investigações exaustivas e imparciais, sem demora e a fundo, sobre todos os atos 

ilegais de racismo e discriminação racial, para processarem ofensas criminosas ex officio, iniciarem ou facilitarem 
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todas as ações adequadas resultantes de ofensas de natureza racista e xenófoba, para assegurarem que sejam dadas 

às investigações criminais e civis e aos processos de ofensas de natureza racista ou xenófoba, alta prioridade, e 

que sejam coerente e energicamente realizadas e assegurem o direito ao tratamento igual diante dos tribunais e de 

todos os outros órgãos operadores da justiça.  

Neste sentido, a Conferência Mundial enfatiza a importância de se promover a conscientização e proporcionar o 

treinamento para os vários agentes do sistema de justiça criminal, para assegurar a aplicação justa e imparcial da 

lei. Neste sentido, recomenda-se que sejam estabelecidos serviços de vigilância antidiscriminatórios; 

Estabelecimento e fortalecimento de instituições nacionais especializadas eindependentes e procedimentos de 

mediação  

90. Insta os Estados a estabelecerem, fortalecerem, revisarem e fortalecerem a eficácia das instituições nacionais 

de direitos humanos independentes, particularmente nas questões de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata, em conformidade com os Princípios relativos ao estatuto das instituições nacionais de 

promoção e proteção dos direitos humanos, anexos à Assembléia Geral resolução 48/135, de 20 dezembro de 1993, 

proporcionando recursos financeiros adequados, competência e capacidade para investigação, pesquisa, educação 

e ações de conscientização pública para se combater estes fenômenos;  

91. Insta, também, os Estados a: (a) Promoverem a cooperação entre estas instituições e outras instituições 

nacionais; (b) Darem passos para assegurarem que estes grupos ou indivíduos que são vítimas de racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata possam participar plenamente destas instituições; (c) 

Apoiarem estas instituições e outras similares, inter alia, através da publicação e divulgação de legislação e 

jurisprudência nacionais existentes e através de cooperação com outras instituições de outros países para obter 

conhecimento sobre as manifestações, funções e mecanismos dessas práticas e sobre estratégias destinadas a 

preveni-las, combatê-las e erradicá-las; 2. Políticas e práticas 63 63 Coleta e desagregação de dados, pesquisas e 

estudos  

92. Insta os Estados a coletarem, compilarem, analisarem, disseminarem e a publicarem dados estatísticos 

confiáveis em níveis local e nacional e a tomarem todas as outras medidas necessárias para avaliarem 

periodicamente a situação de indivíduos e grupos que são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata. (a) Tais dados estatísticos devem ser desagregados de acordo com a legislação nacional. 

Toda e qualquer informação deve ser coletada com o consentimento explícito das vítimas, baseada na auto-

identificação e de acordo com as disposições dos direitos humanos e liberdades fundamentais, tais como normas 

de proteção de dados e garantia de privacidade. Estas informações não devem ser usadas de forma inapropriada; 

(b) As informações e dados estatísticos devem ser coletados com o objetivos de monitorar a situação de grupos 

marginalizados, bem como o desenvolvimento e avaliação da legislação, das políticas, das práticas e de outras 

medidas que visem prevenir e combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, bem 

como para o propósito de determinar se quaisquer medidas tenham impacto involuntário desigual nas vítimas. Para 

este fim, recomenda-se o desenvolvimento de estratégias voluntárias, consensuais e participativas no processo de 

coleta, elaboração e uso das informações; (c) As informações devem levar em conta os indicadores sócio-

econômicos, inclusive, quando for apropriado, os de condições de saúde, mortalidade materno-infantil, expectativa 

de vida, alfabetização, educação, emprego, moradia, propriedades de terra, saúde física e mental, água, 

saneamento, energia e serviços de comunicação, pobreza e média de rendimentos disponíveis para se elaborar 

políticas de desenvolvimento sócio-econômico visando a por um fim nas diferenças existentes entre condições 

sociais e econômicas;  

93. Convida os Estados, as organizações governamentais e não-governamentais, as instituições acadêmicas e o 

setor privado a aperfeiçoarem os conceitos e métodos de coleta e análise de dados; a promoverem pesquisas, 

intercâmbio de experiências e de 64 64 práticas bem sucedidas e a desenvolverem atividades promocionais nesta 

área; a desenvolverem indicadores de progresso e de participação de indivíduos e dos grupos em sociedade que 

estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

94. Reconhece que as políticas e programas que visam ao combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata devem estar baseados em pesquisas qualitativas e quantitativas, às quais se incorpore uma 

perspectiva de gênero. Tais políticas e programas devem levar em conta as prioridades definidas pelos indivíduos 

e grupos que são vítimas ou que estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

95. Insta os Estados a estabelecerem monitoramento regular sobre os atos de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata nos setores público e privado, inclusive sobre aqueles cometidos pelos servidores 

da lei;  

96. Convida os Estados a promoverem e realizarem estudos e a adotarem um objetivo integral e uma abordagem 

de longo prazo para todas as fases e aspectos da migração os quais lidarão, efetivamente, com ambas as causas e 

manifestações. Estes estudos e abordagens devem prestar especial atenção às causas básicas dos fluxos 

migratórios, tais como falta de pleno gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, os efeitos da 

globalização econômica e as tendências migracionistas;  
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97. Recomenda que sejam realizados estudos mais detalhados sobre como o racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata podem se refletir nas leis, nas políticas, nas instituições e práticas e como isto 

pode ter contribuído para a vitimização e exclusão de migrantes, especialmente mulheres e crianças;  

98. Recomenda que os Estados incluam em seus relatórios periódicos para os órgãos das Nações Unidas criados 

em virtude dos tratados de direitos humanos, apresentado em formulário apropriado, informações estatísticas 

relativas a indivíduos, a membros de grupos e comunidades dentro de sua jurisdição, incluindo dados estatísticos 

sobre a participação na vida política e sobre sua situação econômica, social e cultural. Todas essas informações 

devem ser coletadas de acordo com as disposições de direitos humanos e liberdades fundamentais, tais como 

normas de proteção de dados e garantia de privacidade; Políticas orientadas à adoção de medidas e planos de ação, 

incluindo ações afirmativas para assegurar a não-discriminação relativas, especialmente, ao acesso aos serviços 

sociais, emprego, moradia, educação, atenção à saúde, etc.  

99. Reconhece que o combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata é 

responsabilidade primordial dos Estados. Portanto, incentiva os Estados a desenvolverem e elaborarem planos de 

ação nacionais para promoverem a diversidade, igualdade, eqüidade, justiça social, igualdade de oportunidades e 

participação para todos. Através, dentre outras coisas, de ações e de estratégias afirmativas ou positivas; estes 

planos devem visar a criação de condições necessárias para a participação efetiva de todos nas tomadas de decisão 

e o exercício dos direitos civis, culturais, econômicos, políticos e sociais em todas as esferas da vida com base na 

não-discrimninação. 

 A Conferência Mundial incentiva os Estados que desenvolverem e elaborarem os planos de ação, para que 

estabeleçam e reforcem o diálogo com organizações não governamentais para que elas sejam intimamente 

envolvidas na formulação, implementação e avaliação de políticas e de programas;  

100. Insta os Estados a estabelecerem, com base em informações estatísticas, programas nacionais, inclusive 

programas de ações afirmativas ou medidas de ação positivas, para promoverem o acesso de grupos de indivíduos 

que são ou podem vir a ser vítimas de discriminação racial nos serviços sociais básicos, incluindo, educação 

fundamental, atenção primária à saúde e moradia adequada;  

101. Insta os Estados a estabelecerem programas para a promoção de acesso, sem discriminação, de grupos ou 

indivíduos que são vítimas de racismo, discriminação 66 66 racial, xenofobia e intolerância correlata, aos serviços 

de saúde e a promoverem esforços para eliminarem as disparidades, inter alia, nas taxas de mortalidade materno 

infantil, nas vacinações de crianças, HIV/AIDS, doenças cardíacas, câncer e doenças contagiosas; 

 102. Insta os Estados a promoverem a integração residencial de todos os membros da sociedade na fase de 

planejamento de esquemas de desenvolvimento urbano e outros assentamentos humanos, bem como renovando as 

áreas negligenciadas de moradia pública com o intuito de se deter a marginalização e a exclusão social.  

Emprego  

103. Insta os Estados a promoverem e apoiarem, quando necessário, a organização e funcionamento de empresas 

cujos proprietários são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata promovendo 

igualdade de acesso ao crédito e programas de treinamento;  

104. Insta os Estados a incentivarem as organizações não-governamentais e o setor privado a: (a) Apoiarem a 

criação de locais de trabalho livres da discriminação através de estratégias multifacetadas que incluam o 

cumprimento dos direitos civis, a educação pública e a comunicação dentro do local de trabalho e a promoverem 

e protegerem os direitos dos trabalhadores que estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata; (b) Promoverem a criação, o crescimento e a expansão de negócios voltados ao 

aprimoramento das condições econômicas e educacionais em áreas desassistidas e em situação de desvantagem, 

através do aumento do acesso ao capital através, inter alia, de bancos de desenvolvimento comunitário, 

reconhecendo que novas empresas podem ter um impacto dinâmico e positivo nas comunidades carentes, e a 

trabalharem com o setor privado para criarem empregos e para ajudarem a manter os empregos existentes, 

estimulando o crescimento industrial e comercial em áreas economicamente desprovidas; (c) Melhorar as 

perspectivas dos grupos-alvo que enfrentam, inter alia, os maiores obstáculos para encontrar, manter ou recuperar 

o emprego, incluindo emprego qualificado. Particular atenção deve ser dada às pessoas sujeitas a discriminações 

múltiplas; 

 105. Insta os Estados a darem especial atenção, quando na formulação e aplicação de legislação e políticas 

destinadas ao aumento à proteção dos direitos dos trabalhadores, à grave situação da falta de proteção e, em alguns 

casos, de exploração, como no caso do tráfico de pessoas e do tráfico de migrantes clandestinos que os fazem mais 

vulneráveis aos maltratos, tais como o confinamento no caso de trabalhadores domésticos, e também ao estarem 

sendo empregados em profissões mal pagas e perigosas;  

106. Insta os Estados a evitarem os efeitos negativos das práticas discriminatórias, do racismo e da xenofobia no 

emprego e na ocupação através da promoção da aplicação e observância dos instrumentos e normas internacionais 

dos direitos dos trabalhadores; 

 107. Convoca os Estados e incentiva os representantes de associações sindicais e o setor empresarial a avançarem 

nas práticas anti-discriminatórias no local de trabalho e a protegerem os direitos dos trabalhadores, em particular, 

das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  
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108. Convoca os Estados a proporcionarem acesso efetivo aos procedimentos administrativos e jurídicos e a outras 

ações de remediação às vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; Saúde, Meio-

Ambiente 109. Insta os Estados, individualmente ou através da cooperação internacional, a enfatizarem a adoção 

de medidas para atenderem aos direitos de cada um ao gozo dos 68 68 mais altos padrões alcançáveis de saúde 

física e mental, visando a eliminação das disparidades na condição de saúde, como indicados nos índices padrões 

de saúde, os quais podem resultar de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 

 110. Insta os Estados e incentiva as organizações não-governamentais e o setor privado a: (a) Estabelecerem 

mecanismos eficazes de monitoramento e eliminação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata no sistema de atenção à saúde, tais como a aprovação e aplicação de leis anti-discrimnatórias eficazes; 

(b) Darem passos para assegurar a igualdade de acesso a um serviço de saúde completo, acessível e de qualidade 

para todos, incluindo a atenção primária à saúde para pessoas dessassistidas dos serviços médicos, facilitando o 

treinamento de uma força de trabalho em saúde que seja diversa e motivada para o trabalho junto às comunidades 

carentes, e trabalhem para aumentar a diversidade nas profissões da área de atenção à saúde através contratação 

de mulheres e homens de todos os grupos com mérito e potencial, representando a diversidade das suas sociedades, 

para as profissões nos serviços de saúde e para mantê-los nas profissões na área de saúde; (c) Trabalharem com 

profissionais de saúde, com o pessoal de atenção à saúde comunitária, organizações não-governamentais, 

pesquisadores e indústrias privadas como meio de melhorar a condição de saúde das comunidades marginalizadas, 

vítimas, em particular, de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; (d) Trabalharem com 

profissionais da saúde, pesquisadores, organizações de saúde regionais e internacionais para estudarem os 

diferenciais de impacto dos tratamentos médicos e das estratégias de saúde em várias comunidades; (e) Adotarem 

e implementarem políticas e programas para a melhoria dos esforços de prevenção do HIV/AIDS nas comunidades 

de alto risco e a trabalharem para expandir a disponibilidade de atenção e tratamento do HIV/AIDS e outros 

serviços de apoio; 

111. Convida os Estados a considerarem as medidas não-discriminatórias para oferecerem um ambiente seguro e 

salubre aos indivíduos e membros de grupos que são vítimas ou estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata, em especial: (a) Para melhorar o acesso à informação pública sobre saúde e 

questões ambientais; (b) Para assegurar que as preocupações relevantes sejam levadas em conta no processo 

público de tomada de decisão sobre o meio-ambiente; (c) Para partilhar tecnologias e práticas bem sucedidas na 

melhoria da saúde humana e do meio-ambiente em todas as áreas; (d) Para tomarem medidas corretivas adequadas 

para limpar, reutilizar e reabilitar os locais contaminados e, quando necessário, relocar, voluntariamente, aqueles 

atingidos, depois de consultados; Igualdade de participação nas tomadas de decisão políticas, econômicas, sociais 

e culturais  

112. Insta os Estados e incentiva o setor privado e as instituições financeiras internacionais e de desenvolvimento, 

tais como o Banco Mundial e bancos de desenvolvimento regionais, a promoverem a participação de indivíduos e 

grupos de indivíduos que são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, nas 

tomadas de decisão econômicas, culturais e sociais em todas as etapas, particularmente, no desenvolvimento e 

implementação de estratégias de diminuição da pobreza, projetos de desenvolvimento e programas de assistência 

ao mercado e ao comércio;  

113. Insta os Estados a promoverem acesso igual e efetivo a todos os membros da comunidade, especialmente 

àqueles que são vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, nos processos 

decisórios da sociedade em todos os níveis, e, em particular, em nível local, e também insta os Estados e incentiva 

o setor público a facilitarem sua participação efetiva na vida econômica; 

114. Insta a todas as instituições financeiras multilaterais e de desenvolvimento, em particular, o Banco Mundial, 

o Fundo Monetário Internacional, a Organização Mundial do Comércio e os bancos de desenvolvimento regionais, 

a promoverem, de acordo com seus orçamentos ordinários e os procedimentos de seus órgão diretores, a 

participação de todos os membros da comunidade internacional nos processos decisórios em todas as etapas e 

níveis a fim de facilitar o desenvolvimento de projetos e, quando necessário, o acesso a programas de comércio e 

mercado; Papel dos políticos e dos partidos políticos  

115. Enfatiza o papel-chave que os políticos e os partidos políticos podem desempenhar no combate ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e incentiva os partidos políticos a darem passos concretos 

na promoção da igualdade, da solidariedade e da não-discriminação na sociedade, inter alia, através do 

desenvolvimento de códigos voluntários de conduta que incluam medidas disciplinares internas para violações dos 

mesmos e para que seus membros evitem fazer declarações públicas e outras ações que incentivem ou incitem ao 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

116. Convida a União Interparlamentar a incentivar o debate e ação pelos parlamentos sobre as várias medidas, 

incluindo leis e políticas para combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. 3. 

Educação e Medidas de Sensibilização  

117. Insta os Estados a trabalharem com outros órgãos pertinentes, a comprometerem recursos financeiros para a 

educação anti-racista e para campanhas publicitárias que promovam os valores de aceitação e tolerância, 
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diversidade e respeito pelas culturas de todos os povos indígenas que moram dentro das fronteiras nacionais. Em 

especial, os Estados devem promover um entendimento preciso da história e das culturas dos povos indígenas;  

118. Insta as Nações Unidas, outras organizações internacionais e regionais e os Estados a compensarem a 

minimização da contribuição da África para a história do mundo e da civilização através do desenvolvimento e 

implementação de programas de pesquisa, educação e comunicação de massa abrangentes e específicos para 

disseminarem de forma ampla uma visãoo equilibrada e objetiva da importante e valiosa contribuição da África 

para a humanidade; 119. Convida os Estados, as importantes organizações internacionais e as organizações não-

governamentais a congregarem esforços no Projeto Rota dos Escravos da UNESCO, assim como o seu tema 

“Rompendo o Silêncio”, através do desenvolvimento de textos e testemunhos, criando programas ou centros de 

multimídia sobre a escravidão que irão coletar, registrar, organizar, exibir e publicar os dados existentes que 

guardem relação com a história da escravidão e os tráficos de escravos transatlântico, mediterrâneo e do Oceano 

Índico, com particular atenção aos pensamentos e ações das vítimas da escravidão e do tráfico escravo e sua busca 

por liberdade e justiça;  

120. Parabeniza os esforços da UNESCO dentro da estrutura do projeto Rota dos escravos, e solicita que os 

resultados sejam disponibilizados para a comunidade internacional tão logo seja possível; Acesso à educação sem 

discriminação 

 121. Insta os Estados a comprometerem-se a assegurar o acesso à educação, incluindo o acesso gratuito à educação 

fundamental para todas as crianças, tanto para meninas quanto para meninos, e o acesso à educação e aprendizado 

permanente para adultos, baseado no respeito aos direitos humanos, à diversidade e à tolerância, sem discriminação 

de qualquer tipo;  

122. Insta os Estados a assegurarem igual acesso à educação para todos na lei e na prática e para absterem-se de 

qualquer medida legal ou outras que levem à segregação racial imposta sob qualquer forma no acesso à educação;  

123. Insta os Estados a: (a) Adotarem e implementarem leis que proíbam a discriminação baseada em raça, cor, 

descendência, origem nacional ou étnica em todos os níveis de educação, tanto formal quanto informal; (b) 

Tomarem todas as medidas necessárias para eliminar os obstáculos que limitam o acesso de crianças à educação; 

(c) Assegurarem que todas as crianças tenham acesso, sem discriminação, à educação de boa qualidade; (d) 

Estabelecerem e implementarem métodos padronizados para medir e acompanhar o desempenho educacional de 

crianças e jovens em desvantagem; (e) Comprometerem recursos para eliminar, onde existam, desigualdades nos 

rendimentos educacionais para jovens e crianças; (f) Apoiarem os esforços que assegurem ambiente escolar 

seguro, livre da violência e de assédio motivados por racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata; e a (g) Considerarem o estabelecimento de programas de assistência financeira desenhados para capacitar 

todos os estudantes, independente de raça, cor, descendência, origem étnica ou nacional a freqüentarem instituições 

educacionais de ensino superior;  

124. Insta os Estados a adotarem, onde seja aplicável, medidas apropriadas para assegurar que pessoas pertencentes 

às minorias nacionais, étnicas, religiosas e lingüísticas tenham acesso à educação sem discriminação de qualquer 

tipo e, quando possível, tenham oportunidade de aprender sua própria língua a fim de protegê-las de qualquer 

forma de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata a que possam estar sujeitas; Educação 

em Direitos Humanos  

125. Solicita que os Estados incluam a luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata entre as atividades realizadas dentro da estrutura da Década das Nações Unidas para Educação em 

Direitos Humanos (1995-2004) e a levarem em consideração as recomendações do relatório de avaliação a médio 

prazo da Década;  

126. Incentiva a todos os Estados, em cooperação com as Nações Unidas, UNESCO e outras organizações 

internacionais competentes, a iniciarem e desenvolverem programas culturais e educacionais que visem a combater 

o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, com o intuito de assegurar o respeito pela 

dignidade e pelo valor de todos os seres humanos e para aumentar o entendimento mútuo entre todas as culturas e 

civilizações. Ainda insta os Estados a apoiarem e implementarem campanhas públicas de informação e programas 

específicos de capacitação no campo dos direitos humanos, quando necessário, formulados com a linguagem local, 

para combaterem o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e promoverem o respeito pelos 

valores da diversidade, do pluralismo, da tolerância, do respeito mútuo, da sensibilidade cultural, da integração e 

da inclusão. Tais programas e campanhas devem ser dirigidos a todos os setores da sociedade, em particular, às 

crianças e aos jovens;  

127. Insta os Estados a intensificarem seus esforços no campo da educação, incluindo a educação em direitos 

humanos, a fim de promoverem o entendimento e a conscientização das causas, conseqüências e males do racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e, também, recomenda aos Estados e incentiva as 

autoridades educacionais e o setor privado a desenvolverem materiais didáticos, em consulta com autoridades 

educacionais e o setor público, incluindo, livros didáticos e dicionários, visando ao combate daqueles fenômenos; 

neste contexto, exorta os Estados a darem a importância necessária à revisão e à correção dos livros-textos e dos 

currículos para a eliminação de quaisquer elementos que venham a promover racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata ou a reforçar estereótipos negativos, e para incluírem material que refute tais 
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estereótipos; 128. Insta os Estados, se necessário, em cooperação com outras organizações pertinentes, incluindo 

organizações de jovens, a apoiarem e implementarem programas de educação pública formal e informal 

desenhadas para promover o respeito pela diversidade cultural; Educação em direitos humanos para crianças e 

jovens  

129. Insta os Estados a introduzirem e a reforçarem, se necessário, os componentes antidiscriminatórios e anti-

racistas nos programas de direitos humanos nos currículos escolares para desenvolverem e melhorarem o material 

didático, inclusive os livros de história e outros livros didáticos, e a assegurarem que todos os professores sejam 

bem formados e devidamente motivados para moldar atitudes e padrões comportamentais baseados nos princípios 

da não-discriminação, respeito e tolerância mútuos;  

130. Exorta os Estados a realizarem e facilitarem atividades que visem à educação de jovens em direitos humanos, 

à cidadania democrática e à introdução de valores de solidariedade, respeito e apreço à diversidade, incluindo o 

respeito por diferentes grupos. Um esforço especial para informar e sensibilizar os jovens para respeitarem os 

valores democráticos e os direitos humanos, devem ser realizados ou desenvolvidos para lutar contra as ideologias 

baseadas na teoria falaciosa da superioridade racial;  

131. Insta os Estados a incentivarem todas as escolas a considerarem o desenvolvimento de atividades 

educacionais, incluindo aquelas extra-curriculares, para aumentarem a conscientização contra o racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, inter alia, através da comemoração do Dia Internacional 

pela Eliminação da Discriminação Racial (21 de março);  

132. Recomenda aos Estados a introduzirem ou reforçarem a educação em direitos humanos, visando ao combate 

de preconceitos que levam à discriminação racial e a promoverem o entendimento, a tolerância e a amizade entre 

diferentes grupos raciais ou étnicos nas escolas e em instituições de ensino superior e a apoiarem os programas de 

educação formal e não-formal desenhados para promover o respeito pela diversidade cultural e pela auto-estima 

das vítimas; Educação em direitos humanos para funcionários públicos e outros profissionais  

133. Insta os Estados a desenvolverem e fortalecerem a capacitação em direitos humanos com enfoque anti-racistas 

e anti-sexista para servidores públicos, incluindo o pessoal da administração da justiça, particularmente os serviços 

de segurança, serviços pentitenciários e de polícia, bem como entre as autoridades de serviços de saúde, educação 

e migração; 

 134. Insta os Estados a prestarem atenção específica ao impacto negativo do racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata na administração da justiça, no julgamento imparcial e na realização de 

campanhas de abrangência nacional, entre outras medidas, apara aumentar a consciência entre os órgãos estaduais 

e servidores públicos no que se refere às suas obrigações de acordo com a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial e outros instrumentos importantes; 

 135. Solicita aos Estados, quando necessário, através de cooperação com organizações internacionais, instituições 

nacionais, organizações não-governamentais e o setor privado, a organizarem e facilitarem as atividades de 

capacitação, incluindo cursos e seminários sobre normas internacionais que proíbam a discriminação racial e sua 

aplicabilidade na legislação interna, assim como em suas obrigações relativas aos direitos humanos internacionais, 

para promotores, membros do judiciário e outros funcionários públicos;  

136. Convoca os Estados a assegurarem que a educação e a capacitação, especialmente a capacitação para 

professores, promovam o respeito pelos direitos humanos e pela luta contra o racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata e que as instituições educacionais implementem políticas de igualdade de 

oportunidades, em parceria com as autoridades pertinentes, e programas sobre igualdade de gênero, diversidade 

cultural, religiosa e outros, com a participação de professores, pais, mães e alunos que acompanhem sua 

implementação. Recomenda-se, ainda, a todos os educadores, incluindo professores em todos os níveis de 

educação, comunidades religiosas e a mídia impressa e eletrônica a desempenharem um papel efetivo na educação 

em direitos humanos, inclusive como meio de combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata;  

137. Incentiva os Estados a considerarem a tomada de medidas para aumentar a contratação, a permanência e a 

promoção de mulheres e homens pertencentes a grupos que estão presentemente sub-representados na profissão 

de ensino como resultado de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, para garantir-lhes 

igualdade efetiva no acesso à profissão. Esforços especiais devem ser feitos para se contratar homens e mulheres 

que tenham habilidade efetiva no trato com todos os grupos;  

138. Insta os Estados a fortalecerem a sensibilização e capacitação em direitos humanos elaborados para oficiais 

da imigração, policiais de fronteira e equipes dos centros de detenção e prisionais, autoridades locais e outros 

servidores civis em cargos de cumprimento da lei, assim como professores, com particular atenção aos direitos 

humanos dos migrantes, refugiados, solicitantes de asilo, para que a prevenção de atos de discriminação racial e 

xenofobia e para evitar situações onde os preconceitos levem a decisões baseadas em racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata;  

139. Insta os Estados a proporcionarem ou fortalecerem a capacitação de servidores em cargos de cumprimento 

da lei, funcionários de imigração e outros funcionários competentes na prevenção do tráfico de pessoas. A 

capacitação deve enfocar os métodos usados na prevenção de tal tipo de tráfico, o ajuizamento dos responsáveis e 
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a proteção dos direitos das vítimas, inclusive a protegerem as vítimas dos traficantes. A capacitação deveria 

também levar em conta a necessidade de se considerar os direitos humanos e as questões relacionadas aos direitos 

das crianças e das mulheres e deveria incentivar a cooperação com organizações não-governamentais, outras 

organizações pertinentes e outros elementos da sociedade civil; 4. Informação, comunicação e a mídia, incluindo 

novas tecnologias  

140. Acolhe a contribuição positiva feita pelas novas tecnologias de informação e comunicação, incluindo a 

Internet, no combate ao racismo através de uma comunicação rápida e de grande alcance.  

141. Chama a atenção para o potencial de se aumentar o uso de novas tecnologias de informação e comunicação, 

incluindo a Internet, para criar redes educacionais e de sensibilização contra o racismo, a discriminação racial, a 

xenofobia e a intolerância correlata, tanto dentro quanto fora da escola, bem como o potencial da Internet em 

promover o respeito universal pelos direitos humanos e também o respeito pelo valor da diversidade cultural; 

142.Enfatiza a importância de se reconhecer o valor da diversidade cultural e de se adotarem medidas concretas 

para incentivar o acesso das comunidades marginalizadas à mídia tradicional e alternativa, inter alia, e à 

apresentação de programas que reflitam suas culturas e linguagens; 143.Expressa preocupação com a progressão 

material do racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata incluindo suas formas e 

manifestações contemporâneas, tais como o uso de novas informações e tecnologias de comunicação, incluindo a 

Internet, para disseminar idéias de superioridade racial;  

144.Insta os Estados e incentiva o setor privado a promoverem o desenvolvimento através da mídia, incluindo a 

mídia impressa e eletrônica, a Internet e a propaganda, levandose em conta a sua independência, e através de suas 

associações e organizações pertinentes em níveis nacionais, regionais e internacionais, de um código de conduta 

ética voluntário e de medidas de auto-regulação, de políticas e de práticas que visem a: (a) Combater o racismo, a 

discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata; (b) Promover a representação justa, equilibrada e 

eqüitativa da diversidade de suas sociedades, bem como assegurar que esta diversidade seja refletida entre sua 

equipe de pessoal; (c) Combater a proliferação de idéias de superioridade racial, justificação de ódio racial e de 

qualquer tipo de discriminação; (d) Promover o respeito, a tolerância e o entendimento entre todos os indivíduos, 

povos, nações e civilizações através, por exemplo, da assistência em campanhas de sensibilização da opinião 

pública; (e) Evitar todo tipo de estereótipos e, particularmente, o da promoção de imagens falsas dos migrantes, 

incluindo trabalhadores migrantes e refugiados com o intuito de prevenir a difusão de sentimentos de xenofobia 

entre o público e para incentivar o retrato objetivo e equilibrado de pessoas, dos eventos e da história; 

145.Insta os Estados a implementarem sanções legais, de acordo com o direito internacional relativo aos direitos 

humanos pertinente, contra o incitamento ao ódio racial através de novas informações e tecnologias de 

comunicação, incluindo a Internet, e ainda insta os Estados a aplicarem todos os principais instrumentos de direitos 

humanos dos quais eles sejam partícipes, em particular a Convenção Internacional pela Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial, na luta contra o racismo na Internet;  

146. Insta os Estados a incentivarem os meios de comunicação para evitarem os estereótipos baseados em racismo, 

discriminação racial, xenofobia e a intolerância correlata;  

147.Solicita os Estados a considerarem o que se segue, levando em conta as normas internacionais e regionais 

existentes relativas à liberdade de expressão, quando adotarem medidas para garantir o direito à liberdade de 

opinião e expressão: (a) Incentivar os provedores de serviços de Internet a estabelecerem e disseminarem códigos 

de conduta voluntários e específicos e medidas de auto-regulação contra a disseminação de mensagens racistas e 

de mensagens que resultem de discriminação racial, xenofobia ou qualquer outra forma de intolerância e 

discriminação; para este fim os provedores de Internet são incentivados a estabelecerem grupos mediadores em 

níveis nacionais e internacionais, envolvendo as instituições pertinentes da sociedade civil; (b) Adotar e aplicar, 

com maior abrangência possível, legislação adequada para se ajuizar os responsáveis pelo incitamento ao ódio 

racial ou à violência através das novas formas de informação e tecnologias de comunicação, incluindo a Internet; 

(c) Enfrentar o problema da disseminação de material racista através das novas formas de informação e tecnologias 

de comunicação, incluindo a Internet, inter alia, através da oferta de cursos de capacitação para autoridades e 

servidores em cargos de cumprimento da lei; (d) Denunciar e ativamente desencorajar a transmissão de mensagens 

racistas e xenófobas através de todas os meios de comunicação, inclusive das novas formas de informação e 

tecnologias de comunicação, tais como a Internet; (e) Considerar a possibilidade de uma resposta internacional 

pronta e coordenada para o fenômeno crescente da disseminação de mensagens de ódio e de material racista através 

das novas formas de informação e tecnologias de comunicação, incluindo a Internet; e, neste contexto, fortalecer 

a cooperação internacional; (f) Incentivar o acesso e o uso da Internet por todas as pessoas como um fórum 

internacional e imparcial, estando cientes de que existem disparidades no uso e no acesso à Internet; (g) Examinar 

formas nas quais a contribuição positiva feita pelas novas formas de informação e tecnologias de comunicação, 

tais como a Internet, possam ser realçadas pela reprodução de boas práticas no combate ao racismo, discriminação 

racial, xenofobia e a intolerância correlata;  (h) Incentivar a representação da diversidade da sociedade entre o 

pessoal das organizações de mídia e das novas formas de informação e tecnologias de comunicação, tais como a 

Internet, através da promoção adequada da representação de diferentes segmentos dentro das sociedades em todos 

os níveis de sua estrutura organizacional; B. Âmbito Internacional 



 

127 

148.Insta todos os atores no cenário internacional a construírem uma ordem internacional baseada na inclusão, 

justiça, igualdade e eqüidade, dignidade humana, entendimento mútuo e promoção e respeito pela diversidade 

cultural e pelos direitos humanos universais e a rejeitarem todas as doutrinas de exclusão baseadas em racismo, 

discriminação racial, xenofobia e a intolerância correlata;  

149.Considera que todos os conflitos e disputas devem ser resolvidos através de meios pacíficos e do diálogo 

político. A Conferência convida todos os membros partícipes envolvidos em tais conflitos a mostrarem moderação 

e a respeitarem os direitos humanos e o direito humanitário internacional;  

150. Exorta os Estados, que lutam contra todas as formas de racismo, a reconhecerem a necessidade de se oporem 

ao anti-semitismo, ao anti-arabismo e a islamofobia em todo o mundo, e insta todos os Estados a adotarem medidas 

efetivas para prevenir a emergência de movimentos baseados em racismo e idéias discriminatórias em relação a 

estas comunidades; 151.Quanto à situação do Oriente Médio, pede o fim da violência e a rápida retomada das 

negociações, o respeito pelos direitos humanos internacionais e o direito internacional humanitário, o respeito pelo 

princípio da auto-determinação e o fim de todo sofrimento, permitindo, assim, que Israel e os Palestinos retomem 

o processo de paz, para se desenvolverem e prosperarem em clima de paz e liberdade;  

152. Incentiva os Estados, organizações regionais e internacionais, inclusive as instituições financeiras, bem como 

a sociedade civil, a enfocarem dentro dos mecanismos existentes ou onde seja necessário realizar ou desenvolver 

mecanismos para abordar aqueles aspectos da globalização que possam levar ao racismo, discriminação racial, 

xenofobia e a intolerância correlata;  

153.Recomenda que o Departamento de Operações de Manutenção da Paz, da Secretaria e de outros orgãos, 

organismos e programas pertinentes das Nações Unidas, fortaleçam sua coordenação para melhor identificarem os 

padrões de graves violações dos direitos humanos e do direito humanitário, visando a avaliar o risco de uma maior 

deterioração que pode levar ao genocídio, crimes de guerra ou crimes contra a humanidade;  

154.Incentiva a Organização Mundial da Saúde e outras importantes organizações internacionais a promoverem e 

desenvolverem atividades para o reconhecimento do impacto do racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata, como determinantes sociais significativos das condições de saúde física e mental, inclusive 

da pandemia de HIV/AIDS e do acesso ao serviços de saúde e a prepararem projetos específicos, inclusive 

pesquisas, para assegurar serviços de saúde eqüitativos para as vítimas;  

155.Incentiva a Organização Internacional do Trabalho a realizar atividades e programas de combate ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata no mundo do trabalho e a apoiar as ações dos Estados, 

organizações patronais e sindicais neste campo; 156.Exorta que a UNESCO apóie os Estados na preparação de 

materiais didáticos e de outros instrumentos de promoção do ensino, com o intuito de fomentar o ensino, a 

capacitação e atividades educacionais relacionadas aos direitos humanos e à luta contra o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata; 

 

 IV. ESTABELECIMENTO DE REMÉDIOS, RECURSOS, REPARAÇÕES E OUTRAS MEDIDAS 

EFICAZES EM ÂMBITOS NACIONAL, REGIONAL E INTERNACIONAL  
 

157.Reconhece os esforços dos países em desenvolvimento, em particular, o compromisso e a determinação dos 

dirigentes africanos em enfrentar seriamente os desafios da pobreza, subdesenvolvimento, marginalização, 

exclusão social, disparidades econômicas, instabilidade e insegurança, através de iniciativas, tais como a Nova 

Iniciativa Africana e outros mecanismos inovadores, tais como o Fundo de Solidariedade Mundial para a 

Erradicação da Pobreza; e convoca os países desenvolvidos, as Nações Unidas e suas agências especializadas, bem 

como as instituições financeiras internacionais, para fornecerem através de seus programas operacionais, recursos 

financeiros novos e adicionais quando necessário, para apoiar estas iniciativas;  

158.Reconhece que estas injustiças históricas têm inegavelmente contribuído para a pobreza, subdesenvolvimento, 

marginalização, exclusão social, disparidades econômicas, instabilidade e insegurança que afetam muitas pessoas 

em diferentes partes do mundo, em especial, nos países em desenvolvimento. A Conferência reconhece a 

necessidade de se desenvolverem programas para o desenvolvimento social e econômico destas sociedades e da 

Diáspora dentro, de uma estrutura de uma nova parceria baseada no espírito de solidariedade e respeito mútuo nas 

seguintes áreas: · Alívio da dívida · Erradicação da pobreza · Construção e fortalecimento de instituições 

democráticas; · Fomento ao investimento estrangeiro direto · Acesso ao mercado  · Intensificação de esforços para 

alcançara as metas acordadas internacionalmente para as transferências de assistência oficial para o 

desenvolvimento de países em desenvolvimento; · Novas tecnologias de informação e de comunicação para cobrir 

a lacuna digital; · Agricultura e Segurança Alimentar; · Transferência de tecnologia; · Governos transparentes e 

responsáveis; · Investimento nas infraestrututras de saúde para combater o HIV/AIDS, tuberculose, malária, 

inclusive entre outros, através do Fundo Global contra a AIDS e o Fundo para a Saúde; · Desenvolvimento de 

Infraestruturas; · Desenvolvimento de recursos humanos incluindo o desenvolvimento de capacidades; · Educação, 

capacitação e desenvolvimento cultural; · Assistência jurídica mútua na repatriação de fundos obtidos e 

transferidos ilegalmente de acordo com instrumentos nacionais e internacionais; · Tráfico ilícito de pequenas armas 

e armas leves; · Restituição de objetos de arte, artefatos históricos e documentos para seus países de origem, de 
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acordo com acordos bilaterais ou instrumentos internacionais; · Tráfico de pessoas, particularmente, mulheres e 

crianças; · Facilitação de regressos ansiados e de reassentamentos de descendentes de africanos escravizados.  

159. Insta as instituições de financiamento e de desenvolvimento internacionais, os programas operacionais e 

agências especializadas das Nações Unidas a darem maior prioridade e para alocarem recursos adequados aos 

programas destinados a fazer frente aos problemas de desenvolvimento que afetam Estados e sociedades, em 

particular aqueles no continente africano e na diáspora; Assistência legal 

160.Insta os Estados a adotarem todas as medidas necessárias para atender, com urgência, a necessidade premente 

de justiça em favor das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e a intolerância correlata e para 

assegurar que as vítimas tenham total acesso à informação, apoio, proteção efetiva e remédios administrativos e 

judiciais nacionais, inclusive o direito de buscar justa e adequada reparação ou satisfação por dano, bem como 

assistência legal quando for necessária; 

161.Insta os Estados a facilitarem às vítimas de discriminação racial, inclusive às vítimas de tortura e maus tratos, 

o acesso a todos os procedimentos legais apropriados e à assistência jurídica gratuita de maneira adaptada às suas 

necessidades específicas e à sua vulnerabilidade, inclusive através de representação legal;  

162.Insta os Estados a assegurarem proteção dos denunciantes e de testemunhas de atos de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e a intolerância correlata contra a vitimização, e a considerarem medidas, tais como assistência 

jurídica, incluindo ajuda legal, disponível para denunciantes que buscam amparo legal e, se possível, dar a 

possibilidade às organizações não-governamentais para apoiarem os denunciantes de atos de racismo, com seu 

prévio consentimento, nos procedimentos legais;  

Legislação nacional e Programas  
163. Para os propósitos de efetivo combate ao racismo e à discriminação racial, xenofobia e a intolerância correlata, 

nos campos civil, político, econômico, social e cultural, a Conferência Mundial recomenda a todos os Estados que 

a sua estrutura legislativa nacional deve, expressa e especificamente, proibir a discriminação racial e proporcionar 

remédios ou reparações judiciais efetivas, inclusive, através da designação de órgãos nacionais, independentes e 

especializados. 

164.Insta os Estados, em relação aos procedimentos corretivos providos por suas leis internas, a se lembrarem das 

seguintes considerações: (a) O acesso a tais procedimentos corretivos devem estar amplamente disponíveis de 

forma não-discriminatória e sobre bases iguais; (b) Os recursos processuais existentes devem ser conhecidos no 

contexto da ação pertinente e as vítimas de discriminação racial devem ser ajudadas a deles se beneficiarem, de 

acordo com o caso em particular; (c) As investigações das denúncias de discriminação racial e a adjudicação de 

tais denúncias devem ser levadas a cabo o mais rapidamente possível; (d) Às pessoas vítimas de discriminação 

racial devem ser dadas assistência legal e ajuda nos procedimentos de denúncia, quando aplicáveis, de forma 

gratuita, quando necessário, devem ser ajudados por intérpretes competentes em tais procedimentos de denúncias 

ou em qualquer caso civil ou criminal resultante ou correlato; (e) A criação de órgãos nacionais competentes para 

efetivamente investigar as alegações de discriminação racial e para dar proteção às denúncias contra todo ato de 

intimidação ou assédio é uma medida conveniente e deve ser adotada; Passos devem ser dados em relação à 

promulgação de leis concernente à proibição de práticas discriminatórias baseadas na raça, cor, descendência, 

origem nacional ou étnica, e que prevejam a aplicação de penas adequadas contra os infratores e a existência de 

recursos, inclusive a indenização adequada às vítimas; (f) O acesso legal aos recursos e remédios jurídicos devem 

ser facilitados às vítimas de discriminação e, neste sentido, devem ser seriamente consideradas a inovação de 

conferir a capacidade a instituições nacionais e outras instituições, bem como organizações não-governamentais 

pertinentes, a capacidade de prestar assistência às vítimas; outros programas devem ser desenvolvidos para 

capacitar os grupos mais vulneráveis a terem acesso ao sistema legal; (g) Métodos e procedimentos novos e 

inovadores de resolução de conflitos, mediação e conciliação entre as partes envolvidas em conflitos ou disputas 

baseadas em racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata devem ser pesquisados e, quando 

possível, instituídos; (h) O desenvolvimento de políticas e programas de justiça reparadora que beneficiem as 

vítimas das principais formas de discriminação são convenientes e devem ser seriamente considerados; (i) Os 

Estados que houverem concordado com o artigo 14 da Convenção Internacional para a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial devem aumentar os esforços para informar a opinião pública da existência do 

mecanismo de denúncia, segundo o artigo 14; Remédios, reparações e indenizações  

165. Insta os Estados a reforçarem a proteção contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata assegurando que todas as pessoas tenham acesso aos remédios eficazes e a gozarem do direito de se 

dirigirem aos tribunais nacionais competentes e em outras instituições nacionais para solicitarem reparação ou 

satisfação justas e adequadas, pelos danos ocasionados por tais formas de discriminação. Enfatiza, ainda, a 

importância de que os denunciantes vítimas de atos de racismo e discriminação racial tenham acesso à proteção 

da lei e aos tribunais, e chama a atenção para a necessidade de que sejam amplamente divulgados os recursos 

jurídicos e outros remédios legais existentes, e de que sejam de fácil acesso, rápidos e não devem ser 

excessivamente complicados;  

166.Insta os Estados a adotarem as medidas necessárias, como previsto na legislação nacional, para assegurarem 

o direito das vítimas em obterem reparação e satisfação justas e adequadas relativas aos atos de racismo, 
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discriminação racial, xenofobia e  intolerância correlata e a formularem medidas efetivas para prevenção da 

repetição de tais atos;  

V. ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR A PLENA E EFETIVA IGUALDADE, ABRANGENDO A 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL E O FORTALECIMENTO DAS NAÇÕES UNIDAS E DE OUTROS 

MECANISMOS INTERNACIONAIS NA LUTA CONTRA AO RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, 

XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA  
 

167.Exorta os Estados a aplicarem diligentemente todos os compromissos assumidos por eles nas declarações e 

planos de ação das conferências regionais nas quais participaram, e a formularem políticas e planos de ação 

nacionais no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, de acordo com os 

objetivos formalmente estabelecidos em tais declarações e planos, e segundo o previsto por outros instrumentos e 

decisões pertinentes; e, ainda, solicita que, nos casos em que tais políticas e planos de ação nacionais no combate 

ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata já existam, os Estados incorporem os 

compromissos resultantes de suas conferências regionais;  

168.Insta os Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a possibilidade de adesão às Convenções de Genebra, 

de 12 de agosto de 1949 e aos seus dois Protocolos Adicionais de 1977, bem como a outros tratados do direito 

internacional humanitário, e para promulgarem, como prioridade máxima, a legislação apropriada, tomando 

medidas necessárias para dar pleno efeito às suas obrigações segundo o direito humanitário internacional, em 

particular, em relação às leis e normas que proíbem a discriminação; 169. Insta os Estados a desenvolverem 

programas de cooperação para promoverem a igualdade de oportunidades iguais que venham a beneficiar as 

vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e os incentivem a propor a criação de 

programas de cooperação multilateral com o mesmo objetivo;  

170.Convida os Estados a incluírem o tema de luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata nos programas de trabalho das agências de integração regionais e nos fóruns de diálogo regionais além-

fronteiras;  

171.Insta os Estados a reconhecerem os desafios que as pessoas de diferentes raças, cores, descendências, origens 

étnicas ou nacionais, religiões e línguas, construídos socialmente diferentes, vivenciam ao buscarem conviver 

juntas e a desenvolverem sociedades multirraciais e multiculturais harmoniosas; também insta-se os Estados a 

reconhecerem que os exemplos positivos de sociedades multirraciais e multiculturais relativamente bem-

sucedidas, tais como algumas existentes na região do Caribe, precisam ser estudados e analisados, e suas técnicas 

e mecanismos, políticas e programas de resolução de conflitos baseadas nos fatores relativos à raça, cor, 

descendência, língua, religião, origem étnica ou nacional para desenvolverem sociedades multirraciais e 

multiculturais harmoniosas, precisam estar sistematicamente sendo fomentados e desenvolvidos e, portanto, 

solicita-se que as Nações Unidas e às suas agências especializadas competentes a considerarem o estabelecimento 

de um centro internacional de estudos e políticas de desenvolvimento multirraciais e multiculturais para realizar 

este sério trabalho de importância fundamental para o benefício da comunidade internacional;  

172.Insta os aos Estados a protegerem a identidade nacional e étnica, cultural, religiosa e lingüística das minorias, 

dentro de seus respectivos territórios e a adotarem medidas legislativa apropriadas e outras medidas para 

incentivarem condições para a promoção daquela identidade, com o intuito de protegê-las de qualquer forma de 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Neste contexto, formas de discriminação múltipla 

devem ser totalmente levadas em consideração;  

173. Recomenda, ainda, aos Estados a assegurarem igualdade de proteção e a promoção das identidades das 

comunidades historicamente desfavorecidas naquelas circunstâncias particulares onde isto seja necessário;  

174. Insta os Estados a tomarem ou a reforçarem medidas, inclusive através de cooperação bi ou multilateral, para 

enfocarem as causas fundamentais, como a pobreza, subdesenvolvimento e a falta de oportunidades iguais, 

algumas das quais podem estar associadas às práticas discriminatórias, que fazem as pessoas, especialmente 

mulheres e crianças, vulneráveis ao tráfico que pode ser motivo de racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata; 175.Incentiva os Estados, em cooperação com organizações não-governamentais, a 

realizarem campanhas visando a explicitar as oportunidades, limitações e direitos no evento da migração, a fim de 

capacitar a todos, em particular as mulheres, a tomarem decisões com conhecimento de causa e para impedir que 

elas se tornem vítimas do tráfico de migrantes; 

176.Insta os Estados a adotarem e implementarem políticas de desenvolvimento social baseadas em dados 

estatísticos confiáveis e centrados na conquista, até o ano 2015, dos compromissos que vão ao encontro do que 

está estabelecido no parágrafo 36, do Programa de Ação da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Social, 

ocorrida em Copenhagen, em 1995, visando superar, significativamente, as diferenças existentes nas condições de 

vida enfrentadas pelas vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, especialmente, 

aquelas relativas à taxa de analfabetismo, educação primária universal, mortalidade infantil, mortalidade de 

crianças abaixo dos 5 anos, saúde, atenção à saúde reprodutiva para todos e o acesso a água potável. A promoção 

da igualdade de gênero também será levada em consideração na adoção e implementação destas medidas; Marco 

jurídico internacional 90 90 177. Insta os Estados a continuarem a cooperar com o Comitê para a Eliminação da 
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Discriminação Racial e outros órgãos monitoradores dos tratados de direitos humanos a fim de promover, 

particularmente através de um diálogo construtivo e transparente, a efetiva aplicação destes instrumentos e a devida 

consideração das recomendações adotadas por estes órgãos em relação às denúncias de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata; 

178.Solicita recursos adequados ao Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial com o intuito de possibilitar 

o pleno cumprimento de seu mandato e enfatiza a importância de se proporcionar recursos adequados para todos 

os órgãos das Nações Unidas criados em virtude dos tratados de direitos humanos; Instrumentos Internacionais 

Gerais  

179.Apóia os esforços da comunidade internacional, em particular, os passos dados sob os auspícios da UNESCO 

para promover o respeito e a preservação da diversidade cultural dentro e entre as comunidades e nações, visando 

a criar um mundo multicultural harmonioso, em particular, através a elaboração de um possível instrumento 

internacional neste sentido e de maneira consistente com os instrumentos de direitos humanos internacionais;  

180.Convida a Assembléia Geral das Nações Unidas a considerar a elaboração de uma Convenção internacional 

integral e abrangente para proteger e promover os direitos e a dignidade das pessoas portadoras de deficiência, 

incluindo especialmente, disposiçõess que enfoquem as práticas e tratamento discriminatórios que a elas são dados; 

Cooperação Regional – Internacional 

 181.Convida a União Inter-Parlamentar a contribuir nas atividades do Ano Internacional de Mobilização contra o 

Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 91 91 Correlata, através do incentivo aos Parlamentos 

nacionais para discutirem e reverem os progressos alcançados para a consecução dos objetivos da Conferência 

Mundial; 

182.Incentiva os Estados a participarem dos diálogos regionais sobre os problemas de migração, e convida-os a 

considerarem a negociação de acordos bilaterais e regionais sobre trabalhadores migrantes e a desenharem e 

implementarem programas com os Estados de outras regiões para a proteção dos direitos dos migrantes;  

183.Insta os Estados, em consulta com a sociedade civil, a apoiarem ou, de outra forma, a estabelecerem, como 

seja adequado, amplos diálogos regionais sobre as causas e conseqüências da migração os quais enfoquem, não 

apenas o cumprimento da lei e o controle de fronteiras, mas também a promoção e a proteção dos direitos humanos 

dos migrantes e a relação entre migração e desenvolvimento;  

184.Incentiva as organizações internacionais que se ocupam, especificamente, com as questões de migração para 

trocar informações e coordenar atividades sobre temas relacionados ao racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata contra migrantes, incluindo migrantes trabalhadores, com o apoio do Escritório do Alto 

Comissariado de Direitos Humanos das Nações Unidas;  

185.Expressa profunda preocupação com a gravidade dos sofrimentos humanitários das populações civis afetadas 

e com o fardo carregado por muitos países de acolhida, particularmente, países desenvolvidos e países em 

transição, e solicita às instituições internacionais competentes a assegurarem a urgente e adequada assistência 

financeira e humanitária aos países-anfitriões para permitir que estes possam ajudar as vítimas a enfrentarem, sobre 

bases igualitárias, as dificuldades das populações expulsas de seus lares; e clama por segurança suficiente para 

permitir aos refugiados o exercício do livre direito de retornarem aos seus países de origem voluntariamente, em 

segurança e com dignidade;  

186. Incentiva os Estados a firmarem acordos bilaterais, sub-regionais, regionais e internacionais para combater o 

problema do tráfico de mulheres e crianças, em particular de meninas, bem como, o tráfico de migrantes; 

187. Solicita os Estados a promoverem intercâmbios, quando for procedente, em níveis regional e internacional, 

entre as instituições nacionais independentes e, em alguns casos, outros órgãos independentes competentess, 

visando o fomento da cooperação no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

188.Insta os Estados a apoiarem as iniciativas de órgãos e centros regionais que combatem o racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, quando existam em sua região, e recomenda que a criação 

de tais órgãos e centros onde eles não existam, seja considerado em todas as regiões. Estes órgãos ou centros 

devem realizar as seguintes atividades, dentre outras: avaliar e monitorar a situação de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata e de indivíduos ou grupos que são vítimas ou sujeitos dos mesmos; 

identificar tendências e questões e problemas; coletar, disseminar e trocar informações relativas, inter alia, aos 

resultados das conferências regionais e da Conferência Mundial e a construir redes para estes fins; Difundir 

exemplos de boa prática; organizar campanhas de conscientização; desenvolver propostas/soluções/medidas 

preventivas, quando possível e apropriado, através de esforços conjuntos e em coordenação das Nações Unidas, 

organizações regionais e os Estados Membros e instituições nacionais de direitos humanos;  

189.Insta as organizações regionais, dentro de seu mandato, a contribuírem na luta contra o racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância correlata;  

190.Incentiva às instituições financeiras e de desenvolvimento e aos programas operacionais e agências 

especializadas das Nações Unidas, de acordo com seus orçamentos regulares e os procedimentos de seus órgãos 

diretores, a:(a)Destinarem atenção prioritária e alocar recursos suficientes, dentro de suas áreas de competência e 

orçamento, para melhorar a situação de vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata, a fim de se combater manifestações de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 
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e a incluí-las no desenvolvimento e implementação de projetos relativos a eles; (b) Integrarem os princípios e 

padrões de direitos humanos dentro de suas políticas e programas; (c)Considerarem, em seus relatórios periódicos 

aos seus conselhos administrativos, a inclusão de informações sobre sua contribuição para a promoção da 

participação das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata em seus programas e 

atividades, além da informação sobre os esforços envidados para facilitar sua participação e para assegurar que 

estas políticas e práticas contribuam para a erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata; (d) Examinarem como suas políticas e práticas afetam as vítimas de racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata e a assegurarem que essas políticas e práticas contribuam para a erradicação 

destes fenômenos;  

191.A Conferência Mundial: (a) Convoca os Estados a elaborarem planos de ação, em consulta com as instituições 

nacionais de direitos humanos, outras instituições criadas por lei para combater o racismo e a sociedade civil, e a 

proporcionar ao Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, planos de ação e outros 

materiais pertinentes sobre as medidas realizadas com o intuito de implementar as disposições da presente 

Declaração e o Programa de Ação; (b)Solicita ao Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, 

no seguimento da Conferência, a cooperar com cinco eminentes peritos independentes, um de cada região, 

nomeados pelo Secretário-Geral dentre os candidatos propostos pelo Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos, depois de consulta aos grupos regionais, para que supervisionem a aplicação das disposições da 

Declaração e do Programa de Ação. Um relatório anual sobre o progresso da aplicação destas disposições será 

apresentado pelo Alto Comissariado à Comissão de Direitos Humanos e à Assembléia Geral, levando em 

consideração informações e opiniões proporcionadas pelos Estados, pelos órgãos competentes criados em virtude 

dos tratados dos direitos humanos, os procedimentos especiais e outros mecanismos da Comissão de Direitos 

Humanos das Nações Unidas, organizações internacionais, regionais e não-governamentais e as instituições 

nacionais de direitos humanos; c) Acolhe a intenção da Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos 

Humanos de estabelecer, dentro do escritório do Alto Comissariado dos Direitos Humanos, uma seção de luta 

contra a discriminação para combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e para 

promover a igualdade e a não-discriminação, e convida a Alta Comissária a considerar possibilidade de inclusão 

dentro do mandato desta seção, inter alia, a compilação das informações sobre discriminação racial e seu 

desenvolvimento da prestação de apoio, e assesoria jurídica e administrativa e aconselhamento às vítimas de 

discriminação racial e a coleta de material de antecedentes fornecido pelos Estados, organizações não-

governamentais regionais e internacionais e instituições de direitos humanos nacionais segundo os mecanismos de 

seguimento da Conferência Mundial; d) Recomenda que o escritório do Alto Comissariado pelos Direitos 

Humanos em cooperação com os Estados, organizações não-governamentais regionais e internacionais e 

instituições de direitos humanos nacionais criem uma base de dados contendo informações sobre meios práticos 

de se combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, particularmente instrumentos 

regionais e internacionais e legislação nacional, incluindo legislação anti-discriminatória, bem como os meios 

legais existentes para se combater a discriminação racial; sobre os recursos e remédios disponíveis através dos 

mecanismos internacionais para vítimas de discriminação racial, bem como os recursos existentes em âmbito 

nacional; programas educacionais e preventivos implementados em vários países e regiões; as melhores práticas 

para se combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; oportunidades para 

cooperação técnica; estudos acadêmicos e documentos especializados; e para assegurar que a base de dados seja 

tão acessível quanto possível às autoridades como ao público em geral, através de seu website e de outros meios 

adequados;  

192.Convida as Nações Unidas e a UNESCO a continuarem a organizar reuniões de alto nível e outros encontros 

para o Diálogo entre as Civilizações e a mobilizar fundos e promover parcerias para este propósito; Escritório do 

Alto Comissariado para os Dire itos Humanos  

193.Incentiva a Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos Humanos a continuar a expandir a nomeação 

e a designação dos embaixadores da boa vontade em todos os países do mundo a fim de, inter alia, a promover o 

respeito aos direitos humanos, a uma cultura de tolerância e para aumentar o nível de conscientização sobre o 

flagelo do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

194.Convoca o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos a continuar seus esforços para 

melhor dar a conhecer o trabalho do Comitê pela Eliminação da Discriminação Racial e de outros órgãos das 

Nações Unidas criados em virtude dos tratados de direitos humanos;  

195.Convida o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos a realizar consultas regulares a 

UNESCO e às organizações não-governamentais que desempenham atividades de promoção e proteção dos 

direitos humanos, e a incentivar atividades de pesquisa visando coletar, manter e adaptar materiais de informação 

técnica, científica e educacional produzidos por todas as culturas ao redor do mundo na luta contra o racismo;  

196.Solicita ao Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos prestar especial 

atenção às violações aos direitos humanos das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata, em particular dos 96 96 migrantes, inclusive migrantes trabalhadores, e a promover a cooperação 
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internacional no combate à xenofobia e a desenvolver programas, para este fim, os quais possam ser aplicados nos 

países com base em acordos de cooperação apropriados;  

197.Convida os Estados a assistirem ao Escritório do Alto Comissariado dos Direitos Humanos no 

desenvolvimento e financiamento, sob solicitação dos Estados, de projetos específicos de cooperação técnica, 

visando o combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

198.A Conferência Mundial: (a) Convida a Comissão de Direitos Humanos a incluir dentro dos mandatos dos 

Relatores Especiais e grupos de trabalho da Comissão de Direitos Humanos, em particular, do Relator Especial 

sobre formas contemporâneas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, recomendações 

para que, no exercício de seus mandatos, examinem as disposiçõe da Declaração e do Programa de Ação, em 

especial , apresentando relatórios à Assembléia Geral e à Comissão de Direitos Humanos e, também, a 

considerarem qualquer outro meio apropriado de acompanhamento dos resultados da Conferência Mundial; (b) 

Convoca os Estados a cooperarem com os procedimentos especiais pertinentes da Comissão dos Direitos Humanos 

e outros mecanismos das Nações Unidas em questões relativas ao racismo, discriminação racial, xenofobia e 

intolerância correlata, em particular com os relatores especiais, peritos independentes e representantes especiais;  

199. Recomenda que a Comissão de Direitos Humanos preparem normas internacionais complementares para 

fortalecer e atualizar os instrumentos internacionais contra racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata em todos os seus aspectos; Décadas  

200. Insta os Estados e à comunidade internacional a apoiarem as atividades da Terceira Década de Combate ao 

Racismo e à Discriminação Racial;  

201.Recomenda que a Assembléia Geral declare o Ano ou a Década das Nações Unidas contra o tráfico de pessoas, 

especialmente mulheres, jovens e crianças, a fim de proteger sua dignidade e direitos humanos;  

202. Insta os Estados, em estreita cooperação com a UNESCO, a promoverem a implementação da Declaração e 

do Programa de Ação sobre a Cultura de Paz e os objetivos da Década Internacional por uma Cultura de Paz e 

Não-Violência para as Crianças do Mundo, iniciada em 2001 e convida a UNESCO a contribuir nestas atividades; 

Povos Indígenas 

 203.Recomenda que o Secretário-Geral das Nações Unidas realize a avaliação dos resultados da Década 

Internacional dos Povos Indígenas do Mundo (1995-2004) e faça recomendações em relação a como marcar o fim 

desta Década, incluindo medidas de acompanhamento adequado; 204.Solicita aos Estados a assegurarem 

financiamento suficiente para o estabelecimento de um marco operacional e criação de uma base firme para o 

desenvolvimento futuro do Fórum Permanente sobre Questões Indígenas dentro do sistema das Nações Unidas;  

205.Insta os Estados a cooperarem com o trabalho do Relator Especial sobre a situação dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais dos povos indígenas e solicita que o Secretário-Geral e a Alta Comissária pelos Direitos 

Humanos a assegurarem que o Relator Especial seja munido de todos os recursos humanos, técnicos e financeiros 

para realizar suas responsabilidades;  

206.Exorta os Estados a concluírem as negociações e a aprovarem, o mais rápido possível, o texto do rascunho da 

declaração sobre os direitos dos povos indígenas, objeto de debate do grupo de trabalho da Comissão de Direitos 

Humanos para elaborar o projeto da Declaração, de acordo com a resolução da Comissão nº 1995/32, de 3 de 

março de 1995; 207. 

Insta os Estados, à luz das relações entre racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e 

pobreza, marginalidade e exclusão social de povos e indivíduos nos níveis nacional e internacional, a reforçar suas 

políticas e medidas destinadas à redução das desigualdades de renda e riqueza e a adotarem medidas, 

individualmente e através da cooperação internacional, para promoverem e protegerem os direitos econômicos, 

sociais e culturais sobre bases não-discriminatórias;  

208.Insta os Estados e as instituições de financiamento e desenvolvimento internacionais a mitigarem quaisquer 

efeitos negativos da globalização através do exame, inter alia, da forma como as suas políticas e práticas afetam 

as populações nacionais em geral e os povos indígenas em particular; assegurando que suas políticas e práticas 

contribuam para a erradicação do racismo através da participação de populações nacionais e, em particular, dos 

povos indígenas no desenvolvimento de seus projetos; através da democratização de instituições internacionais de 

financiamento; e através da consulta aos povos indígenas sobre qualquer questão que possa afetar a sua integridade 

física, espiritual e cultural;  

209.Convida as instituições de financiamento e de desenvolvimento e os programas operacionais e agências 

especializadas das Nações Unidas, em conformidade com seus orçamentos regulares e aos procedimentos de seus 

conselhos-diretores a: (a) Destinarem prioridade especial e alocarem recursos suficientes, no âmbito de suas áreas 

de competência, para o melhoramento da situação dos povos indígenas, com especial atenção às necessidades 

destas populações nos países em desenvolvimento, incluindo a preparação de programas específicos visando 

alcançar os objetivos da Década Internacional dos Povos Indígenas do Mundo; 99 99 (b) Realizar projetos especiais 

através dos canais apropriados e em colaboração com os povos indígenas, para apoiar suas iniciativas em nível 

comunitário e facilitar o intercâmbio de informações e de conhecimento técnico entre povos indígenas e peritos 

nestas áreas; Sociedade Civil  
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210.Exorta os Estados a que, em estreita cooperação, desenvolveam parcerias e a consultem regularmente as 

organizações não-governamentais e todos os demais setores da sociedade civil, a fim de aproveitarem sua 

experiência e perícia contribuindo, assim, para a elaboração de leis, políticas e outras iniciativas, bem como 

envolvendo-as mais de perto na elaboração e implementação de políticas e programas destinados ao combate ao 

racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

211.Insta os líderes de comunidades religiosas a continuarem a enfrentar o racismo, discriminação racial, 

xenofobia e intolerância correlata através, inter alia, da promoção e patrocínio do diálogo e parcerias para produzir 

a reconciliação, a concórdia e a harmonia dentro e entre as sociedades, e convida as comunidades religiosas a 

participarem na promoção da revitalização econômica e social; e incentiva os líderes religiosos a promoverem 

maior cooperação e contato entre grupos raciais diversos;  

212. Insta os Estados a estabelecerem e fortalecerem parcerias efetivas e apoio a todos os atores pertinentes da 

sociedade civil, incluindo as organizações não-governamentais que trabalham na promoção da igualdade de gênero 

e para o avanço das mulheres, particularmente mulheres sujeitas a múltiplas discriminações, para fortalecer as 

formas de colaboração já existentes e, quando procedente, o apoio necessário com o fim de promover uma 

abordagem holística e integrada para a eliminação de todas as formas de discriminação contra mulheres e meninas; 

Organizações não-governamentais  

213. Insta os Estados a proporcionarem um ambiente aberto e propício para permitir que as organizações não-

governamentais funcionem livre e abertamente no seio de suas sociedades e, assim, contribuam de maneira efetiva 

para a eliminação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata em todo o mundo e 

promovam uma maior participação das organizações de base;  

214. Exorta os Estados a explorarem meios de poptencializar o papel das organizações nãogovernamentais na 

sociedade através, especialmente, do aprofundamento dos laços de solidariedade entre os cidadãos, da promoção 

de uma maior confiança que esteja acima das divisões de raça e classes, através da promoção de uma maior 

participação e cooperação voluntária dos cidadãos;  

O Setor privado  

215. Insta os Estados a adotarem medidas, incluindo medidas legislativas, quando apropriado, para assegurar que 

as corporações transnacionais e outras empresas estrangeiras operem dentro dos territórios nacionais respeitando 

os preceitos e práticas do não-racismo e da não-discriminação, e ainda incentiva o setor empresarial, incluindo 

corporações transnacionais e empresas estrangeiras, a colaborarem com os sindicatos e outros setores pertinentes 

da sociedade civil a desenvolverem códigos de conduta voluntários para todos as empresas, destinados à 

prevenção, ao combate e à erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;  

Jovens  

216.Insta os Estados a incentivarem a plena e ativa participação, bem como a envolver mais de perto, os jovens na 

elaboração, planejamento e implementação de atividades de luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia 

e intolerância correlata, e exorta os Estados, em parceria com as organizações não-governamentais e outros setores 

da sociedade civil, a facilitarem o diálogo entre os jovens tanto em nível nacional e internacional sobre racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata,  através do Fórum Mundial da Juventude do Sistema das 

Nações Unidades e através do uso de novas tecnologias, intercâmbios e outros meios; 

 217.Insta os Estados a incentivarem e facilitarem o estabelecimento e a manutenção de mecanismos jovens, 

estabelecidos por organizações de jovens e por mulheres e homens jovens, no espírito de combate ao racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, através de atividades como: disseminação e intercâmbio 

de informações e construção de redes para estes fins; organização de campanhas de sensibilização e participação 

em programas multiculturais de educação; elaboração de propostas e soluções quando for possível e adequado; 

cooperação e consulta regulares às organizações não-governamentais e a outros atores da sociedade civil no 

desenvolvimento de iniciativas e programas que promovam o diálogo e o intercâmbio cultural; 

218.Insta os Estados, em cooperação com organizações não-governamentais, o Comitê Olímpico Internacional e 

as Federações Desportivas Regionais e Internacionais a intensificarem a luta contra o racismo no esporte, através, 

dentre outras coisas, da educação dos jovens do mundo pela prática do esporte sem discriminação de qualquer tipo 

e no espírito olímpico, o que requer compreensão humana, tolerância, jogo limpo e solidariedade;  

219. Reconhece que para que este Programa de Ação tenha êxito serão necessários vontade política e 

financiamento suficiente nos âmbitos nacional, regional e internacional, bem como a cooperação internacional. 
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ANEXO XIV 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis 

nos 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 

1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de 

novembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 

da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo 

ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 

econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e 

oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância 

social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor 

ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição 

análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas 

atribuições institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 

para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 

Art. 2o  É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo 

cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, 

especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo 

sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. 

Art. 3o  Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias 

fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz 

político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o 

fortalecimento da identidade nacional brasileira. 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 

social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das 

desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades 

étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da 

diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da 

igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de 

incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades 

étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação 

de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a 

reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e 

privada, durante o processo de formação social do País. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.288-2010?OpenDocument
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Art. 5o  Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 6o  O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas universais, 

sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos. 

§ 1o  O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para promoção, proteção e 

recuperação da saúde da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais, 

estaduais, distritais e municipais, da administração direta e indireta. 

§ 2o  O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados de saúde 

seja tratado sem discriminação. 

Art. 7o  O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de Saúde 

Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da saúde da 

população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução 

das vulnerabilidades da população negra. 

Art. 8o  Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra: 

I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o 

combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS; 

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao processamento e 

à análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero; 

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; 

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação permanente 

dos trabalhadores da saúde; 

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação política das lideranças de 

movimentos sociais para o exercício da participação e controle social no SUS. 

Parágrafo único.  Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos serão beneficiários de 

incentivos específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas condições ambientais, no 

saneamento básico, na segurança alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 9o  A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas e de 

lazer adequadas a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade 

e da sociedade brasileira. 

Art. 10.  Para o cumprimento do disposto no art. 9o, os governos federal, estaduais, distrital e municipais 

adotarão as seguintes providências: 

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito e às 

atividades esportivas e de lazer; 

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da população 

negra; 

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a solidariedade aos membros 

da população negra faça parte da cultura de toda a sociedade; 

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira. 

Seção II 

Da Educação 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório 

o estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei no 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1o  Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão ministrados no âmbito de todo 

o currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimento social, econômico, político e 

cultural do País. 

§ 2o  O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e continuada de professores e a 

elaboração de material didático específico para o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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§ 3o  Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela educação incentivarão a 

participação de intelectuais e representantes do movimento negro para debater com os estudantes suas vivências 

relativas ao tema em comemoração. 

Art. 12.  Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-graduação poderão criar 

incentivos a pesquisas e a programas de estudo voltados para temas referentes às relações étnicas, aos quilombos 

e às questões pertinentes à população negra. 

Art. 13.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as instituições de ensino 

superior públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a: 

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos diversos 

programas de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da população negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas que incluam valores 

concernentes à pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira; 

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens negros de tecnologias 

avançadas, assegurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários; 

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino públicos, privados e 

comunitários, com as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a 

formação docente baseada em princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas. 

Art. 14.  O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do 

movimento negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação técnica, 

intercâmbios, convênios e incentivos, entre outros mecanismos. 

Art. 15.  O poder público adotará programas de ação afirmativa. 

Art. 16.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas de promoção da 

igualdade e de educação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta Seção. 

Seção III 

Da Cultura 

Art. 17.  O poder público garantirá o reconhecimento das sociedades negras, clubes e outras formas de 

manifestação coletiva da população negra, com trajetória histórica comprovada, como patrimônio histórico e 

cultural, nos termos dos arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 18.  É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de seus 

usos, costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado. 

Parágrafo único.  A preservação dos documentos e dos sítios detentores de reminiscências históricas dos 

antigos quilombos, tombados nos termos do § 5o do art. 216 da Constituição Federal, receberá especial atenção do 

poder público. 

Art. 19.  O poder público incentivará a celebração das personalidades e das datas comemorativas 

relacionadas à trajetória do samba e de outras manifestações culturais de matriz africana, bem como sua 

comemoração nas instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 20.  O poder público garantirá o registro e a proteção da capoeira, em todas as suas modalidades, como 

bem de natureza imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos termos do art. 216 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único.  O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a preservação 

dos elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais. 

Seção IV 

Do Esporte e Lazer 

Art. 21.  O poder público fomentará o pleno acesso da população negra às práticas desportivas, consolidando 

o esporte e o lazer como direitos sociais. 

Art. 22.  A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do art. 217 da Constituição 

Federal. 

§ 1o  A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a capoeira se manifesta, 

seja como esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território nacional. 

§ 2o  É facultado o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres 

tradicionais, pública e formalmente reconhecidos. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS 

RELIGIOSOS 

Art. 23.  É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. 

Art. 24.  O direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz 

africana compreende: 

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e manutenção, por 

iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art215
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art216
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art216
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art216
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art217
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art217
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II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões; 

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes ligadas às respectivas 

convicções religiosas; 

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos 

costumes e às práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação 

específica; 

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz 

africana; 

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza privada para a 

manutenção das atividades religiosas e sociais das respectivas religiões; 

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das respectivas religiões; 

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de atitudes e práticas de 

intolerância religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais. 

Art. 25.  É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados 

em hospitais ou em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles submetidos a pena privativa de 

liberdade. 

Art. 26.  O poder público adotará as medidas necessárias para o combate à intolerância com as religiões de 

matrizes africanas e à discriminação de seus seguidores, especialmente com o objetivo de: 

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições, imagens ou 

abordagens que exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na religiosidade de 

matrizes africanas; 

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor artístico e cultural, os 

monumentos, mananciais, flora e sítios arqueológicos vinculados às religiões de matrizes africanas; 

III - assegurar a participação proporcional de representantes das religiões de matrizes africanas, ao lado da 

representação das demais religiões, em comissões, conselhos, órgãos e outras instâncias de deliberação vinculadas 

ao poder público. 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA 

Seção I 

Do Acesso à Terra 

Art. 27.  O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de promover o acesso da 

população negra à terra e às atividades produtivas no campo. 

Art. 28.  Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população negra no campo, o poder 

público promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financiamento agrícola. 

Art. 29.  Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a simplificação do acesso ao 

crédito agrícola e o fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção. 

Art. 30.  O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola para os trabalhadores 

negros e as comunidades negras rurais. 

Art. 31.  Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é 

reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Art. 32.  O Poder Executivo federal elaborará e desenvolverá políticas públicas especiais voltadas para o 

desenvolvimento sustentável dos remanescentes das comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de 

proteção ambiental das comunidades. 

Art. 33.  Para fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades dos quilombos receberão dos 

órgãos competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica e linhas especiais de financiamento 

público, destinados à realização de suas atividades produtivas e de infraestrutura. 

Art. 34.  Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão de todas as iniciativas previstas 

nesta e em outras leis para a promoção da igualdade étnica. 

Seção II 

Da Moradia 

Art. 35.  O poder público garantirá a implementação de políticas públicas para assegurar o direito à moradia 

adequada da população negra que vive em favelas, cortiços, áreas urbanas subutilizadas, degradadas ou em 

processo de degradação, a fim de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no ambiente e na qualidade 

de vida. 

Parágrafo único.  O direito à moradia adequada, para os efeitos desta Lei, inclui não apenas o provimento 

habitacional, mas também a garantia da infraestrutura urbana e dos equipamentos comunitários associados à 

função habitacional, bem como a assistência técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a regularização 

fundiária da habitação em área urbana. 
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Art. 36.  Os programas, projetos e outras ações governamentais realizadas no âmbito do Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, devem considerar 

as peculiaridades sociais, econômicas e culturais da população negra. 

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão e facilitarão a participação de 

organizações e movimentos representativos da população negra na composição dos conselhos constituídos para 

fins de aplicação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Art. 37.  Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para viabilizar o acesso da 

população negra aos financiamentos habitacionais. 

CAPÍTULO V 

DO TRABALHO 

Art. 38.  A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no mercado de trabalho 

será de responsabilidade do poder público, observando-se: 

I - o instituído neste Estatuto; 

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965; 

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção no 111, de 1958, da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego e na profissão; 

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a comunidade internacional. 

Art. 39.  O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de 

trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas visando à promoção da igualdade 

nas contratações do setor público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações 

privadas. 

§ 1o  A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e programas de formação 

profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a população negra. 

§ 2o  As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração pública far-se-

ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos. 

§ 3o  O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas pelo setor privado. 

§ 4o  As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade de gênero 

entre os beneficiários. 

§ 5o  Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, com ações 

afirmativas para mulheres negras. 

§ 6o  O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a marginalização da mulher negra no 

trabalho artístico e cultural. 

§ 7o  O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a qualificação profissional 

nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização. 

Art. 40.  O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) formulará políticas, 

programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no mercado de trabalho e orientará a destinação 

de recursos para seu financiamento. 

Art. 41.  As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para constituição e ampliação 

de pequenas e médias empresas e de programas de geração de renda, contemplarão o estímulo à promoção de 

empresários negros. 

Parágrafo único.  O poder público estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico com enfoque nos 

locais, monumentos e cidades que retratem a cultura, os usos e os costumes da população negra. 

Art. 42.  O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de cargos em comissão 

e funções de confiança destinados a ampliar a participação de negros, buscando reproduzir a estrutura da 

distribuição étnica nacional ou, quando for o caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais. 

CAPÍTULO VI 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Art. 43.  A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a participação 

da população negra na história do País. 

Art. 44.  Na produção de filmes e programas destinados à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas, deverá ser adotada a prática de conferir oportunidades de emprego para atores, figurantes e 

técnicos negros, sendo vedada toda e qualquer discriminação de natureza política, ideológica, étnica ou artística. 

Parágrafo único.  A exigência disposta no caput não se aplica aos filmes e programas que abordem 

especificidades de grupos étnicos determinados. 

Art. 45.  Aplica-se à produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e 

em salas cinematográficas o disposto no art. 44. 

Art. 46.  Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista federais deverão incluir cláusulas de participação de artistas 

negros nos contratos de realização de filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11124.htm
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§ 1o  Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações para contratação de serviços 

de consultoria, conceituação, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade 

da prática de iguais oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado. 

§ 2o  Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas 

executadas com a finalidade de garantir a diversidade étnica, de sexo e de idade na equipe vinculada ao projeto ou 

serviço contratado. 

§ 3o  A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais 

oportunidades de emprego, requerer auditoria por órgão do poder público federal. 

§ 4o  A exigência disposta no caput não se aplica às produções publicitárias quando abordarem 

especificidades de grupos étnicos determinados. 

TÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

(SINAPIR) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 47.  É instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) como forma de 

organização e de articulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar as 

desigualdades étnicas existentes no País, prestados pelo poder público federal. 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão participar do Sinapir mediante adesão. 

§ 2o  O poder público federal incentivará a sociedade e a iniciativa privada a participar do Sinapir. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 48.  São objetivos do Sinapir: 

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive 

mediante adoção de ações afirmativas; 

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração social 

da população negra; 

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e municipais; 

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações afirmativas e 

o cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 49.  O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da igualdade racial contendo as 

metas, princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial 

(PNPIR). 

§ 1o  A elaboração, implementação, coordenação, avaliação e acompanhamento da PNPIR, bem como a 

organização, articulação e coordenação do Sinapir, serão efetivados pelo órgão responsável pela política de 

promoção da igualdade étnica em âmbito nacional. 

§ 2o  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fórum intergovernamental de promoção da igualdade 

étnica, a ser coordenado pelo órgão responsável pelas políticas de promoção da igualdade étnica, com o objetivo 

de implementar estratégias que visem à incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnica nas 

ações governamentais de Estados e Municípios. 

§ 3o  As diretrizes das políticas nacional e regional de promoção da igualdade étnica serão elaboradas por 

órgão colegiado que assegure a participação da sociedade civil. 

Art. 50.  Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das respectivas esferas de 

competência, poderão instituir conselhos de promoção da igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo, 

compostos por igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade civil 

representativas da população negra. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos programas e atividades 

previstos nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado conselhos de promoção da 

igualdade étnica. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA 

Art. 51.  O poder público federal instituirá, na forma da lei e no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo, 

Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade Racial, para receber e encaminhar denúncias de preconceito e 

discriminação com base em etnia ou cor e acompanhar a implementação de medidas para a promoção da igualdade. 

Art. 52.  É assegurado às vítimas de discriminação étnica o acesso aos órgãos de Ouvidoria Permanente, à 

Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, em todas as suas instâncias, para a garantia do 

cumprimento de seus direitos. 
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Parágrafo único.  O Estado assegurará atenção às mulheres negras em situação de violência, garantida a 

assistência física, psíquica, social e jurídica. 

Art. 53.  O Estado adotará medidas especiais para coibir a violência policial incidente sobre a população 

negra. 

Parágrafo único.  O Estado implementará ações de ressocialização e proteção da juventude negra em conflito 

com a lei e exposta a experiências de exclusão social. 

Art. 54.  O Estado adotará medidas para coibir atos de discriminação e preconceito praticados por servidores 

públicos em detrimento da população negra, observado, no que couber, o disposto na Lei no 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989. 

Art. 55.  Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses da população negra 

decorrentes de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instrumentos, à ação civil pública, 

disciplinada na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Art. 56.  Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos orçamentos 

anuais da União, deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere o inciso VII do art. 4o desta 

Lei e outras políticas públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusão 

social da população negra, especialmente no que tange a: 

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia; 

II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida da população negra; 

III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados à divulgação de matérias 

relacionadas aos interesses da população negra; 

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas por pessoas autodeclaradas negras; 

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas negras na educação fundamental, 

média, técnica e superior; 

VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e municipais e de entidades da sociedade 

civil voltados para a promoção da igualdade de oportunidades para a população negra; 

VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições africanas e brasileiras. 

§ 1o  O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada exercício, a 

transparência na alocação e na execução dos recursos necessários ao financiamento das ações previstas neste 

Estatuto, explicitando, entre outros, a proporção dos recursos orçamentários destinados aos programas de 

promoção da igualdade, especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, desenvolvimento agrário, 

habitação popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer. 

§ 2o  Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à publicação deste Estatuto, os 

órgãos do Poder Executivo federal que desenvolvem políticas e programas nas áreas referidas no § 1o deste artigo 

discriminarão em seus orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no inciso VII 

do art. 4o desta Lei. 

§ 3o  O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada implementação do 

disposto neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação afirmativa 

nos orçamentos anuais a que se refere o § 2o deste artigo. 

§ 4o  O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela promoção da igualdade racial 

acompanhará e avaliará a programação das ações referidas neste artigo nas propostas orçamentárias da União. 

Art. 57.  Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados nos orçamentos fiscal 

e da seguridade social para financiamento das ações de que trata o art. 56: 

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - doações voluntárias de particulares; 

III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, nacionais ou internacionais; 

IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais; 

V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos internacionais. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58.  As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras em prol da população negra que tenham sido 

ou venham a ser adotadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 59.  O Poder Executivo federal criará instrumentos para aferir a eficácia social das medidas previstas 

nesta Lei e efetuará seu monitoramento constante, com a emissão e a divulgação de relatórios periódicos, inclusive 

pela rede mundial de computadores. 

Art. 60.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 7.716, de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  ........................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
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Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, obstar a promoção funcional.” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes do 

preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os demais 

trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. 

§ 2o  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo atividades de promoção 

da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos 

de aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências.” (NR) 

Art. 61.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o e nos dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 

preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta Lei, além do direito à 

reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

...................................................................................” (NR) 

Art. 62.  O art. 13 da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o 

atual parágrafo único como § 1o: 

“Art. 13.  ........................................................................ 

§ 1o  ............................................................................... 

§ 2º  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de discriminação étnica nos termos 

do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será 

utilizada para ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial estaduais 

ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente.” (NR) 

Art. 63.  O § 1o do art. 1o da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1o  ....................................................................... 

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação ou conduta, baseada no 

gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 64.  O § 3o do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o  ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de computadores. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 65.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília,  20  de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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ANEXO XV 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 

 

 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da Educação reservarão, em cada 

concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

de suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão 

ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-

mínimo e meio) per capita. 

 

Art. 2º (VETADO). 

 

Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, 

por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da 

legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e 

pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último 

censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 

2016) 

 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, 

aquelas remanescentes deverão ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas. 

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo para 

ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 

cursaram integralmente o ensino fundamental em escolas públicas. 

 

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão 

ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-

mínimo e meio) per capita. 

 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão 

preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos 

termos da legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, 

indígenas e pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do IBGE. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016) 

 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, 

aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino 

fundamental em escola pública. 

 

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da 

Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa de que trata esta Lei, 

ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai). 

 

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será promovida a revisão do programa 

especial para o acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas 

com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

(Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016) 
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Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da 

data de sua publicação, para o cumprimento integral do disposto nesta Lei. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Aloizio Mercadante 

Miriam Belchior 

Luís Inácio Lucena Adams 

Luiza Helena de Bairros 

Gilberto Carvalho 
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ANEXO XVI 

 

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014. 

 

 

Vigência  

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos 

efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, 

das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito d a administração pública federal, das autarquias, 

das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União , na 

forma desta Lei. 

 

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 

superior a 3 (três). 

 

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 

ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

 

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos concursos públicos, que 

deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido. 

 

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 

no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 

houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

 

Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

 

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

 

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

negro posteriormente classificado. 

 

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, 

as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação. 

 

Art. 4º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência 

e a candidatos negros. 

 

Art. 5º O órgão responsável pela política de promoção da igualdade étnica de que trata o § 1º do art. 49 da Lei nº 

12.288, de 20 de julho de 2010, será responsável pelo acompanhamento e avaliação anual do disposto nesta Lei, 

nos moldes previstos no art. 59 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos. 
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Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada 

em vigor. 

 

Brasília, 9 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 

Luiza Helena de Bairros 
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ANEXO XVII 

 

LEI No 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. 

 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", 

e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

        Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A 

e 79-B: 

 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o 

ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos 

Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 

resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 

 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo 

escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 

 

§ 3o (VETADO)" 

 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

 

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’." 

 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

 

 

 


